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EDITORIAL

Novos Rumos na  Administração

p l a n o  de Classificação de Cargos, ora em discussão
no Congresso Nacional, é, por sua própria natu­

reza, o empreendimento mais significativo, mais racional, 
mais seguro, mais condizente com as modernas concep­
ções de administração de pessoal que já se empreendeu 
no Brasil desde a reforma administrativa de 1 9 3 6 .

As nossas experimentações técnicas em quase dois 
decênios decorridos desde a Lei 284 , de 28  de outubro 
daquele ano; a criação do Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, três anos mais tarde transformado no atual 
Departamento Administrativo do Serviço Público; a in 
trodução do sistema do mérito; a sistematização dos m é­
todos e processos de trabalho, baseada na pesquisa das , 
realizações de outros países; tudo isso contribuiu para 
colocar-nos em condições de conquistar etapa decisiva 
em matéria de administração, qual seja a racionalização 
do serviço civil, mercê de um plano sistemático de clas­
sificação de cargos .

Na hora atual, com o desenvolvimento do país em  
todos os quadrantes de sua vida pública, os métodos e 
processos de administração de pessoal, em vigor entre nós; 
se bem que evoluídos, já não correspondem inteiramente 
às necessidades do serviço público. Impôs-se, daí, a ne­
cessidade de assimilarmos as teorias técnicas mais avan­
çadas, adotadas nas grandes democracias, como a nossa. 
Perseguindo tais objetivos, chegaram os técnicos ã con­
clusão, através de observações e estudos demorados, de 
que a classificação de cargos era providência inadiável, 
aliás, reconhecida pelo Congresso Nacional em dispositivo 
legal anterior.

A obra realizada e que ora se encontra em exame: 
no Congresso Nacional, não é uma cópia servil de tra­
balhos exóticos, impingidos à administração brasileira. 
Assimilaram-se os métodos científicos de racionalização 
do serviço civil acaso praticados além-mar, adaptados, 
porém, às nossas condições de vida e peculiaridades cul 
turais, para chegar-se a um plano satisfatório de sistema 
tização dos nossos problemas de administração de pes-
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soai, pondo têrmo às inevitáveis desarmonias que os regi 
mes ultrapassados acarretavam.

Com o plano de classificação de cargos que se pre­
tende implantar, não mais haverá lugar para a pletora, 
que ora se verifica, de reivindicações isoladas, de reestru­
turações de carreiras visando a atender a um pequeno 
número de privilegiados, uma vez que todo o sistema de 
pessoal será disciplinado racionalmente, na base dos de- 
veres, atribuições e responsabilidades dos cargos que o 
com põem .

M as é preciso não esquecer que, elaborado, apro­
vado e implantado o plano de classificação de cargos — ■ 
vencidas essas primeiras etapas tão importantes do pro­
cesso adotado —  muito ainda restará a fazer. O Plano 
de Classificação de Cargos deve sempre retratar a situa­
ção real dos quadros do funcionalismo. Êstes, acompa­
nhando, como acompanham, a evolução do país, modifi­
cam-se, ampliam-se, adaptam-se, conforme as necessida­
d e s . O Plano não pode, por conseguinte, permanecer es­
tático. Terá que conservar-se dinâmico, para seguir o 
ritmo do desenvolvimento e do progresso da nação. Para 
isso, impõe-se uma boa administração, fase final, defini­
tiva e permanente de todo plano de classificação. Essa 
a tarefa que agora terão que enfrentar os técnicos que 
já se sairam galhardamente da primeira parte de sua mis­
são e é o que esperamos que se faça, para que não ve­
nhamos a retroceder no caminho percorrido à custa dn 
tanto trabalho e sacrifício.



COLABORAÇÃO

Comissões Parlamentares de Inquérito 
nos Estados Unidos (*)

G ó is  d e  A n d r a d e

Advogado no D istrito Federal

SU M Á R IO  — Função moralizadora — 
Prática norte-americana —  Comparecimento 
de testemunhas —  Casos íederais e esta­
duais. Limitações dos poderes das Comis­
sões —  Jurisprudência da Côrte Suprema — 
Respeito aos direitos individuais — Con­
clusão .

M-j \J AO existe na Constituição norte-americana 
-1- ’ de 1787 nenhuma referência às Comissões 
Parlamentares de Inquérito. Entretanto, elas vêm 
sendo adotadas, há mais de um século, tanto pe­
los Congressos estaduais como pelo Congresso 
Nacional. O Congresso, detentor de tão grandes 
poderes, como os de elaborar as leis do país, ha­
veria de ter o poder implícito de nomear comis­
sões que, investigando atos e fatos, pudessem não 
somente elaborar as leis com base na realidade 
social, como também, saber se as leis estão sendo 
obedecidas pelas autoridades governamentais e 
pelos cidadãos ou a melhor forma de evitar o des­
respeito às mesmas.

Embora de propósito eminentemente legisla­
tivo, estas comissões, inquirindo, examinando, in­
vestigando, adquiriram importância tão relevante 
ou, talvez, mais importante do que a de simples 
investigação de escopo legislativo. Seu efeito mo- 
ralizador sôbre a administração p ú b lic a  e sôbre 
as atividades dos cidadãos, socialmente considera­
dos, é extraordinário. A simples possibilidade de 
serem criadas para investigar é, por si, uma guar­
da de segurança da legalidade e moralidade das 
atividades governamentais e não-governamentais.

W i l s o n ,  Congressional Government, pág. 
303, em 1885, dizia que: “E’ o próprio dever de 
um corpo de representantes olhar, diligentemente, 
dentro de cada negócio do Govêrno e falar bas­
tante a respeito do que vê. Êle significa os olhos 
e a voz e corporifica a sabedoria e aspirações dos 
eleitores” . E, depois de dizer que, se o Congresso 
não investigar nem esquadrinhar cada uma das 
atividades do Govêrno, o país estaria desampara­
do, acrescenta: “A função informativa do Con­
gresso seria mesmo preferível às suas funções le­
gislativas.”

(* ) Publicado no Vol. 151, da Revista Forense, 
pág. 23.

Instituição secular, vinda da tradição parla­
mentar britânica, é pena não a tivessemos adota­
do com a Constituição Republicana de 1891, que 
fôra inspirada na Constituição norte-americana de 
1787. Em 1891, as Comissões Parlamentares de 
Inquérito contavam com mais de um século de 
prática naquele país. Existiram, mesmo, nas 13 
colônias que após a Independência se transfor­
maram nos Estados Unidos da América.

Nem haveria necessidade fôsse o princípio 
estabelecido expressamente em nossas Cartas 
Constitucionais, desde que, dentro dos exemplos 
britânico e norte-americano, o poder de criá-las 
estaria implícito nos poderes extraordinários do 
Congresso. Entretanto, as Comissões Parlamen­
tares de Inquérito só apareceram entre nós com 
o art. 36 da Constituição de 1934, foram omiti­
das em 1937 e reapareceram no art. 53 da atua! 
Constituição de 1946.

No caso Mc Grain vs. Daugherty, da Supre­
ma Côrte dos Estados Unidos, relatado pelo Mi­
nistro V a n  D e v a n t e r  ( U . S . Supreme Court, 
1927 —  273 U .S . 135), o douto relator fêz um 
admirável resumo dos precedentes judiciais das 
Comissões Parlamentares de Inquérito nos Esta­
dos Unidos. Por êle somos informados de que, 
em 1792, —  três anos depois do aparecimento 
dos Estados Unidos —  a Câmara dos Deputados, 
da qual era membro o próprio M a d is o n ,  nomeou, 
com o voto dêste, uma comissão para investigar 
a expedição S t . Clair, autorizando-a a intimar 
pessoas e a requisitar documentos e registros (to  
send for persons, papers and records) .

Entre as do Senado, salienta-se a que fôra 
nomeada há quase um século, em 1859, a fim de 
investigar a incursão de John Brown e seus parti­
dários nos arsenais da União, em Harper’Ferry, 
com poderes para requisitar pessoas e documen­
tos, investigar os fatos, os fins para os quais a in­
cursão fôra organizada e mantida, bem como 
apresentar relatório e propor, se necessário, algu­
ma lei que preservasse a paz local e protegesse os 
bens públicos. Thaddeus Hyat, intimado, por esta 
comissão, a comparecer como testemunha, re­
cusou-se. O Senado ordenou, então, fôsse êle con­
duzido prêso para responder pela recusa. Ante
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o Senado, êle contestou o poder dêste de efetuar 
tais investigações e exigir depoimentos. Foi vota-, 
da, então, uma resolução pela qual a testemunha 
haveria de permanecer prêsa, até que manifes­
tasse desejosa de depor. Ao comentar esta reso­
lução, o acórdão acima citado disse que :

“A deliberada solução da questão vem sendo 
aceita e seguida, em outras ocasiões, por ambas 
as Casas do Congresso e jamais foi rejeitada ou 
questionada por nenhuma delas.”

Em 3 de maio de 1789, uma lei do Congresso 
(1 Stat. 554, c. 36) estabeleceu que os juramen­
tos ou declarações com os mesmos efeitos dêstes 
(para os que não desejam ou devam jurar —  
aííirm ations) podiam ser tomados pelos presiden­
tes do Senado, da Câmara e das Comissões de In­
quérito. E, em 24 de janeiro de 1857, foi promul­
gada outra lei para obrigar o comparecimento de 
testemunhas, compelindo-as a depor e que, segun- 
dcT sua ementa, seria “An act more effectually to 
eníorce the attendance oi witnesses on the sum- 
mons oí either house oí Congress, and to compel 
them to discover testimony.” (11 Stat. 155 C. 19).

Segundo o ministro relator do caso citado 
supra, esta lei tinha por objetivo: “a ) estabelecer 
o poder de qualquer das Casas do Congresso de 
criar ou instituir inquéritos e exigir provas relati­
vas a assuntos dentro de sua competência e a res­
peito dos quais se disponha a agir; b) reconhecer 
que êstes inquéritos podem ser conduzidos atra­
vés de comissões; c ) submeter testemunhas falto­
sas e contumazes à denúncia e punição nos juizos 
e, assim, capacitar qualquer uma das casas do 
Congresso a exercer o poder de inquirição de for­
ma mais efetiva ( more effectually); d )  abrir ca­
minho para obter provas em tais inquéritos, o que, 
de outra maneira, não poderiam ser obtidas, isen­
tando as testemunhas do procedimento penal em 
relação aos assuntos revelados pelas suas provas” . 
Naturalmente, o ministro se referia, na letra d, à 
cláusula constitucional sôbre a auto-incriminaçãc, 
porque está escrito expressamente na Constitui­
ção norte-americana que ninguém é obrigado a 
ser testemunha contra si próprio —  Art. V 
(Emendas) :

“No person. . . shall be compelled in any criminal 
case to be a witness against him seíi, nor be deprived oí 
life, liberty, or property, without due process ol Iaw”, 
e tc .

Acreditamos, também, que desta lei foi que 
surgiu a determinação do Cód. Criminal norte- 
americano (tít. 18, U . S. C. A ., seção 3 .4 8 6 ):

“No testim ony given by a witness beiore either H ou­
se, or beiore any com m ittee ol either House, or be/ore 
any joint com m ittee established b y  a joint or concurrent 
resolution oi the two Houses oi Congress, shall be used 
as evidence in any zriminal proceeding againts him  in any 
court, except in a prosecution ior perjury com m itted in 
giving such testim ony. B ut an oliicial paper or record 
produced by  him  is not within the sa'd privilege. ”

A lei acima comentada estabelece que :

“ 1.°) Qualquer pessoa intimada como testemunha 
para depor ou produzir documentos ante qualquer das

Casas do Congresso ou qualquer de suas comissões e que, 
voluntariamente, se recuse a comparecer ou a responder 
qualquer pergunta pertinente ao inquérito, será, além das 
penalidades existentes, considerada culpada de contraven­
ção e sujeita à denúncia como tal determinada” .

“2.°) Ninguém se escusará de dar testemunho ou 
' prova (evidence) em tal inquirição sob o fundamento de 

que seria, assim, levado a incriminar-se ou desonrar-se (ou 
envergonhar-se — disgrace), nem será processado crimi- 
nalmente ou sujeito à penalidade por nenhum fato ou ato, 
sôbre o qual seja exigido depoimento, salvo perjúrio co 
metido no depoimento.”

Tanto os poderes implícitos, como os esta­
belecidos nesta lei do Congresso baseada naque­
les, não foram, jamais, contestados pela Suprema 
Côrte, em século e meio de existência. Quem o 
diz é o acórdão acima referido, que, aliás, fêz ver­
dadeiro retrospecto de todos os precedentes-pa- 
drões da própria Suprema Côrte e das mais altas 
côrtes estaduais, denegando, finalmente, uma 
ordem de habeas cor pus concedida por um juizo 
a quo a uma testemunha que se recusara a com­
parecer com os documentos, conforme fôra inti­
mada .

Os tribunais estaduais, diz o Sr. ministro re­
lator, apoiaram êste poder implícito :

“The state courts quite generally have held 
that the power to legislate carries with it by  ne- 
cessary implication ample authority to obtain in- 
formation needed in the rightful exercise ol that 
power, and to em ploy compulsory process for the 
purpose. ”

Nos casos estaduais citados por êste acórdão 
vê-se que, não só os poderes implícitos de nomear 
comissões de investigação, como, também, o con- 

( seqüente poder que estas têm de intimar testemu­
nhas e, até, de puni-las, diretamente, ante a recusa, 
são plenamente justificados. E isto porque, se­
gundo aquelas -decisões, não seria de esperar-se 
pelos meios ordinários de denúncia e processo pe­
nais, cuja morosidade poderia retardar ou mesmo 
impedir a legislação necessária sôbre o assunto. 
Assim, no caso Burnham, vs. Morrissey, a mais 
alta Côrte de Massachusetts reconheceu êstes po­
deres implícitos do Legislativo estadual, pois a 
prática destas comissões era comum no Congresso 
dos Estados, antes, mesmo, dos antigos Estados 
independentes se reunirem para formarem os Es­
tados Unidos :

“The House of Representatives has many 
duties to períorm, which necessarily require it to 
receive evidence, and examine witnesses. . . . I t  
has often occasion to acquire a certain knowledge 
of facts, in order to the proper performance of 
legislative duties. W e therefore 'think it clear that 
it has the constitutional right to take evidence, to 
summon witnesses, and to compel them to attend  
and to testify. This power to summon and exami­
ne witnesses it m ay exercise by  means of com- 
m ittee s .”

O mais alto tribunal do Estado de Nova 
Iorque —  Court of Appeals —  tanto no caso Wil- 
ckens vs. Willet-como em People vs. Keeler, rea­



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO NOS ESTADOS UNIDOS 7

firmou êstes poderes implícitos e admitiu que êles 
poderiam ser regulados por ato legislativo ordiná­
rio, considerando a prática das Comissões Parla­
mentares de Inquérito como uma necessidade in­
discutível e que, forçosamente, haveriam de ter o 
poder de requisitar documentos e intimar teste­
munhas, obrigando-as a depor e, em caso de re­
cusa, puni-las.

“It is difficult to conceive any constitutional 
ohjection which can be raised to the provisions 
authorizing legislative com m ittess to take testi- 
mony and to summon witnesses. In many cases 
it m ay be indispensahle to intelligent and effec- 
tual legislation to ascertain the facts which are 
claimed to give rise to the necessity for such le­
gislation, and the rem edy required, and irrespecii- 
ve of the question whether in the .1 bsence of a 
statute to that effect either houss would have the 
power to imprison a recusant witness, I cannot 
yield to the claim that a statute authorizing it to 
enforce its process in that manner is in excess of 
the legislailve power. To await the slow process 
of indictment and prossecution for a misdemea- 
nor, might prove quite ineffectual, and necessary 
legislation might be obstructâd, and perhaps de- 
feated, if the legislai ive body ha d no other and 
more summary means of enforcing its right to 
obtain  the required In fo rm ation . ”

No mesmo sentido : Falvey vs. Massing, 7 
Wis. 630; State vs. Frear, 138 W is. 173; Ex 
parte Parker, 74 S .C . 466;. Sullivan vs. Hill, 73 
W . Va. 49. McGrain vs. Daugherty é, até cita­
do Ex parte Dansereau (1875), no qual o mais 
alto tribunal da Província de Quebec decidiu que 
o Legislativo desta tinha os mesmos poderes, como 
um incidente necessário e decorrente do seu poder 
legislativo.

LIMITAÇÕES DOS PODERES DAS COMISSÕES

Quem examinar as mais importantes deci­
sões da Suprema Côrte dos Estados Unidos sôbre 
o assunto, há de encontrar, vez por outra, referên­
cias sôbre as limitações dos poderes co  Congresso, 
quanto às Comissões de Inquérita.

Mesmo nos casos do Tribunal de Apelação 
de Nova Iorque como em Wilckens vs. Willet ou 
People vs. Keeler vemos o tribunal dizer: “E’ um 
poder limitado e seria mantido dentro de suas 
próprias fronteiras;* e, quando excedidos, tratar-se a 
de uma questão jurisdicional a ser conhecida nos 
tribunais”. No caso da Suprema Côrte —  Kilbourn 
vs. Thompson (103 U .S .  168) —  foi dito que 
nenhuma das casas do Congresso possuia o poder 
geral de fazer inquéritos dentro dos negócios pri­
vados do cidadão —  “general power of making in- 
quiry into the private affairs of the citien” . E, 
no mais importante de todos, ao nosso ver, pela 
revisão e histórico feitos sôbre os precedentes —  
McGrain vs. Daugherty, citado, —  foi declarado 
que, se qualquer das Casás do Congresso exceder 
os limites ou desrespeitar os direitos das testemu­
nhas, o remédio seria encontrado nos casos Kil­

bourn vs. Thompson e Marshall vs. Gordon. Ou. 
como dedução lógica do primeiro dêsses casos, 
bem como do In re Chapman, “ . . . a testemunha 
pode recusar-se a responder, tôda vez que os limi­
tes do poder forem excedidos ou quando as per­
guntas não forem pertinentes à matéria sob inves­
tigação” .

Porém, em que consistem êstes limites ? Que 
fronteiras são estas, dentro das quais as Comis­
sões de Inquérito devem permanecer ? Em que 
direito se fundamentam êstes limites ? Serão êles 
algo abstrato e impreciso, sujeitos à interpretação 
da própria testemunha, de acôrdo com as suas sus- 
cetibilidades ? De forma algum a. O simples exa­
me das decisões da Suprema Côrte dos Estados 
Unidos demonstra que êsses limites ou fronteiras 
não sãc- indeterminados nem estão sujeitos ao 
alvedrio da testemunha, pelo simples fato de que, 
se assim fôssem, seriam verdadeira “terra de nin­
guém” e, não, limites, porque êstes pressupõem 
área, espaço, campo de ação ou poderes demar­
cados. E, ainda, se assim fôssem, indeterminados, 
a recusa da testemunha a fazer ou responder não 
poderia ser punida pelo Congresso, se a esta fôsse. 
dado o arbítrio ilimitado de comparecer ou deixar 
de comparecer, de responder ou deixar de fazê-lo.

Ora, se, precisamente, entre os fundamentos 
que as Côrtes encontraram para justificar o poder 
de punir do Congresso estão os de que não se de­
veria esperar pelos meios ordinários do processo 
judiciário penal, que, embora rápidos nos Estados 
Unidos, são, assim mesmo, considerados morosos 
e capazes de prejudicar, retardar ou impedir as 
atividades das Comissões de Inquérito, haveremos 
de convir que, se êstes direitos forem imprecisos, 
os inquéritos serão paralisados a cada passo, por­
que as recusas —  tantas quantas desejasse a tes­
temunha —  teriam de ser submetidas à aprecia­
ção do Judiciário. . . Um verdadeiro processo 
protelatório tornariam inoperantes as atividades 
dessas comissões. Entretanto, apesar de uma ati­
vidade mais que secular destas, não encontramos, 
numa dúzia das decisões-padrões da Suprema 
Côrte dos Estados Unidos, um caso concreto de 
uma testemunha recusar-se a responder determi­
nada pergunta de uma Comissão Parlamentar, 
que não tivesse sido punida e a punição confir­
mada por aquêle egrégio Tribunal. Tôdas as con­
siderações que a Suprema Côrte e altos tribunais 
estaduais têm feito sôbre os limites em causa, 
como a intangibilidade dos negócios privados do 
cidadão ou o direito de não-responder, têm sido 
em afirmações fundamentadas nas garantias e 
limitações da própria Constituição.

Poderemos, por conseguinte, afirmar, ante 
as decisões norte-americanas, que os “limites” ou 
“direitos” por elas mencionados são aqueles que 
estão contidos em duas divisões, de ordem exclu­
sivamente constitucional :

a) competência dos poderes (Legislativo, 
Executivo e Judiciário);

fo) garantias individuais.
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Nos Estados Unidos, como no Brasil ou em 
qualquer país de Constituição do tipo norte-ame­
ricano, estabelecida a divisão de poderes (Legis­
lativo, Executivo e Judiciário) num verdadeiro 
equilíbrio, não pode, nenhum destes, e, assim, o 
Congresso, exorbitar de suas funções e competên­
cia, dentro dos limites que n Constituição os colo­
cou.

Ora, como foi dito, as Comissões Parlamen­
tares de Inquérito estão, precisamente, dentro das 
atribuições legislativas. Desde que o Congresso 
ou qualquer de suas comissões penetre na esfera 
de ação de qualquer dos outros podsres ou fira as 
garantias individuais expressas, está ultrapassan­
do os limites e determinações da Constituição, 
que é a lei das leis. Sem a harmonia dos três po­
deres que constituem a República Federativa, 
cada um exorbitando os limites de sua compe­
tência e poder, o equilíbrio legal estaria perdido 
na “terra de ninguém” pelo desvio da usurpação. 
Seria, portanto, a ilegalidade, a subversão da 
ordem legalmente constituída.

E ’ precisamente por êste motivo que vemos 
nos acórdãos da Suprema Côrte norte-americana 
referências constantes às limitações, às fronteiras, 
as quais não poderão ser ultrapassadas pelo Con­
gresso ou suas comissões, como, de resto, não po­
derão ser ultrapassadas, em nenhuma outra ativi­
dade, por nenhum outro poder, sem ofender fron- 
talmente a Constituição.

Tomem-se os casos-padrões dõs tribunais 
norte-americanos e veremos que é êste o sentido 
gramatical e lógico dessas afirmações : em Peo- 
ple vs. Keeler (99 N . Y . 463), citando Wilckens > 
vs. Willet (40 N . Y . 521), depois de ser asse­
gurado ao Legislativo estadual o poder de nomear 
comissões, intimar, inquirir e punir testemunhas, 
além de regulamentar a matéria através de leis 
ordinárias, a mais alta Côrte do Estado rebateu 
a alegação de que êste poder poderia ser abusado, 
dizendo o que depois seria reproduzido pela Su­
prema Côrte em McGrain vs. Daugherty:

“Que o abuso do poder não é fundamento 
para negar-lhe a existência. E’ um poder limita­
do e seria mantido dentro de suas próprias fron­
teiras; e, quando estas forem ultrapassadas, tratar- 
se-á de uma questão de competência ( jurisdictio- 
nal question) capaz de ser ouvida e decidida pelos 
tribunais” . -

No caso Kilbourn vs. Thompson, citado, a 
Suprema Côrte norte-americana não somente rea­
firmou estas limitações, como, em consideração 
ad latere da decisão —  note-se bem —  sustentou 
corretamente que o Congresso não pode fazer in- - 
quirições dentro dos negócios particulares do ci­
dadão” . Mas estas afirmações não se afastaram 
da tese de que êstes limites de poder são consti­
tucionais. Em verdade, êste caso representou um 
exemplo típico de usurpação de funções judiciais 
pelo Congresso. Tratava-se de uma massa falida, 
da qual, entre outros, a União era, também, credo­
ra. O síndico fêz um ajuste de contas entre a 
massa falida e uma outra sociedade com a qual

aquela havia tido relações contratuais. Diversos 
credores habilitados, inclusive a União, não fica­
ram satisfeitos com a atuação do síndico neste 
particular e, assim, a Câmara dos Deputados no­
meou uma comissão para fazer investigações nos 
negócios da casa sub judice. Ora, se o caso estava 
sob a jurisdição de um Juizo falimentar, em Pen- 
silvânia, e, assim, o ato do síndico, como salien­
tou o acórdão, haveria de ser submetido à apro­
vação ou desaprovação do Juízo, como admitir 
que o Congresso avocasse a questão para a esfera 
de sua competência sem ferir a jurisdição e com­
petência do Judiciário ? Na qualidade de credora, 
juntamente com os outros, a União poderia, como 
salientou o acórdão, requerer e obter tôda e qual­
quer investigação sôbre o assunto. Mas, através 
do Juízo, de acôrdo com o processo judicial e, 
não, deixando êste à margem, para investigar uma 
sociedade e os atos desta feitos em Juízo, antes, 
mesmo, que o juiz proferisse sua decisão. Foi, 
precisamente, isto o que disse o acórdão, em ou­
tras palavras : Não se compreendia que a Câmara 
dos Deputados nomeasse uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito para apurar atos que se en­
contravam sujeitos à jurisdição e competência 
judicial, pendente de decisão de um juízo, só por­
que a União era, como muitos outros, credora de 
uma massa falida.

No acórdão McGrain vs. Daugherty, citado, 
o relator, ao comentar o caso acima, disse que :

. .of course his action (a do síndico) was 
subject to examination and approval or dísappro- 
val by the bankruptcy court. ”

E mais :
“The court pointed out that the resolution 

(da Câmara dos Deputados) contained no sugges- 
tion of contemplated le&slation; that the matter 
was one in respect to which no valid legislaiion 
could be had; that the bankrupts’ estate and the 
trustee’s settlement were still pending in the ban­
kruptcy court; and that the United States and 
other creditors were free to press their clairrts m 
that proceeding. And on thouse grounds the court 
held that in undertaking the investigation “the 
House of Representatives not only exceeded the 
limit of its own authority, but assumed a power 
which could only be properly exercised by ano- 
ther branch of the government, because it was in 
its nature clearly judicial.” (grifos nossos).

De fato, quando a Suprema Côrte disse que 
nenhuma legislação válida poderia ser elaborada, 
posteriormente, sôbre o ato, significava que, mes­
mo não tivesse havido invasão de competência do 
Poder Judiciário, haveria uma impossibilidade de 
legislar sôbre o assunto. Isto porque é sabido que 
a Constituição norte-americana de 1787 já havia 
estabelecido o princípio da irretroatividade da lei 
ao dizer, no n.° 3, Seção 9, do art. I :

“/Vo bill oí attainder or ex post facto law shall be 
passed. ”

Examinemos, entretanto, outros casos, Mars­
hall vs. Gordon, por exemplo : a Suprema Côrte



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO NOS ESTADOS UNIDOS 9

julgou que a Câmara dos Deputados havia exce­
dido seu poder ao punir um cidadão por desaca­
to. De que se tratava? Teria êste acórdão se 
afastado dos demais ? De forma alguma. Houve, 
nitidamente, outra vez, invasão de competência : 
um cidadão escrevera, publicara e remetera ao 
presidente de uma Comissão Parlamentar uma 
carta desrespeitosa relacionada aos trabalhos da­
quela comissão. Ora, o procedimento penal é da 
competência do Judiciário, e não do Legislativo. 
Neste caso não se justificava a urgência da puni­
ção . O missivista poderia ser processado normal­
mente numa côrte penal. Seria de imaginar que, 
mesmo por absurdo pudesse o Legislativo exercer 
atividades judiciais, teria êle que organizar ver­
dadeiro juízo e assegurar ao réu as garantias cons­
titucionais do due process of la w . . . Mas, neste 
acórdão, conforme se vê, ainda, do comentário do 
Sr. Ministro V a n  D e v a n t e r ,  não estava em cau­
sa o poder do Congresso de inquirir ou o de obter 
provas ou evidências por meio de processo com­
pulsório. Pelo contrário. A Suprema Côrte, sem 
fugir da reiterada jurisprudência, reafirmou êstes 
poderes, ressaltando, apenas, que a Câmara, ao 
punir o autor da carta, não tinha fundamentação 
constitucional para fazê-lo. Disse o Sr. Ministro 
V a n  D e v a n t e r  (McGrain vs. Daugherty):

“Power ito make inquiries and obtain eviden­
ce by compulsory process was not involved . The 
court recognized distinctly that the House of Re- 
presentatives has implied power to punish a per­
son not a member for contempt, as we ruled in 
Anderson versus Dunn, but held that its action 
in this instance was without constitutional justifi- 
'cation. ”

No caso In re Chapman (166 U .S . 661), o 
inquérito fôra determinado pelo Senado, tendo em 
vista acusações publicadas na imprensa de que 
senadores estavam se submetendo a influências 
corruptoras e especulando com títulos que iam 
ser afetados por uma lei em andamento no Con­
gresso . Chapman, intimado, compareceu perante 
a Comissão Parlamentar, recusando-se, porém, a 
responder às perguntas. Foi punido pela recusa. 
E, a Suprema Côrte, ao confirmar, mais uma vez, 
êste poder, comentou o precedente Kilbourn vs. 
Thompson (o caso do síndico), onde, precisamen­
te, foi feita a consideração sôbre os negócios par­
ticulares do cidadão. Depois de comentar os fatos 
dêste precedente, disse o acórdão :

“O presente caso é completamente diferente. 
Acusações específicas, feitas publicamente, con­
tra senadores, chamaram a atenção do Senado e 
êste decidiu ser necessária uma investigação. O 
assunto, ao afetar o Senado, estava dentro de sua 
competência (s:’c) . A questão não constituía in­
tromissão nos negócios do cidadão” . Agora, per­
guntamos nós: não era a testemunha um corretor 
de títulos ? Por que, então, não se tratava de in­
tromissão nos negócios privados ? Vejamos as ra­
zões : “êles não procuravam saber fatos, tais como 
a conduta, métodos, extensão ou minúcias dos ne­
gócios da sociedade em foco, mas, somente, se

aquela firma, confessadamente operando em com­
pra e venda de ações, especialmente as mencio­
nadas, fôra encarregada, por qualquer senador, 
de comprar ou vender para êle alguma destas 
ações cujo preço poderia ser afetado na praça pela 
atuação do Senado. Nós não podemos olhar estas 
perguntas como importando em injustificável pes­
quisa (sic) nos negócios privados da testemunha, 
simplesmente porque ela podia estar ligada, em 
algum grau, às transações referidas e, como in­
vestigação dessa natureza estão dentro do poder 
de qualquer das Casas, não podem ser anuladas 
por fundamentos puramente sentim entais.” (Jn rc 
Chapman —  103 U .S . 168 —  1897) (ver WlL- 
lo u g h b y ,  Constitution of the United States, vo­
lume I, pág. 618, onde esta parte foi citada, tam­
bém ) .

E’ interessante notar, neste acórdão do sé­
culo passado, a referência ao 1) “poder constitu­
cional do Senado” e 2 ) “pesquisas ou buscas in­
justificáveis” . Estas últimas são, precisamente, as 
“unreasonable searches and seizures” das garan­
tias individuais (art. IV ), que comentaremos 
mais adiante.

Em McGrain vs. Daugherty citado (1927), 
onde os precedentes foram analisados, foi dito 
que :

“Embora êstes casos não sejam decisivos da 
questão, êles estabeleceram duas proposições que 
reconhecemos como válidas e tendo significação 
sôbre aquela : Primeira —  que as duas Casas do 
Congresso, em suas separadas relações, possuem, 
não somente, tais poderes expressamente assegu­
rados pela Constituição, como, também, poderes 
auxiliares, necessários e apropriados, para torna- 
tem efetivos aquêles que são expressos; Segunda
—  que nenhuma das Casas é investida de poder 
geral (grifo do acórdão) para investigar os negó­
cios privados e obrigar revelações, porém, sàmen- 
te, com tal limitado poder de investigação, como 
é demonstrado existir, quando a regra de interpre­
tação constitucional (sic) precisamente mencio­
nada é aplicada corretamente ( s i c ) . A última 
proposição tem amplo apoio em Harriman vs . In­
terstate Commerce Commission —  211 U .S . 407 
Federal Trade Commission vs. American Tobac­
co Co. —  264 U .S .  298” (grifos nossos).

Outra vez, vemos, tanto quanto aos poderes 
como quanto aos limites, as referências aos prin­
cípios de interpretação constitucional.

Uma observação apressada sôbre a segunda 
proposição poderia levar-nos a interpretá-la como 
significando não poder o Congresso investigar 
livros e documentos nem perguntar sôbre atos e 
fatos, desde que se trate de um cidadão em suas 
atividades normais.

Mas, se assim fôsse, o acórdão estaria em 
contradição, não somente com a sua decisão final, 
ao revogar a ordem de habeas corpus concedida 
pelo Juízo a quo, como estaria, ainda, em contra­
dição com os acórdãos precedentes, já analisa­
dos, e que foram por êle citados.
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E ’ necessário, entretanto, ver o verdadeiro 
sentido da limitação de poder quanto aos negó­
cios privados do cidadão. Que o Congresso não 
possui “a general power oí making inquiry into 
the private affairs oí the citizen” foi sempre de­
clarado em consideração ad latere das decisões, 
porque constitui dentro do sistema constitucional, 
uma evidência primária, sem ter, contudo, a signi­
ficação que se pretende dar.

Ora, qual o principal objetivo das Comissões 
Parlamentares ? Não foi sempre declarado ser 
uma das atribuições do poder de legislar ? Se 
assim é, se o ato legislativo é eminentemente so­
cial, que interêsse haveria em saber ou deixar de 
saber o que faz ou deixa de fazer um determinado 
cidadão ? Não se pode promulgar leis com o pro­
pósito exclusivo de regular as atividades privadas 
de um cidadão, de uma pessoa física ou jurídica. 
Porque estas leis, logicamente, criariam uma de­
sigualdade constitucional. . . Desde, porém, que 
os negócios, as atividades de qualquer pessoa, físi­
ca ou jurídica, ligam-se, direta ou indiretamente, 
ao esclarecimento de fatos ou fato de interêsse 
coletivo ou que possam comprovar alegações da 
própria testemunha, não pode haver recusa de 
responder ou demonstrar, sob a alegação de que 
se trate de negócios particu.lares ou privados.

E’ preciso, ainda, considerar que os inquéri­
tos parlamentares, principalmertte as perguntas 
que nêles são feitas, não visam esclarecer fatos os­
tensivos, realizados por instrumentos públicos, o 
que seria fácil de examinar e, através dêles, reti­
rar conclusões. Há, sempre, nas atividades hu­
manas um mundo de atos sôbre os quais as leis 
não incidem, mas que sôbre as quais o Congresso 
pede legislar. E existe, também, um mundo de 
atividades ilícitas, ilegais, revestidas, entretanto, 
da aparência de legalidade, como, em geral, são os 
atos simulados. <•

E ’ evidente, portanto, que se fôsse dado ao 
cidadão o direito de recusar-se a depor, sob o fun­
damento de que se trataria, de um modo geral, 
de negócios particulares, jamais poderia uma Co­
missão Parlamentar penetrar nas atividades ilíci­
tas como os “sindicatos do crime”, a exploração 
do contrabando, o comércio de entorpecentes, a 
“escravidão branca”, o jôgo clandestino e organi­
zações ainda mais perigosas como as dos gang»- 
ters, geralmente dissimuladas em sociedades, im­
portadoras de produtos alimentícios, de radioco- 
municações e outras atividades normais. . .

Nem se poderia, com maiores razões, dado o 
comportamento social do cidadão ou cidadãos, in­
vestigar as atividades antitrusts, as corrupções 
administrativas em que podem estar envolvidas 
autoridades da alta hierarquia ou pessoas de gran­
de poder econômico e enorme prestígio na socie­
dade.

A expressão usada nos acórdãos norte-ameri­
canos deve ser entendida, por conseguinte, no sen­
tido de que o Congresso não pode nomear uma 
comissão com a finalidade exclusiva de investigar 
os negócios privados de um determinado cidadão,

quando as atividades dêste não têm nenhuma re­
percussão coletiva ou não exista nenhuma evidên­
cia ou prova, decorrente no inquérito, de que elas 
estejam interferindo nas atividades administrati­
vas ou interferindo na vida e negócios dos de­
mais cidadãos. Ou, para usar a expressão citada 
do acórdão McGrain vs. Daugherty —  dentro da 
regra de interpretação constitucional , precisa­
mente aplicada.

Não existe objeto legislativo em se nomear 
uma Comissão Parlamentar para investigar os 
negócios particulares de determinado cidadão, só 
pelo prazer de investigar, pelo simples fato de 
que não haveria competência originária, porque 
não existe interêsse legislativo e, por conseguinte, 
coletivo nos negócios de um cidadão ou de uma 
pessoa jurídica.

Quanto às garantias individuais qualquer 
cidadão tem a seu favor, na Constituição norte- 
americana, garantias expressas, como, entre ou­
tras, o direito de não ser obrigado a denunciar-se 
a si mesmo (art. V das Emendas) ou o direito de 
ser garantido contra as buscas ou pesquisas e 
apreensão injustificáveis, salvo quando houver 
uma causa, antecedente, razão provável, apoiada 
em juramento ou afirmação com o mesmo efeito 
dêste (art. IV das Emendas) ou, ainda, a cláu­
sula do due process of law  (IV  e X IV ), etc.

Por estas razões é que nem a Suprema Côrte, 
em seus julgamentos, nem os tratadistas de D i­
reito Constitucional podem esquecer êste aspecto 
importante dos limites constitucionais, quer se 
trate de atos do Congresso, quer do Executivo ou

> Judiciário. Mas, que elas se fundamentam em 
cláusula expressa da Constituição ou princípios 
implícitos desta, desde que não se choquem com 
aquelas, não há a menor dúvida.

Tanto assim é que Willoughby, na parte 
intitulada “The Inquisitorial Powers of Congress”, 
afirmou que:

“E ’ razoàvelmente claro, contudo, que, no 
exercício dêsses poderes, o Congresso é limitado 
por expressas proibições da Constituição como as 
relativas às buscas e apreensões não-justificadas, 
à auto-incriminação e sem elhantes.” ( Constitu- 
tion of the United States, volume I. pág. 620) .

Onde os tribunais têm limitado muitas vêzes 
o poder de inquirir e de exigir documentos, com 
o apoio da Suprema Côrte, tem sido no campo 
das atividades dos órgãos administrativos, as cha­
madas agencies, commissions, boards e tc . Em 
diversas ocasiões, o Judiciário mandou excluir de­
terminadas perguntas ou assegurou aos intimados 
o direito de não responder ou o de não entregar 
seus livros, na forma pedida, ou de se livrar da 
condenação por desacato.

Êstes órgãos administrativos, criados por lei 
do Congresso, para executar a política administra­
tiva do govêrno, ou são autônomos ou estão sob 
a influência do J2xecutivo, através das nomeações 
los seus presidentes, commisstoners, etc. Eles têm 

poderes quase-legislativos ( ruíe making power),
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quase-judiciais e executivos, como, por exemplo, a 
Interstate Commerce Commission (a mais antiga, 
de 1887), a Federal Radio Commission, o Natio­
nal Labor Relation Board, a Federal Trade Com­
mission, o Board of Tax Appeal (que se transfor­
mou, depois, num juízo especializado —  United 
States Tax Court) e muitos outros.

Os poderes dêstes órgãos administrativos são 
enormes. Fazem inquéritos públicos, examinam 
livros e documentos, intimam pessoas físicas e ju­
rídicas por intermédio dos juízos para prestarem 
depoimentos, responderem a perguntas ou a apre­
sentarem livros comerciais ( sub-pcena duces te- 
cum ), envolvendo atividades bancárias, transpor­
tes, preços e salários, construções de navios e esta­
ções de rádio, regulando e condenando.

O fato de poderem êsses órgãos sofrer in­
fluências do Executivo, seu poder quase-judicial 
e condenatório exige maior controle judicial sôbre 
suas inquirições e perguntas, pois podem causar 
prejuízos ao comércio e à indústria.

Entretanto, mesmo assim, se existir uma de­
núncia fundada de algum prejudicado, sob prova 
documental ou juramento ou, até, certa evidência 
decorrente de depoimentos prestados, êstes órgãos 
administrativos podem exigir livros e documentos, 
de qualquer espécie, e esclarececimentos comple­
tos sôbre as atividades das pessoas envolvidas no 
inquérito, sejam físicas ou jurídicas.

Tome-se, por exemplo, o caso Hake vs. Hen- 
kel (201 U . S .  43):  No inquérito a que foram 
arrastadas a American Tobacco Company e Mac 
Andews & Forbes Company, acusadas de viola­
ção da lei antitrustes. Neste caso, que não preten­
demos analisar porque foge ao assunto, a Supre­
ma Côrte confirmou o habeas-corpus concedido, 
porque as exigências do órgão administrativo com­
preendiam a entrega de todos os livros, corres­
pondência, contratos, tudo, enfim, desde a funda­
ção dessas companhias, abrangendo nada menos 
de sete sociedades em sete diferentes Estados da 
União. Não existia queixa de nenhum possível 
prejudicado nem uma evidência justificável para 
tamanha exigência, que representaria, certamen­
te, a paralisação de todos os negócios, como acen­
tuou a Suprema Côrte: “To put a stop to the bu- 
siness of that com pany".

Mas, é preciso notar que, mesmo em face de 
tamanha intimação, a Suprema Côrte reconheceu 
neste acórdão, com fundamento em outros como 
Boyd vs. U . S . ,  Interstate Com. Commission vs. 
Brinson, que êstes órgãos administrativos, no 
cumprimento das altas funções que lhes foram 
atribuídas pela lei, podem exigir depoimentos, 
livros comerciais, contratos e documentos e punir 
pela recusa. Para isto, será preciso, entretanto, 
alguma evidência, prova razoável, depoimento de 
lestemunha ou declaração de qualquer prejudi­
cado. Ao mencionar tais poderes, a Suprema Côr­
te foi peremptória e, até, redundante :

“It was clearly com petent for congress, to 
that end, to invest the Commission with authority

to require the attendance and testimony of witnes- 
ses, and the production of books, papers, tarifs, 
contracts, agreements, and documents relating to 
any m atter legally commited to that body for in­
vestigation. W e do not understand that any of 
these positions are disputed in this ca se .” (Hake 
vs. Henkel, citado).

JU R IS P R U D Ê N C IA  DA C Ô R TE SU P R E M A

Voltemos, porém, aos acórdãos sôbre as Co­
missões Parlamentares (co m m ittees). Citamos 
muitas vêzes o caso McGrain vs. Daugherty. 
Quem era finalmente Daugherty? M ally S . Dau­
gherty era o presidente de um banco, o Midland 
National B ank. of Washington Court House, no 
Estado de Ohio. O inquérito parlamentar não fc.ra 
ordenado para apurar irregularidades de que 
fizesse parte êste cidadão ou o banco que dirigia.

Quem estava em causa era seu irmão Harry 
Daugherty, que fôra procurador geral dos Esta­
dos Unidos entre 1921 e 1924. Graves acusações - 
foram levantadas contra êle, como as de não ha­
ver processado devidamente pessoas físicas e jurí­
dicas envolvidas em atividades antitrustes con­
trariando. destarte, o Sherman Anti-Trusts Act e o 
Clayton A ct.

Enquanto a Câmara dos Deputados agiu di­
retamente, junto ao Departamento de Justiça, co­
locando êste sob o controle de um advogado espe­
cialmente escolhido a ser nomeado pelo presiden­
te, o Senado nomeou uma comissão de cinco sena­
dores para investigar as atividades ilegais do ex- 
procurador em conexão com outras pessoas. En­
tre estas fôra intimado o irmão do ex-procurador, 
Mally S . Daugherty. E, deveria levar consigo os 
livros e registros de depósitos do banco, contas de 
retiradas, da forma mais rigorosa possível:

. . a subpcena commanding him to appear 
before the com m ittee for the purpose of giving 
testimony bearing on the subject under investi- 
gation, and to bring with him the deposit ledgers 
ot the M idland National Bank since November 
1, 1920; also note files and transcript of owners 
of every safety vault; also records of any indivi­
dual account or accounts showing withdrawals of 
amounts of S2 5 .0 0 0  or over during above pe- 
riod . ”

O diretor do Banco, embora intimado, não 
compareceu. O Senado, então, ordenou que o 
oficial executivo ( serjeant at Ar m s) daquela casa 
o fizesse prender, tendo sido expedida, para êste 
fim, a ordem de prisão do Senado. Prêso no Es­
tado de Ohio, Mally S. Daugherty foi entregue 
à cadeia de Cincinatti antes de ser levado para 
W ashington. Naquela cidade, êle requereu uma 
ordem de habeas-corpus à Côrte Distrital de Cin­
cinatti, (* )  o que lhe foi concedido. O funda­

(* )  Estas côrtes distritais são subordinadas, a tual­
m ente, às C ircuit Courts ol Appeals, que, por sua vez, sãc 
subordinadas à Suprem a C ôrte.
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mento, ou um dêles, pelos quais foi o habeas-cor- 
pus concedido, era de que o Senado havia ultra­
passado os limites do seu poder, pois pretendia 
determinar a culpa e, assim, julgar o ex-procura­
dor cujo irmão fôra prêso. Não se tratava, disse a 
decisão inferior, da Procuradoria Geral, porém, de 
um ex-procurador, o que constituía atividade ju­
dicial, e não legislativa. E, de forma incisiva, sa­
lientou o caráter pessoal e hf stil da resolução do 
Senado contra o ex-procurador: (* * )

“The extreme personal cast of the original 
resolution; the spirit of hostility towards the then 
Aitorney General which they breath; that it was 
not avowal that legislative action was had in view  
until after the action of the Senate had been chal- 
lenged; and that the avowal then was coupled 
with an avowal that other action was had in view
—  are calculated to create the impression that 
the idea of legislative action being in contempla- 
ticn was an afterthought.

Entretanto, a Suprema Côrte, depois de apre­
ciar a jurisprudência precedente sôbre o assunto, 
considerou errada a decisão inferior e revogou a 
ordem de habeas corpus, dizendo, entre outras 
considerações, além das já citadas anteriormente:

“V/e are of opinion that the court’s ruling 011 
this question was wrong. . .T he only legitimate 
object the Senate could have in ordeing the inves- 
tigation was such that the presumption should 
be indulged that thiss was the real o b je t. An ex- 
press avowal of the object would have been 
better;. . . .

W e conclude that the investigation was orde- 
red for a legitimate objet; that the witness wron- > 
gfully refused to appear and testify before the 
com m ittee and was lawfully aitached; that the Se­
nate is entitled to have him give testimony per- 
tinent to the inquiry, either at its bar or before 
the committee; and that the district court erred 
in discharging him from custody under the atta- 
ch m en t.” (McGrain vs. Daugherty, citado).

E, em dois casos, ainda mais recentes (1950  
e 1951), a Suprema Côrte reafirmou e, até ampliou 
os poderes das Comissões Parlamentares de In­
quérito .

Em United States vs. Bryan —  339 U . S .  
323 (1950), a Comissão" sôbre Atividades Anti- 
americanas (Câmara dos Deputados) intimou 
Helen R . Bryan, secretária executiva do Joint 
Anti-Fascist Refugee Committee, para apresentar 
livros e documentos e prestar depoimentos. A tes­
temunha protestou ser a intimação inválida, re­
cusando-se a apresentar os livros da sociedade da 
qual era secretária executiva. E, ao ser interroga;, 
da se o conselho executivo-  da organização em 
causa apoiava sua atitude, a testemunha recusou- 
se a responder, sob a alegação de que a pergunta 
não era pertinente. Foi denunciada e condenada

(* * ) Vê-se, outra vez, que os limites a que se referiu 
a sentença posteriormente revogada eram os da Constitui­
ção, pois, ao pretender “julgar” a testem unha, o C on­
gresso estafia- a invadir os poderes do Judiciário.

por desacato. Um dos fundamentos de sua defesa 
era, precisamente, a cláusula constitucional de 
que ninguém, pode ser obrigado a ser testemunha 
contra si mesmo. A Court of Appeals reformou 
a decisão inferior. Entretanto, a Suprema Côrte 
reformou, por sua vez, a decisão da Court of 
Appeals, e manteve a condenação.

E’ preciso observar dois pontos importan­
tes : a) o princípio da auto-incriminação, que pro­
tege a testemunha, é expressamente declarado na 
Constituição dos Estados Unidos. Daí a razão 
pela qual uma lei especial do Congresso, cujo 
princípio foi reproduzido no Cód. Penal, isenta 
a testemunha de procedimento judicial fundado 
em suas declarações, salvo perjúrio, documentos 
oficiais, que não se incluem na isenção. De forma 
que, b)  mesmo existindo a cláusula expressa de 
garantia contra a auto-incriminação, a imunidade 
concedida por lei retira à testemunha o direito de 
recusa, pelo simples fato de que sua confissão não 
a incriminará.

A Suprema Côrte, em sua conclusão, afirmou
que :

“The offense of contempt of Congress, with 
which we are presently concerned on the other 
hand, matures only when the witness is called to 
uppear before the committee to answer questions 
cr produce documents and wilfully fails to do so. 
Until that moment he has com m itted no crim e.”

Tanto êste acórdão como outro —  United 
States vs. Fleischman, 3?9 U . S .  349, 1950 —  
abandonaram o princípio sustentado no caso 
Christoffel vs. United States, 338 U . S .  84, 1949
— pelo qual a Suprema Côrte havia afirmado que 
uma comissão da Câmara dos Deputados só podia 
agir em presença do quorum.

Êstes casos, acima mencionados, relacionam- 
se com o princípio da auto-incriminação. E ’ inte­
ressante observar que, nos depoimentos prestados 
no Grande Juri ou nos tribunais ou em outras au­
diências que não sejam parlamentares, êste prin­
cípio constitucional é, como não podia deixar de 
ser, rigorosamente obedecido. A testemunha pode, 
assim, recusar-se a responder, dizendo simples­
mente : “Deixo de responder porque minha res­
posta pode incriminar-me” . Mas, mesmo nos tri­
bunais, há ocasiões em que a testemunha não 
pode invocar a proteção dêste princípio. Porque 
a proibição constitucional é no sentido de que 
não se obrigue a testemunha a depor contra si 
m esma. Desde que a testemunha abandone o pri­
vilégio de silenciar, pode chegar a tal incrimina­
ção, que não lhe será mais lícito deixar de res­
ponder. (Jm exemplo dêste aspecto encontramos 
no caso Rogers vs. United States —  340 U . S .  
367 (195 1) .  Jane Rogers foi intimada a compa­
recer perante um Grande Juri. No seu depoimen­
to ela contou, livremente, que havia sido tesourei­
ra do Partido Comunista até janeiro de 1948, 
possuindo a relação dos membros e dos devidos 
registros do Partido e que havia passado todos os 
documentos a outra pessoa. Quando lhe foi pe­
dido que ela identificasse a pessoa a quem havia
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entregue os livros do Partido, recusou-se decla­
rando não desejar sujeitar a pessoa ou pessoas à 
mesma situação em que se encontrava. Foi, então, 
condenada a quatro meses de prisão por desa­
cato. A Suprema Côrte confirmou a decisão sob 
o fundamento de que :

‘‘Ela havia, livremente, descrito sua qualida­
de de membro, atividades e seu emprêgo no Par­
tido. Desde que o privilégio contra a auto-incri- 
minação pressupõe um real perigo de detrimento 
legal decorrente da confissão, a recorrente não 
podia invocar o privilégio, quando a resposta em 
causa não a incriminaria além disto.

“Admissivelmente, a recorrente havia, já, re­
nunciado seu privilégio de silêncio, quando, livre­
mente, respondeu a questões incriminantes relati­
vas à sua conexão com o Partido Comunista. ”

Embora não tenhamos lido a decisão, na ín­
tegra, parece-nos que o indigitado chefe do crime 
nos Estados Unidos, Costello, foi condenado, no 
ano passado, por desacato à Côrte, pelo mesmo 
princípio. Êle havia falado bastante, sôbre de­
terminado assunto, não lhe sendo, depois, permi­
tido deixar de responder a perguntas que se rela­
cionavam, precisamente, às próprias declarações, 
livremente prestadas.

Finalmente, o mais recente acórdão, por nós 
conhecido, sôbre as Comissões Parlamentares de 
Inquérito, Tenney vs. Brandhove —  341 U . S .  
367 —  1951: Brandhove movera uma ação de 
perdas e danos contra uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito do Senado da Califórnia, porque, se­
gundo o autor, a comissão não tivera, ao intimá-lo, 
outro propósito senão o de intimidá-lo, silenciá-lo 
e de impedir o livre exercício dos seus direitos 
constitucionais.

Baseou-se êle nos §§ 43 e 47 do título 8 do 
Código dos Estados Unidos, 8 U . S . C . A . ,  que 
diz :

“E very person who, under color oí any statute, ordi- 
nance, regulation, custom, or usage, ol any S ta te  or Ter- 
ritory, subiccts, or causes to be subjected, any Citizen ol 
the United S ta tes or other person w ithin the jurisdiction  
thereot to the deprivation of any rights, privileges, or 
im m unities secured by the Constitution and laws, shall ba 
liable to the party injured in an action at law, suit in 
equity, or other proper proceeding for redress,”

Embora se tratasse de uma Comissão de In­
quérito de Legislativo estadual, o fato da ação se 
fundamentar nas garantias individuais assegura­
das pela Constituição, o próprio conhecimento da 
matéria pela Suprema Côrte, coloca, de plano, o 
problema das limitações dos poderes das Comis­
sões Parlamentares no campo do Direito Consti­
tucional .

Neste caso, a Suprema Côrte, após interes­
santes considerações sôbre o privilégio dos parla­

mentares de não serem presos ou processados pelo 
que dizem ou fazem, dentro de suas atividades 
legislativas, aborda aspectos da matéria em estu­
do e reforça o ponto de vista por nós adotado. 
Isto porque, ao citar vários acórdãos por nós co­
mentados, justamente aquêles onde encontramos 
referências aos “negócios particulares do cidadão" 
ou às perguntas “que poderiam não ser respondi­
das”, colocou a matéria na exata posição da com­
petência legislativa e das garantias constitucio­
nais .

“This Court has not hesitated to sustain the 
rights of private individuais when it found Con- 
gress was acting outside its legislative role. (s/c) 
Kilbourn vs . Thompson. . . Marshal vs. Gordon; 
Compare McGran vs. Daugherty

Disse o acórdão que, em momentos de pai­
xões políticas, atribuem-se motivos desonestos e 
vingativos à conduta do Legislativo, o que é fà- 
cilmente acreditado. Entretanto, os tribunais não 
são lugares para tais controvésias. A autodiscipli-. 
na e os leitores é quem devem acabar com tais 
abusos. E, para que um tribunal ache que uma 
Comissão Parlamentar excedeu os limites do Po­
der Legislativo, deve ser evidente que houve uma 
usurpação de funções exclusivamente atribuídas 
ao Judiciário ou ao Executivo:

“In times of political dishonest or vindictive 
m otives are readtly attribuled to legislative con- 
dut and as readily be leved . Courts are not the 
place for such controverches. Self-discipline and 
the volers must be the ultimate reliance for dis- 
couraging or correcting such abuses. The courts 
should no go beyond the narrow confines of de- 
terminjng that a com m ittee inquiry m ay fairry 
be deem ed within its province. To find that a 
com m itter’s investigation has exceeded the bou- 
nas of legislative power it must be obvióus that 
there was a usurpation of functions exclusively 
vested in the Judiciary or the Executive” (T en­
ney v s . Brandhove, citado supra . )

CONCLUSÃO

Assim, em seu poder, tão soberano dentro de 
sua esfera de ação, como o Judiciário ou o Exe­
cutivo, nos que lhes são próprios, o Congresso, 
através de suas Comissões Parlamentares de In­
quérito, só encontra limitações às suas investiga­
ções, sindicâncias, exames de livros e documentos 
ou perguntas estabelecidas de ,'crma óbvia e ine­
quívoca, pela Constituição, no que diz respeito 
à competência legislativa ou às garcntias indivi­
duais.

Fora daí, nenhum tribunal pode barrar-lhe 
as atividades. Se o fizer, estará praticando ato de 
usurpação e ferindo frontaimente a Constituição 
da República.
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A s  E n t i d a d e s  P a r a e s t a t a i s

A j u Ê le s  q u e d ec id em  as q u estõ e s  de d ireito , 
o u  o p in a m  acêrca  d o  verd a d e iro  sen tid o  

d os tex to s , são, v ia  d e  regra, gran d es sab ed ores, 
h o m en s cu ltos, cu jo s p a receres m erecem  a ca ta ­
m e n to  .

Todavia, sendo homens de grande saber, 
suas opiniões, por fôrça do encargo, são, quase 
sempre, indiscutíveis, quando se referem a ques­
tões jurídicas, campo de sua especialização.

Na exegese dos textos, na aplicação da arte 
dificílima da hermenêutica, não há como deixar 
de lhes reconhecer a superioridade oficial das 
conclusões.

Fora daí, porém, a coisa muda de figura.
Nem tudo quanto cai sob a égide da Justiça 

cu sob as vistas dum Consultor Jurídico é maté­
ria exclusiva de hermenêutica; muita questão 
existe, cujo fundamento o juiz, aquêle que decide 
ou opina, terá de ir buscar no campo privativo 
de outras ciências, que não aquela em que se 
especializou.

Se um contrato fala, por exemplo, em tra­
çado parabólico duma estrada e a controvérsia 
se suscita, justamente em tôrno da natureza da 
curva que serviu de eixo à construção, é fôrça 
concluir que falece ao juiz capacidade de discer­
nimento entre uma e outra curva, se alguém afir­
ma , que a hipérbole substituiu a parábola.

Nesse caso. sem nenhum desdouro, terá o jul­
gador de apelar para os conhecimentos de peritos 
capazes de distinguir, num simples raio de curva­
tura, uma linha da outra; é que nos cursos de 
Direito, não se especializa o julgador nas intrin­
cadas questões das Matemáticas Aplicadas.

Se se trata, por exemplo de uma acusação 
de envenenamento, a decisão terá de ser proferida 
consoante os têrmos do laudo de necrópsia, sendo 
inadmissível que dêle se afaste o juiz.

E’ para isso que existem os peritos.
Para opinar sôbre questões matemáticas, há 

os matemáticos; sôbre questões de Física, existem 
os físicos; sôbre questões náuticas, os marinhei­
ros etc. . .

Absurdo seria exigir do juiz ou do consultor 
conhecimentos completos de todos os ramos do 
saber, para decidir questões de qualquer natureza 
que lhes fôssem submetidas, ou opinar sôbre elas.

E por que não fazer assim também com a 
Administração?

C e l so  de  M a g a l h ã e s

Administração é ciência independente do 
Direito Administrativo.

Conhecer Direito Administrativo não implica 
conhecer Administração.

Voltando ao exemplo anterior, a capacidade 
para distinguir uma parábola duma hipérbole não 
implica na capacidade para discutir a fabricação 
dos teodolitos.

E, no entanto, o teodolito é instrumento in­
dispensável à localização dos eixos das estradas 
e, pois, ao discernimento do arco de curvatura.

Administração é um sistema de órgãos para 
prestação dos serviços públicos.

Direito Administrativo é o conjunto das 
normas aplicáveis à prestação de tais serviços.

O bacharel é perito em Direito Administra­
tivo; mas isso não o faz perito em Administração.

Se o jurisconsulto não pode opinar sôbre 
Matemática, Física, Química, Astronomia etc. . ., 
como o poderá fazer sôbre Administração, ciência, 
como aquelas, alheia à sua especialidade?

Já não se compadecem os tempos atuais com 
os Picos de Mirandola; não há mais oportunidade 
para o decantado —  de omnia re scibili.

Hoje, cada um é competente até as fron­
teiras de sua especialidade e, dentro dêsse âmbito, 
não podem os leigos ser chamados a debate. 
Fora daí, porém, a intromissão faz lembrar o 
ne su tor. . .

Cada macaco no seu galho.
Os técnicos em administração ainda não se 

aperceberam de que lhes cabe opinar, de forma 
decisiva, nos assuntos da ciência em que se espe­
cializaram, como aos economistas, aos médicos, 
aos engenheiros etc... cabe a autoridade exclusiva 
de opinar nas matérias que dominam.

Nem tudo, na Administração, se resolve em 
interpretar fórmulas jurídicasi onde pontificam 
os bacharéis.

A palavra decisiva cabe aos jurisconsultos, 
quando estão em jôgo relações entre indivíduos 
e órgãos, ou autoridades administrativas.

Êles opinam acêrca de legalidade dos atos.
E isso é matéria de Direito Administrativo.
Mas o conceito de legalidade não é tão 

elástico como se poderia presumir.
Ainda há pouco, uma resolução do Tribunal 

de Contas pareceu ignorar essa verdade.
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E ’ da competência dêsse Tribunal apreciar 
a legalidade dos atos relativos à Receita e à Des­
pesa, sem lhe discutir outras atribuições que não 
interessam no momento.

E’ nesse sentido que êle examina os con­
tratos, negando-lhes registro, se em desacordo com 
os princípios a que ficam tais atos subordinados; 
isso constitui matéria de —  Direito Administra­
tivo. Assim, se se trata da compra de um auto­
móvel, por exemplo, cabe ao Tribunal de Contas 
verificar apenas três coisas:

a) se é competente a autoridade que em­
penhou a despesa:

b ) se o empenho foi convenientemente 
feito;

c) se foram respeitados os princípios que 
regulam os contratos administrativos.

Conseqüentemente, não caberia ao Tribunal 
de Contas discutir o preço do automóvel, a marca 
do carro, se havia ou não necessidade da aquisi­
ção pretendida, se já existem automóveis demais, 
se o carro a ser comprado é impróprio aos fins 
a que se destina etc. . .

Essas coisas nada têm a ver com a legalidade 
do contrato, matéria de Direito Administrativo, 
mas com sua oportunidade e conveniência, ma­
térias de Administração, estranhas às atribuições 
do Tribunal.

No caso ilustrativo, porém, o Tribunal de 
Contas negou registro ao contrato, porque enten 
deu que não seria possível terminar o serviço 
dentro do prazo estipulado e que isso daria mar­
gem a prorrogação do contrato, majorando o 
preço inicial.

Ora, saber se há possibilidade ou nao de ter­
minar um serviço dentre de certo prazo é questão 
administrativa e não jurídica, interessa à ciência 
da Administração e não ao Direito Administra­
tivo, é questão de técnica de serviços e não de 
legalidade de atos jurídicos.

Se o serviço se refere à construção de um 
prédio, por exemplo, só um construtor poderá 
dizer da possibilidade de terminar ou não a obra, 
dentro de certo tempo; se o trabaiho consiste no 
levantamento de estatísticas, somente um estatís­
tico poderá opinar com acêrto. . .

Para conferir ao Tribunal de Contas tão 
ampía competência, haveria que dotá-lo de órgãos 
técnicos de consulta, haveria que obrigá-lo à au­
diência de peritos, pois somente assim lhe seria 
dado pronunciar-se com absoluto conhecimento 
de causa.

Quem não é médico jamais poderá prognos­
ticar a marcha duma doença.

Esse é caso típico de excesso de atribuições 
e da elasticidade que, por vêzes, se permite aos 
juizes e jurisconsultos, quando chamados a opi­
nar sôbre casos concretos que não envolvem rela­
ções de direito.

E a maior vítima é sempre o teemeo em 
administração, de autoridade inqüestronável, mas

que ainda não soube fazer impor o reconheci­
mento de sua competência, para decidir em ma­
téria que lhe deve ser privativa, como as questões 
jurídicas aos bacharéis.

í'. Ç ^

A classificação de uma unidade de trabalho 
nem sempre é matéria exclusiva de interpretação 
jurídica. .

Quando se trata, por exemplo, de verificar, 
numa sociedade mercantil, qual o tipo a que per­
tence, se em nome coletivo, por quotas, por ações 
e tc . . . não há dúvida em que a matéria é de 
jurista. E’ que ela envolve apenas o estudo das 
relações, dos direitos e responsabilidades entre os 
componentes do órgão.

O técnico em administração, que opinasse a 
respeito, estaria fora de seu campo de compe­
tência .

Quando se trata de verificar, num contrato, 
se houve doação ou compra e venda, se a ques­
tão é de usufruto ou de fideicomisso etc.., a 
matéria continua a ser de jurista, pois envolve re­
lações de direitos e obrigações entre pessoas.

O técnico em administração seria incompe­
tente para opinar e decidir em casos tais.

Mas quando se trata de determinar o lugar 
exato de um órgão num sistema administrativo; 
quando se trata de definir um tipo estrutural, as 
linhas de organização; quando se trata de verificar 
a aplicação de princípios racionais de trabalho 
etc. . o jurista não pode ser chamado a opinar, 
porque questões dessas não envolvem relações 
entre pessoas, pertencem à Ciência da Adminis­
tração, outro campo do saber humano diferente 
do Direito.

Somente um técnico em administração po­
derá, analisando a estrutura de um estabeleci­
mento ou serviço, dizer do tipo que o caracteriza, 
como sòmente o geômetra, analisando os pontos 
da trajetória de um móvel, poderá estabelecer a 
equação da curva.

ijí ;•« ^

A Administração Pública é o conjunto de 
órgãos e de meios que o Estado cria, ou dos 
quais se vale para prestação de serviços à cole­
tividade .

Vejamos como se apresenta essa administra­
ção, no Brasil. Sim, no Brasil, porque ao técnico, 
num caso dêsse, não interessa saber como se apre­
senta a administração na Itália, no Japão, nos 
Estados Unidos etc. . .

A primeira coisa é situar sua posição no es­
paço, como faz o jurista nas questões de Direito 
Internacional Privado.

No Brasil, a Administração Pública assume 
aspectos autônomos, reflexo que é, da autonomia 
política das unidades que o compôern.

—  federal, da União
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—  regional, dos Estados
—  local, dos Municípios e Distrito Federal.
Dentro da Administração Federal, a inde­

pendência dos Poderes leva a distinguir outros 
campos autônomos: a legislativa, a judiciária e 
a executiva.

E ’ tal, porém, a importância da executiva 
sôbre as demais que, praticamente, ela só satisfaz 
à qualquer estudo do sistema administrativo fe­
deral.

Vejamos o que nota um técnico em admi­
nistração, ao examinar êsse sistema administrativa 
federal, cujo chefe é o Presidente da República.

Na complexidade de órgãos que o integram, 
distingue o técnico, dentro do sistema, dois grupos 
perfeitamente caracterizados:

a) órgãos que o Govêrno cria e dos quais 
se vale para prestar serviços públicos, mediante 
a aplicação de normas e métodos comuns, de 
caráter rígido;

ò )  órgãos que o Govêrno cria, ou dos quais 
se vale para prestar serviços públicos ou de 
interêsse público, mediante a aplicação de normas 
e métodos próprios, de natureza flexível.

Isso leva a uma conclusão:
a) existem órgãos que são do Estado;
b )  existem órgãos que trabalham para o 

Estado.
No primeiro caso, o Estado faz; no segundo, 

fazem para êle... Assim, a administração do pri­
meiro grupo é direta; do segundo, indireta.

A administração direta é o Estado agindo; 
os órgãos que a constituem são estatais; a admi­
nistração indireta é o Estado recebendo a colabo­
ração de outros; os órgãos que a constituem são 
paraestatais.

A própria etimologia da palavra justifica o 
título: para, prefixo grego que significa —  junto 
de; paraestatal, junto do Estado.

Pouco importa ao técnico em administração 
c sentido de palavra igual adotada pela adminis­
tração italiana; a língua está cheia de têrmos, 
graficamente idênticos, e de sentidos muito diver­
sos, das mais diversas procedências. A filologia 
ensina que as palavras evoluem de sentido e que, 
de uma língua para outra, nem sempre conser­
vam a mesma significação.

Usado, entre nós, primitivamente, para dis­
tinguir as autarquias, passou o têrmo a caracteri­
zar todo o conjunto da administração indireta, 
pois descabido seria distinguir as autarquias dos 
demais órgãos colaboradores, que se revestem das 
mesmas características gerais.

Com efeito: •
Quais são as características que o técnico 

descobre nos órgãos estatais?
a) comunidade;
b ) ausência de personalidade jurídica.
Nos órgãos estatais, tudo é comum, isto é,

ninguém tem nada de seu: patrimônio, legislação 
geral, bens materiais, pessoal etc. . ., e nenhum

dêsses órgãos pode falar em nome próprio, rela­
tivamente a terceiros. Assim, para os efeitos da 
responsabilidade civil, não existe o Ministério da 
Fazenda, não existe o D.A.S.P., não existe o Con­
selho Nacional do Petróleo etc. . ., mas a União, 
a Fazenda Nacional. Falta a êsses órgãos perso­
nalidade de direito.

Na administração indireta a situação é justa­
mente a oposta; nos órgãos que ali se encontram, 
descobre o técnico as seguintes características:

a) privatividade;
b ) personalidade jurídica.
Cada órgão paraestatal tem seu patrimônio 

sua legislação geral, seus bens materiais, pessoal 
etc. . ., possuindo, além disso, personalidade de 
direito. Assim, para os efeitos da responsabili 
dade civil, existe o Instituto de Industriários* 
existe o Banco do Brasil, existe a Fundação da 
Casa Popular e t c . . .

São órgãos principais da administração in­
direta as autarquias, as sociedades de economia 
mista, as fundações de direito público; mas tam­
bém são do mesmo grupo as emprêsas conces­
sionárias de serviço público como a Light, a T e­
lefônica, p. Western Telegraf etc. . .

As autarquias, as sociedades de economia 
mista, as fundações e as concessionárias de serviço 
público possuem características diferentes, incon­
fundíveis, mas tôdas pertencem a um só grupo: 
são espécies de um só gênero.

Como deixá-las então sem um título geral?
Elas são como o triângulo, o quadrilátero, o 

pentágono etc. . ., na grande família dos polí­
gonos .

Elas são tôdas, órgãos paraestatais.
A confusão que se verifica no têrmo é idên­

tica à que ainda ocorre entre demissão e exone­
ração, fora do Direito Administrativo.

E’ preciso, porém, acabar com o tumulto, e 
é ao técnico em administração que cabe fazê-lo.

Não seria a vez do D.A.S.P. impor ordem na 
confusão?

Nestas considerações não vai nenhuma de- 
sestima pelo talento e pela cultura daqueles que, 
Mestres incontestáveis, só consideram órgãos pa­
raestatais as autarquias, deixando as sociedades 
de economia mista, as fundações e as concessio­
nárias de serviço público como elementos espúrios 
dum grupo sem denominação.

As ciências sociais vão sendo construídas à 
custa de pesquisas e meditações, de debates e 
interpelações; exigir que se compadeçam com 
o magister dixit aristotélico é negar-lhes as pró­
prias características científicas.

Os Mestres devem ser ouvidos; mas é ainda 
uma forma de dignificá-los, submeter-lhes os con­
ceitos ao crivo da análise, antes de os incorporar 
à própria cultura.

E nesta questão os Mestres não convenceram.
Estavám fora de seu metier.
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C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o E s t u d o  d a  
T e r m i n o l o g i a  A d m i n i s t r a t i v a

(Tradução de Francisco B urkinski e Mariza M otta)

(Ensaio de um esquema analítico das noções 
fundamentais da Organização Administrativa)

Por G e o r g e s  L a n g r o d

(Centro Nacional da Pesquisa Científica, Paris)

I

OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

A —  Os estudos consagrados à administração 
pública, qualquer que seja sua ligação sistemática 
no ensino, se distinguem no meio da família das 
Ciências Sociais por êsse traço lamentável que 
êles negligenciam quase que inteiramente de ana­
lisar as noções de base. Se assim o fazem, é de 
um modo fragmentário, sem nenhuma sistematiza- 
ção acidentalmente e sem penetrar até ao fundo 
dos problemas. Todo um plano de análise per­
manece assim inexplorado e quase que desconhe­
cido. Contentamo-nos de utilizar algumas exptes- 
sões já feitas, tiradas tal qual de outras ciências 
(mecânica) ou expressões técnicas (gerência dos 
negócios) e levados por êsse conteúdo “natural”, 
toleramos as confusões infinitas, os mal-entendi­
dos semânticos e muitas vêzes um verdadeiro 
caos terminológico.

Isto não nos surpreende, pois os estudos da 
administração pública nasceram repartidos e sua 
fragmentação rígida tornou-se tradicional. Cada 
um estuda portanto êsse objeto para seus próprios 
fins somente, desinteressando-se da base comum. 
O Jurista, representante da Ciência do Direito 
Administrativo —  novo galho de conhecimentos 
jurídicos e entretanto já essencialmente conserva­
dor —  explica as normas em vigor e sua aplicação, 
estabelece as instituições jurídicas, mas desdenha 
tudo aquilo que lhe parece “técnico”; pelo con­
trário, o “técnico” o “administrative scientist” 
(Verwaltungskenner), empreende tôda uma série 
de pesquisas empíricas, heterogeneas e com êste 
fim transpõe para seu domínio as noções conhe­
cidas nos domínios relacionados sem pretensão de 
criar um quadro doutrinai próprio. Um e outro, 
assim como os representantes das ciências anexas, 
parecem evitar tôda vista de conjunto, cada um 
acrescentando sua contribuição própria à constru­
ção de um edifício comum, sem que os fundamen­
tos e o estilo arquitetural do conjunto sejam co­
nhecidos e respeitados. Êste conceito primitivo

mantém-se pela fôrça da inércia na pesquisa e no 
ensino, perdemos de vista a reciprocidade indispen­
sável das perspectivas e recortamos artificialmente
o objeto da análise, se bem que um tal desmem­
bramento exagerado seja intolerável nos pontos de 
vista metodológico e lógico. A especialização re­
presenta a figura de separação, fonte de incompre­
ensão e de desperdício de fôrças, muitas vêzes em 
desacordo entre as diferentes “ciências administra­
tivas” (no plural!). Daí resulta que os fenôme-- 
nos estudados, cuja relação escapa aos pesquisa­
dores, —  separados —  arriscam-se de perder seu 
relêvo e de cair nas dimensões falsas, pois que 
êles deixam de ser concebidos como um todo 
integral.

E’ sintomático que tal processo de “dissolução 
da Ciência Administrativa” ( Auflõsung der Wissen- 
schaft der Verwaltung)  já era lastimado em 1865 
por um dos fundadores das Ciências, em língua 
alemã, do Direito Administrativo e da Adminis­
tração Pública em Geral, Lorenz v. S t e i n ;  ( 1 )  
88 anos se passaram e —  apesar das transfor­
mações capitais em todos os domínios, o nosso 
aí comprendido, —  continua numa difícil situa­
ção. Nós somos com efeito, testemunhas de uma 
repartição na escala continental, a Europa Conti­
nental, permanece fiel à sua tradição de estudos 
jurídico-administrativos (cuja gênese continua li­
gada ao desenvolvimento do “Estado de Direito”), 
a América e mesmo as duas Américas inclinam-se 
a monopolizar cada vez mais as análises da técnica 
administrativa lato sensu. Dêste modo às barrei­
ras criadas historicamente (origens dêsses ramos 
de ensino) reforçadas pelo hábito tradicional, acres­
centa-se infelizmente uma espécie de barreira geo­
gráfica .

Parece-nos que o melhor meio paia contri­
buir a compreensão generalizada dêsse problema 
complexo e difícil, para provocar uma discussão 
pública e para pôr fim a certas contradições e 
hesitações de importância fundamental, seja a aná­
lise de noções de base, devidamente escolhidas 
conforme o papel que elas desempenham com res­
peito ao mecanismo administrativo moderno. Se­
ria certamente prematuro à hora atual de salientar 
um plano ambicioso de tratado teórico geral de 
conjunto, mesmo sob a forma de um manual; o

(1 ) L . v . S te in  —  Die Verwaltungslehre, S tu tt- 
gart, 1866, II parte  Die Lehre von der innern Verwaltung, 
p .  30.
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certo portanto que o momento se aproxima, onde 
uma tal obra de pioneiro se tornará indispensável. 
No momento a ocasião é de propor a unificação 
terminológica ajudando a desentulhar o terreno 
virgem. Trata-se de provar a proporção, as noções 
essenciais em curso, de fixar determinando-as, sem 
a ambição de fazer seja o que fôr de completo ou 
de definitivo e ssm pretensão à originalidade. 
E ’ preciso confrontar, nessa ocasião, os patrimônios 
respectivos de ramos repartidos dos estudos da 
Administração Pública na Europa e nos Estados 
Unidos, afastando-se cientemente do quadro tradi­
cional das soluções estereotípicas (limitadas in- 
trinsecamente à uma dimensão somente) e exa­
minando com minúcias para descobrir as novas ou 
velhas perspectivas mas tradicionalmente negli­
genciadas .

Um tal ensaio, se tiver êxito e se em seguida 
for retomado e continuado, pode então auxiliar si­
multaneamente à sistematização da matéria estu­
dada (graças à sua unificação reconsiderada e não 
se opondo em coisa alguma à uma especialização 
razoável) e a propagação do emprêgo rigoroso do 
método científico no nosso domínio (graças a um 
dispositivo terminológico e à uma classificação 
sistemática de noções fundamentais).

B —  Empreendendo-se um tal esforço a título 
de ensaio e pesquisando o domínio que apres- 
tar-se-ia melhor, tanto pela razão de sua posição- 
chave dentro do mecanismo administrativo como 
pelo motivo dá importância geral de seu cabedal 
terminológico para a Ciência Administrativa, pare­
ce-nos que aí houve ocasião de começar pelo con­
junto dos problemas de organização. Com efeito, 
a organização constitui o verdadeiro sistema ner­
voso de tôda administração, a armadura mesmo 
de cada mecanismo administrativo. E’ surpre­
endente que na época contemporânea —  tornou-se 
banal chamar a era da organização —  é preciso 
explicar em detalhe a importância do aspecto 
‘‘organizacional” dos fenômenos administrativos. 
E’ portanto êsse domínio que pode facilmente ser­
vir de exemplo dos mal-entendidos e da incompre­
ensão acima mencionados. Assim, por uma parte, 
os juristas tratam os fenômenos de organização 
de um modo ligeiro afogando-os nos arredores ju­
rídicos ou jurídico-políticos (por exemplo: o “go­
vêrno local”), tratando-os unilateralmente e exclu­
sivamente do ponto de vista jurídico. Na ciência 
do Direito administrativo fala-se assim das alter­
nativas: centralismo (centralização) e descentra­
lização, concentração e desconcentração, —  sem 
que sua apresentação seja sistematizada de modo 
adequado tanto pela relação ao conjunto da aná­
lise do mecanismo administrativo dado como à 
análise interna de cada uma dessas noções e alter­
nativas (Cf. infra: nota 55).  Por outra parte, a 

'Ciência Administrativa Pública norte-americana, 
consagrando uma grande parte de seu esfôrço ana­
lítico aos problemas da organização, tolera uma 
extrema confusão tanto quanto ao fundamento

como quanto ao vocabulário: os autores empre­
gam a noção “organização” promíscua em seu 
sentido diferente, a atitude de uns não excede ao 
“engineering approach” (a maneira daquele de 
Urwick ou de Gülick), a atitude dos outros se con­
centra por outra sôbre a “organizational behaviour” 
(à  maneira das análises de H. A. Simon relativas 
à psicologia das relações humanas). (2 )  Uns tra­
tam sòmente da discriminação estrutural, os 
outros da proliferação funcional. (3 )  Alguns esta­
belecem no abstrato os “princípios de organização” 
(a organização sendo o gentis e a administração a 
species, (4 )  outros se opõem vigorosamente àquilo 
que a organização constitui “per se” um campo

(2 ) O primeiro dêsses conceitos está fundado sob 
as analogias, com a mecânica antes que aquelas de ordem 
biológica. Procurando-se uma certeza absoluta (devida 
à s  experiências mais numerosas e consideradas como dignas 
de fé) e uma terminologia mais precisa, os partidários 
dêsse ponto de vista dedicam todo o seu esforço analítico 
a o  aspecto inteiram ente técnico deixando de lado os as­
pectos de psicologia coletiva e individual (exemplo típico: 
Comstock Glaser Administrative procedure, A practical 
Handbook for the Administrative Analyst (N . Y ., 1947). 
Aplica-se às vêzes aos fenômenos administrativos a s  fór­
mulas m atemáticas neglicenciando-se tôda base psicológica 
(ex: a teoria do “Span of Control” de Graicunas em Re- 
lationship in Organization publicado por G ü l ic k , Papers 
on the Science of Administration, N .Y . 1937, p . 184 
e 38. ) .

O segundo dêsses conceitos encontra-se no livro de 
SlMON —  Adm inistrative B ehaviour. A Study of Decision- 
Making Processes in Administrative Organization (N .Y .,  
1948) e naquele de Simon, Smithburg e Thompson Public 
Administration (N .Y . 1950, p . 79 e s s .)  A análise dos 
processos psicológicos pondo em evidência as atividades 
adm inistrativas e esclarecendo a idéia dos problemas de 
organização à escala superior assim como as relações en­
tre administração e política, se encontra nos esquemas d® 
W i l l i a m  B r o w n r ig g  —  Decisão, Administração e U tili­
zação, em The Humon Enterprise process. A Concept and 
an Analysis (M ichigan, 1951) ou de Britannique Oliver 
Sheldon: Administração, Direção e Organização, em The 
Philosophy of M anagem ent (Londes, 1930).

Raram ente a análise científica abrange cientem ente 
os fatores mecânicos e psíquicos (ligando-se assim, como 
por exemplo a medicina psicossomática moderna, conforme 
os conceitos de Sócrates e Platão, os fenômenos, separados 
durante séculos, do corpo e da alm a. A título de exemplo 
podemos indicar os trabalhos de J .M .  G a u s  —  A  Theory 
ci Organization in Public Adm inistration  ( in  Frontiers os 
Public Administration, Chicago, 1936) ou de J .D .  M u lle T
—  Working Concepts of Organization (dans E lem ents of 
Public Administration, F .M . M arx éd ., N .Y .,  1946, 
ch. 7 ) .

(3 ) O conceito estrutural, como predom inante, se 
encontra por exemplo na obra de A l b e r t  L e p a w s k y  : 
Administration e T he A rt and Science of Organization 
and M anagem ent (N . Y ., 1949, p p . 219 e  s s . ) .  Quanto 
à análise funcional, cf. as observações comparativas de C. 
G l a s e r  (o p . c it . ,  p . 36 e 4 9 ) . Os partidários dêsse 
últim o ponto de vista, seguem o exemplo de F a y o l , o 
único autor europeu nesse domínio verdadeiram ente repu­
tado e im itado nas Américas, que em sua “teoria adm i­
nistrativa” aplicado ao Estado, não abordou o aspecto es­
trutural do problema e se contentou de considerar a ação 
(operações essenciais de todo em preendim ento). Cf. crí­
tica de L .  U r w ic k , Papers on the Science o f Adm inistra­
tion, op. c i t . ,  p . 101 e ss.

(4 ) Cf. E . O . S te n e  —  A n Approach to a Science 
of Adm inistration  (na Amer. P o lit. Science R ev ., n.° 34, 
1940, p . 1124 e s s . ) .
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distinto de investigações. (5 )  Uns não fazem a 
mínima distinção entre a organização pública e a 
organização privada, outros as separam. (6 ) Al­
guns se contentam de descrever e de analisar os 
laços formais da organização, cutros acentuam a 
importância daquilo que êles denominam “informal 
organization”. (7 )  Para alguns os conceitos de 
organização são estáticos, para outros —  ao con­
trário —  no seu desenvolvimento típico. (8 )

Poderíamos identificar ainda muitos outros 
conceitos, “a Ciência administrativa estêve sempre 
na mesma fase que a economia na época de Adam 
Smith e Ricardo; perde-se portanto muito tempo 
para criar e experimentar os conceitos e a termi­
nologia e não há sempre uma solução para tais 
problemas”. (9 )

Tôdas essas negligências e confusões, lem­
brando-nos a época “cameralista” do século 18 na 
Europa, manifestam-se apesar do fato que o con­
ceito de “organização na administração” ter sido 
articulado há mais de um século, (10) antes que a 
ciência administrativa e a ciência do Direito 
administrativo surgissem. Não se sabe onde —  
em que quadro de conhecimentos estudá-lo e 
qual o papel que lhe cabe. Inúmeras considera­
ções de ordem filosófica, (11)  sociológica (12)

(5 ) A favor da “Ciência da organização” ao mesmo 
tempo que objeto próprio de estudos (pure theory of orga­
nization) pronuncia-se por ex ., J .  D . M o o n e y  —  The  
Principies oi Organizations (in Papers in the Sciente of 
Administration de Gulick e Urwick, N .Y .,  1937, p . 91 e 
s s . ) .  Ponto de vista oposto: G .A . G r a h a m  Reorganiza- 
tion, A  Question oí Executive Institutions  (na Amer. 
Po l. Science R ev ., August 1938, p .  708 e s s . ) .

(6 ) A favor da identificação. Stene (op . c i t . ,  
ib id . ) . Pelo contrário, por ex ., E . PENDLETON H e rr in g  
em Logomachy and Administration  (no Journal of Social 
Philosophy, vol. 2, 1937, p . 99 e s s .)  sublinha as dife­
renças mas desdenha a cooperação de interesses e a aplica­
ção dos 2 métodos de uma vez.

(7 ) Cf. F r i tz  M . M a rx  em Elem ents of P ubl. 
Administration  (op . c it ., p . 2 94 ).

(8 ) Cf. C . G la s e r  (op . c it . ,  cap. V: Organiza­
tion and procedure, p . 49 e s s . ) .

(9 ) Ibid ., p . 48. Lembremos ainda as observa­
ções de R ussel R obb (no Processes of Organization and 
Management, C. Secker-Hudson e d ., W ashington, 1948) 
relativas à organização como meio e não como fim em si 
m esm o.

(10) Foi em 1932 que C h a r l e s  B a r b a g e , professor 
de m atem ática em Oxford (On the company ol Machinery 
and M anufacture) vê na organização a economia da ma- 
quinária” ; em 1835 um outro inglês, A l e x a n d r e  U r e , es­
tuda-a como “filosofia do em preendim ento. ” Na mesma 
época na França, Chaptal (Industrie Irar.caise, 1819) acen­
tua com insistência o papel do fator de organização em 
toda gestão coletiva. Foi no decorrer do século X IX  e 
que se aprofundou e se estabelece a noção de organização, 
analisada por L i t t r e  em 1859 e  aceita em seguida pelo 
Fayolismo e o Taylorismo  como um dos pontos de par­
tida .

(11) Cf. p . ex. Lord B e r t r a n  R u s s e l  —  Freedom  
versus Organization, N .Y .,  1934 ou F . JUENGER ( The  
price of progress, N .Y .,  1941.

(12) Cf. p . ex. J .  B üRNHAM: The M enagerial 
Revolution. N . Y . 1948.

ou política, (13)  tornam êsse problema ainda mais 
complexo e menos claro. Está ainda obscura 
uma das partes cruciais de nosso objeto de estu­
dos, diminuindo o valor educativo do conjunto e 
contribuindo poderosamente para o prolongamen­
to do período pré-científico de seu desenvolvi­
mento .

Não há motivo aqui de entrarmos em deta­
lhes dêsse verdadeiro “ametodismo”, se bem que o 
assunto os mereça plenamente. Tratemos somen­
te de uma espécie de teste abordando alguns pro­
blemas semânticos de um domínio que comporte 
as noções cuja importância o transcende.

I

A organização é uma disposição sistemática 
de relações mútuas de grupos e indivíduos coope­
rando em diferentes níveis do mecanismo dado na 
execução de uma tarefa comum e reunidos por 
uma série de laços estruturais e funcionais varia­
dos. Levando-se em consideração as diferentes . 
“dimensões” e os aspectos predominantes de solu­
ções escolhidas, temos a ocasião de observar mui­
tos sistemas de organização, aplicados nas adminis­
trações públicas, sejam alternada ou conjunta­
mente. Os elementos essenciais dos ditos siste­
mas são conhecidos, mas são geralmente conside­
rados de um modo fragmentário, parcialmente, 
sem uma observação de conjunto e nos levam a 
uma extrema confusão terminológica. Torna-se 
necessário então, experimentar tais elementos, de­
limitá-los e reagrupá-los. Abordando-os “de cima” 
e não isoladamente. O resultado final de tais ten­
tativas deveria desenvolver as perspectivas: as re­
lações sejam omitidas, negligenciadas ou mesmo 
que não sejam tratadas em conjunto, devem cons­
tituir assim o objeto da análise; não nos conten­
tando somente com a perspectiva vertical, deve­
mos analisar os fenômenos colocando-nos na pers­
pectiva horizontal ou diagonal, o que possibilitaria 
apresentá-las com um novo aspecto. Simultanea­
mente com êsse cuidado primordial de sistematiza- 
ção, tratemos de pôr em ordem semântica e lógica 
o que atualmente permanece caótico; escolhendo 
as denominações para cada um dos sistemas ana­
lisados, sugerimos um compromisso terminológico 
e necessariamente uma unificação. Lembremos 
que êsse esfôrço de uma disposição terminológica 
parece tanto mais justificável e urgente, que as no­
ções em questão, sendo estas essenciais para o 
domínio da organização, encontram-se também em 
outros domínios, com numerosas repercussões em 
todc campo de investigações administrativas. 
Quanto à sistematização, apresentamos adiante, um 
esquema de 14 noções fundamentais da organi­
zação administrativa. Êsse esquema deveria cons­
tar no fim dêsse ensaio, como ilustração dos resul­
tados da análise empreendida. Mas êle o precede

(13) A doutrina comunista, em seu conceito “tota- 
lizador” , identifica tôda a Administração com a organiza­
ção. Cf. já nesse sentido: M arx e Engels: Oeuvres, t .  3, 
p . 12, ed. ru ssa ).
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com o fim de facilitar a orientação do leitor. Êsse 
esquema dispõe em certa ordem, situando essas 14 
noções (14 ) que caracterizam os diferentes siste­
mas de organização e as suas combinações possí­
veis, de um modo que o autor considerou como o 
mais lógico. Assim, é preciso acentuar bem os ele­
mentos de base de cada sistema de administrar e 
ao mesmo tempo de tornar mais facilmente aces­
sível o quadro de conjunto onde as diferentes va­
riantes de métodos se acham agrupados. No mes­
mo esquema constam também tôdas as “situations 
types”. Sabemos que é impossível condensar tô­
das as eventualidades possíveis e que outras situa­
ções e sistemas podem existir ou surgir; mas tal 
esquema dá ao leitor a idéia das variedades de 
sistemas de organização que estão em vigor atual­
mente .

Quanto à terminologia, não se trata aqui de 
introduzir novos termos. Nós trabalhamos com a 
primeira matéria lingüística já utilizada, mas atual­
mente confusa. Será preciso então definir as si­
tuações, escolher as etiquetas terminológicas mais 
adequadas, (15)  deixando aos outros o encargo de 
julgar a escolha sugerida e o emprego, determi­
nando em última análise a terminologia adotada 
ou rejeitada, a despeito de suas qualidades ou des­
vantagens. Na intenção do autor êsse estudo deve 
acabar com os mal-entendidos constantes prove­
nientes da “tirania das palavras” não coordenadas. 
Ao mesmo tempo, êle deve permitir o estabeleci­
mento de uma terminologia não particularista: 
esclarecendo as noções em curso tanto na Euroça 
como nas duas' Américas, poderíamos adiantar a 
ocasião de uma unificação dos têrmos sôbre o plano 
internacional graças a um grande intercâmbio de 
opiniões e somente uma tal unificação correspon­
deria às necessidades da pesquisa-científica e do 
ensino. E’ verdade que até agora não há um 
acordo terminológico, mesmo em plano nacional, 
na Europa e na América; mas é possível que tal 
compromisso em um plano internacional seja mais 
fácil atingir? Não esqueçamos que essa termino­
logia é por tôda parte de origem latina quanto à 
linguagem e (pelo menos em sua maior parte) 
extraída da mecânica; por conseguinte, emprega­
mos em tôdas as línguas quase os mesmos têrmos 
e somente a pronúncia das palavras é que diferem 
ligeiramente. Algumas noções contidas no esque­
ma, correspondem ao costume geral do continente 
europeu (noções 1 .11 e 1 .21 )  e —  pelo menos 
parcialmente (antes de tudo quanto às noções 
1-11)  —  também na Inglaterra: êsse uso já é 
antigo, tradicional e absolutamente geral nos limi-

(14) Parece-nos, aliás, necessário que com a conti­
nuação de outras noções sejam submetidas a um a análise 
esquem ática análoga, o que contribuiria para uma term i­
nologia adm inistra tiva.

(15) As proposições terminológicas que seguem são 
consideradas como arbitrarias, certas noções sugeridas po­
dem  ser empregadas em lugar de outras, pelo menos no 
ponto de vista estritam ente lingüístico. M as para abordar 
o problem a do compromisso semântico, não há outro meio 
que apresentar as sugestões concretas com o fim de provo­
car um a discussão.

tes geográficos do continente europeu. O emprego 
das mesmas noções nos Estados Unidos e —  gra­
ças à uma influência preponderante dêsse país —  
na América Latina, parece particularmente con­
fuso, como nos mostrará a análise que se segue. 
Há motivo, portanto, de nos basearmos na termi­
nologia européia, propondo, para denominar ou­
tros sistemas de organização (que na ciência ame­
ricana têm designações que correspondem às no­
ções 1.1 Í e 1.21), outras noções (que também são 
adotadas nos Estados Unidos, mas são indetermi­
nadas e utilizadas promíscuas com as preceden­
tes). As noções indicadas, por exemplo, na rubrica 
2.31 do esquema, correspondem ao costume geral 
no continente americano, apesar de serem pràti- 
camente desconhecidas na Europa. (16)  Tome­
mos então como ponto de partida, a terminologia 
americana. As noções 1.12, 1.22, 2.11 e 2.21, são 
conhecidas por tôda parte e encontradas freqüen­
temente mas —  com a falta de precisão —  o 
caos aí é total. Cada um as emprega para expri­
mir sua idéia, às vêzes sem aplicá-las bem, re­
sultando os mal-entendidos, cuja importância ultra­
passa o plano do vocabulário. Deve haver uma 
relação entre essas noções com uma situação parti­
cular, correspondendo a um sistema de organização 
administrativa, êste sem denominação ainda (pelo 
menos na Europa: 1.12 ou 1.22 (17)  ou com uma 
denominação incerta, mas arbitràriamente empre­
gada pelos autores. »

O esquema que submetemos à discussão dos 
especialistas, é o seguinte:

A B C '

Perspecticas adotadas Aspectos Predominan­
tes

Variedades de sistemas de organiia^Õo ad 
ministratvas

1.11 Centralinrro-dcscentralizaçSo

1.12 lntegraçfto-desiutegraçsío

■ • 1 1.21 Concentração-desconcenlraçfio

i 1.22 Congestão-dispersSo

!

2.1 estrutural.........  { 2.11 Cumulação-proliferação

2.21 Coordenação-Cooperaç5o

2.31 Funções principais (“ Line") 
— Funções derivadas ("StafP”)

À interpretação dêsse esquema é destinado 
ao resto dêsse estudo. (18)

(1 6 )  Cf. G . L angrod Line, S ta fl Auxiliary Services 
na “Revue in tem . des Sciences Administratives, n.° 3,
1952, p . 562 e ss.

(17) As noções 2 .11  correspondem aos têrm os ale­
mães “Realsystem ” , “Provinzialsystem ” (Ressorts e Be- 
zirke), as noções 1.12 são um reflexo natural do princípio 
hierárquico e se encontram numa série de descrições dife­
rentes (p . ex. Administração regional, ou Zentralbehõr- 
den M ittelbehõrden e t c . ) .  Encontramos facilm ente ana­
logias em outras línguas (ibéricas, escandinavas e esla­
vas) . Mas um conceito de base e uma delimitação indis­
pensável constituem  um ê rro .

(18) Qugnto às rubricas A e B  e a introdução geral 
da rubrica C do esquema: cf. cap . I I .  Quanto as sete 
séries de noções indicadas na rubrica C do esquema, cf. 
cap . I I I  e ss.
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II

A rubrica A (1 e 2 ) do esquema consagrado 
às “perspectivas adotadas” só serve para tornar as 
diferentes situações da organização administrativa 
(rubrica C ), mais plásticas e melhor compreen­
didas. Se abordarmos o problema de organização 
em seu conjunto e na forma esférica, as perspecti­
vas: vertical, horizontal ou diagonal, deixam de ter 
importância. (19)

Não se trata aqui apenas de uma comodidade 
didática, pois que indicando as “dimensões”, situa­
mos melhor os problemas particulares e sentimos a 
necessidade de desenvolver nosso ponto de vista. 
Com efeito é preciso ir mais longe do que o Di­
reito Administrativo da Ciência européia: não 
basta apenas analisar o único vínculo hierárquico, 
inteiramente estrutural, concebido como produto 
formal de superioridade e de subordinação entre 
duas entidades administrativas ou 2 titulares do 
poder. Por uma parte, cuidemos de analisar, no 
plano vertical, êsse fenômeno de scalar chain (20)  
do ponto de vista do “top-to-bottom chain of 
command” funcional, (21)  não nos contentando 
somente com as formas legais mas levando em con­
sideração as diferentes e profundas repercussões da 
forma piramidal ou mecanismo administrativo no 
seu funcionamento; por outra parte, excedamos a 
linha vertical clássica e penetremos até ao plano 
horizontal para analisar as relações infra-adminis- 
trativas, inter-individuais, no interior das entidades 
da organização administrativa. Assim o 1.° dês­
ses pontos de vista nos levará também a analisar 
o aspecto espacial ou geográfico dos problemas de 
organização (organizational geography), (22)  se 
tal aspecto, é tratado atualmente, o é de um modo 
superficial e faz ressaltar claramente o vínculo en­
tre o espaço e a função. O último ponto de vista 
nos impõe uma análise breve, num plano horizon­
tal, do problema da atividade administrativa, dife­
renciando as atividades funcionais (serviços de 
execução) e as atividades institucionais (house- 
keeping). Ao terminar, se continuarmos nesse 
caminho, devemos tornar acessíveis à análise cien­
tífica, os terrenos ainda inexplorados e dar novas 
luzes ao estudo dos problemas já analisados. 
(23-24)

(19) Cf. Charlesworth G overnment A dministration 
(N .Y .,  1951), p . 204 e ss.

(20) Cf. L . U rw ick  —  T he E lem ents o f A dm i­
nistration  (N .Y .,  1943), p .  42.

(21) Cf. H . R e i n i n g  J r .  T he A rt o f stipervision 
( em E lem ents of Public A dm in. op. c it . ,  p. 4 2 1 ).

(22) Cf. A; L e p a w s k y  (op . c it . ,  p p . 349 e t s s .)
(23) Se adotarmos a perspectiva horizontal para 

uma análise dada, deverá ser feita independentem ente de 
todo escalamento vertical: encontramos então o fenômeno 
dado a todo escalamento da pirâm ide hierárquica. Seria 
er.Toneo lim itar essa perspectiva a  um a só escala som ente.

(24) Para  a comodidade dessa esquematização do 
problema, limitamo-nos provisoriamente a duas perspecti­
vas somente, omitimos a perspectiva diagonal e seu papel 
pratico —  apesar de às vezes não ser negligenciada — 
que, aliás, são menos im portantes.

A rubrica B (1 .1;  1.2; 2 .1;  2 .2;  2 . 3 )  
favorece o mesmo fim que a precedente, os as­
pectos aqui indicados são considerados como pre­
dominantes e não como exclusivos. Com efeito, 
todo aspecto estrutural traz consigo certos ele­
mentos funcionais e vice-versa. Aliás a observa­
ção demonstra que êsses aspectos se combinam 
realmente, o critério funcional conduz-direta ou 
indiretamente a uma compartimentação estru­
tural correspondente e o critério estrutural tendo 
muitas vêzes na sua origem os conceitos funcio­
nais, daí a necessidade de dividir o trabalho. En­
tão não nos deixemos induzir no êrro, adotando 
essas noções “à la lettre”. O que nos importa é 
a necessidade de levar em conta que, do ponto 
de vista da organização administrativa, não po­
demos nunca nos contentar definitivamente com 
um dêsses aspectos somente: (2 5)  observando-se 
os fenômenos analisados sob um dêsses aspectos, 
é preciso em seguida, abordá-lo sob o outro. 
A forma estrutural, apesar de visivelmente me­
lhor e mais fácil de comparar não é suficiente 
como critério: é preciso dedicar um igual e con­
tínuo esforço ao conteúdo funcional. Se essa 
dualidade de aspectos há de figurar na análise 
simultânea ou sucessivamente, isso dependerá do 
método adotado e das particularidades das situa­
ções observadas.

Enfim a rubrica C (1 .11,  1.22,  2 . 1 1 -2 .3 1 )  
contém sete séries de noções, que tentamos sis­
tematizar no quadro das perspectivas vertical e 
horizontal assim como o aspecto predominante 
em cada “instituation-type” : estrutural, funcio­
nal ou os dois de uma vez ( 2 . 2 ) .  Como já foi 
dito antes (Cap. I )  essas 14 noções foram esco­
lhidas, levando-se em conta as necessidades prá­
ticas. Considerando-as fundamentais para tôda 
organização administrativa, chegamos a conclu­
sões lógicas de sérias reflexões do assunto das 
variedades de organização na Administração 
comparada. Eis porque essas 14 noções consti­
tuem, assim nos parece, um “todo” lógico e tam­
bém porque sua classificação e sua análise deve­
riam ser suficientes para estabelecer a ordem nos 
conceitos essenciais. Outras noções que a com­
plexidade do objeto de nossos estudos pode jus­
tificar —  as variedades de sistemas imagináveis 
da organização administrativa sendo certamente 
impossíveis de enumerar no quadro de um só 
esquema —  só representarão um papel secun­
dário ou um adicional. Pelo contrário, se não 
abordarmos os problemas da organização admi­
nistrativa com os conceitos a priori mas —  ao 
contrário —  se esquematizarmos, não de um

(^ ) O problem a pode apresentar-se diferente se o 
abordarmos no ponto de vista estritam ento ju ríd ico . Com 
efeito a Administração como noção global, se apresenta 
como critério orgânico e não funcional (no t .  I  das Ins- 
tituions de D roit adm inistratif comparé, publicado em 
polonês em 1948, p .  172-225, o autor demonstrou êsse 
problem a sôbre a discussão respectiva e justificando seu 
ponto de vista indicado em cim a) , Assim para a teoria 
do D ireito adm inistrativo a tese biológico “destru tível” . 
isto é, a que o “órgão cria a função, é que prevalece.
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m o d o  a b stra to  m a s o b serv a n d o  b em  a rea lid a ­
d e  —  v erem o s  q u e  a fa star  u m a  sér ie  qu a lq u er  
d a s d ita s  n o ç õ e s  arriscaria  d e  d eco m p o r  o to d o  
d e ix a n d o  d e  la d o  u m a s itu a çã o  tã o  caracter ística  
c o m o  a s  ou tra s se is. In d e p e n d e n te m e n te  d as e t i­
q u e ta s  term in o ló g ica s  su ger id as para cad a  um a  
d e ssa s  s itu a çõ es , e is  um  p o n to  cru cia l q u e daria  
a ssu n to  a u m a  p ro fu n d a  d iscu ssão .

Para impedir uma tal decomposição do con­
junto dispusemos em nosso esquema cinco séries 
de noções alternativas e duas séries ( 2 .2 1  e 
2 . 3 1 )  de noções conjuntas. Quanto às primeiras 
é claro que cada uma das noções colocadas no 
quadro da variedade dada de sistemas de orga­
nização, nêle encontra sua contraparte alterna­
tiva. Essa “oposição” não é diametral, mas, a 
totalidade de combinações possíveis, de soluções 
híbridas, de categorias mistas, encontra-se em 
tôda parte na vida administrativa, todo conceito 
rígido modificaria a realidade, cuja riqueza evi­
dencia tôda esquematização muito abstrata e 
exagerada nas soluções extremas. Freqüentemen­
te é, mesmo “a priori”, difícil de conceber outra 
coisa senão uma mistura de sistemas (é  o caso, 
por exemplo, das noções 2 . 1 1 ) .  Contudo, deve­
mos aqui nos ocupar com as fórmulas correlati- 
vas e alternativas, que correspondem à diferentes 
soluções. Os dois sistemas, cronologicamente os 
últimos em nossa análise e colocados no fim do 
esquema, não são de modo algum rivais, mesmo 
relativamente: trata-se aqui dos fenômenos con­
juntos, complementares, que se juntam —  mutua­
mente um ao outro —  aos fatores indispensávèis 
de tôda organização administrativa.

Quanto a essas duas séries de noções, não 
pensemos em opô-las, o que seria errado, mas 
somente de as colocar em relêvo para melhor 
compreender seu caráter “organizador” e o papel 
que elas representam realmente na atividade 
administrativa. Parece-nos que essas duas ca­
tegorias de sistemas são vizinhas: eis porque é 
preciso ir mais longe que o cuidado da elegância 
da apresentação rigorosamente simétrica, basean­
do-nos unicamente na igualdade da função que 
desempenha cada um dos elementos em questão, 
no quadro da organização administrativa. (26)

II

A —  O problema do centralismo. e da des­
centralização ( 1 . 11) merece uma atenção parti­
cular. Trata-se aqui de um movimento das for­
ças centrífugas que conduzem para diferenciar e 
portanto para a descentralização, ou das fôrças 
centrípetas, que levam para a unificação e por­
tanto para o centralismo. Essas duas fôrças opos­
tas agem simultânea e permanentemente, apesar

(26) Lembremos a observação prelim inar B relativa 
à função diretora do approach no ponto de vista da orga­
nização adm inistrativa, adotado nesse estudo. A preocupa­
ção pela unidade dêsse conceito está acima da questão de 
from a. O esquema contem inúmeros elementos variadas 
da organização adm inistrativa que devem ser estudados 
juntos, para que o quadro seja completo.

de uma intensidade diferente e variável. A su­
premacia de uma dentre elas permite caracterizar 
a época dada e o tipo da organização social. 
Para a organização administrativa constitui um 
grande problema que está longe de ter uma im­
portância exclusivamente técnica. Não podendo 
e não querendo entrar aqui em detalhes, chama­
mos a atenção sôbre êsse aspecto da alternativa 
discutida, aspecto do qual depende não somente 
o mecanismo mas também o “climat” da Admi­
nistração.

Em seguida, o caráter muito geral dêsses 
têrmos, a facilidade de sua aplicação prática para j 
exprimir diferentes idéias de organização, a iden­
tidade do radical empregado para os construir 
( “centro”) com os outros têrmos de conteúdo di­
ferente (por exemplo “concentração” ) são de ori­
gem as confusões lamentáveis e constantes no 
emprêgo das ditas noções. Na Europa seu em­
prego é geralmente uniforme nos limites dos es­
tudos jurídicos apesar de certas controvérsias pu­
ramente teóricas; mas no ponto de vista técnico 
a situação se modifica completamente: pouca ou 
coisa alguma fica do conceito jurídico. Fayol na 
França ou Urwick na Inglaterra, assim como a 
plêiade de seus aderentes, empregam corrente­
mente a noção de “centralização” para exprimir 
a acumulação da autoridade no ápice e a noção 
de “descentralização” para exprimir a delegação 
de poderes aos subordinados. Há, pois, uma di­
visão nítida entre êsses dois modos de tratar essa 
questão. Nos Estados Unidos o segundo concei­
to é geralmente admitido (27 )  apesar da situa­
ção continuar confusa ao extremo e dos autores 
aplicarem êsses têrmos para descrever os fenô­
menos “toto orbe” diferentes. Há diversos casos 
em que os mais competentes autores aplicam es­
sas etiquetas, a tôdas as diferentes situações indi­
cadas nas seis rubricas da coluna C de nosso es­
quema (exceto a l.a). (28-29)

Enfim a compreensão da essência do proble­
ma tornou-se mais difícil pelas diferentes signi­
ficações atribuídas ao radical “centro”. O “cen-

(27) Exceto para os pesquisadores que tem  um “es­
tágio” científico europeu, como por ex. C . J .  F ried ricH  
( Constituiional G overnment, and Democracy, N. Y ., 1950, 
p . 218 e s s .)  Êstes adotam o conceito jurídico europeu.

(28) Assim uma categoria de fenômenos de “des­
centralização” (no sentido empregado pelo autor dêsse 
estudo: ut infra) permanece inexplorada nos E .U .A .  e
—  erroneam ente —  não é ligada ao estudo do conjunto 
da organização adm inistrativa (p . ex. a Grass Roots 
Administration, como a da “T .V .A .” ) .

(29) Assim por ex ., para Sim on, S m ith b u rg  e 
T hom pson  (op . c it . ,  p . 272) o processo de “centraliza­
ção” , desenvolve-se ao longo de uma linha horizontal (cf. 
2 .11  de nosso esquem a) ou de um a linha vertical (cf. 
esquema: 1 .22) é funcional, mas concerne antes de tudo 
a acumulação do poder de decisão (cf. esquema: 1.21; 
“area of decisions pu t in a central u n it” ) e constitui um 
fenômeno de “integração” (cf. esquema: 12) no sentido 
dessa expressão. Segundo êsse conceito, tôda especializa­
ção (sôbre o “branch levei” ) é considerada comc um fe­
nômeno de centralização. Para J .  W . F e b le r  (Area and 
Administration, 1949, passim ) o processo de scen tra liz a ­
ção aparece unicamente nas relações m útuas entre a fun-
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tro” pode “com efeito” corresponder com o ápice 
de uma pirâmide hierárquica na perspectiva ver­
tical ou com um sustentáculo na perspectiva ho­
rizontal, por conseguinte identificamo-lo muitas 
vêzes, seja com um “centro de disposição situado 
num degrau supremo, ou com o “centro” espacial 
situado “no meio” (“no centro” ) por exemplo a 
capital de um país ou a sede de uma instituição. 
Podemos, também prendendo-nos sempre às ana­
logias da mecânica, compreender sob essa noção 
a “única fonte” ou ao contrário, uma pluralidade 
de fontes de energia e de propulsão comuns (a 
energia sendo então transmitida em forma de mo­
vimento rotativo de um mecanismo aos outros 
ou de uma parte à outra, enquanto que na “des­
centralização” precisaria de um grande número 
de fontes distintas de propulsão, agindo simultâ- 
neam ente). Assim, a importância crucial dessa 
dicotomia está de par com a multitude de seus 
conceitos cujas razões se encontram tanto na eti­
mologia como na falta de todo acôrdo de 
base. (30 ) Na rubrica (1 .11  do esquema em­
pregamos as ditas noções situadas na perspectiva 
vertical mediante os sistemas alternativos de 
administrar tendo um aspecto estrutural predo­
minante. Por conseguinte, se o aspecto funcional 
aí também se manifesta, o que é natural, êle se 
junta às particularidades estrutural constituindo 
uma “differentia Specifica”. Dito de outro modo, 
todo fenômeno consistindo num impulso funcio­
nal para um centro escolhido, não corresponde de 
modo algum ao “centralismo”, logo um “descon-

ção central e os “field offices” ( “unidades de linha” ) 
(cf. esquema: 1 .1 2 ) .  C h a r l e s w o r t h  (op . c it . ,  p . 201 
e s s . )  F e s l e r  exclui do conteúdo dessa noção tôda “dis- 
tr ic t basis of organization” ( “districting of services” ) e 
considera apenas a acumulação de funções (cf. esquem a■, 
1 .22 ) ou de decisões (cf. esquema: 1 .2 1 ) : aliás para êle, 
como para a m aioria dos autores franceses, o estudo do 
centralismo reduz-se essencialmente ao da descentraliza­
ção (p . 256), as tendências centrípetas na Administração 
parecem-lhe naturais (de Tocqueville pretendia a mesma 
coisa, vol. 2, p . 410), para êle tam bém as tentativas de 
uma planificação adm inistrativa devem contribuir para 
criar ccntrafôrças centrífugas. A L e p a WSKY (op . c it . ,  
p . 350) vê nessa alternativa 2 extremos da atividade adm i­
nistrativa “geograficamente organizada’’; êsse ponto de 
vista é adotado tam bém  por B r o o o k e  G r a v e s - em seu 
manual publicado em 1947 (p . 61) mas êle acrescenta 
alternativam ente a êsse aspecto de “geographical distri- 
bution” (division work by area) o da “delegação de fun­
ções” (êle vê, no conflito dos conceitos espacial e funcio­
nal, o problema mais difícil de tôda gestão adm inistrati­
va. Para  M o o n e y  (op . c it . ,  passim ) a centralização é 
“um novo método de integração, fundado sôbre o interêsse 
comum onde cada um obedece à lei ditada pela situação” 
(que substitui o antigo “método de autoridade ou de coor­
denação” ) .  Poderíamos citar inúmeros autores para pro­
var a confusão terminológica.

(30) C h. E i s e n m a n n  na Europa (Centralisation 
e t décentralisation. Esquisse d ’une théorie générale, P a ­
ris, 1948, passim ) e D . W a l d o n o s  E E .U U . (T he Admi- 
nistrative S ta te . A study of the Political Theory of Ame­
rican Public Administration, N . Y ., 1948, p . 130), deplo­
ram  essa variedade de conceitos. D . W a l d o , (para quem 
essas duas noções correspondem somente às “tendências 
centrípetas ou centrífugas” ) acentua a necessidade de 
lim itar o uso dêsses termos e de estabelecer as bôas rela­
ções entre tais termos e os de “integração” e “desconcen- 
tração” .

gestionamento” do “centro” dado não é também 
de modo algum um fenômeno de “descentraliza­
ção”. Nosso esquema contém outras rubricas 
onde estão classificados os sistemas aparentados, 
correspondendo precisamente com êsses fenô­
menos .

Perspectiva vertical —  quer dizer que o tra­
ço específico do centralismo será antes de tudo 
a existência de uma única estrutura hierarqui- 
zada, correspondendo a um “centro” de disposi­
ção, cuja ação constitui o verdadeiro laço entre 
as diversas células de organização administra­
tiva.

Êsse vínculo se estabelece “de cima para 
baixo” ao longo da escada piramidal, copiada da 
organização militar, da organização financeira e 
da organização da Igreja. Essa gradação de de­
graus superpostos ( “escala”) é típica para o con­
ceito centralista e abrange como já foi dito em 
cima, tanto as unidades como as pessoas. Há' 
portanto, ao mesmo tempo, várias hierarquias 
paralelas, que reforçam a estrutura piramidal 
do conjunto. (31)

Aspecto estrutural —  quer dizer que no 
quadro do nosso esquema, o “monismo” estrutu­
ral, com tudo aquilo que se segue em vários pla­
nos, caracteriza c centralismo em relação aos 
outros sistemas. Deve-se considerar a unidade 
ou a divisão do mecanismo, a unificação ou a 
desagregação estruturais, a continuidade e a pre­
sença única ou —  ao contrário —  os cortes e a 
desaparição (total ou fragmentária) da “chain 
of command” vertical. Outras considerações, de 
ordem funcional, acrescentam-se do mesmo modo 
que as anexas e apesar de uma importância essen­
cial para a análise qualitativa e quantitativa das 
competências na descentralização —  e de ordem 
secundária em relação ao conjunto do mecanis­
mo. Com a análise da noção de “descentrali­
zação” o quadro se tornará mais plástico. A pers­
pectiva adotada permanece vertical: trata-se de 
uma multiplicidade de “centros” coexistentes que
—  se observarmos o conjunto do mecanismo 
administrativo (não nos contentando somente em 
observar um nível dado) se apresentam como 
uma série de organismos infra-administrativos 
autônomos, colocados em níveis diferentes. Ao 
menos um dêsses centros, estruturalmente distin­
tos, fica por determinação comum ao Estado 
(êsse mínimo garante a unidade do Estado) e 
pelo menos um dêsses centros não se submete 
aos outros hieràrquicamente (garantia da inde­
pendência relativa das unidades descentraliza­
das em relação ao primeiro). Essa independên­
cia é objetiva (êrro de tôda hierarquização e de 
sua substituição pelas ligações específicas de

(31) E i s e n m a n n  (op . c it . ,  p . 40) dem onstra que 
.o papel dos dados territoriais é aqui (aliás como em tôda 
parte ) de ordem secundária, e que as determ inações espa­
ciais fixam apenas a extensão “fundam ental” das a tribu i­
ções dos orgãos relativam ente às pessoas ou às situações. 
Com efeito, trata-se sòmente de um a “projeção no espaço 
da validade pessoal das no rm as.”
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cooperação intercentrais : tutela) e subjetiva (a  
administração de idoneidade pertence aos ele­
mentos cívicos, na maioria dos casos eleitos e 
definitivamente não burocratizados).

Eis como se manifesta o fenômeno típico da 
descentralização: o “govêrno local” (SelíGover­
nment, Sebstverwaltung) no Estado moderno 
(seja êle federal ou unitário, parlamentar ou pre­
sidencial). A questão aqui não é de caracterizar 
detalhadamente, nem tão pouco de definir êsses 
fenômenos (cujas variantes nacionais e “regio­
nais” são numerosíssimas). Trata-se somente de 
confrontar a noção analisada com as outras apre­
sentadas no esquema e particularmente com as 
indicadas na rubrica 1.12 (específicas para o 
regime centralista), com as indicadas em 1.21 e
1 .22 (caracterizam o “approach” funcional) ou 
com a noção indicada na rubrica (em segundo 
plano: cooperação) essencialmente destinada a 
assegurar uma ligação entre os centros na des­
centralização. (Cf.  infra: nota 76.)

O elemento estrutural e não o funcional é 
indispensável para a compreensão do problema, 
isso logo se nota se compararmos o fenômeno do 
“centralismo” com o da “descentralização”. A des­
centralização é antes de tudo uma pluralidade de 
entidades, distintas quanto à sua estrutura espe­
cífica, com existência ' própria, com mecanismo 
particular no quadro em que há um lugar para 
uma repartição característica de funções ( auto­
nomia ), para uma “delegação da autoridade” e 
para as relações de cooperação não hierárquica 
(conhecida com o nome genérico e às vêzes ina­
dequado de: “tutela”). Se freqüentemente há 
confusão entre “descentralização” e “desconcen- 
tração” (cf. esquema: 1 .21 )  é porque não con­
sideramos o primeiro dêsses elementos sob o 
aspecto predominante estrutural (o segundo cons­
tituindo um elemento funcional). Outras confu­
sões, análogas e freqüentes têm a mesma origem. 
Quais são os conceitos jurídicos adequados para 
exprimir os mesmos fenômenos no domínio da 
teoria do Direito administrativo, pouco nos im­
porta numa análise não jurídica porque ela é 
destinada ao estudo da organização administra­
tiva. Aprofundando-nos até a essência “organi­
zacional” dêsse fenômeno, veremos sem dúvida 
que ela não se encontra nem no aspecto espacial.

(Cf. supra: nota 31, aliás o vasto problema da 
“descentralização por serviços” se manifesta real­
mente cada vez mais e as diferentes entidades 
autônomas se multiplicam por tôda parte de um 
dia para outro) nem no aspecto funcional (uma 
“delegação da autoridade” sem separação estru­
tural pode apresentar o aspecto de “desconcen- 
tração” oü de “dispersão” —  esquema 1.21 e
1.22 —  mas nunca será um fenômeno de “des­
centralização”) mas se encontra no aspecto or­
gânico. (32)

Êsse modo de conceber os fenômenos de 
centralismo e descentralização, põe têrmo aos 
mal-entendidos correntes: uma vez caracterizado 
o problema como estrutural, surgirão todos os 
fenômenos da clássica “autonomia local”, dos 
“home rule states” norte-americanos, das “autar­
quias” sul-americanas, da comuna suíça, do “Local 
Selfgovernment” britânico —  como aqueles da 
descentralização administrativa. Colocados na 
perspectiva vertical todos êles poderão ser (quais­
quer que sejam seus nomes ou funções ou o modo 
pelo qual são dispersos no espaço ou qualquer 
que seja o seu desempenho no interior no me­
canismo administrativo) mais facilmente ligados 
um com outro em um plano de organização e seu 
traço essencial —  “diversidade na unidade” apre- 
sentar-se-á talvez com um novo aspecto. Isso 
evitaria os abusos com êsses dois têrmos de base, 
o que daria um salutar resultado tanto para a 
pesquisa como para o ensino.

(32) Como na prática é difícil de encontrar um 
sistema “isento” de centralismo ou de descentralização —• 
existem apenas tendências preponderantes, tradições, um 
“Climat específico” e realizações institucionais mais ou 
menos impulsionadas para um ou outro sentido, —  do 
mesmo modo, há um  sistema interm ediário de “semides- 
centralização” (denominação de E isenm ann) . Isso é de 
uma im portância para o plano jurídico mas tam bém  com 
repercussões no domínio da organização adm inistrativa. 
Trata-se da presença de órgãos meio-descentralizados e 
meio-centrais, cada um relativam ente com uma fração do 
Estado, logo trata-se de uma combinação dos dois fenô­
menos em proporções equivalentes ( E i s e n m a n n , op . c it ., 
p . 8 9 ) . Êsse fenômeno encontra-se na rubrica 1.1 do 
esquema a meio-caminho entre as duas noções que figu­
ram aqui.

( continua)
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R e f o r m a  d a  B u r o c r a c i a  I t a l i a n a

T a y l o r  C o l e

Professor de Ciência Política da U niversidade 
de Duke

(Tradução de Alberto de Abreu Chagas —  Public A dm i­
nistration Review , Vol. X III, n.° 4, A u t. 1953)

De c o r r e r a m  10 anos desde o colapso, em 1943, 
do govêrno fascista de Mussolini. Êsse pe­

ríodo, rico de ocorrências, testemunhou um armis­
tício, o final ruinoso da segunda guerra mundial, 

a guerra civil conseqüente e a abolição da monar­
quia. Logo se seguiram esforços de reabilitação 
de após-guerra e um tratado de paz, em conjunto 
com a elaboração do projeto de Constituição, que 
foi completado em 1947 e entrou em vigor nos 
começos de 1948. A partir desta data, as condi­
ções econômicas, a julgar pela produção industrial 
e outros índices, melhoraram grandemente. A moe­
da foi estabilizada e a ordem pública, até certo 
ponto, restaurada. A Itália conquistou uma posição 
de respeito no campo das relações exteriores e 
tomou parte saliente nos movimentos a favor da 
integração econômica e unificação política euro­
péias. Apesar do fracasso constante em realizar 
diversas das mais importantes previsões da Consti­
tuição, vão sendo fortalecidos os requisitos essen­
ciais a um apropriado sistema parlamentarista.

No setor doméstico, os italianos dedicam con­
siderável atenção à reforma da sua burocracia. 
Dessa reforma, tratar-se-á, sobretudo, neste artigo, 
dos aspectos hierárquicos, de carreira e de pro­
cesso. (1 )  Em primeiro lugar, senão assinaladas 
as principais fases da evolução histórica da buro­
cracia e alguns traços de sua estrutura e organiza­
ção legal; virá em seguida a apreciação mais de­
talhada das mudanças e movimentos de reforma 
de após-guerra.

I

Torna-se difícil reconstruir os delineamentos 
burocráticos dos Estados italianos anteriores ao 
ano de 1848. (2 )  Entretanto, coube à burocracia 
do reinado Sardenha-Piemonte, a qual, por sua vez, 
muito se inspirou no sistema administrativo francês, 
fornecer o núcleo para o unificado Estado italiano. 
A instituição do Reino da Itália em 1861 foi se-

(1 ) O estudo do autor, sôbre a situação da burocra­
cia italiana durante as fases finais da aventura na E tiópia 
e enquanto se preparava a subseqüente etapa na E spa­
nha, pode fornecer bases e perspectivas para comparação. 
“Ita ly ’s Fascist B ureaucracy” , 32 “American Political 
Science Review” 1.143-57 (1938 ). O têrmo “burocracia” , 
neste artigo, não tem  sentido depreciativo. Burocracia é 
o funcionário público . Veja C . F . F r ie d r ic h , Constitut- 
lonal G overnment and Politics (edição revista, New York, 
1950, cap. 2 ) .

guida pela-expedição de vários decretos e promul­
gação de certas leis concernentes a materiais, tais 
como, suspensões, pensões, demissões e permissões 
de ausência. Nos diferentes ministérios, desenvol­
veram-se usos e práticas a fim de conseguir alguma 
uniformidade em relação a nomeações, promoções 
e classificações. Apesar de formulados numerosos 
projetos de leis orgânicas concernentes ao funcio­
nalismo público, no período de 1871 a 1900, não 
havia regulamentação das relações de serviço em 
forma estatutária até 1908. Vindo, embora, de 
tardio aparecimento, as associações de funcionários 
desenvolveram-se rapidamente no período de 1900 
a 1910. Numa vista de conjunto, observa-se que 
se acentuaram o aperfeiçoamento moral e a eficiên­
cia dos servidores civis, bem como o crescente 
reconhecimento dos seus direitos, antes de 1922, 
quando Mussolini e os seus “camisas prêtas” puse­
ram em prática, à sua maneira peculiar, a “luta 
histórica contra a burocracia”.

Em 1923, o Govêrno baixou dois importantes 
decretos reais, seguindo as recomendações de certas 
comissões criadas para estudos sôbre a burocracia 
e louvando-se em precedentes austríacos. (3 )  Am­
bos basearam-se nos amplos poderes concedidos ao 
Govêrno, em dezembro de 1922, pelo Parlamento, 
para a “reorganização das repartições públicas e 
instituições”. O Decreto n.° 2.395,  de 11 de no­
vembro de 1923, sôbre a “organização hierárquica 
das administrações do Estado”, cujo alcance se 
estendia aos funcionários civis e militares, conjun­
tamente, foi elaborado com a intenção de “estabe­
lecer a igualdade de nível dos funcionários dos 
diferentes serviços, a equiparação proporcional das 
remunerações dentro do mesmo nível” e “a con- 
cordancia do sistema hierárquico dos salários com

(2 ) Sôbre os antecedentes históricos, veja C a r LO 
S c h u p f e r , Orgattizzazione am m inistrativa avanti 1’nifica- 
zione legislativa, em  V . E .  O r l a n d o  (ed .) D iritto  ainminis- 
trativo italiano (M ilão) 1900, I . ,  págs. 1 .091 e seguintes; 
L .  D ü PRIEZ, L e  s M inistres dans les principaux pays de 
VEurope (2 vo ls ., Paris, 1892) I . ,  pág . 337; M . P e t r o - 
ZZIe l l o ,  11 R apporto di pubhlico impiego (R om a, 1935), 
cap. 3 .

(3 ) Êstes decretos e outros interessantes m ateriais 
de estudo da burocracia italiana acham-se no Codice delle 
leggi am m inistrative  de G. Z a n o b i n i  e G. C a t a l d i  (5  vols., 
Milão, 1948-50), I I I .  págs. 218 e seguintes; veja tam bém  
C iN O  V lT T A , D iritto  am m inistrative  3,a e d .,  2 vo ls ., T u ­
rim, 1949-50), I I . ,  cap . 3, sec. 2 .



2 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  OUTUBRO DE 1 9 5 4

o sistema hierárquico dos graus”. O Decreto nú­
mero 2.960,  de 30 de dezembro de 1923, sôbre o 
“status” legal dos funcionários públicos, compreen­
dia matérias como nomeações, promoções, medida" 
disciplinares e aposentadoria. Êsses dois decretos 
não eram, de modo algum, revolucionários, e con­
sistiam, até certo ponto, na codificação de práticas 
já existentes. O imperfeito sistema de classifica­
ção, extremamente rígido, aplicava-se a militares e 
civis, sem distinção. Os servidores civis ficaram 
distribuídos por três grupos funcionais e treze graus 
de salários. O grupo A, com graus salariais de 11 
a 1, incluia os ocupantes de funções de chefia e 
consulta; o grupo B, com graus de 11 a 6, com­
preendia os que exerciam funções administrativas 
e o grupo C, com graus de salários de 13 a 8, com­
punha-se dos servidores incumbidos dos serviços de 
escritório e de guarda. Abaixo do grupo C havia 
o grupo subalterno, constituído de auxiliares de 
portaria, porteiros e semelhantes.

O ingresso no serviço seria feito à base de 
exame competitivo e a admissão dava-se para o 
mais baixo grau de cada grupo. Exigia-se forma­
ção universitária ou seu equivalente, para o gru­
po A, diploma colegial ou equivalente, para o 
grupo B, e o curso ginasial ou equivalente, para o 
grupo C, requerendo-se qualificações menores para 
os funcionários subalternos.

O controle, inclusive a direção dos conselhos 
administrativos e disciplinares, que eram órgãos de 
recurso em casos de promoções e de disciplina, es­
tava nas mãos de servidores civis mais elevados, os 
quais agiam sob a direta alçada do Ministro, tía -  
via exames de seleção e quadros de pessoal dis­
tintos para cada Ministério e Agência, sendo quase 
impossíveis as transferências de servidores de um 
Departamento para outro. O Conselho de Minis­
tros, unicamente, exercia coordenação efetiva.

As disposições formais dêsses decretos, ainda 
em vigor com apenas alterações de pouca monta, 
não refletem a história do período fascista. A abo­
lição, depois de 1926, de qualquer direito de asso­
ciação tornou mais completa a dependência do 
servidor do Estado em relação a seu superior hie­
rárquico. A importância dos tribunais administra­
tivos como fiadores dos direitos dos impiegati re­
duziu-se ao mínimo, pelo menos no tocante a 
questões de demissão por motivos políticos, en­
quanto o Parlamento, com sua competência modi­
ficada, estava inibido de servir de tribuna para a 
ventilação de reclamações ou de instrumento para 
a satisfação destas. A prosápia fascista exigia novo 
tipo de serviço público e de responsabilidade cole­
tiva. Em escala crescente, o favoritismo foi-se in­
troduzindo no serviço. (4 )  Apesar de terem sido 
designadas várias comissões para estudar os pro-

(4 ) A maior parte da “inflação fascista” dos qua­
dros de servidores públicos, como é denominada hoje, resul­
tou da tumefação dos quadros, que vai desde as nomeações 
de fundo político, para os mais elevados postos do serviço 
diplomático e de recém-criados ministérios, às numerosas 
nomeações para lugares inferiores e estranhos aos quadros 
regulares. Vejam-se as referências no “Ita ly ’s M inistry of 
Popular C ulture” , do autor, “Public Opinion Q uartely” , 2,

blemas da burocracia, poucas modificações se fize­
ram. Os decretos de 1923 mostraram-se adequa­
dos aos propósitos fascistas, quando inflados com 
os “ethos” oficialmente reconhecido. Deve-se, po­
rém, acrescentar que o poder de resistência da 
burocracia, contra essas novas influências, foi con­
siderável .

A segunda guerra mundial produziu algumas 
modificações igualmente experimentadas em outros 
países em guerra, conquanto elas tenham sido, tal­
vez, menos notadas na Itália, em virtude de êste 
país haver permanecido, efetivamente, em estado 
de guerra desde 1935. O máximo número de em­
pregados foi atingido em 1942, quando os serviços 
públicos se viram destemperados pela entrada de 
grande número de dependentes de veteranos, no­
meados para cargos temporários. Foram suspen­
sos no mesmo ano os exames para promoção. 
Apesar de haverem sobrevindo disposições espe­
ciais atinentes a empregos em tempo de guerra, o 
ponto focal da burocracia permaneceu nos decre 
tos de 1923. com as modificações impostas pelos 
fatos e exigências do período bélico.

Em 1944, pôsto que parte do país ainda fôsse 
campo de batalha, o Govêrno italiano, sob estímulo 
dos aliados, tomou as primeiras medidas para puni­
ção dos criminosos de guerra e fascistas pugnazes 
e para expurgar o funcionalismo público daqueles 
que, de modo particular, foram contaminados pelo 
fascismo. De comêço, a responsabilidade pela de­
puração ( epurazione)  ficou atribuída a um Alto 
Comissário; mais tarde foram redefinidos os pode­
res dêsse agente e modificado o mecanismo, a fim 
de situar a responsabilidade inicial na competência 
dos Ministérios e Agências a responsabilidade pelas 
medidas iniciais, com apelação final ao Conselho 
de Estado. A 7 de fevereiro de 1948, por decreto- 
lei real (n.° 48),  todos os processos em curso con­
tra declarados transgressores pertencentes as clas­
ses inferiores ao grau 5, salvo pequenas exceções, 
foram arquivados, medida que se fêz sentir imedia 
tamente nas estatísticas da seção especial do Con­
selho de Estado incumbido da audiência dessas 
apelações. (5 )  Depois de 1944, foram adotadas 
disposições para a readmissão dos servidores de 
mitidos durante o regime fascista por motivos ra­
ciais e políticos.

Exceto no caso de fascistas do tôpo da escala 
hierárquica, poucas mudanças permanentes fize-

págs. 425-34 (1938 ). A disposição do decreto régio per­
missiva de nomeações sem concorsi, em “casos excepcio­
nais” , mesmo nos graus inferiores (Decreto Régio n.° 3.048, 
de 30 de dezembro de 1923, a rt. 11), foi revogada pelo 
Decreto n.° 679, de 10 de julho de 1947. M i c h e l e  L a 
T o r r e , Nozioni di diritto am ministrativo  (Rom a, 1951), 
pág. 71.

(5 ) O Decreto-lei de 7 de fevereiro de 1948 deu 
lugar ao arquivamento de mais de 5 .000 casos pendentes 
em 1948. A respeito dêsse e doutros dados sôbre o trabalho 
da seção especial do Conselho de Estado para epurazione. 
consultar II Consiglio di Stato nel quinquennio 1947-50 
(4 vo ls .. Roma 1952), I I I .  apêndice, quadro 14; tam bém 
o vol. I, págs. 246-52. Depois de 1948, iniciaram-se al­
guns processos novos, mas parece serem casos excepcionais. 
Os dados numéricos não indicam quantos im piegati foram 
efetivam ente punidos e deixaram de recorrer.
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ram-se nas fileiras do serviço classificado e grande 
número de servidores, suspensos ou demitidos nos 
período de 1944 a 1948, foram reintegrados em 
seus antigos cargos, com pagamento de atrasados. 
Eventual confronto das relações, de 1943 e 1948, 
do pessoal superior dos diversos Ministérios reve­
laria os limitados efeitos da epurazione. Ainda 
que por motivos completamente opostos dum caso 
a outro, a maioria dos italianos relembra com amar­
gura a história tôda desse período. (6 )

A restauração das associações trabalhistas e 
associações de pessoal constitui um dos mais im­
portantes eventos de após-guerra. Sob a forma de 
unificada organização de trabalhadores, surgiu du­
rante a segunda guerra mundial, a Confederação 
Italiana do Trabalho ( C . G . I . L . ) ,  porém as lar­
gas divergências ideológicas internas e a agressiva 
liderança comunista ocasionaram uma cisão em 
suas fileiras em 1948. Em 1950, havia três con­
federações principais, a comunista C . G . I . L . ,  com 
estimadamente 3.500.000 membros, a democrata- 
cristã, C . I . S . L . ,  com 1.000 .000  e a republicano 
socialista U . I . L . ,  com 200.000. Cada uma delas 
incluía consideráveis setores do funcionalismo pú­
blico. A C . G . I . L . , por exemplo, era particular­
mente forte entre os empregados ferroviários e 
postais, a C . I . S . L . ,  entre os funcionários das se­
cretarias de Estado e a U . I . L. entre os baixo-assa- 
lariados servidores civis do Ministério da Defesa 
Formaram-se também outras associações indepen­
dentes, estando entre estas a D.I.R.S.T.A.T. que, in­
tegrada por servidores civis de nível superior, se 
mostrou muito operosa no encorajamento da refor­
ma administrativa. Sem embargo de exemplos 
acidentais da junção de esforços para a solução de 
questões econômicas, as diferenças ideológicas e so­
bretudo o emprêgo da C . G . I . L. para fins político- 
partidários tem impedido a duradoura unidade de 
ação.

A longa série de comissões criadas, desde 1870, 
para estudar os problemas e a reforma da burocra­
cia atesta o persistente interêsse governamental 
pelo assunto. E ’ possível que algumas dessas co­
missões, especialmente as designadas depois de 
1922, tenham dispensado mais atenção às corren­
tes políticas que às exigências da análise científica. 
Os ataques generalizados à burocracia em bloco 
tem advindo, em parte, do arraigado individualismo 
c- básica atitude anti-estatal prevalecentes na Itália 
durante longo período. As principais queixas de 
hoje tem muitos precedentes em antigos documen­
tos oficiais. Elas focalizam acusações de forma­
lismo excessivo, de demasiada centralização de au­
toridade, de incapacidade para conferir responsa­
bilidade, de inaptidão para definir claramente as 
competências individuais dos servidores civis, de 
controles imbricados e inibitórios, de paga insufi­
ciente e de negação em reconhecer os direitos dos 
servidores, inclusive a representação. Tais inves­
tidas visam ao sistema administrativo em geral e à

( 6 )  F e r r u c io  P e r g o l e s i , Diritto costituzionale (8 .*  
ed ., Bolonha 1952), pág. 19.

burocracia em particular. Algumas recentes e ju- . 
diciosas análises tem dado corpo a essas críti- v 
cas. (7 )

II

A partir da segunda guerra mundial e espe­
cialmente desde 1950, tem-se verificado a apresen­
tação de muitas propostas de reforma da buro­
cracia. (8 )  Algumas provieram de fontes priva­
das, com muita freqüência de estudiosos da legis­
lação administrativa. Outras partiram de associa­
ções profissionais, sobretudo da D.I.R.S.T.A.T., e de 
independentes grupos de servidores civis. (9 )  A 
começar em 1944, com a comissão para a Reforma 
da Administração, chefiada pelo Prof. Ugo Forti, 
uma série de Comissões tem estudado o problema. 
Em 1951, sob os auspícios do Vice-Presidente do 
Conselho do Estado, Piccioni, foram iniciados es­
forços mais positivos pelo Subsecretário do Presi­
dente do Conselho para a Reforma da Administra­
ção, Roberto Lucifredi. (10)  Criou-se uma Secre­
taria de Reforma, sob a direção do Prof. Giuseppe 
Cataldi, a qual se empenhou em estudos intensivos' 
da burocracia e apresentou várias sugestões de me­
lhoramentos. (11)

De ordinário, o trabalho das comissões é con­
fiado a um professor de direito público; tem havido, 
por isso, a tendência de dar precedência às fór­
mulas legais, ao invés de ao processo administra­
tivo ou aos fatores necessários à elaboração, de de­
cisões. Com material estatístico inadequado, falta 
de interêsse por medidas preliminares, como a aná­
lise das tarefas, e pequenos e fatigados “staffs”, não 
treinados, geralmente, para trabalhos específicos 
sôbre a administração pública, essas comissões ati­
ram-se a tarefas tão grandiosas quanto às empre­
endidas pela Comissão Hoover nos Estados Unidos. 
Seus relatórios têm sido recebidos com ceticismo 
pelo público, já habituado a tomar conhecimento

(7 ) D ik s ta t  —  L ’Organizzazione dei pubblici uíiici. 
(Convegno di studi sulla pubblica amm inistrazione, 1950).

(8 ) Pela Secretaria de Reform a, sob a direção do 
Conselho de M inistros, foi compilada sob o títu lo  “M ateriale 
di utile consultazione” , Allegato n.° 1, uma lista de algumas 
das mais im portan tes. Essa bibliografia compreende estu­
dos gerais, atos parlam entares pertinentes, artigos da im ­
prensa italiana diária e periódica e um a relação de publi­
cações estrangeiras muito heterogênea.

(9 ) Os esforços mais desenvoltos têm  partido da re­
vista mensal “Burocrazia1*, a qual, desde seu aparecimento 
em 1947, se tem  interessado pela reforma burocrática à luz 
das experiências doutros países.

(10) Consultar os vários trabalhos do professor Luci­
fredi. inclusive seus “O rientam enti generali per la riform a 
deiram m inistrazione” , “C ivitas” , reimpressão de abril de 
1952. pags. 3-28 e Riorganizzazione degli organi di go­
verno, ibide, reimpressão de setem bro de 1952, págs. 3-12.

(11) Ver G i u s e p p e  C a t a l d i , N uovi indirizzi nell'or- 
ganizzazione delle amministrazione centrali, “R ivista tri- 
mestrftli di d iritto  pubbico” , I . ,  págs. 453-504 (1951) e 
M a r c e l l o  A m e n d o l a  —  Gli studi e le reaíizzazione per 
la ritorma delia pubblica amministrazione, ib id . 2, págs. 
3-15 (1952) . O autor recebeu, penhorado, da Secretaria de 
Reform a, uma coleção completa de seus estudos concluídos, 
esboços mimeografados de projetos de leis, decretos e rela­
tórios progressivos, datilografados, sôbre o trabalho em 
curso . •
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de planos de modificação, feitos em grande estilo, 
aos quais se segue insignificante ou nenhuma 
execução.

O problema preliminar é saber como empre­
ender as reformas. Deve o Parlamento promulgar 
lei minuciosa, concernente à condição legal e eco­
nômica do fonctionnaire? Cabe, ao invés, usar, 
mediante delegação legislativa, a atribuição do 
Govêrno para expedir decretos? Ou deve preva­
lecer a combinação dêsses métodos? As associa­
ções de baixo-assalariados defendem vigorosamente 
a primeira alternativa. E ’ que temem a revives- 
cência da “mentalidade de delegação de poderes”, 
recordam os abusos de Mussolini e suas côrtes e 
guardam profundo respeito pelas disposições esta­
tutárias. Recente legislação da França e de outros 
países europeus veio dar mais fôrça a essas razões. 
Atendendo a recomendação do Comitê Interminis- 
terial presidido pelo Ministro Piccioni, o Govêrno 
De Gasperi aprovou um projeto de “lei de dele­
gação”, tendo as organizações de altos funcionários 
civis aplaudido êsse ato. Sustentam elas que, nas 
condições políticas atuais e em face das táticas pro- 
telatórias e obstrucionistas usadas pelos partidos 
extremistas no Parlamento, a utilização do poder 
de decretar, com as ressalvas especificadas na 
Constituição, é o único meio praticável de assegu­
rar a ação necessária.

O projeto de lei de delegação, que Dé Gasperi 
tencionava submeter ao Parlamento depois das 
eleições de 1953, autoriza o Govêrno a baixar, den­
tro em um ano, um ou mais decretos sôbre quçs- 
tÕes de carreira e econômicas pertinentes aos ser­
vidores do Estado e delineia, com detalhes, as nor­
mas que deverão orientar o Govêrno no exercício 
dêsse poder. Determina, além disso, que antes da 
expedição de decretos, o Conselho de Ministros 
consulte uma comissão de membros das duas Casas 
do Parlamento. Também autoriza o Govêrno a 
elaborar, dentro de dois anos, a codificação das 
normas, já existentes, relativas ao “status” dos ser­
vidores civis e confirma as autorizações e isenções 
atinentes a ferroviários, professores e militares. 
Uma disposição do projeto restritiva do direito de 
greve foi violentamente atacada por tôdas as asso­
ciações trabalhistas e de servidores civis e contri­
buiu para reduzir o efeito do mesmo sôbre as 
eleições de 1953.

O controle e coordenação superiores consti­
tuem outro problema da reforma da burocracia. 
O sistema administrativo italiano consiste num 
complexo de ministérios, agências autônomas, admi­
nistrações independentes e corporações públicas e 
quase-públicas aos Ministros, aos funcionários do 
fisco e a estranhos ao Estado, por várias espécies 
de relações legais. A coordenação superior é am­
plamente exercida pelo Conselho de Ministros, por 
apropriados comitês interdepartamentais e mais 
recentemente pelos Ministros sem pasta, mas existe

(12) Ver D lRSTA T —  L ’o r g a n iz z a z io n e  d e i  p u b b l i c i  
u í l i c i . (1950), págs. 11 e seguintes e “I controlli nella 
pubblica am m inistrazzione” (1950), págs. 4-9.

fundada convicção de que êsses agentes coordena­
dores são deficientes. O Presidente do Conselho 
de Ministros, em particular, carece de agências 
auxiliares que o capacitem a exercer efetiva super­
visão na administração e na burocracia. Algumas 
dúvidas, pelo menos, seriam eliminadas pela apro­
vação do projeto de lei que trata da organização 
e jurisdição da Secretaria da Presidência do Con­
selho de Ministros (13) ,  o qual logrou parecer fa­
vorável de duas das comissões da Câmara dos 
Deputados, em 1952.

E ’ também premente o problema do controle 
e coordenação dentro dos Ministérios e agências. 
Por trás da aparência legal, há muita dúvida sôbre 
a posição do Ministro, de seu gabinete, do Subse­
cretário de Estado, dos Diretores-Gerais e do Con- J 
selho de Administração. Segundo uma expressão 
de John Dickinson, as relações organizasionais 
“fervem com desordenada incerteza” . Os resulta- ■ 
dos não podem causar surprêsa. A falta de atribui­
ção de responsabilidade aos subordinados conduz 
à demora na realização dos trabalhos. A inexis­
tência de agência coordenadora eficiente, nos Mi­
nistérios, acarreta a superposição de funções e os 
conflitos de jurisdição. Muitos remédios foram su­
geridos; lograram franco apoio os movimentos no 
sentido de incrementar os poderes do Conselho de 
Administração e converter êste órgão em agência 
coordenadora. (14 )  Quaisquer que sejam as solu­
ções dêsses problemas, a atual estrutura adminis­
trativa ocasiona excesso de assistência em algumas 
secretarias e míngua dêsse auxílio em outras, no 
mesmo Ministério, bem como o encorajamento da 
larga tendência de fuga à responsabilidade e a ca­
rência de controles de execução realmente signifi­
cativos .

O aumento da eficiência do controle sôbre a 
burocracia, na Itália, depende da adoção de me­
didas para descentralizar a administração. Sob o 
influxo de vários dispositivos constitucionais, espe­
cialmente do art. 5.°, foram formuladas diversas 
proposições de desconcentração e descentralização 
administrativas. A aproyação, muito procrastina- 
da, dum projeto de lei proposto, pela Secretaria 
de Reforma, para transferir às províncias e comu­
nas certas funções de caráter estritamente local, 
afetaria as relações hierárquicas mas não traria al­
terações aos direitos e à condição econômica dos

(13) A tto Cameri D eputati, n.° 2.762, cf. G a TALDO
—  N u o v i  i n d i r i z z i . o p .  c i t . ,  págs. 469 e  seguintes e  L uci- 
FREDI —  R io r g a iz z a z io n e ,  o p .  c i t . ,  pags. 4 e  seguintes. 
Merecem especial menção o artigo 14, que faz referência 
so papel do Presidente do Conselho na “supervisão da adm i­
nistração, em geral, de sua organização e das regulações 
estatais” e o a rt. 15, que regula a organização interna da 
secretaria e dispõe especificamente sôbre uma “Secretaria” 
para a Coordenação da Administração Pública” . L u c i f r e d i ,  
i b i d . ,  págs. 8-9 e A m e n d O L A , op. c i t . ,  págs. 9-11.

(14) Na atualidade, o Conselho de Administração é 
presidido pelo ministro ou seu representante e compõe-se 
de certo número de servidores civis superiores, principal­
m ente diretores gerais e do chefe do pessoal (a r t.  11 do 
D ecreto Real n.u 2.960, de 30 de dezem bro de 1923). 
Ver A l d o  Bozzi, 1 p r o f i l i  c o s t i tu z io n a l i  d e l ia  r i fo r m a  d e l ia  
p u b b l ic a  a m m in is t r a z io n e ,  “Rivista amministrazione 101” , 
págs. 534-39, esp. pág. 537 (1950 ).
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servidores do Estado. (15 )  Em uma, pelo menos, 
das quatro regiões criadas em obediência a dis­
posições constitucionais específicas, encaminharam- 
se medidas para transferir determinado número de 
servidores das folhas do Estado para as regio­
nais. (16) De modo geral, entretanto, pouco re­
sultado lograram os esforços para realizar um maior 
grau de desconcentração, sendo de duvidar que um 
número realmente apreciável de servidores públi­
cos venha a ter, no futuro próximo, sua situação 
afetada por projetes que se mostram, ainda, carre­
gados de grande irrealidade política.

III

Os problemas mais sérios e mais debatidos são 
o número, a composição social e as condições eco­
nômicas dos funcionários do Estado. As estatísti­
cas posteriores a 1949 mostram-se de todo em todo 
deficientes. Nesse ano havia 1 .089 .261  empre­
gados públicos, podendo-se classificar cêrca de dois 
terços dêsse número como de servidores perma­
nentes e o têrço restante como de servidores tem­
porários. Pertenciam à administração direta 
769.349 e às autarquias, inclusive estradas de 
ferro e monopólios, 319.912.  Segundo estimativas 
particulares, o total de servidores, em janeiro de 
1951, era de 1 .075.177.  (17).  Compare-se êsse 
número com os 783.805 de 1937 e os 1 .293 .828  
de 1942, ano em que se registrou a máxima quan­
tidade de empregados. O crescimento do corpo 
burocrático, desde 1920, pode ser atribuído, em 
parte, à “inflação” do período fascista, no caso dos 
ministérios, e às exigências da guerra, no das autar­
quias e corporações públicas. (18)  A partir de

(15) Ver o a r t . 8.° do anteprojeto de lei elaborado 
pela Secretaria de Reforma, bem como ã “Relazione al 
disegno di legge concernante la delega legislativa per l’atri- 
buzione di funzioni statali d ’interêsse exclusivamente lo- 
cale” , que o acom panha. (M imeografado, sem d a ta ) .

(16) Na Sicília, os antigos servidores do Estado, poi 
ocasião do processo do transferência, receberam a designa 
ção de “servidores do Estado e da região” . E ntretanto, 
com a aprovação, em março de 1953, de um novo estatute 
siciliano de pessoal, os mencionados servidores foram, fi­
nalmente, transferidos para os quadros regionais.

(17) Estim ativa da Seção de Reforma, segundo 
LUCIFREDI, Orientamenti generali. . op. cit., pg. 12 e 
nota 1. Sôbre os números relativos às admissões no serviço 
civil durante a semana de 7 a 13 de setembro de 1952, ver 
C ER P do adido trabalhista dos E . U . A . em  Roma, in ti­
tulado “Relatório do Comitê Trem elloni” , de 20 de abril 
de 1953, pág . 6 . As estim ativas para 1953-54 preveem  
acréscimos em relação a 1952-53, nos números dos res­
pectivos servidores quer do Estado quer das autarquias. 
Nota preliminare al bilancio di previsior.e, 1 Luglio, 1953
— 30 Giugno 1954, Senato delia Repubblica, Documenti 
1948-53, 2 Aprile 1953, pags. 15, 17.

(18) “Q uanti sono i dipendenti sta ta li” , D ocumenti 
di vita italiana, 1, págs. 65 e seguintes (Dezembro de 
1951) . Segundo a Comissão parlam entar de Inquérito sôbre 
o desemprêgo, a proporção entre homens e mulheres nos 
serviços públicos adm inistrativos era, grosso modo, de 11 
para 5, em 1952. Ver seu relatório La disoccupazione in 
Italia  (Roma, 1953), vol. 1, pág . 48 . Em bora tenha ha­
vido muitas discussões, no após-guerra, sôbre a igualdade 
dos direitos das mulheres no serviço público, há muito 
poucas mulheres nos altos postos. A razão disso é, princi­
palm ente, o costume e não a lei.

1939, os principais aumentos deram-se no número 
de servidores temporários, distinguidos, sob êsse 
título dos servidores incluídos nos quadros, e ocor­
reram, sobretudo, nos serviços militares e educa­
cionais .

Em alguns casos, mais importante do que a 
ampliação da burocracia foi a modificação em sua 
composição social. Apesar da falta de dados e pes­
quisas especiais, percebem-se claramente duas ten­
dências. Em primeiro lugar, a - percentagem de 
funcionários públicos do sul da Itália vem cres­
cendo há muitos anos e, desde o fim da segunda 
guerra mundial, de maneira acelerada. Em quase 
tôdas as regiões do norte da Itália nota-se profundo 
interêsse pelo que é freqüentemente denominado a 
superioridade de “senso de segurança e a menta­
lidade autoritária do sul. (19)  Alega-se que, em 
certos setores —  por exemplo, as fôrças de segu­
rança do Ministério do Interior e o professorado 
primário —  a percentagem é extremamente eleva­
da e que dêste modo o espírito grupai da buro­
cracia está sendo deveras enfraquecido. Essas dis- 
sensões causam grande ressentimento no sul da 
Itália, onde se afirma que elas têm cabimento ape­
nas em parte e que não são generosas, em face das 
maiores oportunidades econômicas que se oferecem  
no norte mais industrializado e do mais baixo nível 
de desemprêgo desta região. A segunda tendência 
é a crescente percentagem de incapazes —  vetera­
nos e seus dependentes —  favorecidos pela pre­
ferência dispensada, sob diferentes maneiras, aos 
veteranos. (20 )  Ambas as tendências causam, na 
burocracia, particular pressão interna para manter 
no mais alto ponto possível o número de servidores 
do Estado.

A remuneração real dos servidores melhorou 
sensivelmente em relação aos baixos salários de 
1947, mas o vencimento líquido da média dos ser­
vidores civis do grupo A reduziu-se de 20%, pelo 
menos, sôbre o de 1938. O desfalque no venci­
mento real dos grupos B e C é proporcionalmente 
menor, enquanto a remuneração real dos empre­
gados subalternos apresenta-se mais alto hoje do 
que há 15 anos passados. Tornam-se oportunos 
diversos comentários. Primeiro, a compensação 
total aos servidores públicos, sejam quais forem 
os têrmos de comparação, é baixa, variando o líqui­
do mensal médio (composto de salário básico, 
bonificação pelo custo de vida, salário-família e 
outros pagamentos) para um servidor do grupo A, 
com espôsa e dois filhos, em fins de 1952, do equi-

(19) Ilustração típica do alegado encontra-se no tra ­
balho de G xulio  D e  M a rc h i —  La mortilicazione dell’in- 
telligenza, R iiorm a am ministrativa, de 4 de abril de 1952, 
págs. 3-4. O professor D e  M a rc h i salienta a modificação 
nas origens regionais dos servidores do Estado desde 1914, 
chegando à conclusão de que essa mudança contribuiu paia  
destruir a possível utilidade da burocracia como fator de 
unificação, na Itá lia .

(20 ) Sob a vigência da Lei n.° 375, de 3 de junho 
de 1950, que derrogou a legislação anterior a 1921, fize­
ram-se maiores concessões aos veteranos e seus dependentes 
Foram  reservadas a veteranos inválidos especificadas per­
centagens de lugares, as quais chegam a 30%  para carre­
gadores, nos serviços de transporte .
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valente a 278 dólares, para o grau 4, ao equivalente 
a 89 dólares, para o grau 11. Segundo o ordenado 
real dos servidores civis superiores caiu mais que o 
de qualquer outro grupo, relativamente à situação 
em 1938, (21 )  com inevitáveis efeitos sôbre a au­
toridade e o moral dos dirigenti. Terceiro, a com­
posição dos salários é extremamente complicada, 
incluindo além do salário básico, bonificação de 
custo de vida, 31.° mês (abono de Natal), função, 
freqüência e bonificações individuais. Igualmente 
complicado é o cálculo de contribuições para pen­
sões. Quarto, apesar de seus níveis muito baixos, 
os pagamentos a dependentes do Tesouro absor­
vem, seguramente acima de 50% das rendas ordi­
nárias do Estado. (22)

A menos que se reduza o pessoal o orçamen­
to terá que atender aos aumentos de vencimen­
tos. Premido pela situação, o Estado contempo­
riza por meio de concessões especiais, a fim de 
evitar as dificuldades políticas e econômicas duma 
revisão geral dos salários. Finalmente, o sistema 
de remuneração arbitrário deixa perceber os efei­
tos da pressão de certos grupos, dos quais têm 
levado a melhor os membros do judiciário, num 
extremo, e, no outro, os servidores mais bem orga­
nizados que são, também, os de mais baixos salá­
rios (operai, salariati) .

Os encargos orçamentários são a causa prin­
cipal dos existentes esforços no sentido de reduzir 
o número de empregados, sabidamente excessivo, 
na mor parte das categorias, para o eficiente de­
sempenho das tarefas atuais. A Secretaria^ de 
Reforma fêz várias sugestões, inclusive as de apo­
sentadoria compulsória aos 65 anos de idade e 
congelamento mais efetivo dos quadros de pessoal. 
Os projetos de lei que elaborou, a respeito do 
pessoal dirigente e dos demais grupos, contêm dis­
posições destinadas a reduzir os novos quadros a 
90% dos anteriores e a tornar operante o poder 
de demitir por incompetência. Enquanto os ser­
viços públicos forem considerados, sob certo as­
pecto, agências de bem-estar social, será difícil a 
execução dessas medidas. Em outras palavras, seria 
politicamente temerário, para qualquer Govêrno, 
eliminar qualquer percentagem, pequena que fôsse. 
do excesso de pessoal, quando há entre 1. 5 0 0 . 000 
e 2 . 0 0 0 . 000 de desempregados. Os anos de elei­
ções, seja antes ou depois delas, não são, certa­
mente, épocas azadas para adotar-se nova orienta­
ção tendente a reduzir o funcionalismo.

O problema de recrutamento e seleção tem 
merecido muito pouca consideração. O sistema

(21) Ver “L ’anticipo agli statali e le difficoltá^del 
bilancio” , Corriere delia sera_ de 10 de maio de 1953, 
p . 6 . As médias obtidas pelo autor, com base em dados 
do Annuario statistico italiano de 1952, págs. 330, 352 e 
363 indicariam que as estim ativas são moderadas.

(22) De acôrdo com recente estim ativa do antigo 
Prim eiro M inistro De Gasperi, registrada no Corriere d’in- 
iormazicne de 11-12 de maio de 1953, pág. 1, as despesas 
adm inistrativas, em todos os setores, são, comparativamente, 
mais elevadas na Itália do que na Inglaterra e na França. 
C. I . S. I . M . , Problemi economici ed industriali delle in­
dustrie mecaniche italiane (Tivoli, 1952), pág. 177.

de exames continua a ser unificado, no sentido de 
generalizarem-se as exigências de ordem acadêmica 
para ingresso nos vários grupos. Visto que cada 
Ministério prepara os concursos de seu próprio 
interêsse, os programas variam, dentro de limites 
gerais. De ordinário, êsses concursos obedecem a 
padrões tradicionais e evidenciam pouca influência 
dos novos e múltiplos a p er fe iço a m en to s  das té c n i­
cas de exame conseguidos noutros países. A for­
mação jurídica é requisito ordinário de admissão 
aos concursos não científicos para o grupo A, 
sendo, todavia, freqüentes vêzes, substituída pela 
graduação em estudos econômicos ou em ciência 
Política. Via de regra, os estudantes de D ire ito  
cumprem programas de estudos grandemente teó­
ricos, nos quais há pouca oportunidade para cursos 
de livre escolha. Quase nunca é  posta em dúvida 
a suficiência dessa preparação educacional para 
futuros dirigenti, conquanto se admita que um 
jurista competente possa revelar-se um mau pre­
feito. Em geral, os melhores estudantes das es­
colas jurídicas não dão preferência ao S erv iço  
Público, se lhes estão abertas oportunidades em 
oucras carreiras, apesar dos especiais atrativos que 
o serviço diplomático e a judicatura oferecem.

Na Itália não há, para servidores civis gra­
duados, programas e institutos de treinamento 
comparáveis aos que a França estabeleceu desde 
a segunda guerra mundial, embora tenha havido 
algum debate a respeito da experiência francesa. 
Nas universidades, em caráter eventual, realizam-se 
leituras e programas especiais, com o objetivo de 
refrescar conhecimentos, mas o treinamento em 
serviço, salvo no que concerne a atividades técni­
cas, ainda está na infância. Não tem havido apro­
priada discussão das necessidades dos serviços pú­
blicos em conexão com as projetadas reformas do 
sistema escolar e não há certeza de medidas ati- 
nentes ao nível pre-universitário, destinadas a des­
fazer algumas das predisposições mais desfavorá­
veis para a vida burocrática. Os cortcorsi para 
algumas funções científicas, inclusive as exercidas 
por físicos e químicos, têm contado com muito 
poucos concorrentes, justificando-se, assim, as fre­
qüentes referências à “crise de recrutamento”.

Mais atenção dispensou-se a outros problemas 
das carreiras. O crescente descontentamento com 
a multiplicação dos graus de salários, devida a dis­
posições do decreto de 1923, e a inadequação da 
mesma para dar apropriada satisfação ao pessoal- 
dirigente foram alegados pela Secretaria de Re­
forma como justificativa de dois projetos de lei 
que êsse órgão preparou e de que fêz ampla dis­
tribuição para debate, em 1952-53. (23)  V isto  
estarem incluídas no projeto de lei de delegação 
de poderes algumas das suas principais normas, 
faz-se, a seguir, breve resumo delas. Quatro novoá 
grupos de pessoal, com designações um pouco mais

(23) Ver: “Relazione alio schema di disegno recante 
norme sullo stato giuridico dei personale delle carrierc 
direttive delle amministrazioni dello stato . . . ”  e “Relazione 
tíel personale di concetto, esecutivo ed ausiliario dipendente 
dalle amministrazioni dello stato” (amba« mimeografada» 
e sem da ta ) .
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atraentes, substituiriam os atuais. O grupo A, por 
exemplo, teria a denominação de “Pessoal da car­
reira dirigente” e o grupo subalterno seria rebati- 
zado com o título de “Pessoal Auxiliar”. O nú­
mero de graus seria drasticamente reduzido; o pes­
soal dirigente, por exemplo, constituído de diretores 
e secretários, teria somente quatro graus. Atri- 
buir-se-ia maior importância aos exames para pro­
moção, recentemente restabelecidos. Os registros 
de eficiência, que apresentam grande percentagem 
de servidores descriteriosamente qualificados como 
“ótimos”, cederiam lugar a “registros informativos” 
preparados de maneira um tanto diferente. Os au­
mentos de salários seriam periódicos e indepen­
dentes de acesso na carreira ou promoção. Have­
ria ligeira relaxação da “exclusividade” imposta 
pelo sistema de quadros fechados, a fim de per­
mitir a qualificação de alguns estranhos para in­
clusão nos novos quadros. Novos poderes ao 
Conselho de Administração capacitá-lo-iam a atuar 
sobretudo como entidade coordenadora, ao invés 
de apenas como órgão de recurso em casos de 
promoção. Encorajar-se-ia, por outro lado, o uso 
da demissão por incapacidade.

Apreciadas com critério tais sugestões, vê-se 
que não alterariam fundamentalmente muitos dos 
lineamentos básicos do sistema atual. Elas des­
prezaram, quase por completo, certas questões pre­
mentes, como a representação dos servidores e 
fazem somente restritas concessões ao recrutamen­
to de pessoal dos níveis inferiores para as fileiras 
do pessoal dirigente. O conceito fundamental é, 
ainda, “hierarquia”. A ação no sentido da existên­
cia dum órgão único de seleção poucas restrições 
trará à livre operação dos diferentes departamen­
tos, nesse particular. Contudo, êsses documentos 
representam passos bem orientados, embora inde­
cisos .

Os métodos e processos antiquados estão 
sendo submetidos mais e mais a exame crítico. 
Comissões têm levado a efeito sérios estudos sôbre 
arquivamento e documentação, padronização de 
fórmulas, mecanização dos serviços e preparação 
de técnicos qualificados e a Secretaria de Reforma 
tem estimulado o interêsse geral por meio de reu­
niões departamentais e conferências interdeparta­
mentais. Muitas modificações necessárias podem 
ser realizadas sem qualquer intervenção do legis­
lativo. Fizeram-se alguns progressos, mas, de 
modo geral, os ministérios na Itália acham-se muito 
distanciados dos de outros Estados modernos e da 
indústria privada italiana, no que tange à adoção 
de novos processos e equipamento. Além dos pa­
tentes óbices financeiros, é de notar que muitos tra­
balhadores estão psicologicamente ajustados aos 
métodos antigos e ligados às necessidades novas, 
com rebaixamento de situação e possibilidade de 
perder o emprêgo. (24)

(24) Burocrazia, n.° 8, de maio de 1953, ptfes. 8-9. 
Somente quem tenha feito a experiência de alugar um 
apartam ento na Itália  pode bem apreciar êste ponto. E ' ne­
cessário perder horas, em interm ináveis filas diante dos 
guichês do Correio, para pagar a conta de gás, luz ou te le­
fone, enquanto escreventes mal pagos copiam laboriosa­
mente, à mão, nota após nota .

IV

Existem na Itália quatro tipos principais de 
órgãos para proteger os direitos dos servidores do 
Estado e encaminhar as reclamações dêstes: o Par­
lamento, os tribunais administrativos, os conselhos 
de representantes e as uniões e associações de 
pessoal. O Parlamento, mediante lei, estabelece 
os direitos e o fundamento legal para a aprecia­
ção de reclamações; além disso, qualquer deputado 
ou senador pode fazer sentir sua influência nos 
diferentes rumos por onde sejam expressas as recla­
mações dos servidores. Serve, também, o Parla­
mento como uma espécie de tribunal de queixas 
dos servidores, mormente os casuali, sendo de sa­
lientar que semelhante tribunal tem sido freqüen­
tes vêzes desvirtuado pelo uso, por parte dos ex­
tremistas, para fins de propaganda, das genuínas 
queixas dêsses grupos de expressão dos servidores 
do Estado. Certo, os membros do Parlamento, 
com a sua disposição de audiência a todo o mundo, 
têm sido responsáveis, em parte, pela extrema ti­
midez do Govêrno no exame do problema da 
redução do número de servidores públicos.

A côrte administrativa italiana, vale dizer o 
Conselho de Estado, é um importante órgão de 
proteção dos direitos dos servidores do Estado. 
Ajustando-se aos moldes do Conselho de Estado 
Francês, têm servido como instância de recursos 
para o fonctionnaire prejudicado, em matérias 
cuja natureza vai desde promoções até questões 
disciplinares e demissão. O elevado número de 
casos que êle atende anualmente prova seu impor­
tante papel. (2 5)  Clama-se, porém, que o Con­
selho pouco significa para os servidores de pequeno 
vencimento, porque os honorários de advogados e 
as prováveis custas dos processos constituem um 
óbice aos recursos. Outro fator de desencoraja- 
mento é a grande demora no trato de alguns casos. 
Além disso, a declaração, pela Côrte, de que é nulo 
e sem efeito um ato ministerial, sob o fundamento 
de ilegalidade, ilegitimidade ou abuso de poder, não 
obriga o ministro a proceder da maneira positiva, 
conquanto permita ao servidor prejudicado inten­
tar duas ações, exclusivas uma da outra, se ocorrer 
a omissão do ministro. Alega-se, finalmente, que 
os membros do Conselho são escolhidos, em parte, 
entre os diretores gerais dos ministérios e mostram 
por isso natural tendência para dispensar indevido 
apoio ao lado governamental. Qualquer que seja 
o valor dessas críticas, o fato de existirem revela 
o estado de ânimo dominante em certos setores 
em que são, em si mesmas, significativas. As cor­
tes administrativas, apesar de muito mais impor­
tantes hoje do que durante a era fascista, ainda 
não alcançaram a plena realização de sua virtua- 
lidade, como agências de reparação de danos aos 
servidores do Estado.

Os conselhos de representantes, comparáveis, 
sob todos os pontos de vista, aos Conselhos Whitley 
da Inglaterra, aos Conselhos Mistos da França ou

(25) II consiélio di atato nel quinquennio  1947-50. 
Vol. I, págs. 109 e seguinte*.
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aos Conselhos trabalhistas dos serviços públicos da 
Alemanha Ocidental, apenas começaram a apare­
cer na Itália. Em determinadas agências autôno­
mas (as estradas de ferro e os monopólios, por 
exemplo) e corporações públicas (v.g.  a Reparti­
ção Italiana de Câmbio) (26)  têm-se dado alguns 
começos de desenvolvimento de órgãos represen­
tativos, em que, de ordinário, estão êstes investi­
dos somente em funções consultivas. Mas esta es­
pécie de instituição não é reconhecida pelos minis­
térios. A larga distância social entre diferentes 
grupos de servidores dificulta a introdução de 
órgãos representativos mistos. Tal situação tem 
sido especialmente notada em certas indústrias 
mecânicas, muitas das quais pertencem, em parte, 
ao Estado, (27)  mas algumas observações de idên­
tico teor podem ser sustidas em relação aos servi­
ços públicos. De mais imediata pertinência é, to­
davia, a grande dificuldade de arranjar-se um satis­
fatório sistema de representação de servidores, em 
face da aguda separação ideológica entre as organi­
zações de funcionários de Estado, das quais a maio­
ria está sob visível controle comunista. Esta 
dificuldade tem contribuída, provavelmente, para 
manter a Secretaria de Reforma alheiada de qual­
quer plano de representação.

As uniões e associações de pessoal podem 
exercer pressão por vários modos, inclusive a greve, 
sôbre as entidades governamentais. A fôrça des­
sas organizações não é grande hoje, devido, em 
parte, às mesmas razões que ajudam a explicar a 
fraqueza do movimento de união trabalhista, na 
Itália, considerado no seu todo. A massa de de­
sempregados crônica, as divisões ideológicas inter­
nas no seio de organizações de empregados, o fato 
de as organizações serem novas e carecerem de 
recursos financeiros e, ainda, a dispersão dos em­
pregados organizados, por uma miríade de peque­
nas uniões, (28 )  tudo são fatores dessa fraqueza. 
Diversas classes de funcionários estatais, tais como 
professores, não se rendem a organização efetiva. 
Demais, o uso repetido de greves com fins políti­
cos, pela C .G .I .L . ,  controlada pelos comunistas, 
concorreu para afastar a possibilidade de manter- 
se unidade de ação a respeito de questões eco­
nômicas. Não obstante, os servidores públicos 
têm-se oposto firmemente à redução de seu nú­
mero e às restrições a seu direito de greve. Exer­
cem, doutra parte, grande pressão para preservar

(26) Ver disposições sôbre a comissão consultiva de 
pessoal, Ufficio Italiano dei Cambi, Regolamento dei per- 
sonale (Roma, 1946), cap. 3 . Ver, porém, ao mesmo tempo 
o Regolam ento per íl personale delVente provinciale per 
il turismo, cujos dispositivos não sofreram alteração desde 
que foram adotados, durante o período fascista, embora 
venham sendo objeto de estudo.

(27) C . I .S . I .M .  —  Problemi economici ed indus- 
t r ia l i . . . ,  págs. 245 e seguintes. Notem-se as referências à 
restrita  extensão da representação trabalh ista nas juntas 
e comissões, lbid., págs. 282 e seguintes.

(28) E m  fevereiro de 1953, a C .I .S .L .  tinha 25 
organizações de funcionários públicos.

ou melhorar a situação econômica de seus associa 
dos. Com tôdas as fraquezas e limitações de pers­
pectivas que as caracterizam, suas atividades re­
presentam o maior contraste entre o funciona­
mento da burocracia hodierna e o da do períodc 
fascista.

V

Em conclusão, as principais modificações na 
burocracia, desde o término do regime fascista, re­
fletiram-se no restabelecimento dos partidos polí­
ticos, das instituições representativas de âmbito 
nacional e local e das uniões e associações de 
pessoal. Os direitos políticos dos servidores têm, 
hoje, existência real, do que foram bem expressivos 
os interessados apelos aos votos dos statali e im- 
piegati, por ocasião da campanha parlamentar de
1953. A despeito de suas deficiências, o Parla­
mento, o Conselho de Estado, os órgãos representa­
tivos e as associações e uniões asseguram, aos di­
reitos dos servidores do Estado, melhor amparo do 
que o que havia durante a época de Mussolini- 
Têm-se ampliado, em certa medida, a base social 
de onde provêm os estudantes universitários, daí 
decorrendo relativa democratização da fonte, legal­
mente prescrita, de recrutamento para o grupo A 
do serviço público civil. Atenuaram-se, tambémt 
algumas das práticas de extremo favoritismo, re­
fletindo na crônica dos casuali.

Apesar dos muitos estudos e dos numerosos 
projetos de reforma, a organização, as perspectivas 
das carreiras e os processos burocráticos continuam 
regulados essencialmente pelos decretos de 1923. 
Há sérias dúvidas sôbre se as comissões de após- 
guerra têm guardado adequada concernência com 
alguns dos problemas fundamentais da burocracia, 
inclusive o recrutamento de pessoal, o controle su­
perior, a representação de servidores e o moral. (29)  
Conjetura-se, também, que elas tenham dado dema­
siada importância às fórmulas legais, ao invés de 
aos procedimentos administrativos. Sabendo que 
é ainda incipiente, nas universidades italianas, o 
trabalho judicioso a respeito de processo adminis­
trativo, pode-se esperar que as atividades de pes­
quisa e os projetos de reforma continuem a girar 
em tôrno de aspectos legais, até que se tenham 
feito maiores estudos do mecanismo da feitura de

(29) A maioria dos altos funcionários com os quais 
o autor conversou em 1952-53 (inclusive alguns que haviam 
sido demitidos pelos fascistas), declara que o moral dos 
servidores públicos é melhor hoje do que nos primeiros 
tempos do após-guerra, mas continua inferior ao do período 
anterior à guerra. Alguns estavam, certamente, influencia­
dos pelo persistência das visões fascistas de glória imperial, 
mas a mor parte fôra afetada pela queda de nível eco­
nômico. Um quadro pictural jornalístico do professor pri* 
môrio é o que se lê em “Un esercito di centomila 1® 
m aestre delle scuole italiene” , (II messagero de 5 de abril 
de 1953, páj». 3. C arreira longa, incerta e não remune- 
radora, com a probabilidade de 4 em 5 das mais de 100.000 
professoras perm anecerem  solteiras —  eis o lado desfavo­
rável do quadro.
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decisões. (3 0 ) Há, contudo, permanente interêsse 
pelos problemas de natureza burocrática. A Se­
cretaria de Reforma está empregando completos,

(30) Cf. W a l l a c e  S. S a y r e  e H e r b e r t  K a u f m a n n  
•— Outline ot a suggested method oi study oí comparative 
administration  (Proposição resumida dum método de estu­
do de administração com parada), no relatório de uma Con­
ferência sôbre Administração comparada. (Public Admi­
nistration Clearing House, 1313 E ast 60th Street, Chicago, 
111. 1952), Anexo V .

cuidadosos e decididos esforços para corrigir alguns 
dos existentes defeitos. A tarefa não é fácil, pois 
que a reforma burocrática depende, em grande 
parte, de melhoramentos básicos na vida social e 
econômica da Itália e, em particular, da perma­
nente redução do número de desempregados. 
Dedo não ser possível solução rápida ou simples do 
problema, não pode haver substanciais reformas 
burocráticas da noite para o dia. Quanto a isso, 
far-se-ia, na Itália, de forma típica, a recomenda­
ção de “pazienza” .

/
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C o n j u n t u r a  E c o n ô m i c o - F i n a n c e i r a  da  
R ê d e  M i n e i r a  de  V ia ç ã o

A l b e r t o  G o n ç a l v e s  G o m e s

Chefe do Rodoviário da R . M . V.

SEM dúvida, foi a R . M . V .  desbravadora da 
zona que serve: o estabelecimento do trá­

fego ferroviário, em fins do século passado, signi­
ficou a substituição de um regime político, social 

e econômico de isolamento de pequenos núcleos, 
cuja origem remontava muitas vêzes ao período 
da penetração das bandeiras —  núcleos êsses es­
parsos em meio a um sertão hostil —  pela inte­
gração dos mesmos, sob todos os aspectos e em 
tôda sua plenitude, no organismo da comunidade 
nacional. O aparecimento da locomotiva provo­
cou o completo esmagamento do transporte rodo­
viário de então, que teve de se coordenar à fôrça.
A ferrovia gozou, até 1930, de um tranqüilo e 
absoluto monopólio dos transportes terrestres da 
sua zona.

Nas décadas de 1930 a 1950, começaram a 
surgir as rodovias exploradas por veículos rAovi- 
dos pelo motor de explosão, a princípio de pe­
quena capacidade e, finalmente, de pêso até 20 
toneladas. Simultaneamente, os poderes públicos 
enveredaram por uma política de construção in­
tensa de obras rodoviárias, fazendo a completa 
interpenetração da rêde ferroviária por uma rêde 
rodoviária de malhas bem mais serradas. A fer­
rovia deparou, então, com seu concorrente mais 
terrível, principalmente de 1947 para cá.

O transporte aéreo foi outro concorrente que 
surgiu em nossa zona, também de 1947 para cá, 
e vem tendo um crescente desenvolvimento.

Sob o ponto de vista técnico, a nossa inferio­
ridade, com respeito ao transporte de mercadorias 
por rodovia, decorre, principalmente, de 3 fatores: 
menor flexibilidade de horário, menor flexibili­
dade de traçado e nossa insignificante densidade 
de tráfego.

A menor flexibilidade de horário resulta do 
fato do caminhão ser uma unidade de transporte 
pequena, independente, com horário-função uni­
camente da conveniência do transporte, enquanto 
que a ferrovia, operada por trens de capacidade 
sempre muito maior do que a do caminhão tem 
por conseqüência uma freqüência muito limitada, 
o que faz do vagão um escravo do trilho: o ho­
rário dos comboios tem, assim, que se adaptar à 
média geral das conveniências dos clientes, o que 
significa, em muitos casos, contrariar, frontal- 
mente, determinados casos particulares cujo trá­

fego não compensa a circulação de um novo trem.

A menor flexibilidade de traçado, também, 
decorre da autonomia do veículo motorizado; o 
caminhão permite efetuar diretamente o trans­
porte da procedência ao destino, de porta a porta( 
sem as duplas baldeaçSes na procedência e no 
destino e respectivas camionagens urbanas.

A insuficiente densidade de tráfego influi, fa­
zendo com que o custo total do transporte fer­
roviário seja mais elevado que o custo do trans­
porte rodoviário para linhas que exploram o 
transporte de fracas correntes de tráfego. Há uma 
densidade de tráfego limite, abaixo da qual é im­
possível uma exploração ferroviária sem deficits.

Ainda sob o ponto de vista técnico, a infe­
rioridade da ferrovia, em relação ao transporte 
motorizado, no que diz respeito ao tráfego de pas­
sageiros, está nos seguintes fatores: entrada e de­
sembarque dos passageiros no centro das cidades, 
evitando percursos adicionais de automóvel ou 
coletivo; horários mais comodos, porque, sendo o 
ônibus um veículo de pequena capacidade, qual­
quer corrente de tráfego lhe basta (enquanto que 
o trem exigiria uma corrente de tráfego de 5 a 
10 vêzes maior do que a necessária para susten­
tar a circulação de um ônibus); ainda, em con­
seqüência da sua pequena capacidade, o ônibus 
permite horários mais freqüentes, satisfazendo 
melhor ao público, que pode sair do interior, pela 
manhã, tratar dos seus negócios durante o dia, 
na capital, e regressar à tarde, dormindo em casa 
e poupando a sempre onerosa despesa de hotel 
na capital; o ônibus evita as baldeações ferroviá­
rias e os atrasos que a correspondência dos trens, 
nos entroncamentos, quase sempre produzem, re­
percutindo em todo o sistema ferroviário em cor­
respondência; sendo em geral a distância ferro­
viária maior que a rodoviária, e, sendo a veloci­
dade média dos trens da ordem de 30 a 35 kms 
por hora, o ônibus faz o percurso em menor tem­
po, ganhando, pois, em rapidez, à ferrovia; final­
mente, o custo total do transporte do passageiro- 
quilômetro, por rodovia, é da ordem de Cr$ 0,25 
e, para fazer correr um trem que possa ter tal 
tarifa, seria necessário que o mesmo tivesse, pelo 
menos, 200 passageiros, caso contrário, daria pre­
juízo.

Com exceção do transporte coletivo de pas­
sageiros, que é controlado e fiscalizado pelo D e­
partamento de Estradas de Rodagem, e tem as 
características de serviço público, tais sejam ho-
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rários regulares, linhas com itinerário fixo, obri­
gação de transportar, igualdade de tratamento e 
tarifas aprovadas e fiscalizadas pelo governo —  
o transporte motorizado só é regular nas boas cor­
rentes de tráfego, que dão aproveitamento da 
lotação nos dois sentidos da circulação: nos de­
mais casos, a organização de cada transporte é 
condicionada à obtenção do retorno do veículo. 
Quanto à segurança do transporte motorizado, os 
riscos são maiores e mais freqüéntes do que na 
ferrovia; no caso dos ônibus, o D.E.R. exige do 
transportador a apólice de seguro de vida dos 
passageiros, na base de Cr$ 50.000,00 por pes­
soa; no caso das cargas não há qualquer lei, regu­
lamento ou fiscalização, entretanto, é proverbial, 
para todo comerciante, a caução com que os trans­
portadores rodoviários liquidam suas reclamações.
O transporte coletivo de passageiros, por rodovia, 
é, sem dúvida, eficiente para as correntes de 
tráfego curtas e médias, com fraca densidade de 
tráfego. Nos demais casos não.

O transporte de cargas é eficiente nas boas 
relações de transporte, onde o equilíbrio, nos dois 
sentidos do tráfego, permite uma circulação amiu- 
dada de caminhões. Nos outros casos não o é, 
ou si o é, tal exige um fruto exorbitante que 
indenize a ida e a volta do veículo (vazio) .

O transporte motorizado de cargas não tem 
características de serviço público; não é contro­
lado, fiscalizado, nem concedido por qualquer 
órgão governamental —  é livre. Não têm os 
caminhões itinerários certos, pois, vão para qual­
quer lado, desde que dêem bom fruto. Não têm 
horários certos, porque o tráfego é função da de­
manda pelo público. Não têm obrigação de trans­
portar, pelo que não aceitam senão aquilo que 
lhes dê boa renda, para a ida e a volta. Não têm  
tarifa aprovada nem fiscalizada pelo governo, po- . 
dendo combinar o preço em cada caso, tendo sem­
pre em vista a necessidade do cliente e o preço 
da ferrovia.

Não dispensam, pois, igualdade de tratamen­
to ao público usuário, nem assumem a caracterís­
tica de serviço público, com a obrigação de trans­
portar. O transporte aéreo é controlado pela 
Diretoria de Aeronáutica Civil e sujeito a um 
regime de serviço público, com tarifas aprovadas 
e fiscalizadas pelo govêrno, proibição de discri­
minações, horários e itinerários regulares: embora 
seu custo de transporte seja elevado (passageiro- 
quilômetro da ordem de Cr$ 1,00 e tonelada qui­
lômetro a Cr$ 3,00), oferece insuperáveis condi­
ções de rapidez e comodidade, sendo ideal, para 
transportes de passageiros a longas distâncias.

Já, no entanto, oferece relativa irregulari­
dade no cumprimento dos horários, devido à in­
fluência das condições atmosféricas.

O transporte de mercadorias, por avião, vem  
tendo apreciável incremento, sobretudo para en­
comendas, deterioráveis, carnes, jornais, e outros 
artigos, cuja demora no transporte significaria per­
da ou diminuição do valor da mercadoria.

E ’ difícil calcular o prejuízo exato decorrente 
do desvio dos transportes para os meios concor­

rentes, em virtude da perda do monopólio ferro­
viário .

Podemos distinguir cinco casos:
1) transportes motorizados de cargas pelas 

emprêsas rodoviárias, com seus caminhões e com 
caminhões de carreteiros particulares, que delas 
subempreitam os transportes.

2 ) transportes motorizados de cargas, pelos 
particulares seus proprietários (transportes pri­
vados), e que, no retorno, podem trabalhar para 
as emprêsas rodoviárias.

3 ) transporte privado rodoviário de pas­
sageiros em automóveis.

4 ) transporte motorizado coletivo de pas­
sageiros por rodovia, executado pelos ônibus, jar­
dineiras e micro-ônibus.

5 ) transporte aéreo de passageiros e de 
mercadorias.

E ’ verdade que, em parte, os tráfegos acima 
são novos e decorreram do aparecimento do au­
tomóvel, do caminhão e do avião; mas, a maiór 
parte dos mesmos foi, sem dúvida, retirada dos 
trilhos.

Uma maneira de estimar o montante de tal 
prejuízo consiste em comparar a variação das 
receitas da ferrovia, antes e depois do apareci­
mento da concorrência rodoviária (1 9 4 4 ), com 09 
índices de variação das atividades econômicas, 
antes e depois do aparecimento da concorrência.

O quadro anexo n.° 1 representa o cálculo 
da estimativa do tráfego rodoviário nas relações 
da zona Rêde com os grandes centros comerciais 
e seus resultados são assustadores.

A concorrência dos transportes é função si­
multânea de duas variáveis: preço e qualidade 
do transporte. Para u’a mesma qualidade de 
transporte, o público escolhe sempre o mais 
barato.

Para um mesmo preço de frete, o público 
escolhe o de melhor qualidade.

A qualidade consiste na segurança, na rapi­
dez com que é feito o transporte, na comodidade 
do porta a porta, e na presteza e correção com 
que são indenizadas as reclamações.

A concorrência alcança de preferência as 
mercadorias de mais alto valor as quais, con­
forme o regime tarifário em vigor no Brasil, que 
é nitidamente orientado pelo valor das mercado­
rias, vencem fretes mais elevados. Tal concor­
rência é tanto mais intensa quanto maior a dife­
rença na qualidade do transporte.

A concorrência atinge ainda tôdas as demais 
mercadorias sob a forma de frete de complemento 
cu então de frete de retorno.

Frete de complemento é o frete necessário 
para completar a lotação de um caminhão, quan­
do a metade já o está com mercadorias de frete 
alto. E ’ claro que esta segunda metade pode dar 
qualquer frete v il.

Frete de retorno é o frete necessário para 
indenizar a volta do camnihão que, na ida, cir­
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culou com mercadoria de frete alto. Muitas vêzes 
o frete na ida é de tal ordem que já indeniza o 
custo da ida e da volta; nessas condições qualquer 
retorno, por qualquer preço, é lucro líquido.

A economia geral da zona parece estar em 
franco progresso, não só por observação, como 
também pelos estudos dos índices gerais de varia­
ção econômica, arrecadação de impostos etc. A 
produção e o comércio têm aumentado na zona 
da Estrada; apenas êste acréscimo de produção 
deixou de circular sôbre trilhos e passou para o 
transporte motorizado, conforme demonstram ca­
balmente os quadros ns. 1 e 2. Não se tem 
verificado despovoamento da zona da estrada; 
pelo cpntrário, as estatísticas acusam aumento de 
população. A produção agrícola talvez pudesse 
estar um pouco mais elevada se a política rural 
já estivesse norteada pelas diretrizes da reforma 
agrária que o govêrno pretende empreender e 
que terá um efeito salutar sôbre a economia e 
estabilidade social do nosso país.

Pelos dados que possuímos baseados nas 
estatísticas rodoviárias existentes (quadro n.° 2)  
podemos, a grossomodo, admitir a seguinte dis­
tribuição dos tráfegos da zona: rodoviário 50% e 
ferroviário, 50%, como ordem de grandeza da 
média geral.

O pior ônus da ferrovia brasileira é o sistema 
tarifário atualmente em vigor: as mercadorias 
agrupadas em tabelas cujo preço da tonelada-qui- 
lômetro é nitidamente orientado segundo o valor 
da mercadoria. Resultam, em conseqüência, para 
qualquer distância de transporte, fretes excessiva­
mente baixos, inferiores ao médio custo total, para 
as mercadorias pobres; e, para as mercadorias de 
elevado valor, fretes excessivamente altos que os 
tornam vulneráveis à concorrência rodoviária, a 
qual passa a arrebatá-la, tornando, assim, a fer­
rovia aquilo que poderia, na concepção clássica do 
sistema tarifário ad-valorem, em regime de mo­
nopólio, dar fretes lucrativos. Assim, por exemplo, 
na R . M . V .  a amplitude de variação do preço 
da tonelada-quilômetro varia de Cr§ 0,36 a CrS 
2,10. O produto médio da receita da tonelada- 
quilômetro é de Cr§ 0,420. O médio custo total 
da tonelada-quilômetro é de Cr$ 0,70. O custo 
total da tonelada-quilômetro, por rodovia, é da 
ordem de Cr$ 1,00. Vêem-se, claramente, os limi­
tes da concorrência em matérias de preço. Evi­
dentemente, se o sistema tarifário não fôsse o em 
vigor, em vez do produto médio da receita da 
tonelada-quilômetro ser Cr$ 0,420, poderia ser 
suponhamos Cr$ 0,95 (desde que inferior ao 
custo total rodoviário). Só nisto teríamos um 
aumento de receita de Cr$ 0,53 por tonelada-qui­
lômetro ou seja um acréscimo de 126% na renda 
de mercadorias. Sendo o sistema aprovado por 
uma portaria do Ministro da Viação, a qual esta­
belece a pauta de classificação, está nas mãos do 
govêrno alterá-lo, sumàriamente, na hora que 
quiser.

Quero frisar ainda que o atual regime tari­
fário representa uma gravíssima injustiça social. 
Isto porque as mercadorias de fretes elevados são,

em geral, as mercadorias de maior valor, artigos 
de importação da zona cujos fretes são pagos pelo 
consumidor da zona da estrada. Enquanto isto, os 
fretes das mercadorias de baixo valor, matérias- 
primas são pagos pelos industriais dos grandes 
centros. Pretendendo compensar o prejuízo dos 
fretes baixos com o lucro dos fretes altos, tal com­
pensação é conseguida à custa da população da 
zona da Estrada que paga para o industrial uma 
parte do custo total.

Outro ônus é a obrigação de transportar, de­
corrente de ser a ferrovia um serviço público; a 
ferrovia é obrigada a transportar, tudo que lhe é 
apresentado pelo público, quer haja ou não retor­
no para os veículos, pelas tarifas em vigor. Já o 
caminhão, gozando de liberdade, por não ser con­
siderado serviço público, só aceita mercadorias de 
bom frete e, quando há carga para a ida e volta. 
Km conseqüência temos: primeiro —• o aumento 
do custo de transporte da ferrovia, pela grande 
quantidade de retornos vazios não remunerados; 
segundo a diminuição do custo de transporte 
rodoviário (devido ao aproveitamento integral); 
e terceiro —  um incentivo da concorrência a fer­
rovia, devido a diminuição do desvio entre os 
dois custos.

E ’ preciso que o govêrno compreenda que 
o transporte, quer seja ferroviário, rodoviário, ma­
rítimo ou aéreo, é sempre um serviço público; por­
tanto é preciso disciplinar o transporte rodoviário 
do Brasil, como já o fizeram todos os países civi­
lizados. E preciso atribuir ao caminhão encargos 
de serviço público, como horários certos, itinerá­
rios certos, tarifas aprovadas e fiscalizadas pelo 
govêrno, obrigação de transportar tudo que lhe 
lòr apresentado e igualdade de tratamento como 
é feito com os ônibus. Basta adaptar à conjun­
tura brasileira a farta legislação a respeito, em  
vigor nos Estados Unidos ( I . C . C . ) ,  na França, 
na Inglaterra e até na Argentina. Este é o ver­
dadeiro sentido da Coordenação de Transportes.

Outro ônus é a exploração ferroviária das 
linhas de traca densidade de tráfego, onde, evi­
dentemente, o custo de transporte atinge valores 
elevados. Tais linhas construídas na época do 
monopólio não têm mais razão de ser: devem  
ser arrancadas, e, se o pequeno tráfego ferroviário 
que proporcionam tiver alguma importância, no 
conjunto do sistema ferroviário, pela sua contri­
buição para alimentação dos troncos, deverá ser 
estabelecido pela ferrovia um transporte rodoviá­
rio de coordenação com o ponto de contacto fer­
roviário mais próximo.

Por fôrça de leis e decretos, a ferrovia é 
obrigada a dar abatimento de 50% para o Fo­
mento Agrícola, nos transportes destinados aos 
agricultores e pecuaristas. Tais abatimentos não 
são indenizados pelo govêrno. E ainda, dêsse mo­
do geral, os governos gozam dum abatimento de 
15% sôbre as tarifas em vigor, embora o paga­
mento nunca seja pontual.

Não menos funesta tem sido a intervenção
da COFAP, impedindo o aumento das tarifas de 
leite e gêneros, embora a mesma COFAP, meses
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depois, concedesse aumentos astronômicos nos 
preços do leite e dos gêneros, dezenas de vêzes 
superiores ao aumento de tarifa pleiteado. Sob 
o ponto de vista econômico, não há uma falência 
do transporte sôbre trilhos; o que há é uma desi­
gualdade de tratamento, impondo à ferrovia um 
sistema de exploração comercial fatalmente defi­
citário. Se tal sistema fôsse impôsto a uma em- 
prêsa rodoviária, o mesmo problema de concor­
rência apareceria sôbre pneus, embora ambas as 
técnicas fôssem rodoviárias.

A situação da Estrada, em comparação com 
a rodoviária, no que diz respeito ao atendimento 
das requisições de transporte, não permite, de iní­
cio, um confronto, porque, sendo a ferrovia um 
serviço público rigidamente controlado, o atendi­
mento se faz na ordem cronológica dos pedidos, e 
pelas tarifas em vigor, enquanto que, no transpor­
te motorizado, que é livre, a presteza no atendi­
mento é tanto maior quanto melhor o preço do 
frete, e vice-versa. Aqui de novo se manifesta o 
conflito entre o serviço público orientado, de 
acôrdo com o interesse geral e as discriminações 
próprias da iniciativa privada, explorando o trans­
porte rodoviário.

Já a situação da Estrada, em comparação 
com o transporte rodoviário, no que diz respeito 
à rapidez do transporte é de manifesta inferio­
ridade. Etapas de 400 quilômetros de distância 
são facilmente vencidas pelo caminhão durante a 
parte útil do dia.

Já por ferrovia, tal só pode ser conseguido 
nos coletores que circulam nos trens mistos. Os 
vagões lotados têm suas etapas diárias limitadas 
aos trechos de tração e  no fim de cada um ha 
pernoite e uma recomposição para organização 
dos novos comboios. E  os vagões com expedições 
variadas são sujeitos a recomposição e conferên­
cia, em cada destino do itinerário, o que aumenta 
ainda mais a demora., .

Em comparação com o transporte ferroviá­
rio, o transporte rodoviário só é mais barato para 
o cliente, no caso das mercadorias das tabelas de 
classificação de C-l até C-6.

Para a economia geral do país, a superposi­
ção dos transportes é sempre funesta, porque o 
transporte é uma mercadoria que tem de ser 
vendida, na hora em que é produzida; se o não fôr 
será perdida. Portanto, se a rodovia arrebata um 
tráfego à ferrovia, a perda de receita pela ferro­
via é sempre substancial, enquanto que não ha 
uma proporcional diminuição na despesa da fer­
rovia, em virtude da perda do referido tráfego 
para a rodovia. No conjunto, pois, das explora­
ções ferroviárias e rodoviárias, surge, para a eco­
nomia geral do país, um déficit quase igual à 
receita que seria produzida pelo tráfego desviado 
Ca rigor êste déficit é medido, em cada caso, pela 
diferença entre a receita que seria produzida 
pelo tráfego desviado e a despesa viva do seu 
transporte). A superposição tem, pois, por efeito 
o encarecimento do custo de transporte ferro­
viário; com efeito, se o tráfego é perdido, sua 
receita também o é, enquanto que a despesa geral

de exploração só diminui da despesa viva, e o 
novo custo de transporte ferroviário terá que ser 
abatido, dividindo-se essa última despesa pelo 
novo tráfego total que é menor que o primitivo, 
em vista do desvio de uma parcela do tráfego 
para a via concorrente. A concorrência nos trans­
portes provoca, assim, encarecimento do custo de 
vida. O déficit, para a economia geral, pode, pois, 
ser estimado como da ordem de grandeza do mon­
tante da receita dos transportes motorizados, nas 
rodovias (Quadro n.° 1) e mais a perda que o 
país sofre, com o consumo das diárias de combus­
tíveis, peças, veículos etc.

A própria estrutura do sistema tarifário, em 
vigor nas estradas de ferro brasileiras, orientado 
nitidamente, segundo o valor das mercadorias, 
representa, para o público, e, principalmente, para 
as indústrias, um favor em matéria de preços, 
cujo valor pode ser estimado em outro tanto 
quanto a receita da verba mercadorias.

Com efeito, para o público usuário, as tarifas 
das mercadorias pobres e matérias-primas, situa­
dos entre os custos médio e parcial, permitem seu 
transporte para as indústrias de transformação 
situadas longe, o que seria impossível, ou extre- 
mamentê oneroso, se tais transportes fôssem ta­
xados na base do custo total. Estão nestas con­
dições tôdas as indústrias de transformação cujas 
matérias-primas são importadas por ferrovia, e 
podemos afirmar, ainda, que tais transportes são 
exclusivamente feitos por ferrovia. Já os artigos 
produzidos por tais indústrias que são objeto das 
tarifas de frete alto na mão do caminhão, sobre­
vindo daí novo prejuízo para a ferrovia. A fer­
rovia mantém, ainda, tarifas especiais de redução 
de fretes para atender o barateamento do custo 
de vida, facilitando o abastecimento dos grandes 
centros, como por exemplo, para o leite.

A ferrovia transporta gratuitamente as malas 
postais do D . C . T .  e, para isto, cada trem de» 
passageiro dispõe de um carro. Em 1952, os 
carros correio-bagagens desenvolveram um tra­
balho de cêrca de 4 milhões de carros-quilômetro 
Ora, numa média de aproveitamento de 3 tonela­
das, teremos 12 milhões de toneladas-quilômetro 
úteis as quais, tarifadas na base do custo de 
transporte da tonelada-quilômetro de encomen­
das (CrS 4.50), correspondem à vultuosa impor­
tância de CrS 58.000.00 0,00.  E ’ preciso notar 
que grande parte do pêso dêste transporte gra­
tuito é feito em franca concorrência a Rêde, de­
vido a utilização do D . C . T .  para o transporte 
de encomendas e, principalmente, reembolso que 
outrora era objeto do setor da emcomenda ferro­
viária .

O simples direito a passe livre em iêrlas que 
todo ferroviário tem, para si e sua família, re­
presenta, admitindo-se família média de 4 pes­
soas. percurso médio de 300 quilômetros, uma 
perda de receita da ordem de qua^o a cinco mi- 
Ihões de cruzerios por ano. O pa=se com 75% 
pode ser estimado noutro tanto.

Exposta como acabou de o ser a conjuntura 
de exploração comercial dos transportes terres­
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tres, passarei agora a sugerir as medidas e pro­
vidências que me parecem necessárias para dar 
novo alento à economia ferroviária.

* * *

Nas atuais condições de concorrência, não há 
outra política capaz de produzir resultados fi­
nanceiros imediatos senão uma intensificação doa 
serviços coordenados rodoferroviários. Êstes ser­
viços operam nas relações de transportes afeta­
das pela concorrência rodoviária, oferecendo trans­
porte de porta a porta, coordenado com o trans­
porte entre cidades pelos trilhos da ferrovia, poi 
preço inferior ao dos concorrentes. Diante de 
dois serviços iguais, o público escolhe sempre o 
mais barato. E a ferrovia, mercê do grande des­
vio existente entre seus custos totais e marginais 
•— coisa que não acontece com o caminhão — 
está sempre apta a vencer a luta dos custos, desde 
que haja uma relativa eficiência nos transportes 
sôbre trilhos. Quando dois transportadores en­
tram em luta, os preços descem e, finalmente, 
se estabilizam numa base ligeiramente inferior 
ao custo marginal de transporte do meio mais 
caro. Nas relações de transportes em que o frete 
na base do custo marginal, adicionado das cami- 
onagens, na procedência e no destino, fôr supe­
rior ao frete do caminhão, nestas relações, o trá­
fego deve ser considerado como irremediavelmen­
te perdido pela ferrovia.

Nas demais relações de transporte, tôda re­
cuperação. acima do custo marginal, adicionado 
das camionagens terminais, dá um lucro líquido 
igual à diferença entre o frete e aquele valor. 
A posição da ferrovia, neste caso, é semelhante 
à dos trustes na luta de esmagamento dos concor­
rentes e tôda a teoria dos trustes se aplica a esta 
parte da questão.

Para fixar idéias, vamos citar números atuais 
(1953):  custo total de transporte ferroviário por 
t . k .  Cr$ 0,70; custo total de transporte da t.k.  
rodoviária; custo para o carreteiro Cr$ 0,80; preço 
do carreteiro para a empresa CrS 1,00; preço da 
empresa para o público CrS 1,30.

Custo marginal da t .k.  ferroviária CrS 0,28.
Custo marginal da t .k.  rodoviária Cr$ 0,64
Enquanto o custo marginal da t .k. ferroviá­

ria é da ordem de 30 a 40 por cento do seu custo 
total, o custo marginal da t .k.  rodoviária é da 
ordem de 80% do seu custo total.

E ’ manifesta a posição privilegiada da fer­
rovia, em matéria de custos. O modus-faciendi 
desta coordenação pode ser diretamente pela pró­
pria ferrovia (através do seu serviço rodoviário) 
ou, então, pelas próprias emprêsas competidoras 
(neste caso a ferrovia trabalha como carreteira 
das emprêsas rodoviárias). Em todos os casos, a 
tarifação de defesa é sob a forma de preços fixos 
que incidem, apenas, nas relações de transportes 
afetados pela concorrência, considerando-se cada 
caso específico para o estabelecimento da tarifa­
ção de defesa (distância rodoviária, equilíbrio de

cargas nos dois sentidos, tipo de estrada, veí­
culos e tc .) .

Como a Rêde não entra nos grandes centros 
(Rio e São Paulo), a coordenação nos mesmos 
fica a cargo dos Rodoviários das ferrovias que 
os servem e com os quais o Rodoviário da Rêde 
tem tráfego mútuo.

Uma inovação a ser tentada e que, provavel­
mente, dará bons resultados seria o estabeleci­
mento de agências do Rodoviário da Rêde no Rio 
e São Paulo, as quais fariam as coletas, entregas, 
despachos e carregamento dos vagões da Central 
do Brasil, que seriam despachados pela tarifa de 
taxa unica, como a Central faz com as emprêsas 
rodoviárias, áté o entroncamento com a Rêde, 
donde seriam baldeadas para os nossos vagões, 
seguindo áté o destino. A pertetração e a realiza­
ção do serviço urbano de coleta e entrega pela 
própria Rêde, nos grandes centros, seria de extra­
ordinário efeito, principalmente por colocar todo 
o mecanismo da exploração comercial em nossas 
mãos, e viria, também, beneficiar muito o público 
que teria suas relações simplificadas, com uma 
única empresa.

Com a finalidade de melhor atender ao 
público o serviço rodoviário deve fazer, também, 
os transportes de encomendas. E tal modalidade 
deve ser articulada em tráfego mútuo com as em­
prêsas de transporte aéreo.

Ainda com as companhias de aviação a Rêde 
deve se articular para transportar, pela tarifação 
de encomendas, como carreteira, as cargas e en­
comendas aéreas.

No tráfego de mercadorias, o principal mo­
tivo de desafeição do público para com a Estrada 
está, em primeiro lugar, no fator preço e, depois, 
va rapidez e no porta a porta.

Ja no transporte de passageiros o fator preço 
da passagem não tem tanta influência, conside­
rado isoladamente: a rapidez e a comodidade do 
horário, evitando-se pernoites ou despesas de ali­
mentação em viagem, são os fatores decisivos. 
Quando o horário da ferrovia satisfaz, basta um 
pequeno movimento de preços para derrubar a 
emprêsa de ônibus. E, no tráfego de passageiros, 
a posição do custo marginal da ferrovia é espe­
tacularmente propícia à luta, pois, para uma de­
terminada relação de transporte, a ser tarifada 
com preço fixo, o custo marginal é pràticamente 
igual ao custo de impressão do bilhete de passa­
gem, quando existe um trem de circulação obri­
gatória na linha e com capacidade disponível para 
receber o novo tráfego.

Esta mesma tática, entretanto, não dá resul­
tados satisfatórios, quando o horário não é cômodo 
para o público, exigindo pernoites e refeições em 
viagem, bem como, quando o tempo de percurso, 
por ferrovia, é muito maior do que por rodovia. 
A única solução para tais casos está em fazer cor­
rer sôbre trilhos carros motores, com transmissão 
mecânica de capacidade igual à dos ônibus. Tais 
carros são capazes de efetuar os percursos com 
velocidade comercial igual ao dôbro da velocidade
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máxima atingida pelos trens rebocados com má­
quinas a vapor, nas mesmas linhas.

O custo do veículo-quilômetro é bem baixo, 
da ordem de Cr$ 6,00 e, conseqüentemente, o 
custo do passageiro-quilômetro, pois, dada sua 
pequena capacidade, oferecem bom aproveita­
mento. E, por serem uma unidade de transporte 
pequena, proporcionam um máximo de flexibili­
dade e independência de horários. O extraordiná­
rio resultado dos carros motores, em estrada de 
ferro, se deve à introdução dos progressos da 
técnica automobilística, tais sejam motor de ex­
plosão ou de combustão interna, rodas livres, bai­
xo centro de gravidade, veículos leves, boa sus­
pensão, rolamento sôbre pneumáticos ou sôbre 
aros com amortecedores de borracha. O risco e 
saturação da capacidade do tráfego da linha, e 
vido à circulação de grande numero de carros 
motores não existe, porque tais veículos podem 
ser acoplados dois a dois ou três a três e, quan o 
seu tráfego crescer ainda mais, cada grupo e 
mais de três já da para sustentar a circulaçao de 
um trem que os substituirá.

Nos casos das rodovias de alta velocidade 
e situadas em diagonal, em relação ao traça o 
ferroviário, não há outro recurso^ para recuperar 
o tráfego senão explorando, também, o transpor e 
coletivo com ônibus sôbre a rodovia competidora.

* * *

O sistema tarifário em vigor, nitidamente 
orientado, segundo o valor das mercadorias eve 
ser modificado por um. outro que seja orien a o, 
segundo o maior ou menor custo de transpor e 
das diversas mercadorias, tendo em vista seu peso 
específico, fragilidade, dificuldade de mampu a 
ção, risco de incêndio etc. _ >

As novas tabelas não devem ter decrescivi- 
dade: devem ser retilíneas, de 100 em 100 (tari­
fas por tonelada-quilômetro). Nenhuma tabe a 
deve ser lançada abaixo do custo total de trans 
Porte da tonelada-quilômetro.

E tais tabelas não devem se preocupar com 
o teto impôsto pelo preço da tonelada-quilometro 
rodoviária. A correção para evitar as perdas evi 
das à concorrência deve ser feita no Rodoviário, 
sob a forma de preços fixos em cada caso espe­
cífico de relação de transporte e nunca sob a 
forma de uma tarifa especial de poligonal con­
tínua aplicável a tôdas as relações de transporte 
(porque desta forma a recuperação de ren a o 
caso específico de concorrência é menor que a 
Perda decorrente da incidência da redução a 
tarifa especial sôbre os outros tráfegos que ain a 
estavam na ferrovia).

Nestes casos de preços fixos, para defesa dt 
tráfego, é que se poderá recorrer a fretes cuja to 
nelada-quilômetro oscile entre os custos total e 
marginal.

C o m o  se vê, o apêlo ao custo marginal deve 
ficar reservado para os casos de c o n c o rr ê n c ia  e 
só Para os mesmos, enquanto que, no sistema em

vigor, êle é reservado para matérias-primas e 
mercadorias pobres em geral.

A política tarifária sugerida terá por efeito:
1) o aumento do produto médio da receita 

da t.k., que ficará acima do custo total, no caso 
geral.

2 ) a recuperação dos tráfegos desviados 
que poderá se dar com produto médio de sua 
receita variável entre o custo da t .k.  rodoviária 
e o custo marginal do transporte ferroviário Cr$ 
1,30 a Cr$ 0,30) possivelmente em média supe­
rior ao custo total da t . k .  ferroviária.

3 ) fim à subvenção que as ferrovias estão 
dando às indústrias, cujas matérias-primas são 
transportadas por fretes situados entre o custo 
parcial e o total. -

* * *

As ferrovias devem-se empenhar a fundo, 
junto aos poderes públicos, com todos os esforços 
ao seu alcance, no sentido de obter dos mesmos 
a legislação de que o País necessita, em matéria 
de Coordenação de Transportes. A palavra Coor­
denação é aplicada aqui no sentido de uma inter­
venção do govêrno no setor de exploração comer­
cial dos transportes, substituindo o atual regime 
de liberdade anárquica, que tão funestos resulta­
dos vem produzindo, por um regime de serviço 
público —  e todo transporte o é, pois, se trata 
de uma necessidade individual que só pode ser 
satisfeita pela associação coletiva —  com caracte­
rísticas de monopólio, socialmente regulado, me­
diante judiciosa distribuição dos tráfegos, de 
acôrdo com o meio de transporte mais apto, 
técnica e economicamente, para encaminhá-lo.
A Coordenação resultará em se pôr têrmo às su­
perposições de transporte ruinosas, tanto para os 
transportadores como para a economia nacional 
de um modo geral, pois, o transporte é uma mer­
cadoria que tem de ser vendida na hora em que 
é produzida e, se não o fôr ficará irremediàvel- 
mente perdida: tal perda significa diminuição do 
aproveitamento da capacidade oferecida e tem  
por efeito, não só o encarecimento do transporte 
para o usuário, como também o ônus para a eco­
nomia geral decorrente do esbanjamento de capa­
cidade de transporte oferecida sem aproveita­
mento .

A Coordenação propicia um ensejo feliz 
para a substituição pelo transporte motorizado 
das linhas ferroviárias de fraca densidade de trá­
fego, onde, de fato, o caminhão é o meio de trans­
porte mais apto para satisfazer as exigências do 
público e mesmo da economia geral. Existe um 
limite de densidade de tráfego abaixo do qual é 
impossível manter uma exploração comercial fi­
nanceiramente equilibrada. Pode-se compreender 
que a conjuntura de ordem geral exija a manu­
tenção de certas linhas, por motivos de ordem 
política, social e mesmo pelas imposições da de­
fesa nacional. Mas, então, é preciso que tais li­
nhas sejam subvencionadas da diferença entre 
seu custeio e a renda que proporciona pela explo­
ração comercial do seu tráfego.
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O transporte motorizado deve ser regula­
mentado pela Coordenação, de tal forma que haja 
estações rodoviárias de cargas operadas pelas mu­
nicipalidades ou por particulares às quais as mes­
mas deleguem as referidas atribuições. Os carre- 
teiros rodoviários continuarão trabalhando, mas, 
entre as estações rodoviárias. As tarifas serão 
controladas e fiscalizadas pelos governos estadual 
cu federal, conforme se trate de relação de trans­
portes interestaduais ou intermunicipais. Isto 
significa o regime de serviço público para o cami­
nhão e terá por efeito o aumento dos fretes do 
caminhão, para poder suportar os retornos vazios 
etc. E, para a municipalidade, será uma fonte de 
renda, porque terá uma porcentagem sôbre os 
.fretes.

A concessão para exploração de transporte 
coletivo deve sair dos Departamentos de Estradas 
de Rodagem e passar para os órgãos estaduais 
da Coordenação.

Sendo as ferrovias as grandes transportado­
ras dos minérios e matérias-primas para expor­
tação, transportes êstes efetuados por fretes situa­
dos entre os custos total e parcial, e, portanto, 
deficitários, seria de inteira justiça que o governo, 
consoante a nova política financeira de leilões das 
divi&as, atribuísse às ferrovias uma parte do ágio 
aue obtém com a venda das mesmas a exemplo 
do que já está fazendo com a Cia. Vale> do Rio 
Doce. O montante do total arrecadado seria par­
tilhado entre as ferrovias do país, proporcional­
mente à sua extensão, constituindo o Fundo Fer­
roviário Nacional; seria de certa forma uma ana­
logia do atual Fundo Naval que incide sôbre as 
remessas de capitais para o exterior. Aí vai a 
idéia que não é de concretização difícil.

A necessidade da medida acima vem ao en­
contro às exigências de garantias que o Banco de 
Desenvolvimento Econômico necessita para pro­
porcionar às ferrovias o financiamento do reapa- 
relhamento.

Os recursos financeiros obtidos com o meio 
acima citado deverão ser aplicados, parte no pro 
grama de emergência elaborado pela Comissão 
Mista, e parte num programa qüinqüenal de re­
visão e reforma de traçados, dotando as nossas 
ferrovias de diretrizes compatíveis com as atuais 
condições geo-econômicas. Nesta última parte 
deverá ser considerado, também, o alargamento 
das bitolas e sua unificação dentro do possível.

O Fundo Ferroviário deverá se reger anàlo- 
gamente aos Fundos Rodoviários e Naval, isto é, 
ser extra-orçamentário, ser livremente manipu­
lado pelos seus administradores, ser objeto de pro­
gramas qüinqüenais de primeira urgência; deverá 
ser administrado pelos próprios Diretores das 
ferrovias, com prestação de contas ao Ministro da 
Viação e ser distribuído trimestralmente às fer­
rovias .

* >!< í»

Outra fonte de recursos para financiamento 
do reequipamento e remodelação do sistema fer­
roviário é a tributação dos produtos das indús­
trias cujas matérias-primas são transportadas 
pelas ferrovias, como as indústrias siderúrgica e 
do cimento.

;!< .tj

A concorrência rodoviária, também, pode sei 
compensada com uma tributação sôbre combustí­
veis e lubrificantes cujo montante indenize as 
ferrovias pelos prejuízos decorrentes da concor­
rência rodoviária. Atualmente, o impôsto único 
sôbre combustíveis e lubrificantes só atende ao 
Fundo Rodoviário e a Petrobrás. A regulamen­
tação do artigo 15, parágrafo 2.°, da Constituição 
poderá permitir esta solução.

Foi a seguinte a arrecadação das duas taxas 
de 10% nos últimos quatro anos (Renovação e 
M elhoramentos):

Cr$
194 9  -..............  25 .860.852,60
195 0  ...........  25.913.123,00
195 1   29 .112.238,40
195 2   27 .952.492,40

t o t a l ................... 108.838.706,40

A situação de penúria financeira do período 
de arrendamento da Rêde ao Estado fêz com que 
a Estrada, consoante permissão ministerial, lan­
çasse mão dêstes fundos para atender seu custeio.

•5* . «!* v

O programa da Comissão Mista Brasil-Esta- 
dos Unidos virá, sem dúvida, beneficiar as ferro­
vias, proporcionando-lhes a remodelação e os re­
cursos de primeira emergência.

Falham, entretanto, os recursos financeiros 
que constituem as garantias de que o Banco de 
Desenvolvimento Econômico necessita, para foi- 
necer os empréstimos destinados ao reaparelha- 
m ento.

Procurando obter as necessárias garantias, o 
govêrno elaborou o projeto de lei de transforma 
ção de suas ferrovias em sociedades anônimas de 
economia mista: assim, transformadas em enti­
dades de direito privado, as ferrovias dariam como 
garantia seu patrimônio atual, o que permitiria o 
investimento de outro tanto financiado pelo Ban­
co de Desenvolvimento Econômico. Esta propo­
sição de lei não encontrou, porém, receptividade 
e, até hoje, está parada no Congresso Nacional 
E com isso, o problema caiu em ponto morto.

5jí $  J|{

Especial atenção deve merecer a análise da 
diferença de regimes jurídicos entre as ferrovias 
e o transporte motorizado.
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Não adiantará nada o reequipamento e a re­
modelação se o govêrno não resolver o problema 
da Coordenação e o problema comercial das 
ferrovias: os mesmos problemas atuais continua­
rão a se apresentar como se apresentariam se 
houvesse duas emprêsas rodoviárias em competi­
ção, uma trabalhando com o atual regime jurídico 
das ferrovias, e a outra, em regime de liberdade

de transportes, embora ambas as técnicas fôssem 
rodoviárias.,

O conflito é, pois, mais jurídico e comercial 
do que técnico.

Não é o transporte sôbre o trilho que está 
fracassando: o que está acontecendo é a imposi­
ção de um regime de exploração comercial, fatal­
mente, funesto a qualquer meio de transporte 
que o siga numa conjuntura como a atual.

ESTIMATIVA DO TRAFEGO DAS RODOVIAS NAS RELAÇÕES DOS GRANDES CENTROS COM A
ZONA DA R. M. V.

OUADRO N.* 1

RELAÇÃO DE TRANSPORTE
PONTO DE 

O ^rR V A Ç Ã O

MÉDIA

Ônibus

HÁ RIA

^aminhOes

pkm
DIÁRIOS

tkm
DIÁRIAS

pkm
AXTA1S

tkm 3
ANTAIS

r.CKITA ANUA1 
PASSAGEIROS

C r|

LECKITA ANUAL 
CA RO AS
Cr$

1-Belo Horizonte para Oeste, Triângulo 
e Alto Paranaíba — 1953 (a).

Cidade Industrial. . , . 55 276 412 500 414.000 150.562.500 151.110.000 45.168.750,00 96 443.000,00

2-Belo Horir.onte para Centro, Oeste e 
Sul de Minas — 1953 (a).

C rucilândia................ 10 50 75 000 75 000 27 375.000 27.375.000 8 212 500,00 35.587 50^,01

3-Barbacena — Sfto Jo io  — Lavras — 
Oeste — 1952 (6).

Barbaccna.................... 6 58 30 000 58 000 10 950.000 21 170.000 3 285 000,00 27.521 000,00

4-Barbacena — Caxambu — Sul de 
Minas.— 1952 (6).

Barbac**na................... 2 10 10 000 10 000 3.650 000 3.650 000 1.095 000,00 4 745 000,00

5 -Almeida Campos — Araxá —• Oeste 
— 1953 (n>.

A. Campos.................. 15 90 112 500 135 000 41 062 500 49.275 000 12.318.750,00 64.057,500.00

6-Poços de Caldas — Varginha — Sul 
de M inas— 1953 (b).

Varginha .................... 14 42 70 000 42.000 25.550 000 15.330.000 7.665.000,00 19,929.000,00

7-Cruíeiro — Passa Quatro — Sul de 
Minas — 1952 (c).

Divisa de S io  Paulo 11 44 41.250 33.000 15.056.250 12.045 000 4.516.875,00 15.658.500,00

8-Areia8 — Caxambu — Sul de Minas 
1952 (6).

Divisa de SSo Paulo. 12 110 60 000 110.000 21.900 000 40 150 000 6.570 000.00 52 195 000,00

9-Piquete — Itajubá — Sul de Minas 
— 1953 (e>.

Divisa de Sáo Paulo. 12 100 45.000 75 OftO 16.425 000 27.375 000 4.927.500,00 35 587.500,00

10-Sfio José dos Campos — S&o Bentr 
— Itajubá — Sul de Minas — 1953 (c

Sapucaí-Mirim.......... 45 15.00C 33.75C 5.475 00C 12.318.75C 1.642 500,0C 16 014 375.00

11-Extrema — Pouso Alegre — Sul d 
Minas — 1953 (b).

Extrem a..................... 1? 3C.OO( 18.00C 10 950 (XX 6 570 00C 3.285.000,0* 8 541.000,00

12-Monte S iío  — Ouro Fino — Sul d 
Minas — 1953 (c).

Divisa de Sfto Paulo 1 5( 37.50< 37.501 13.687.501 13.687.50< 4.106.250,0< 17.793 750.00

13-Aranuarí — Monte Carmelo — Oest 
— 1952 (c).

e Araguari..................... 8j 20 30 000 15.000 1 0.950 000 5.475.000 3.285.000,00 7.117 500,00

TOTAL GERAL.................................................................................................... . 968 750 1.056 250 353.593.750 385.531 250 106.078.125,00 501.190 625,00

RECEITA TOTAL DO TRAFEGO: Cr» 607.268.750,00
Segundo os dado» estatísticos de 1951-52-53 — Ônibus de capacidade média 25 lugares — caminhftes de 5 toneladas, à) percurso médio 300 quilômetros, b) percurso médio 

200 quilômetros, r) percurso médio 150 quilômetros. Bó se computou o percurso na tona da R . M. V. Calculado na base do frete rodoviário de C rt 1,30 por T K M  e C rt 0,30 
por passageiro-qnilômetro.

DISTRIBUIÇÃO DOS TRÁFEGOS ENTRE A FERROVIA E A RODOVIA NAS RELAÇÕES'DA ZONA DA
R. M. V. COM OS GRANDES CENTROS

OUADRO N * 2

RELAÇÃO DF. TRANSPORTES

TRÁFEGO FERROV IÁRIO 
DENSIDADE DIÁRIA

TRÁ FEG O  RODOVIÁRIO 
DENSIDADE DIÁRIA TRÁFEGO

TOTAL
TO N .

DISTRIRU IÇÃ O  PERC EN TU A L

Valor
Ton. Observação j Valor

Ton. Observação Ferrov. Rodov.

Belo Horizonte para Oeste, Triângulo c Alto Pa-
720 Belo Horizonte- 

Divinópolis
1.380 Dados 1 do quadro 

n.° 1
2.100 34.5% 65,5%

Barbacena - S. Jo io  — Lavras — Sul de Minas 
e vice-versa...........................................................

539 A.Carlos a Cam- 
polide — Bar- 
bacena — Silo 
Jo&o dei Rei

340 Dados 3 — 4 do 
quadro n.° 1

879 61.5% 38,5%

Rio o S&o Paulo para Sul de Minas e vice-versa.. 400 Cruzeiro — Passa 
Quatro

1.170 Dados 7—8-9-10 
do quadro n.° 1

1.570 25.7% 74,3%

S&o Paulo para o Sul de Minas e vice-versa.. . . 330 Sapucaí—Itajubá 
—Juréia T. Co­
rações

485 Dados 6—11—12 
do quadro n.° 1

815 40.5% 59,5%

Triângulo para Oeste, Centro e vice-versa........ 440 Uberaba—Araxá 
Ibiá—M. Car 
melo

550 Dados 5—13 dc 
quadro n.° 1

990 44.5% 55.5%
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A Recente Evolução das Jurisdições 
Administrativas na França

A EXTENSÃO prodigiosa das atribuições mo­
dernas do Estado e das coletividades pú­

blicas, territoriais ou não, nos domínios adminis­
trativo, econômico e social, suscita atividades 

múltiplas geradoras de direitos e de obrigações e 
ao mesmo tempo litígios de direito público.

Nos países onde o princípio da separação das 
autoridades administrativas e judiciárias não 
existe, o desenvolvimento dêsse vasto conten­
cioso levantou problemas novos. Certos Estados, 
como por exemplo a Bélgica, julgaram necessário 
para enfrentar essa evolução, fazer renascer com 
uma estrutura moderna o Conselho de Estado 
que tinha desaparecido pelo silêncio da Consti­
tuição de 1830.

Outros países como o Reino-Unido, que se 
mantiveram fiéis à unidade da função judiciária, 
viram-se obrigados a criar diversas espécies de 
comissões administrativas ou órgãos jurisdicio- 
nais dotados de atribuições limitadas a um de­
terminado domínio, mas que constituem igual­
mente sistemas desprovidos de laços comuns e 
que não oferecem, segundo mesmo a opinião de 
personalidades britânicas muito qualificadas, as 
garantias de unidade de jurisprudência, nem mes­
mo tôdas as garantias de independência que são 
o orgulho legítimo da magistratura judiciária bri­
tânica.

Durante o congresso da União Federal dos 
magistrados franceses realizado em Rouen em 
junho de 1953, congresso cujos trabalhos foram 
consagrados à independência dos magistrados, 
Lord Denning, Presidente da Côrte Real de Jus­
tiça de Londres, terminou uma comunicação no­
tável na qual fazia o elogio da magistratura do 
seu País, assinalando como uma grande lacuna, 
a insuficiente solidez de jurisdições administrati­
vas dispersas e expressando o pesar de alguns de
seus compatriotas por não haver também um 
Conselho de Estado na Inglaterra.

Esboça-se, pois, em muitos Estados tradicio­
n a lm e n te  fiéis à unidade da ordem das jurisdi­
ções, um movimento para fazer face às exigências 
da vida moderna.

Poder-se-ia crer que, num país que, corno a 
França, conhece há mais de cento e sessenta anos,

R e n é  C a s in

Vice-Presidente do Conselho de Estado, 
M embro do Instituto

(Tradução de Honorina Abreu)

a regra da separação das autoridades administra­
tivas e judiciárias, assim como a separação das 
duas ordens de jurisdições, que em tal país dotado 
de um Conselho de Estado, antigo e independen­
te, e beneficiado de um certo avanço quanto aos 
meios de fazer face às transformações, a evolução 
das jurisdições administrativas seria infinitamente 
mais lenta e como que entibiada.

Mas essa opinião não é senão parcialmente 
verdadeira. Na realidade os fenômenos de trans­
formação das estruturas e das atividades do Esta­
do produziram suas conseqüências na França 
como em outros lugares; a multiplicação das in­
tervenções administrativas engendrou a multipli­
cação dos órgãos, a dos abusos possíveis e a dos 
competentes recursos. O ponto de aplicação des­
sas transformações é que não é o mesmo que nos 
países acima citados.

A organização jurisdicional da França era 
de certo a melhor preparada para desenvolvi­
mento do direito administrativo e das garantias 
dos cidadãos, contra as ilegalidades e os “agra­
vos”, cometidos pelo poder público; mas nosso 
próprio sistema evoluiu também durante os ano3 

decorridos depois da segunda guerra mundial. 
Os numerosos aspectos particulares de que essa 
evolução se revestiu poderiam, cada um dêles, ser 
objeto de estudos profundos. Limitar-nos-emos 
aqui a chamar atenção sôbre três dos principais 
aspectos de interêsse crescente, em matéria de 
competência e de processo.

Em primeiro lugar, a delimitação das-fron­
teiras entre as competências respectivas de ordem 
administrativa e de ordem judicial deu lugar, de­
pois da guerra, a tentativas de alteração. Se o 
sistema francês de regular conflitos de competên­
cia se tem afirmado notavelmente estável no con­
junto, êle foi parcialmente pôsto em causa e não 
se consolidou senão a custa de certas modifica­
ções. Por outro lado, vários ensaios foram escri­
tos, não para voltar à unidade das ordens de juris­
dição, mas para substituir à dualidade das ordens, 
diversos sistemas tendentes a aumentar sua plura­
lidade pela criação de uma terceira ordem ou 
mesmo de uma quarta ordem.
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Num segundo -domínio próprio no direito 
administrativo, a evolução se caracteriza pela 
multiplicação de organismos públicos, seja admi­
nistrativos, seja jurisdicionais, dos quais o Con­
selho de Estado controla as decisões ilegais de 
uma maneira cada vez mais rigorosa relativa­
mente a excesso de poder ou como juiz de cas­
sação. Por outro lado, um número crescente de 
profissões se organizam ao abrigo de regras de 
direito público e pretendem exercer atribuições 
seja administrativas, seja jurisdicionais, em detri­
mento das liberdades do indivíduo. O desenvolvi­
mento do recurso de cassação perante o Conselho 
de Estado toma assim uma amplitude considerá­
vel como complemento do já bem conhecido re­
curso por excesso de poder.

E’ um fato marcante de tempo.
Mas de tôdas as transformações pacíficas 

surgidas recentemente na França dentro da ordem 
administrativa, a mais importante é aquela que 
vem de ser realizada pelo decreto de 30 de setem­
bro de 1953, promulgada pelo Governo da Repú­
blica em virtude de poderes especiais outorgados 
pela lei de 11 de julho.

A partir de 1.° de janeiro de 1954, o Con­
selho de Estado cessa de ser o juiz de direito 
comum de primeira instância em matéria admi­
nistrativa.

E’ uma instituição mais modesta criada des­
de o fim da Revolução sob o nome de Conselho 
de Prefeitura, que depois de ter caminhado na 
sombra, conquistou atribuições jurisdicionais es­
peciais cada vez mais numerosas e adquiriu uma 
independência e uma autoridade crescentes sob o 
Controle do Conselho de Estado, tornando-se no 
futuro sob o nome novo de Tribunal Administra­
tivo, o juiz de direito comum de primeira instân­
cia, qualificado mesmo para ordenar em certos 
casos a suspensão da execução de uma decisão 
administrativa. Assim, na época em que certos 
Países aceitam somente numa primeira etapa a 
separação das duas ordens de jurisdições, a França 
iá chegou a uma situação em que a Còrte admi­
nistrativa central tem necessidade de se consagrar 
de preferência ao papel de jurisdição suprema de 
cassação ou de apelação e de deixar as jurisdições 
mais próximas dos postulantes, o conhecimento 
em primeira instância, da maior parte dos litígios 
administrativos.

Porque isso acontece? E’ porque, segundo a 
e*pressão do professor H a m s o n  de Cambridge, o 
Conselho de Estado “estava em perigo de ser 
aniquilado peln confiança que êle inspira”, a con­
fiança dos suplicantes, dos contribuintes, como a 
d°s poderes públicos. A partir de dez anos, o 
numero de recursos interpostos perante êle, so­
mando-se ao número de outras atividades peculia­
res ao Conselho e aos seus membros, tornou-se de 
tal modo avultado, que o Conselho de Estado se 
aPercebeu dos perigos que essa situação poderia 
engendrar. Sabendo que no passado, a incapaci­
dade para os grandes Corpos de aceitar pacifica­
mente transformações de suas funções suscitou

freqüentemente medidas brutais, senão mesmo re­
voluções violentas, êle foi o primeiro a reclamar 
uma reforma destinada a favorecer o respeito 
efetivo da legalidade.

E ’ tempo de completar estas considerações 
gerais pelo exame de cada um dos principais pro­
blemas enunciados.

aís s|: *

Depois da lei de 24 de maio de 1872. o 
Conselho de Estado não se limita mais a dar ape­
nas decisões contenciosas, êle próprio se estatui 
como jurisdição. A justiça reservada dá lugar 
à justiça delegada. Mas em conseqüência disso, 
o legislador teve que organizar um sistema de 
ordenação dos conflitos de competência entre as 
jurisdições de ordem judiciária e as de ordem 
administrativa, o que êle fêz na base de igual­
dade. O Tribunal dos Conflitos instituído em 
1872, depois da tentativa abortada de 1848 tem. 
a sua direção o Ministro da Justiça e um Vice- 
Presidente eleito entre seus membros que são, em 
número ictual. Conselheiros de Estado e Conselhei­
ros à Còrte de Cassação. Dois Comissários do 
Governo (verdadeiros procuradores fiscais da 
lei), o que é oriundo do Conselho de Estado apre­
senta suas conclusões quando o Conselheiro rela­
tor pertence à Còrte de Cassação e inversamen­
te. Esta instituição que existe há mais de oitenta 
anos, e que os inglêses chamariam um “Joint 
Committee”, funciona de uma maneira muito 
eficaz graças a mútua compreensão dos magistra­
dos que a compõem: é muito raro que ela se divi 
da a ponto de’ se recorrer ao Ministro da Justiça 
para desempatar. D o meu conhecimento, isso 
aconteceu apenas três vêzes, desde o princípio do 
século X X . Segundo os Srs. Aristides B riand c 
P enancier, foi o Sr. René M ayer que mais re­
centemente foi chamado a desempenhar essa fun­
ção como Ministro da Justiça.

O Tribunal de Conflitos resolve sobretudo os 
conflitos positivos de competência que sobem até 
êle por decisão de conflito emanada de um Pre­
feito. O Tribunal resolve também os conflitos 
negativos, e de acôrdo com uma lei de 20 de abril 
de 1932 regula em definitivo as divergências de 
julgamentos que envolvem denegação de justiça. 
Porém, mais do que o seu processo e sua finali­
dade, ao Tribunal cabe resolver os numerosos con­
flitos de competência nascidos da guerra e de 
suas conseqüências, a respeito das requisições de 
bens móveis feitas pela administração e das requi­
sições imobiliárias, notadamente as de locais de
habitação. Um imenso contencioso resultou do
fato de pessoas que, sendo ou se dizendo adminis­
tradores assenhorearam-se sem respeito das for­
mas legais, seja de bens móveis, seja da posse 
de bens imóveis pertencentes a particulares. In­
versamente particulares, decididos a não obedecer, 
mesmo as ordens regulares da administração e a 
não se desfazerem dos bens móveis ou de aloja­
mentos requisitados, recorreram ao judiciário para
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impedir a execução de decisões administrativas. 
Enquanto que em 1928-1929 o Tribunal de Con­
flitos não foi chamado a conhecer senão de três 
casos, em 1948-1949 teve que regular 135 con­
flitos .

Durante êsse período, querelantes exaspera­
dos por grande número de abusos ou por ilegali­
dades flagrantes da administração bem como pela 
lentidão de uma justiça administrativa fortemen­
te concentrada em Paris, assediaram os juizes da 
ordem judiciária “protetores das liberdades e no- 
tadamente da propriedade privada”. Seja por via 
de processo sumário, seja por via de julgamentos 
com mandado para a administração, adequados à 
necessidade de medidas cominatórias, êles conse­
guiram que os juizes da ordem judiciária alargas­
sem em seu favor a velha teoria das “vias de 
fato” ou a da “emprêsa” em nome da qual êsses 
tribunais se reservavam tradicionalmente compe­
tência em face da intervenção julgada abusiva da 
administração.

Esta retrucou obtendo do legislador leis de 
emergência dando-lhe a possibilidade de não 
obedecer ao julgado, a despeito de decisões pro­
feridas com fôrça de coisa julgada.

Ao inverso disso, viu-se em numerosos casos, 
particulares resistirem a requisições as mais re- 
gulares feitas contra êles por representantes do 
interêsse público. Êstes não escaparam a tenta­
ção de fazerem justiça por êles mesmos, proce­
dendo a atos de execução de ofício. Ora, é um 
princípio bem estabelecido sôbre as célebres con­
clusões de J .  R o m i e u  perante o Conselho de Es­
tado, que a administração não tem o direito de 
proceder por ela própria a execução de ofício de 
suas decisões, se não se trata de casos de urgên­
cia ou se a administração tem a possibilidade de 
provocar recursos penais para submeter o cidadão 
recalcitrante a uma sanção desta ordem. O Con­
selho de Estado e o próprio Tribunal dos Con­
flitos ficaram fiéis a esta jurisprudência. Foi 
preciso que a Côrte de Cassação constatasse que 
a lei de 11 de julho de 1938 sôbre a organização 
da nação em tempo de guerra, não continha dis­
posições penais que permitissem punir a resistên­
cia injustificada dos detentores ou ocupantes de 
bens requisitados com fundamento na lei de 11 
de outubro de 1945, para que a administração se 
visse enfim com seu direito reconhecido para pro­
ceder a execução de ofício de medidas regulares.

Assim, verificou-se logo depois da guerra 
uma certa flutuação senão mesmo uma verdadeira 
crise na regulação dos conflitos de competência. 
Essa crise pode ser considerada como ultrapas­
sada atualmente. Foi resolvido, depois de certas 
alternativas favoráveis a uma sensível extensão 
da competência judiciária, por um retorno quase 
completo as linhas fronteiras tradicionais. Os 
juizes da ordem judiciária podem se pronunciar 
sôbre a legalidade de um regulaménto adminis­
trativo quando a legalidade dêste é discutida por 
ocasião de processos penais. Êles podem conti­
nuar a intervir contra as “vias de fato” da admi­
nistração, isto é, contra os atos e procedimentos

manifestamente insuscetíveis de apoio em um 
texto legislativo ou regulamentar. Êles podem 
enfim proteger a propriedade imobiliária contra 
as emprêsas declaradas ilegais, as de caráter re­
gular subtraídas da competência da jurisdição 
administrativa. E’ sobretudo sôbre a extensão 
dos poderes do juiz de ordem judiciária reputado 
competente (notadamente seu poder de atribui­
ção de mandar indenizar, de obrigar a adminis 
tração em casos de expulsão ou evacuação), como 
em todos os casos dos quais êle pode conhecer, 
que o balanço de oito anos de jurisprudência em 
matéria de conflitos se revela favorável a ju­
risdição da ordem judiciária.

Passada a tempestade, a Assembléia Nacio­
nal que se tinha ocupado, por intermédio de M. 
W a sm e s , relator da Comissão de justiça para o 
projeto sôbre a reforma do contencioso adminis­
trativo, de que falaremos em breve, de disposições 
bastantes ousadas pendendo a organizar um pro­
cesso novo e preliminar de um regulamento pré­
vio, em cada caso de possíveis conflitos de com­
petência, a Assembléia não julgou urgente se pres­
tar a inovações legislativas dessa ordem ou seja 
ela preferiu deixar tudo de novo confiado à 
sabedoria do Tribunal de Conflitos.

A aplicação prática do sistema da dualidade 
das ordens de jurisdições não foi apenas posta 

■*em foco no curso dêstes últimos anos. Existe 
neste momento na França um movimento doutri­
nário que não deve ser deixado em silêncio, em 
favor da pluralidade das ordens de jurisdições. 
Num notável artigo muito recente, M. L aroq u e .-  
que desempenhou antes da guerra, um papel 
muito ativo no seio da Côrte Superior de Arbi­
tramento dos conflitos coletivos do trabalho, cria­
da em 1938, preconiza a criação de um terceiro 
contencioso comportando um aparelho completo 
que se escalonaria desde a primeira instância até 
a jurisdição suprema: o contencioso social, cujos 
elementos seriam colocados, uns no domínio da 
competência judiciária (conflitos individuais do 
trabalho, segurança social etc) e outros sôbre as 
atribuições das jurisdições administrativas (pen­
sões etc . ) . Alguns propõem para o contencioso 
da função pública tornado muito volumoso, a 
criação de uma ordem ou de uma subordem dis­
tinta .

Aliás, nós vemos reaparecer uma teoria que 
triunfou na Alemanha e em outros países, a da 
autonomia do direito fiscal e das jurisdições 
fiscais.

O desenvolvimento das intervenções juris- 
dicionais em matéria econômica inspira a diversos 
escritores a idéia de criar para esta uma nova 
ordem.

São enfim pessoas que desejosas de retirar 
a questão da aplicação das penas do poder exe­
cutivo, gostariam de submeter o controle de tal 
aplicação a uma ordem jurisdicional especial.

E ’ preciso reconhecer que, nas matérias fis­
cais e sociais, e servindo-nos do exemplo de países 
estrangeiros, certas reformas não são excluídas.
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Mas na França, o sistema das duas ordens juris­
dicionais, ainda que firmemente estabelecido e 
compatível com o princípio da unidade do direito 
no Estado, não poderia ser substituído sem perigo 
Para esta, por um sistema plural mais amplo. 
Parece que é por intermédio de jurisdições mistas, 
compostas metade por juizes de ordem judiciária 
e metade por juizes de ordem administrativa, que 
nos poderíamos orientar para fazer face a certas 
necessidades novas. A atual Côrte de arbitra­
mento dos conflitos coletivos do trabalho, con­
fiada pela lei de 11 de fevereiro de 1950 à dire­
Ção do Vice-Presidente do Conselho de Estado, 
constitui justamente (como o Tribunal dos con­
flitos) uma côrte mista de grau mais elevado. 
A elevação do nível e a extensão recente das 
atribuições dos tribunais administrativos poderão 
contribuir para desenvolver jurisdições mistas de 
grau médio, nas quais os jurados e juizes não pro­
fissionais pertenciam às categorias de interessa­
dos . Quanto a êstes, sua exclusão desde o prime'.- 
r° grau não seria nem útil nem democrática.

O segundo aspecto da evolução das jurisdi­
ções administrativas na França, mais especial­
mente do Conselho de Estado, diz respeito ao 
desenvolvimento impressionante do papel dessa 
alta assembléia, como juiz de cassação.

Quando à decisão de um órgão administra- 
dvo, individual ou colegiado diz respeito a uma 
demanda principal de anulação perante o Con­
Selho de Estado por incompetência, vício de for- 
^a, abuso de poder, violação da lei e dos prin­
cípios gerais do direito, dá-se a abertura de um 
Processo contencioso por excesso de poder. Sa­
be-se que importância adquiriu êsse processo.

progressos do controle exercido pelo Conselho 
® êsse respeito mereceriam um estudo particular, 
^ a s quando a imputação de ilegalidade é for­
mulada contra o ato de um órgão jurisdicional 
Produzido como jurisdição, não há lugar para o 
recurso por excesso de poder. E  se o julgamento, 
a decisão ou sentença da jurisdição em causa não 
®ao suscetíveis de apelação, foram proferidas em 
ü^ima instância, não é senão por via do recurso 
de cassação que se pode agir para fazer anular 
a decisão “inter partes” .

Houve um certo período durante o qual o 
paPel do Conselho de Estado como juiz de cas­
SaÇão passou quase despercebido. O excesso de 
Poder era como um sol que ofuscava o astro vi- 
2'nho. L a f e r r i è r e ,  entretanto, não se esqueceu 
de desenhar os traços do recurso de cassação nos 
'tfgios administrativos. No conjunto, seus esfor- 
"°s foram ratificados. A despeito de certos publi- 
Clstas terem chegado a falar de “agonia” do re- 
cUrs0 de cassação, a história dos últimos cin- 
^Uenta anos assinalou para êsse meio de anulação, 
lltí'a individualização progressiva e um desenvol­
vimento consagrado oficialmente pela Ordena- 
S§0 de 31 de julbo de 1945 e depois pelo decreto

de 30 de setembro de 1953, e que não parece 
prestes a enfraquecer, embora se multipliquem os 
casos levados em apelação perante o Conselho 
de Estado, após julgamento por um tribunal 
administrativo.

E ’ absolutamente impossível enumerar aqui, 
de uma maneira exaustiva, as jurisdições adminis­
trativas cujas decisões em última instância admi­
tem recurso de cassação. A título de exemplo 
citaremos, todavia, as jurisdições administrativas 
permanentes de ordem elevada, de criação antiga 
ou recente, que pertencem orgânicamente a um 
serviço público do Estado. Em primeiro lugar 
o Tribunal de Contas (lei de 18 de setembro de 
1807, art. 17), cujas decisões são raramente le­
vadas ao Conselho de Estado e ainda mais rara­
mente reformadas por êle. Num segundo grupo, 
vêm os Conselhos de revisão em matéria militar 
(lei de 30 de março de 1928; o Conselho Supe­
rior de Educação Nacional (lei de 18 de maio 
de 1946); o Tribunal de Disciplina Orçamentária 
criado pela lei de 25 de setembro de 1948; a Co­
missão de Controle dos Bancos; as jurisdições es­
peciais em matéria de assistência, de abonos as 
famílias dos militares, aos velhos não assalaria­
dos etc., O terceiro grupo é formado por juris­
dições ocasionais oriundas da primeira guerra 
mundial (Comissão dos lucros de guerra, comis 
são de revisão dos preços de guerra, comissões 
superiores de assistência gratuita aos inválidos 
de guerra), ou outras entidades criadas com o 
objetivo de liquidar as conseqüências da última 
guerra (Comitê temporário do contencioso criado 
pelo Govêrno da Algéria, comissão superior de 
confisco dos lucros ilícitos, Tribunal de honra 
em matéria de inelegibilidade, Comissão interpro- 
fissional de correção a atos de usurpação etc. ,  
etc . )  .

Mas esta lista por si só impressionante e que 
confirma a utilidade de coordenar numerosas ju­
risdições administrativas especializadas ou tempo­
rárias, num Estado dado —  assume uma signifi­
cação particular se completarmos a mesma pela 
enumeração das jurisdições disciplinares relativas 
às ordens profissionais cada vez mais numerosas 
na época atual (médicos, farmacêuticos, veteriná­
rios, jornalistas, arquitetos, leiloeiros, peritos con­
tadores, agrimensores). As ordens referentes às 
profissões judiciárias (advogados, procuradores 
judiciais, notários, oficiais de justiça, síndicos etc.) 
estão sujeitas na França ao controle do poder ju­
diciário .

O legislador, quando cria um órgão adminis­
trativo, nem sempre indica se êle tem, por algu­
mas de suas atribuições ou inteiramente, um ca­
ráter jurisdicional. Assim o problema de se saber, 
no silencio da lei, segundo que critérios, uma ju­
risdição administrativa verdadeira se distingue de 
um simples órgão colegiado de administração ou 
ainda por que característica se pode distinguir 
entre as decisões de um mesmo órgão, as decisões 
de natureza jurisdicional das que são de natureza 
administrativa suscetíveis de serem modificadas 
por uma autoridade hierárquica, é particularmen­
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te delicado e tem suscitado uma jurisprudência 
abundante e estudos doutrinários muito interes­
santes .

O interêsse prático na distinção entre o re­
curso de cassação e o recurso por excesso de 
poder pode parecer secundário se observamos um 
e outro nos seus aspectos comuns, de cujos as­
pectos o mais visível é o de que êstes dois meios 
de direito concorrem para a anulação de um ato 
inquinado como ilegal. Mas um membro do Con­
selho de Estado mostrou recentemente as dife­
renças sensíveis que têm subsistido e poderiam 
se agravar ainda mais num futuro próximo.

Cogita-se em princípio de se saber quais são 
as decisões reformáveis por via do recurso de 
cassação e por quem elas podem ser reformadas. 
Perante a Assembléia plenária do contencioso, 
reunida em 27 de novembro de 1953, o Sr. C h a r -  
DEAU, Comissário dc Govêrno, sustentou que as 
decisões do Conselho superior da ordem dos ve­
terinários, quando aceitam ou recusam a inscri­
ção de um dêsses práticos nos seus quadros, têm 
o caráter de uma simples decisão administrativa 
e não de um ato jurisdicional. Partindo daí, êle 
admitiu que qualquer pessoa' tendo interêsse, na 
espécie um veterinário membro da ordèm, tendo 
empregado como estagiário o candidato à inscri­
ção, tem qualidade para reclamar por um excesso 
de poder que teria sido cometido pelo Conselho 
superior. Ao contrário, o cancelamento dos qua­
dros pronunciado pelo órgão disciplinar compe­
tente de uma ordem profissional teria o caráter 
de um ato jurisdicional, passível eventualmente 
de cassação. O Conselho de Estado seguiu estas 
conclusões em sua decisão de 12 de dezembro 
de 1953. *

Mas sua decisão, já bastante importante por 
si mesma, veio a produzir uma outra conseqüên­
cia capital depois da reforma de 30 de setembro 
de 1953; dita reforma fêz do tribunal administra­
tivo o juiz de direito comum em primeira instân­
cia com referência ao excesso de poder, enquanto 
que o Conselho de Estado tem a competência 
exclusiva para regular sôbre os recursos de cas­
sação.,

A originalidade do recurso de cassação em 
comparação com o recurso por excesso de poder 
se enfraqueceu no que concerne aos meios de 
anulação durante o período em que, contrària- 
mente à opinião de L a f a r r i è r e ,  o  Conselho de 
Estado tem admitido o meio de cassação resul­
tante de excesso de poder, meio reconhecido como 
clássico, senão freqüente, por intermédio de um 
recurso por excesso de poder. Mas uma revira­
volta recente, cujo caráter não é talvez definitivo, 
vem de restituir uma importância séria a êste 
ponto de distinção. A parcialidade do juiz, que 
não é imaginária, infelizmente nas jurisdições pro­
fissionais compostas de concorrentes ou colegas 
do interessado não pode ela por si só constituir 
um motivo de cassação.

Sem insistir sôbre as diferenças apontadas 
entre a maneira pela qual se exercem o poder de 
controle do juiz de cassação e o do juiz por ex­

cesso de poder, respectivamente, devemos enfim 
assinalar, no que concerne aos efeitos da decisão 
da jurisdição de controle, que anulação de um 
ato administrativo por excesso de poder tem efei­
to “erga omnes” e não a administração à revisão 
do processo atinente a um ato declarado nulo, 
enquanto que o recujrso de cassação de uma de­
cisão jurisdicional tem seus efeitos limitados às 
partes em litígio, mas em compensação obriga o 
juiz recorrido, sob pena de denegação de justiça, 
a ordenar sôbre êsse litígio na base do decidido.

* * *

A evolução que acabamos de descrever, não 
íoi determinada por um conjunto de princípios 
que se caracteriza pelo desenvolvimento recente 
de elementos sucessivos. A transferência para os 
tribunais administrativos da competência de di­
reito comum em primeira instância nos litígios 
administrativos, se revela, ao contrário, como o 
coroamento de uma evolução em via de perfei­
ção e lança por terra francamente um princípio 
tradicional do nosso direito público, com apenas 
certas precauções e reservas.

Consideremos, por exemplo, a Ordenação de 
31 de julho de 1945, art. 32, lei atual reguladora 
do Conselho de Estado, que substituiu a de 1872.

> Ela assim estabelece: “O Conselho funcionando 
como Contencioso é o juiz de direito comum erU 
matéria administrativa; êle julga soberanamente 
sôbre os recursos de anulação por excesso de po­
der contra os atos das diversas autoridades admi­
nistrativas. .

Ora, o decreto de 30 de setembro de 1953 
(J.O. 1.° de outubro) dispõe em seu art. 2.° 
que “os tribunais administrativos são em primeira 
instância, sob reserva do direito de apelação 
perante o Conselho de Estado, juizes de direito 
comum do contencioso administrativo” Êle enu­
mera em seguida, de uma maneira limitativa, 
as cinco categorias de casos em que o Conselho 
de Estado permanece como competente em pri­
meira instância.

Um outro texto, sob uma forma não obstante 
modesta, traz uma inovação destinada a ter as 
mais importantes conseqüências. O art. 9.° pres­
creve que “o recurso perante o tribunal adminis­
trativo não tem efeito suspensivo se êle não fôr 
ordenado pelo tribunal administrativo”. Permi­
te-se, assim ao tribunal de prescrever que seja 
suspensa a execução de uma decisão administra­
tiva, desde que ela não interessa a manutenção 
da ordem, a segurança e a tranqüilidade públicas

Em face dessas disposições novas e as do 
regulamento da administração pública de 28 de 
novembro (J .O . ,  29) estabelecido para sua a p li­
cação, torna-se necessário examinar-se, sucessiva­
mente o plano afim, e o preparo dos materiais 
da reforma. Com êste fim estudaremos suscinta- 
mente:

1.°) as causas que tornaram necessárias a 
reforma do contencioso administrativo;
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2.°) os elementos que a tornaram possível;
3.°) as etapas que permitiram realizar a 

transferência da competência de direito comum;
4.°) o processo da eventual suspensão da 

execução; J
5 °) os melhoramentos trazidos para o fun­

cionamento dos tribunais administrativos que 
substituírem aos conselhos de prefeitura, depar­
tamentais ou interdepartamentais;

6.°) as precauções tomadas para manter, 
em certos casos, a competência permanente do 
Conselho de Estado, em primeira e última ins­
tância, no interêsse dos querelantes e do Estado;

7.°) as regras de atribuição da competência 
territorial entre os diversos tribunais administra­
tivos; ' . j í  ix  :

8.°) as medidas transitórias estabelecidas 
Para o exame dos processos já em curso, no 
momento da entrada em vigor da reforma.

1. Já foi dito antes que a causa determi­
nante da transferência de um grande número de 
processos das cidades de província e das sedes de 
departamentos de Ultramar, foi a obrigação em 
que se viu o Estado, encarregado de assegurar a 
justiça, de aliviar o Conselho de Estado, diante 
da maré montante de processos.

Até o fim de 1946, acreditou-se que o atraso 
das reclamações acumuladas durante a guerra até 
a expiração das dilações adredemente prorroga­
das, era a causa exclusiva de acrescimento dos 
Processos levados perante o Conselho. Durante 
0 mês de maio de 1946, somente, 1 .500 processos 
chegaram ao Conselho. Mas durante o ano de 
1947 consecutivo à cessação das hostilidades, o 
número de processos novos não apresentou ne­
nhum sinal de diminuição. Forçoso foi, pois, re­
conhecer-se que se tratava de um fenômeno per- 
rnanente. De fato, desde o mês de agôsto de 1947, 
o vice-presidente do Conselho de Estado assina­
lava ao Ministro da Justiça que o montante dos 
Processos para serem julgados se elevava já a 
13.000 e que se tornava, assim, necessário provi­
denciar sem demora sôbre os meios de acabar com 
êste atraso, ou, na pior hipótese de se evitar o 
crescimento dêsse atraso.

Com êsse objetivo, foram tomadas diversas 
n^édidas para facilitar o trabalho da seção do 
Contencioso: criação de um fichário central de 
Jurisprudência, depois de um centro especial de 
documentação, criação de uma 9.a subseção en­
carregada de prover sôbre os litígios decorrentes 
de acidentes de tráfego e tc . . . Desde o princí­
pio de 1948, um comitê especial do Conselho de­
Punha nas mãos do Ministro da Justiça, um pri- 
rneiro anteprojeto oficial transferindo a compe­
tência de direito comum em primeira instância 
aos conselhos de prefeitura, interdepartamentais
°u departamentais.

Os sete anos decorridos depois de 1947 con- 
frrrnaram, infelizmente, tôdas as más previsões. 
^ despeito de tudo que se pôde pôr em pratica 
Para melhorar o rendimento da alta jurisdição, 
Sem diminuir a qualidade de suas decisões, o Con­

selho julgou cada ano 1.800 a 2 ,000  processtK 
a menos do que o que recebeu para julgar. N o  
curso do ano judiciário de 1952-1953, êle resol­
veu, por intermédio de subseções especiais ou reu­
nidas, em sessão e em assembléia plenária 5 .075  
litígios, cifra jamais ainda atingida.

Ora, apesar dêste esforço, o deticit acresceu 
de tal modo que em 31 de julho de 1953 o nú­
mero total de processos restantes para julgar se 
havia elevado à cifra de 2 4 .5 1 0 .  Entre as múlti­
plas sondagens feitas sôbre as conseqüências ne­
fastas resultantes de tal congestionamento, cita­
remos um único caso a título de exemplo. Uma 
mulher idosa tinha sido vítima em junho de 1940, 
em M e n t o n ,  de um acidente provocado por um 
automobilista preposto do Ministério do Interior, 
por ocasião da ofensiva italiana. Havendo inten­
tado por êrro, o seu recurso perante o Conselho 
de Prefeitura de Nice e obtido ganho de causa, 
perdeu, em apelação interposta por seu adversá­
rio, por julgamento do Conselho de Estado, que 
em 1951 declarou o primeiro juiz incompetente. 
O Ministro do Interior não quis, felizmente, que 
o processo fôsse reiniciado na Justiça. Com muita 
elegância êle promoveu um acôrdo amigável, de­
pois de dar à vítima um primeiro auxílio. Mas 
se êle não o fizesse assim, o processo teria que 
começar de novo ao fim de 11 anos.

2 . Para cada mal um remédio. Quando 
o Conselho de Prefeitura foi criado em cada de­
partamento, pela lei do dia 28 “pluviose” ano 
VIII, “êste órgão foi considerado antes como um 
satélite político do prefeito do que como uma ju­
risdição. Os Conselheiros da prefeitura tinham  
sobretudo uma função de representação.

Mas essa modesta instituição departamental 
teve sua organização progressivamente melhora­
da, bem como sua composição, desenvolvendo-se 
sua autonomia e suas atribuições contenciosas,

O decreto de 6 de setembro de 1926 substi­
tuiu 22 conselhos de prefeitura interdepartamen­
tais por conselhos da Metrópole (não compreen­
dido o tribunal administrativo da Alsacia e da 
Lorena), não deixando subsistir senão na Algéria 
e no Sena, os antigos conselhos departamentais. 
Desde a mesma época o efetivo de cada um foi 
acrescido (um presidente e quatro conselheiros 
dos quais um era comissário do govêrno). O pro­
vimento por concurso foi progressivamente esta­
belecido: os mais recentes membros do tribunal 
são oriundos da Escola Nacional de Administra­
ção, que é também o viveiro dos grandes Corpos 
do Estado. A independência da jurisdição em  
face dos prefeitos, foi estabelecida. Quanto às 
atribuições contenciosas, antes limitadas a certas 
questões de trabalhos públicos, às contravenções 
relativas a ruas e estradas, desenvolveram-se gran­
demente quanto aos negócios fiscais (impostos 
diretos) e eleitorais (conselhos gerais e munici­
pais) .

Essas atribuições foram estendidas pelo de­
creto de 5 de maio de 1934 ao contencioso deri­
vado de tôdas as medidas individuais praticadas 
pelos funcionários departamentais e locais (com­
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preendidos os excessos de poder) e pelos decretos 
de 17 de junho de 1938 e da lei de 19 de junho 
de 1942, as ações para a reparação de danos cau­
sados pelos serviços dos departamentos e das 
comunas (contenciosos de plena jurisdição), as­
sim como as ações relativas aos contratos feitos 
por êles ou comportando ocupação do domínio 
público, mesmo feitos pelo Estado. Mas a mo­
dificação mais direta da reforma consistiu em 
colocar, pela ordenação de 1945, art. 23, as juris­
dições administrativas da França e de além-mar 
sob a supervisão de uma missão permanente de 
inspeção exercida por um conselheiro assistido de 
dois outros membros, sob a autoridade do Vice- 
Presidente do Conselho de Estado.

Essa missão que funcionou efetivamente com 
regularidade e eficiência, constituiu, para os pre­
sidentes e os membros das diversas jurisdições 
administrativas, um apoio moral e um órgão de 
controle. Os melhores viram reconhecidos os seus 
méritos. Os meios de trabalho: locais, livros, re­
gistros, relação das decisões do Conselho de Esta­
do sôbre os casos mais interessantes etc., foram 
melhorados. O chefe da missão, por várias vêzes, 
chegou à conclusão de que os conselhos de pre­
feitura interdepartamentais não seriam ocupados 
além dos limites naturais se as suas atribuições 
fôssem estendidas. Por outro lado a estatística 
dos recursos e a das anulações pronunciadas pelo 
Conselho de Estado deixaram patente a boa qua­
lidade média da atividade contenciosa dos Con­
selhos de Prefeitura.

Em resumo, ficou constatada como possível 
a necessária reforma.

3 . As etapas e o alcance da reforma são 
intimamente ligados. Com efeito, se o governo 
não pode ultimar senão em 16 de maio de 1950 
o projeto de lei da reforma, em matéria de com­
petência e de processo somente, foi porque o
Ministério do Interior do qual dependiam os con­
selhos de prefeitura desejava, por ocasião da re­
forma, que o Ministro da Justiça não se apode­
rasse dessa ordem de jurisdições.

A Comissão de Justiça da Assembléia Na­
cional estudou êsse processo com grande rapidez. 
Mas seu relator, como em seguida o relator da 
comissão do interior, julgou impossível levar-se a 
cabo a reforma em questão, sem que se tivesse 
em vista outras reformas também com o fim de 
conseguir uma sensível melhora do estatuto dos 
membros das jurisdições administrativas. A pri­
meira legislatura terminou sem que a Assembléia 
nacional pudesse legislar a respeito e, assim, foi 
preciso esperar-se dezoito meses depois do início 
da segunda legislatura para que a questão viesse 
enfim a debates públicos. Três sessões muito 
prolongadas foram consagradas ao assunto em 
março de 1953 e permitiram que a Assembléia 
decidisse por 560 votos contra 54, pela escolha 
decisiva em favor do primeiro dos dois sistemas 
apresentados, um contra o outro, ou seja a trans­
ferência preconizada pelo govêrno da competên­
cia de direito comum, em primeira instância, para 
os tribunais administrativos, com reserva de certos

casos importantes em favor do Conselho. Os par­
tidários de um contraprojeto que recusavam co­
roar a evolução em curso desde meio século atrás, 
conforme as promessas feitas em 1934, preten 
diam manter o princípio antigo, limitando-se a 
atenuá-lo por uma nova extensão das atribuições 
excepcionais confiadas caso por caso, dos tribu­
nais administrativos, tiveram que se dar por ven­
cidos., Infelizmente os últimos artigos do projeto, 
concernentes às atribuições dos presidentes e 
membros dos tribunais administrativos, não pu­
deram ser discutidos antes das férias da Páscoa, 
nem durante o trimestre seguinte. A transmis­
são do Conselho da República, onde novas de 
moras se anunciavam, tornava-se impossível. O 
Govêrno formado em 3 de julho decidiu pedir ao 
Parlamento uma habilitação particular na lei de 
poderes especiais, então em preparo, cuja lei veio 
a ser a de 11 de julho, para fazer chegar a uma 
reforma cada vez mais urgente. O decreto d<3 
30 de setembro promulgado segundo aviso do 
Conselho de Estado, se inspira muito fielmente 
nas discussões e nos votos da Assembléia geral, 
com apoio na opinião pública bem como num 
significativo referendo dos leitores da “Revista 
Administrativa” .

Ninguém poderá negar que essa reforma im­
portante comporta certos riscos.

As novas jurisdições deverão ser sujeitas a
J

um ajustamento antes de ficarem plenamente à 
altura de sua missão. O acúmulo de processos 
vai diminuir para o Conselho de Estado, mas pas­
sará para certos tribunais administrativos, dos 
quais o mais ocupado será o de Paris. Por outro 
lado, a proximidade das jurisdições é de natureza 
a encorajar os litigantes, até então desanimados 
pelas lentidões do Conselho de Estado a multi­
plicarem os recursos. O próprio Conselho de
Estado não verá dentro de pouco tempo o seu
trabalho restabelecido por apelações que lhe pro­
porcionem a ocasião de unificar a jurisprudência 
dos tribunais administrativos? O Ministério das 
Finanças inimigo de tôdas as despesas novas, não 
fêz ver desde já que a justiça descentralizada 
vai custar mais caro ao erário público do que a 
concentração tradicional dos litígios administra 
tivos? Será preciso alguns conselheiros suple­
mentares, secretários, e algumas vêzes mesmo 
novos locais. Pode-se recear enfim que alguns 
advogados de província tenham saudades do tem­
po em que êles não eram obrigados por seus clien-

„ tes a se ocuparem de um contencioso adminis­
trativo ainda pouco conhecido. . .

Entretanto, nenhum dos peritos acima apon­
tados não pode se sobrepor ao perigo mais grave 
e mais real de uma denegação de justiça genera­
lizada.

E’ ao Estado que incumbe o dever de adap­
tar suas instituições às necessidades do povo, êle 
não tem o direito de amoldar a sua discrição os 
sagrados interesses da Justiça.

O essencial é que a jurisdição suprema e as 
jurisdições do primeiro grau estejam firmemente 
decididas a arrostar com as dificuldades, sejam
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transitórias, sejam mais duráveis, quaisquer que 
^las sejam, como auxiliares da Justiça, com a 
consciência das suas responsabilidades: reformas 
pacíficas feitas em tempo podem prevenir abalos 
■violentos.

4. O decreto de 30 de setembro não se 
limitou, como se sabe, a dotar os tribunais admi­
nistrativos da plenitude de sua jurisdição. Êle 
começou por pôr em cheque um antigo princípio 
de direito, em virtude do qual a ordem da admi­
nistração (ou de certos importantes órgãos de in- 
terêsse público), mesmo averbada de ilegalidade, 
deve ser obedecida e executada independente­
mente de qualquer reclamação do interessado ou 
do contribuinte.

Embora admitindo e consagrando a regra 
segundo a qual “o recurso perante um tribunal 
administrativo não tem efeito suspensivo”, o de­
creto de 30 de setembro de 1953, art. 9.°, houve 
entretanto por bem atenuar o rigor dessa regra. 
Indicando a experiência que em certos casos as 
conseqüências de um ato administrativo ilegal 
Podem ser irreparáveis e que as satisfações jurí­
dicas obtidas pela vítima dêsse ato são muitas 
vêzes irrisórias, o decreto permite “excepcional­
mente” ao tribunal administrativo, em face de 
um recurso ordenar a “suspensão da execução”.

E’ de notar que o uso dessa instituição de 
suspensão da execução, consagrada sem limitações 
Precisas pela Ordenação de 31 de julho de 1945 
(art. 48), mas raramente utilizada na prática 
Pelo Conselho de Estado, está subordinada pelo 
decreto de 30 de setembro de 1953 a condições 
bastantes restritas. Em primeiro lugar, é preciso 
que o postulante peça a suspensão da execução, 
indicando razões expressas; o tribunal não pode 
nunca ordenar de ofício a suspensão da execução; 
Por outro lado, o tribunal deve bem fundamentar
® sua decisão; enfim, o tribunal não pode jamais
mipedir a execução de uma decisão administrativa 
Çue interesse a ordem, a segurança ou a tranqui- 
hdade pública.

Essas próprias condições não pareceram ain­
da suficientes, O decreto de 30 de setembro, com­
pletado pelo regulamento da administração publi­
ca de 28 de novembro de 1953; art. 22, entendeu 
necessário criar para o prolator da decisão admi­
nistrativa impugnada, uma quarta garantia, ou 
seja, a faculdade de recorrer para o Conselho de 
Estado, da decisão ordenando “a suspensão da 
execução” bem como de proporcionar com urgên­
cia ao Presidente da Seção do Contencioso um 
despacho sumário pondo fim “a título provisó­
rio” à suspensão da execução. O recurso contra 
0 julgamento da suspensão da execução é julgado 
em seguida, de modo definitivo, pela forma ordi­
nária pelos membros competentes do Conselho
do Estado.

O legislador de 1954 ver-se-á provavelmente 
censurado por ter sido demasiado prudente, quan­
do dotou de tais garantias uma instituição prote­
g a  dos interesses dos cidadãos que pode se as- 
sernelhar  ̂ ao processo preventivo chamado 
^  Amparo” do qual o povo mexicano é tão ufano,

mais que não constitui exatamente o processo 
administrativo desejado por muitos publicistas. 
Em todo o caso, a função reguladora novamente 
atribuída privativamente ao Presidente da Seção 
do Contencioso do Conselho de Estado pode ser 
considerada como o germe de desenvolvimentos 
extremamente fecundos.

A reforma da qual nos estamos aqui ocupan­
do terá talvez, para os efeitos de uma justiça 
mais rápida e para a proteção contra a ilegalida> 
de, tanta importância quanto a transferência da 
competência do direito comum para os tribunais 
administrativos, sob o controle do Conselho de 
Estado.

5. Para colocar os tribunais administrati­
vos, que substituíram os antigos conselhos de pre­
feitura, em situação de bem concluir a nova 
missão que lhes foi atribuída, o legislador esfor­
çou-se por adaptar as regras consubstanciadas na 
lei de 22 de julho de 1889 para os referidos 
conselhos, ditos conselhos de modo a completá- 
las com outras regras já experimentadas perante 
o Conselho de Estado. Faz-se notadamente alu­
são às disposições que exigem uma decisão prévia 
explícita ou implícita, da Administração (art. 3.° 
do decreto de 30 de setembro), assim como às 
novas regras concernentes aos recursos e memo­
riais, a representação das partes, as observações 
orais, sendo reservadas aos advogados profis­
sionais ou aos advogados do Conselho de Estado 
e da Côrte de Cassação (arts. 5.° e 6.° do decre­
to). Do mesmo modo. a possibilidade conferida 
ao escrivão de pôr em mora a administração ou a 
parte que não tenha observado prazos da lei para 
a prática dos atos que lhe cabem no processo (ar­
tigo 8.°), foi inspirada pelos bons resultados já 
obtidos pelo Conselho de Estado, sob o regime 
da ordenação de 31 de julho de 1945 (art. 56).

Os tribunais administrativos cujas decisões 
tem oficialmente o nome de “julgamentos” deli­
beram como os antigos conselhos de prefeitura, 
do Ministério do Interior, e não como os tribu­
nais da Justiça, o que não é virtude de razões de 
princípio, mas a título de compromisso fundado 
sôbre oportunidade. Todavia, importantes me­
didas foram postas em prática não sòmente para 
estabelecer a ordem hierárquica dos membros e 
dos presidentes na hierarquia geral do Estado (e 
ao mesmo tempo aumentar a atração de uma car­
reira baseada na seleção), mas ainda para aumen­
tar as garantias da aquisição, as promoções e in­
dependência dos magistrados. “Os Presidentes e 
os membros dos tribunais administrativos são 
nomeados por decreto mediante proposta do 
Ministro do Interior, subscrita também pelo Mi­
nistro da Justiça” (art. 1 0 ). O decreto de 30 
de setembro, fixando o estatuto particular dêsses 
magistrados, estipula que os conselheiros de se­
gunda classe são escolhidos entre os alunos saídos 
da escola nacional de administração, que serão 
obrigados a fazer um estágio junto à Seção do 
Conselho de Estado (art. 8 ). Um outro decreto 
do mesmo dia, cria no Ministério da Justiça, um 
lugar de Conselheiro de Estado e dois lugares de
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relator dos requerimentos das partes ( “Maitre de 
Requetes”), de modo que o efetivo total do Con­
selho se componha sempre de membros nomea­
dos dentre os membros dos tribunais administra­
tivos (art. 3.°). Se bem que essas disposições 
tenham sido postas em prática de uma forma 
pouco feliz, o seu objetivo foi plenamente reali­
zado: desde 1948 o Conselho de Estado tinha 
previsto a necessidade do acesso imediato de 
alguns dos melhores magistrados dos tribunais 
administrativos, entre os seus membros.

Disposições ulteriores fixarão as novas re­
gras do provimento dos cargos de membros dos 
tribunais administrativos, cujas regras substituirão 
as do decreto de 23 de fevereiro de 1928, art. 1.°, 
já revogado pelo Regulamento de 28 de no­
vembro .

O abandono do princípio tradicional operado 
pelo decreto de 30 de setembro de 1953, foi com­
pensado por uma série de precauções e reservas 
tendentes a deixar sempre a última palavra, em 
todos os casos para o Conselho de Estado, bem 
como em reservar para o mesmo uma competên­
cia de atribuição em primeira instância e em 
última instância, em certos casos.

O Conselho de Estado permanece como o 
único juiz de cassação (art. 2.°, alínea final, de­
creto de 30 de setembro de 1953 e art. 2.° “in 
fine”, do regulamento de administração pública, 
de 28 de novembro de 1953). Êle permanece 
também como juiz de apelação “das decisões pro­
feridas em primeira instância pelas jurisdições 
administrativas, em todos os casos em que a lei 
não disponha em contrário”; tal é o caso relativo 
aos tribunais administrativos compreendido tam­
bém o de Strasburgo cuja competência era an­
tes mais extensa, mas que agora passa ser a mes­
ma dos outros tribunais administrativos. E ’ o 
caso também para as decisões dos Conselhos de 
Contencioso Administrativo dos territórios de U l­

tramar, tais como os de Madagascar, da África 
Ocidental e da África Equatorial francesa do 
Camerun.

A competência em primeira instância dos 
ditos Conselhos, mais extensa do que as dos anti­
gos Conselhos de Prefeitura, não foi em nada mo­
dificada pelo decreto de 30 de setembro. O Con­
selho de Estado continua como no passado, a co­
nhecer de tôdas as apelações dirigidas contra as 
decisões dos referidos Conselhos.

Não se poderia pensar que a competência 
do Conselho tinha desaparecido. ■

O número de casos que deixam de ser da sua 
competência, em primeira instância, é bastante 
grande, mais a natureza dos processos de sua 
alçada diretamente, merece que se medite nêles. 
Deve-se mencionar, desde logo, o princípio de in­
terpretação que guiou o Govêrno, quando publi­
cou o Regulamento de Administração de 28 de 
novembro, no que concerne à aplicação do arti­
go 2.°, alíneas 2 e 3 e do art. 4.° do decreto de 
30 de setembro.

De um lado êle procurou garantir à reforma 
os mais plenos efeitos, e de outro lado procurou

também garantir que não fôsse restringida arbi­
trariamente a plenitude e atribuições dos tribu­
nais administrativos por uma interpretação ex­
tensiva dos casos de atribuição limitativamente 
mantidos em favor do Conselho de Estado. Em 
compensação, êle procurou não favorecer a mui 
tiplicidade e talvez a contrariedade dos processos 
por uma subestimação da necessidade de assegu­
rar um juiz único para os recursos contra os atos 
administrativos, cujo campo de aplicação ultra­
passa a alçada de um único tribunal.

Deve-se dividir em três grupos os casos em 
que o Conselho de Estado conservou a sua com­
petência desde a primeira instância, cujos casos 
somente êle pode resolver.

O primeiro grupo compreende o domínio em 
que o Conselho de Estado permanece como juiz 
de direito comum, a saber: o Contencioso admi­
nistrativo, bem como o contencioso local nos ter­
ritórios submetidos à jurisdição dos Conselhos 
Contenciosos Administrativos (art. 2.° “in fine”, 
decreto d e 28 d e  novem bro). E’ uma garantia 
d e  serenidade indispensável para os cidadãos de 
côr como para os outros, até que uma reforma 
das jurisdições administrativas de Ultramar a tor­
ne inútil. Nesse grupo entra também o conheci­
mento, pelo Conselho de Estado, dos litígios de 
crdem administrativa nascidos fora dos territórios 

^submetidos à jurisdição dos tribunais administra­
tivos e dos conselhos do contencioso administra­
tivo (arts. 2.°, 5.°, decreto de 30 de setembro e 
25° do regulamento de administração pública de 
28 de novembro). Sob essa fórmula um pouco 
hermética é preciso descobrir a competência ex­
cepcional que o Conselho de Estado reserva para 
êle, no que concerne aos funcionários tunisianos 
e marroquinos de nacionalidade francesa, e para 
alguns outros casos, tais como os das decisões pro­
feridas em matéria de confisco de lucros ilícitos.

O segundo grupo compreende os casos em 
que se faz uma franca excessão ao novo princí­
pio, em razão da importância dos negócios, exi­
gindo um juiz da mais elevada categoria. Nesse 
grupo devem ser colocados, em primeiro lugar, 
os recursos para anulação de todos os decretos 
(arts. 21°, Decreto de 30 de setembro e 22.° 
R .A .P . ,  de 28 de novembro de 1953). Êstes 
emanam, com efeito, do Presidente da República 
cu  mais freqüentemente, do Presidente do Con­
selho de Ministros e não somente de um Ministro. 

~ E ’ preciso compreender em seguida os litígios re­
lativos à situação individual dos funcionários no­
meados por decretos, compreendidos os oficiais 
do Exército, os oficiais ministeriais e os muito 
raros funcionários locais nomeados por decreto 
(art. 2, 2.°, decreto de 30 de setembro e art. 2,
2.° do regulamento de administração pública, de 
28 de novembro de 1953). E ’ preciso compre­
ender enfim o contencioso das eleições da Assem­
bléia Algeriana e os recursos contra as delibera­
ções desta Assembléia (art. 2, 4.° do Decreto de 
30 de setembro e art. 2, 4.° do regulamento de
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administração pública, de 28 de novembro de
1953. Sem ser uma Assembléia legislativa, a 
Assembléia Algeriana tem uma hierarquia e uma 
competência mais elevadas do que os Conselhos 
Gerais. Os concernentes à sua constituição ou que 
emanam dela são naturalmente da alçada de 
uma mais alta jurisdição.

O terceiro grupo de casos reservados à com­
petência do Conselho de Estado está ligado à 
necessidade de uma jurisprudência unificada. 
Acontece freqüentemente em direito administra­
tivo que uin recurso possa pôr em jôgo questões 
cujo interêsse ultrapasse os limites da circuns- 
crição territorial de um tribunal.

A intervenção de uma jurisdição única foi, 
pois, formalmente prevista no art. 2, 3.° do de­
creto de 30 de setembro, e tornada mais explícita 
pelo art. 2, 3.° do regulamento de administração 
pública, de 28 de novembro. O Conselho de Es­
tado conhece diretamente “dos recursos dirigidos 
contra os atos administrativos unilaterais regula- 
mentares ou individuais, cujo campo de aplicação 
se estenda além da alçada de um tribunal admi­
nistrativo” .

Entretanto os litígios relativos aos preços, 
contratos e concessões (art. 12 do regulamento 
de administração pública de 23 de novembro) 
e os nascidos de uma decisão de caráter coletivo 
interessando os funcionários e agentes de uma co­
letividade pública (art. II, alínea final, do regu­
lamento de administração pública, de 23 de no­
vembro de 1953), não entram nessa competên­
cia reservada.

7. Chegamos aqui a um dos problemas 
mais delicados da confecção da reforma.

Quando ficou estabelecido que um curto li­
tígio deve ser levado, não perante o Conselho 
de Estado, mas perante um tribunal administra­
tivo, uma nova questão se apresenta: a de saber 
a qual dos numerosos tribunais administrativos 
da Metrópole, da Algéria ou dos departamentos 
de Ultramar deve ser apresentado o recurso. Os 
autores do regulamento de 28 de novembro de
1953, consagraram quase a metade dos seus arti­
gos para definir e regular a competência territo­
rial dos tribunais administrativos.

A competência territorial dos tribunais admi­
nistrativos é matéria de ordem pública, do mesmo 
modo que sua competência “Ratione Matéria”; 
os tribunais administrativos devem quando fôr o 
caso, pronunciar de ofício a sua incompetência: 
tal é o princípio consagrado no art. 4.° do regula­
mento de administração pública de 28 de no­
vembro .

A interdição por derrogação, por via de acor­
dos entre as partes ou de eleição de domicílio, 
não se funda somente nos princípios gerais de 
direito público; ela foi aqui expressamente for­
mulada para evitar que nos casos interessando 
notadamente os funcionários do Estado ou a can­
didatos a vantagens atribuídas por uma lei do 
Estado, a concentração natural, já de temer, sôbre 
°  tribunal administrativo de Paris, não seja ainda 
acrescida pelo excesso de meios artificiais.

Tendo isso em vista, o legislador procedeu a 
repartição das competências territoriais, formu­
lando em princípio uma “regra de base”. Nos 
têrmos do art. 5.° do regulamento, o tribunal ad­
ministrativo territorialmente competente é aquêle 
na alçada do qual tem legalmente a sua séde a 
autoridade que, seja em virtude do seu próprio 
poder, seja por delegação, pronunciou a decisão 
explícita ou implícita impugnada ou que assinou 
o ato em litígio.

Esta regra geral é a que se aplica cada vez 
que não seja disposto o contrário. Mas, como ela 
é de natureza a favorecer por si próprio a centra­
lização, ela se acha restringida, em virtude dos 
arts. 7.° e seguintes do regulamento, por nume­
rosas e formais exceções inspiradas pela vontade 
de atribuir competência, com exclusão de todos os 
outros juizes, ao tribunal administrativo o mais 
naturalmente indicado pela natureza ou circuns­
tâncias do caso; a própria exceção estando con­
tradita e limitada quando sua razão de ser desa­
parece ou enfraquece.

E’ em nome dessa idéia da melhor proprie­
dade em cada espécie, que, por exceção, se esta­
belece a competência:

• a) Ao tribunal do lugar de residência, 
quando a demanda daquele que reclama em seu 
favor uma certa qualidade para se beneficiar com 
uma vantagem peculiar a essa qualidade: com­
batente, evadido internado, deportado e tc ., para 
pedir uma condecoração ou fazer valer o seu 
direito ao emprêgo com exceção neste último 
caso, das particularidades de condições que é 
afetada uma nomeação ou uma atribuição;

b ) Ao tribunal do lugar em que se acha o 
bem  em causa, quando há litígio relativo ao do­
mínio público, ou a uma requisição imobiliária 
ou mobiliária. E’ a situação do bem móvel, por 
ocasião da requisição, que fixa a competência 
(art. 15);

c ) Ao tribunal na alçada do qual está situa­
do o conselho da ordem profissional que provi­
denciou inicialmente sôbre o pedido de inscrição 
nos seus quadros (art. 14);

d ) Ao tribunal na alçada do qual se acha 
situado o organismo público (conselho geral, con­
selho municipal etc.), para a composição do qual 
provenha a eleição contestada, quando há recurso 
contra as operações eleitorais (art. 9.°). As elei­
ções das assembléias parlamentares não estão su­
jeitas a um tal contencioso; as da assembléia 
algeriana são da alçada exclusiva do Conselho de 
Estado (art. 2, 4.° já citado);

e )  Ao tribunal administrativo na alçada do 
qual se encontra o estabelecimento, a exploração 
ou o lugar do exercício da profissão que deu ori­
gem ao litígio, quando êste é relativo às legisla­
ções que regem as atividades profissionais, nota­
damente as atividades agrícolas comerciais, a re­
gulamentação do trabalho, a proteção ou a re­
presentação dos assalariados, ou enfim as sanções 
administrativas postas em prática para a aplica­
ção dessas legislações (art. 10);
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f)  Ao tribunal do lugar da execução, quan­
do se trata de litígios relativos aos mercados, 
contratos ou concessões (art. 12), ao tribunal do 
lugar da assinatura pela autoridade contratante 
se a execução deve se estender além da alçada 
de um único tribunal. E’ nesse domínio somente 
que, se não há oposição ao interesse público, uma 
cláusula do contrato primitivo ou um ato poste­
rior pode derrogar o direito imperativo da com­
petência e atribuir o conhecimento das disputas 
dos contratantes a um tribunal administrativo de 
sua escolha.

g)  Ao tribunal do lugar da nova atribuição 
de um funcionário ou agente do Estado, da Algé- 
ria ou de outras pessoas ou coletividades públi­
cas, se se trata de um litígio individual, relativo 
a uma nomeação ou a uma mudança de atribui­
ção (art. II, alíneas 1 e 2 ). Tratando-se, porém, 
de decisão, reforma, suspensão, etc ., a competên­
cia é determinada pelo lugar da última atribuição. 
Enfim se a decisão tem um caráter coletivo (ta­
bela de promoção, lista de aptidão, etc...) e se 
ela concerne aos agentes ocupantes de empregos 
situados na alçada de vários tribunais, opera-se a 
competência de direito comum, a tribunal do lu­
gar do autor da decisão impugnada;

h) Ao tribunal na alçada do qual se acha 
o tribunal de assinatura do pagamento da pensão 
de um funcionário do Estado, da Algéria ou dos 
estabelecimentos públicos nacionais ou da Algé­
ria, que, em caso de recusa de pensão, ao tribunal 
da residência do suplicante, na ocasião do início 
de sua reclamação (art. 13); se se trata de uma 
outra pensão, é o tribunal na alçada do qual a pes­
soa pública em causa (departamento, comuna, 
etc ., tem a sua sede que compete conhecer do 
litígio;

i)  Ao tribunal competente para conhecer 
de um recurso eventual que visa à anulação de 
uma decisão administrativa, se se trata de julgar 
a ação de responsabilidade tendente à reparação 
do prejuizo causado por essa decisão cuja ilega­
lidade é alegada (art. 1 6 ).

Mas a responsabilidade do poder público 
pode ser posta em jôgo por acontecimentos ou­
tros que não sejam uma decisão administrativa, 
por exemplo, por um simples fato (acidente de 
tráfego, danos materiais etc.). Em tais casos, é o 
tribunal na alçada do qual o acidente teve lugar 
ou o prejuizo se verificou que se deve dirigir o 
prejudicado. Por todos os outros danos em que 
c própria a competência do tribunal do lugar da 
residência do prejudicado, por ocasião da de­
manda .

Por mais completo que o regulamento de 
aplicação tenha querido ser, não pôde, evidente­
mente, ter previsto tudo, especificamente. Mas, 
no conjunto de uma regra de princípio, com as 
exceções por ela limitadas, os tribunais encontra­
rão por si próprios os fios condutores de suas 
decisões sôbre sua própria competência terri­
torial .

8. A necessidade de disposições transitó­
rias foi observada desde a origem do projeto de 
reforma.

Mas cabe a êsse respeito distinguir a sorte 
dos processos intentados perante o Conselho de 
Estado antes de 1.° de janeiro de 1954, data em 
que entrou em vigor a reforma e os processos 
de casos novos.1

a) Os primeiros litígios que então não ca­
beriam mais à competência do Conselho de Esta­
do, não poderiam ser todos transferidos em bloco 
para os tribunais administrativos então compe­
tentes .

O decreto de 30 de setembro se inspirando 
nos princípios gerais, decidiu no seu art. 4.° que 
os casos “em estado de ser julgados” continua^ 
rão a caber ao Conselho de Estado. Estão em es­
tado de ser julgados, na interpretação dessa dis­
posição, todos os recursos sôbre os quais a admi­
nistração ou a parte contrária tenham apresentado 
razões ou para os quais uma mora de prazo esteja 
enquadrada nas disposições previstas pelo art. 56 
da Ordenação de 31 de julho de 1945.

Para todos os outros processos atualmente 
em curso perante o Conselho de Estado que de­
vem ser enviados ao Tribunal administrativo à 
competência do qual êles passaram, o processo de

* transmissão foi simplificado ao máximo. E’ a 
subseção do Contencioso do Conselho de Estado, 
que, em cada caso, deve tomar a decisão da trans­
missão, sem a motivar e como medida de instru­
ção sem caráter jurisdicional. Cada decisão de 
transmissão é notificada ao requerente ou ao seu 
advogado, ao Presidente da jurisdição destinatá­
ria do processo, bem como à Administração poi 
onde corre o processo. Esta enviará diretamente 
à nova jurisdição tôdas as peças do processo com 
as suas observações.

Entretanto a despeito de ser muito simples 
o esquema assim traçado, seria pueril se dissi­
mular a importância material e as dificuldades 
jurídicas que comportará o exame dos 25 .000  
processos em curso perante o Conselho de Esta­
do. Não somente será preciso separar os proces­
sos da competência permanente do Conselho de 
Estado e os que em situação de ser julgados, 
para os quais as disposições transitórias manti­
veram a sua competência; mas precisará ainda, no 
que concerne aos processos considerados como de­
vendo ser enviados a um tribunal administrativo 
proceder à sua separação pelos vinte e três Tri­
bunais administrativos, tendo em vista a compe­
tência territorial de cada um dêles em virtude das 
regras acima estudadas.

Sem prejulgar de nenhum modo os resul­
tados da obra realizada pode-se contar que o 
Conselho de Estado conservará uma parte im­
portante dos processos pendentes perante êle: 
milhares de processos certamente. Mesmo que 
nenhum processo novo lhe seja deferido durante 
um certo tempo, em primeira instância, em ape­
lação ou em cassação, serão necessários dois a 
três anos para pôr em dia o atraso que a demora
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dos poderes públicos deixou que se acumulasse 
desde de 1947. Ora, é certo que novos processos 
de sua competência lhe serão deferidos, notada- 
niente apelações sôbre questões de princípios jul­
gadas em primeira instância pelos Tribunais ad­
ministrativos durante os meses que se vão seguir. 
Os membros de tôdas as jurisdições deverão, 
Pois, se dispor a um grande sacrifício, para aten­
der, ao menos parcialmente, a legítima expecta­
tiva dos postulantes.

b) O regulamento de 28 de novembro de 
, 1953 contém uma outra medida transitória sábia 

em seu art. 29. Quando os Tribunais adminis­
trativos tiverem sido provocados prematuramente 
antes de 1.° de janeiro de 1954 com recursos 
relativos a litígios cujo conhecimento lhe é atri­
buído pelo decreto de 30 de setembro de 1953, 
êles conservarão tais recursos para os instruir e 
julgar depois da data de entrada em vigor dêste 
decreto. Assim, a exceção de incompetência não 
poderá ser levantada nem pelo querelante nem 
pelo Tribunal agindo de ofício com referência 
a esses recursos levados perante êle antes da en­
trada em vigor da reforma.

Pode-se esperar que a recíproca seja admi­
tida e que, por exemplo, um recurso levado por 
êrro perante o Conselho de Estado durante um 
certo período consecutivo a 1.° de janeiro do
1954, data em que êle perdeu sua competência 
sôbre o processo, possa ser, por êle próprio, trans 
ferido para o exame do Tribunal administrativo 
competente, como é o caso dos processos anterior­
mente submetidos ao Conselho, mais não em si­
tuação de ser julgados. Entretanto, os auto- 
ies do regulamento de 28 de novembro não jul­
garam que se pudesse chegar a um tal grau de 
vantagem em favor de requerentes mal aconse­
lhados. O art 30 decidiu ao contrário “que oa 
Postulados das partes ou os recursos dos Minis­
tros interpostos depois de 31 de dezembro de 
1953 para uma jurisdição administrativa incom­
petente seja territòriamente, seja em razão das 
transferências de competência resultantes do de­
creto de 30 de setembro de 1953, serão objeto de 
decisões jurisdicionais de incompetência” -

A conseqüência prática desta disposição é 
que tôdas as partes que vêm exercer um recurso 
Perante uma jurisdição administrativa, a partir de
1,D de janeiro de 1954, não deve usar êsse recurso

senão quando está bem certo do seu cabimento. 
A fim de evitar demoras, as partes devem antes 
procurar saber se o seu processo não está com­
preendido em um dos casos limitativamente enu­
merados em que o Conselho de Estado pode ainda 
ser competente diretamente em primeira ins­
tância.

Em caso negativo a parte deve se assegurar 
de que ela interpõem seu recurso perante aquêle 
dos tribunais administrativos que, na espécie, é 
territòriamente competente. Para diminuir êsses 
riscos de êrrò inicial o querelante deve ter o cui­
dado de consultar uma pessoa competente, per­
tencente à Ordem dos Advogados, ao Conselho 
de Estado, à Côrte de Cassação, a um escritório 
de advogados ou a um próprio advogado profis­
sional .

Chegamos assim à conclusão natural desta 
exposição. A reforma do Contencioso adminis­
trativo que foi seu objetivo principal não tem 
propriamente fim; se ela atingiu a uma etapa de 
evolução, ela abre uma etapa nova, a qual, toda­
via é preciso que seja guardada. O Estado poderá 
melhor cumprir o seu dever de assegurar a Jus 
tiça de melhor modo do que o pôde fazer pre­
cedentemente .

Não se poderia pensar que depois de ter 
construído um edifício de garantias jurisdicionais 
que beneficia de um certo avanço no mundo e 
propicia entre as pessoas de tôdas as raças e de 
tôdas as confissões ou origens, um certo respeito 
pela França dos direitos do homem, nosso país se 
contentasse com um funcionamento simplesmente 
aparente e platônico do sistema acima edificado

A separação das duas ordens judiciária e 
administrativa, como o desenvolvimento de tri­
bunais administrativos mais próximos dos interes­
sados c julgando sob o controle supremo do Con­
selho de Estado, se apresentam assim como meios 
de fazer face ao extraordinário desenvolvimento 
das atividades administrativas no Estado moder­
no e de assegurar o menos imperfeitamente pos­
sível, o respeito efetivo dos princípios de legali­
dade e de igualdade.

(D a Revue Internationale des Scien­
ces Administratives —  L’evolution récente 
des Jundictions Administratives en Francè
—  por R e n é  Ca s i n ) .

4
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I d e n t i f i c a ç ã o

( A p o n tam e n to s )

e s s o a

C a r l o s  C u n h a

(Do Serviço de Identificação da Aeronáutica)

( Continuação)

7 . ESTRUTURA DAS LINHAS PAPILARES E DAS 
LINHAS BRANCAS. TERATOLOGIA DAS IMPRESSÕES 
DIGITO-PALMARES : SÍNTESE DA CLASSIFICAÇÃO DE 

PIRES DE LIMA

Estrutura das linhas papilares —  Esta parte 
exige que as linhas papilares sejam observadas 
sob vários aspectos: na estampa, no dedo (dire­
tamente), anatômica e embriològicamente.

Na estampa :
1. Linhas negrás, representando as linhas 

papilares.
2 . Linhas brancas, os sulcos interpapilares 

ou intercrístais.
3 . Pequenas máculas sôbre as linhas ne­

gras : vacúolos ou poros.

F ié ■ 19 —  Micro fotografia de zona de dactilograma

No dedo : Saliências lineares (linhas papilares) e de­
pressões lineares, paralelas às saliências —  os sulcos inter- 
c rista is.

As linhas, os sulcos e outros fatores anatômi­
cos (delta, núcleo, sistemas de linhas e tc . ) são 
elementos morfológicos que, em conjunto, consti­
tuem o dactilograma.

No ponto 11 êles serão esclarecidos,

Anatomia da pele —  A pele está composta 
de duas camadas distintas : epiderme, que é a ca­
mada externa, e derma ou corion, a subjacente.

A primeira compõe-se de cinco camadas, a 
saber :

1.
2 .

3.
4.
5.

Camada córnea.
Camada transparente.
Camada granulosa.
Camada M alpighiana. 
Camada basilar ou geradora.

.

1’ Epiderme
2’ Derma
3’ Capa subcutânea
4 ’ Canal excretor g í . su d .
5’ G íand. sudorip.

Fig. 20 —  Corte transversal da pele mostrando as papilas 
e as cavidades onde elas se encaixam. (R e p . de "Finger 
Prints, Palms and Soles”, Cumm ins & Midlo, Philadel- 

phia, 1943) .

Que é pele?  —  Pele ou tegumento externo 
é uma grande peça anatômica, semitransparente, 
formada pela junção do tecido epitelial com o 
conectivo ou vascular, que depois de revestir todo 
o corpo se continua com as mucosas ou tegumento 
interno, ' •



ID EN TIFICA ÇÃ O  PESSO A L 5 5

Do derma, cuja espessura oscila entre 1/3, 
dois ou três milímetros, partem as papilas, que 
são pequenas saliências de natureza neuro-vas- 
cular. Foram descobertas por M a l p ig h i  em 
1664.

Essas pequenas saliências têm a forma de 
um cone achatado; variam em número, direção, 
forma e natureza morfológica.

As papilas medem, de altura, de 35 a 55 
micra; as maiores, de 110 a 225.

Pela forma, foram por T e s t u t  divididas em 
simples e compostas. Estas, apresentam uma só 
base, dois, três ou mais vértices; aquelas, muito 
freqüentes, um só. São divididas, ainda, em vas­
culares e nervosas. As primeiras, encerram vasos 
sanguíneos e se situam em tôda a superfície do 
tegumento externo; as últimas, o corpúsculo do 
tato (corpúsculo de Meissner); encontram-se lo­
calizadas na face palmar, principalmente na ter­
ceira falange, e na planta do pé.

Outros corpúsculos atuam no corion : os de 
Paccini-V ater, que se situam no tecido conjuntivo 
subcutâneo, sendo encontrados na pele dos dedos 
e dos artelhos; os de Rufini, que são encontrados 
na parte superficial do tecido citado anteriormen­
te, são menores que os de P accini-V ater; os de 
Krause, que se encontram na mucosa bucal e nas 
conjuntivas dos olhos.

Fig. 21 —  Papilas dactilares.

1. P a p . simples vascular 
2-3-4. P ap. duplas

2. P ap. d u p . vascular
5. Corpúsculo de Meissner
6 . R a m iíic . nervosas
7 . R êde sanguínea

Morfologia das linhas —  As linhas papilares 
oferecem inúmeras particularidades: íorquilhas, 
bifurcações, encêrros, empalmes, desvios, pontos, 
tr*terrupçÕes e tc .

Êsses caracteres são também conhecidos como 
sir>aléticos ou analíticos. As linhas desdobradas 
são produzidas pelas papilas duplas (bicuspi- 
d e s ) .

Os dactilogramas apresentam, em média, de 
30 a 50 dessas particularidades. No arco plano 
elas são mais escassas.

As linhas papilares não têm bordos regula- 
res, lisos ou contornados caprichosamente; apre­
sentam leves sinuosidades, denteamentos e brus­
cas reentrâncias; estas, produzidas pelos poros 
laterais (Vide fig. 1 9 ).

Nem sempre há, nos desenhos, linhas con­
tínuas, simples e com diâmetros aparentemente 
iguais, como impressão, causa um dactilograma 
em tamanho natural, examinado sem o auxílio da 
lupa dactiloscópica. São mais grossas as do sis­
tema basilar, um pouco mais finas e espaçadas as 
apiciais, finas e aproximadas as do sistema nu­
clear e mais grossas (esmagadas) as que se situam 
nos lados cubital e radial do dedo.

O número de papilas, de acordo com os 
estudos de S a p p e y , é de 36 por milímetro qua­
drado nas palmas e nas plantas e de 75 a 130, 
em outras regiões. Apresentam, geralmente, forma 
cônica (muito freqüente), cilíndrica, hemisférica 
ou piramidal ( V e r v a e c k )  .

Entre uma fileira e outra de papilas há uma 
distância de dois a sete décimos de milímetro.

Partindo-se dêsse princípio, pode-se determi­
nar, aproximadamente, a idade de uma pessoa, 
quer para fins clínicos, quer para fins médico-le- 
gais, verificando-se o número de linhas cortadas, 
transversalmente, numa extensão de 5 milíme­
tros.

F o r g e o t  (França), nesse perímetro, encon­
trou as seguintes proporções :

linhas
Na prim eira infância —  15 a  18 
Aos oito anos 13
Aos doze anos 12
Aos vinte anos 9 a 10

A r g e u  G u im a r ã e s  (Brasil) :
linhas

De 1 a 5 anos, m édia de 15 
Até 10 anos 13
Até 15 anos 11
Depois de 25 anos 9

J o s é  C o r z o  G o m e z  (Argentina) :
Por cm linear P or m m  linear

Adultos ....................... 20 2
Aos 14 anos ............  21 2
Aos 10 anos ............  23 2
Aos 7 anos . . . . . . .  27 3
Aos 2 anos .............. 29 3
Com 1 ano ............  32 3
Com 8 meses .........  36 4
Com 6 meses .........  40 4
Recém-nascido ........ 48 g

Embriologia Os relevos papilares, no em­
brião, segundo B o n n e v ie , começam a aparecer 
do segundo mes em diante e se mostram mais ou 
menos legíveis no quarto; K o l l ik e r  assinalou-os 
no quarto e K o l l m a n n , no sexto . G a l t o n  e 
muitos outros informaram que o desenho papilar 
ja se mostra definido e imutável a partir do sexto 
mes de vida fetal, até a completa decomposição 
do cadáver.
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V e r v a e c k , c ita d o  por I sr a e l  C a s t e l l a n o s , 
in fo rm o u  o seg u in te , sôb re  a e v o lu ç ã o  d as on das  
p a p ila re s: “H á  u m  d e ta lh e  m u ito  in teressa n te  : 
a im a g em  p ap ilar  n ão  se  d e se n v o lv e  d e  u m a v ez  
em  tô d a  su p erfíc ie  d a  p e le .  O d esen h o  d actilar  
se  r e f le te  na  ex trem id a d e  u n g u ea l d a  fa lan ge , d e ­
p o is  a p a rece  n os la d o s  e  se  e s te n d e  d a  perifer ia  
para  o cen tro , a lcan çan d o , por ú ltim o , a p roem i- 
n ê n c ia  t á t i l .  N ã o  h á  u m  v erd a d e iro  d e se n v o lv i­
m e n to  na  su p erfíc ie , p o is  o s  r e le v o s  ep id érm ico s  
v ã o  a p a recen d o  su c e s s iv a m e n te ” .

Fig. 22 —  Desenvolvimento da ondulação papilar, nps 
embriões, durante o quarto mês, segundo BO N N EV1E  

( “Dactiloscopia Clínica*’, 1. Castellanos)

Estrutura das linhas brancas —  E sta  p arte  
e x ig e  q u e  as lin h a s b ran cas se ja m  estu d a d a s em  
sen tid o  a m p lo , p orq u ê  n ã o  e sc la rece  q u a is se ja m  
e la s , n em  d e fin e  sô b re  a  su a  o r ig e m .

E ssa s  “lin h a s” p o d em  decorrer  -de in ú m eros  
fa to res  :

Anatômicos —  q u an d o  sã o  p róprias n o  d acti- 
logram a, q u irogram a ou  p od ogram a  —  os sulcos 
interpapilares; a “la g u n a ”, q u e  erro n ea m en te  v em  
sen d o  in c lu íd a  no  estu d o  d as “lin h as b ra n ca s” d e  
A lm a n d o s ;  as p r in c ip a is  rugas d e  flexão;

Patológicos ou  fisiológicos, se  or ig in ad as p e la  
atro fia  d o  d erm a, co m u n s n o s ca so s d e  em a g re­
c im en to ; n a  p e le  do  ancião; n a  d o  lep roso  e t c .;

Acidentais —  a q u e la s  p ro v en ien te s  d e  d e ter ­
m in a d o s tra u m a tism o s fu n c io n a is  —  as c ica tr izes  
lin ea res  p ro fu n d as ou  d iscre ta s e  o s d e sg a ste s  
su p erfic ia is  por c o r te s .

A s prim eiras n o tíc ia s  sôb re  a p o ss ív e l or igem  
das lin h as em  estu d o  p artiram  d e  F a u l d s  (1905), 
q u e re la c io n o u  as d o en ça s  q u e p od er iam  o ca sio ­
nar d e fo rm a çõ es  n a  to p o g ra fia  d o s  d erm o p a p ilo -  
g r a m a s . F o ra m  ta m b ém  o b serv a d a s  por V e r ­
v a e c k  (1908); L o c a r d  (1909) e, f in a lm en te  por  
R e y n a  A lm a n d o s  (1 9 3 0 ).

A o ú ltim o , ca b e  a c la ss if ica çã o  d a s “lin h a s  
b ra n ca s” em  retas, curvas, sinuosas e  quebradas.-

Q u an to  à form a, d im en sã o  e  p o siçã o , d isse  
q u e se  ap resen tam  isoladas, entrecruzadas, qua­
driculadas, retilíneas e em forma de teia de ara­
nha; q u e o cu p a m  reg iõ e s in d istin ta s  d o  d ed o; que, 
em  re lação  à lin h a  d e  flex ã o , são  horizontais, ver­
ticais e oblíquas; qu e é  m a is  freq ü en te  o s is tem a  
d e lin h a s tran sversa is  e in freq ü en te  o d e  teia de 
aranha q u e ap arece , d e  p referên cia , na reg iã o  ex ­
tern a  d o  d ed o; qu e h a v ia  en co n tra d o  m en in o s  d e  
p o u ca  id a d e  co m  os d ed o s  ch e io s  d e  lin h a s bran ­
cas d e  to d o s  o s s istem a s, e  ve lh o s , com  e la s  au ­
se n te s  .

O  D r . J oão  B a t ist a  d e  O l iv e ir a  ap o n to u  
as lin h a s iso la d a s  co m o  m a is fr e q ü e n te s .

A s “lin h a s b ran cas” n ão  têm  b ord os irregu la ­
res; p o d em  ser e stre ita s  ou  largas, cu rtas ou  lo n ­
g a s . A s c ica tr ize s  lin ea res discretas, ta m b ém  c o ­
n h ec id a s  co m o  leves o u  brandas, se  ap rox im am  
d a s lin h as d o  t ip o  retilíneo c ita d o  por A lm a n d o s ;  
as indiscretas o u  profundas, a p resen ta m  as m ar­
gen s rep u x a d a s para  d e n tr o . E s ta s  c ica tr izes , 
q u an d o  a tin g em  o cen tro  d o  d esen h o , d e fo rm a m  
o tip o  ou  su b tip o  d o  d a ctilogram a , d e  qu e resu lta  
a “p esq u isa  d e  re ferên c ia ” ou  d e  “h ip ó te se ” .

^ POLEGARES
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Outras cicatrizes de corte, apresentam uma 
granulosidade que denuncia terem sido as papilas 
da zona traumatizada atingidas por imediata in­
fecção; com o mesmo fenômeno se caracterizam 
aquelas oriundas de fístulas ou panarícics, que se 
tornam definitivas no dactilograma, valorizan­
do-o.

. 24 —  As linhas brancas que são vistas nesta figura 
não fazem  parte da ALBO D AC TILO SC O P1A de Alman- 

dos. São provenientes de corte.

A exceção da “laguna” e dos sulcos interpa- 
pilares, que têm valor indiscutível no confronto 
de dactilogramas, os demais fenômenos ocasio­
nados pelas depressões da pele ou por cicatrizes 
têm, sob o ponto de vista pericial, valor “mera­
mente relativo e subsidiário”, conforme sugere
Almandos .

“Laguna” —  Esta particularidade, tambérn 
conhecida como “interrupção natural de linhas”, 
raramente aparece nos dermopapilogramas. “Al­
guns autores, quando falam das “linhas brancas’ 
do técnico argentino, não a distinguem. Convém 
dizer que ela é congênita e não deve ser interpre­
tada como simples “linha branca” na A lb o d a c t i -  
L O scop ia  dêsse autor. Esta particularidade ca­
racterística, no dizer de O l o r iz ,  tem a seguinte 
interpretação: “é a interrupção de três linhas, na 
mesma altura, umas defronte das outras” .

F ig. 25 —  "Laguna"

Eis o que, a respeito das linhas em estudo, 
esclarecem alguns autores.

L o c a r d  —  Paris —  1931: “As Linhas Bran­
ds  são, como os poros, um meio auxiliar de iden­
tificação” .

Luiz d e  P in a  —  Portugal —  1938 : “Linhas 
Brancas —  são traços brancos alheios ao sistema 
papilar, que aparecem nas impressões digitais, 
palmares ou plantares com relativa freqüência 
(albodactilogram as) . O seu número e posição são 
extrem am ente variáveis, como obscura sua ori­
gem: uns afirmam que são próprias da velhice 
( L o c a r d ) ,  outros, que são causadas pela umida­
de . Encontram-se em tôdas as idades e, muito 
freqüentemente em crianças. N a identificação —  
continua o autor —  o valor destas linhas, que são 
imagem de pregas ou rugas, não é seguro, pois 
grande parte dela é m utável, podem  tornar-se, 
em alguns casos, um ótimo auxiliar” .

J .  B . F a r ia  J ú n io r  —  Brasil —  1944: 
“Albodactiloscopia ............ é o elem ento de gran­
de valor para o confronto e caracterização das 
marcas impressas” .

S i s l á n  R o d r íg u e z  —  Argentina (La Plata)
—  1944: “A origem das linhas brancas é desco­
nhecida —  Seu valor identificativo é secundá­
rio; trocam de posição e de tamanho; chegam a 
desaparecer totalmente” .

Segundo os Drs. J o ã o  B a t i s t a  d e  O l i v e i r a  
e C o s t a  J u n io r ,  ambos de São Paulo, 70 por cen­
to das linhas brancas perduram por muito tempo 
ou definitivamente (esta porcentagem encontrou 
o Dr. L e o n íd io  R ib e ir o  em impressões de lepro­
sos) e 30 por cento têm pouca duração.

F e l i s b e l o  B e l l e t t i ,  Diretor do Instituto 
Felix Pacheco (Rio de Janeiro), quando tratou 
dêste assunto, recentemente, em “Questões de 
identificação do homem” (Arquivos do Departa­
mento Federal de Segurança Pública, número 
25-1951), isentou as linhas brancas de qualquer 
valor identificativo.

Linhas brancas das maos —  Os quirogramas 
da munheca à extremidade dos dedos, apresentam  
inúmeras raias brancas, largas, denom inadas vaga 
e imprecisamente “linhas das m ãos”, com o se 
neste órgão só houvesse um único sistem a de li­
nhas da espécie.

Há, na mão (face palm ar), dois sistem as de 
“linhas brancas” : um, decorrente das rugas ana­
tômicas (rugas de flexão), e outro que se chama 
intercristal ou sulcos interpapilares.

As linhas brancas, interfalângicas, se dis­
põem transversalmente, ligeiram ente oblíquas ou 
levem ente curvas; as da palm a tom am  diversas 
direções, sendo definitivas umas (as principais) e 
temporárias outras (as acessórias ou secundárias). 
Estas últimas tem  as características (form as) da­
quelas que A lm a n d o s observou nas pontas dos 
dedos.

As linhas principais, que não variam em es­
trutura e direção, estão situadas no centro da face 
palmar, em forma de um “M ”, separando, entre 
si, três distintas regiões, por S to c k is  chamadas 
tenar, superior e hipotenar.

Baseados nas linhas brancas da face palmar, 
D u b o is  (Argentina —  1907) e W i l l i a m  S t i r l i n g  
(Lion 19o2) lançaram um sistema de classifi­
cação palmar.
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O valor identificativo das linhas acessórias é 
secundário, porque elas obedecem o princípio da­
quelas que aparecem nos dactilogramas.

Embora o assunto de que se trata nenhuma 
relação tenha com a Quiromancia, isto é, com as 
ciências ocultas, torna-se, agora, indispensável, ao 
dactiloscopista, alguns esclarecimentos sôbre os 
diversos nomes dados às “linhas brancas das 
mãos”, pelos quiromantes, já que isso foi exigido 
no último concurso para dactiloscopista do S.P.F.

Os quiromantes dão o nome de um planêta 
a cada eminência “monte”, situado entre as linhas 
divisórias principais e secundárias (algumas des­
tas últimas até imaginadas) e a cada linha fam- 
bém outro nome.

As linhas principais (as reforçadas) e secun­
dárias estão assinaladas no esquema A; os “mon­
tes”, em B (F ig. 2 6 ) .

Em medicina, as linhas exploradas pelos qui­
romantes têm “valor significativo da determina­
ção do diagnóstico” . Sôbre tal assunto se mani­
festou K r u m m  H e l l e r , em seu “Tratado de Qui- 
rologia Médica” (Sislán Rodríguez, “La Identifi- 
cación Humana”, La Plata, 1944, pág. 2 2 9 ).

Fig. 26 —  Linhas principais : LC  —  Linha do Coração 
LCC  —  Linha da Cabeça. L V  —  Linha da V ida . Linhas 
secundárias : L S  —  Linha de Saturno . L A  —  Linha de 
A poio . L H  —  Linha H epática . C —  linha do Casamento. 
V  —  Linha de viagens. L U  —  Linha de Uranos. L N  —

Linha de N etuno  —  L M  —  Linha de Marte.

Teratologia das impressões digito-palmares '■ 
síntese da classificação de Pires de Lima —  Esta 
classificação foi sugerida, exclusivamente, para 
fins médico-legais e regista as seguintes anoma­
lias.:

m a l .
H ip e r d a c t i l ia  —  Número de dedos superior ao nor-

H ip o d a c t i l ia  —  Número de dedos inferior ac norm al. 
M e g a lo d a c t i l ia  —  Dedos muito grandes. 
B r a q u id a c t i l ia  —  Dedos muito pequenos. 
M a c r o d a c t i l ia  —  Dedos muito grossos.
M ic r o d a c t i l ia  —  Dedoa muito finos e pequenos.

Campodactilia —  Desvios antero-posteriores e laterais 
(às variações e direção do eixo digital dá-se o nome de 
“Clmodactilia” ) . .

Iliperíalangia — Falange a nats. 
llipoialangia — Falange a menos.
Sindactilia  — Dedos ligados entre si, parcial ou to­

talmente .

8 .  PO R O SC O PIA  CO M O  PRO C ESSO  C O M P L E M E N T A R  
DA ID EN T IFIC A Ç Ã O  D A C TILO SC Ó PIC A

Poro é o emuctório da pele; tem a função de 
eliminar o suor, que se chama sudorese.

Os poros classificam-se, quanto ao número, 
em sucessivos, quando são encontrados numa mé­
dia de 18 a 25 por centímetro de linha papilar; 
em abundantes, quando ultrapassam dessa média, 
e em superabundantes, quando fracionam as linhas 
papilares, dando-lhes o aspecto de uma sucessão 
de pequenos “pontos” ou “ilhotas” ou lhes abrindo - 
ao meio, à semelhança de um encêrro alongado. 
São encontrados na média de 9 a 18 por milíme­
tro quadrado.

Quanto à dimensão, medem, em regra, de 88 
a 250 micra de diâmetro e se situam nas papilas, 
no centro ou lateralmente, quanto à forma, Locard 
classificou-os em ovais, alongados, estrelados, 
triangulados etc.

Recorre-se à identificação por meio dêsses 
'•pequenos orifícios, quando os fragmentos de im­
pressões papilares encontrados nos locais de crime 
não oferecem, à perícia dactiloscópica papilar, o 
número de pontos característicos suficientes para 
uma afirmativa de identidade.

O estudo e a comparação dos poros são fei­
tos, de preferência, com as peças de exame au­
mentadas a 45 diâmetros. Alguns autores acon­
selham fazê-las a 16, no mínimo.

Para se obter impressões nítidas, para exame 
dos porogramas, L o c a r d  aconselha a seguinte 
consistência :

£
Cêra am arela ...............................................  4
Pixe ............................................................... 16
Esperm acete ................................................  l

i Sebo ............................................................ S

Após preparada, ao calor, espalha-se, para 
secar, sôbre uma peça plana, de cristal ou de 
m etal.

__ Com éter ou xilol, limpa-se o dedo, que de­
pois se roda sôbre a pasta sólida homogèneamen- 
te distribuída.

Em seguida, imprime-se a região empastada 
numa fôlha de papel acetinada, grosso, de celu­
lóide . /

A impressão, assim obtida, é revelada pelo 
óxido de cobalto, cuja fixação se obtém com a 
seguinte mistura :

g
Goma ........... ................................................. 25
Alume de potássio ...............................  jo
Formol a 40%  ........................................... 5
Água .............................................................. 300

Alguns autores não são favoráveis a tal prá­
tica pericial e opinam indiferentemente.
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L o c a r d , um dos mais famosos investigadores 
no campo da criminalística, após sérios argumen­
tos sôbre os poros e seu valor identificativo, em 
resumo, declara: . por seu tríplice caráter de 
imutabilidade, de perenidade e de variabilidade, 
os orifícios sudoríparos constituem um signo de 
identidade de primeira ordem ( “Manual de Téc­
nica Policíaca”, Barcelona, 1935, pág. 7 0 ).

L e o n íd io  R ib e ir o  informa : “A investigação 
dos poros é apenas uma pesquisa complementar” 
(Polícia Científica, Rio de Janeiro, 1934, página 
131).

Luiz d e  P i n a  diz: “À  falta de pontos carac­
terísticos suficientes, ou no caso de só haver um 
Pequeno fragmento de dedada, o método é exce­
lente e insofismável, porquanto os poros são imu­
táveis” ( Dactiloscopia —  Identificação e Polícia 
Científica —  Lisboa, 1938, pág. 2 8 8 ).

S i s l á n  R o d r íg u e z  opina : “O valor identifi­
cativo da poroscopia é secundário” (La Identiíi- 
cación Humana, Rep. Argentina —  La Plata —  
*944, pág. 2 6 2 ).

O autor não crê ser possível, com um con­
junto de poros, estabelecer-se a identidade de um
indivíduo.

Suor —  quanto a sua constituição, apresenta 
urn Ph ácido e tanto mais ácido quanto à natu­
reza da função física do indivíduo. O suor hu­
mano tem a seguinte composição:

Água ...............................................  99,5.%
Substâncias sólidas em dissolução 0,5%

Quantidade por 1 .000 gramas :
Água ...............................................  995,573%
Sudoratos alcalinos ....................  1,562%
Cloreto de sódio .......................... 2,230%
Lactatos alcalinos .....................  0,317%
Cloreto de potássio ...................  0,244%
Uréia ...............................................  0,043%
Matérias graxas .......................... 0,014%

Outras substâncias : ácido fórmico, ácido úrico, acido 
butírico, creatinina, albumina, ácido ipúrico, cristina, ácido 
Propionico, acetona, oxido de ferro e outros sulfatos, fos- 
3atos e cloratos alcalinos.

Na mão não há matérias graxas, em virtude 
da ausência de glândulas sebáceas.

Os poros, cuja existência já havia sido pre­
senciada por G r e w  (1684), B id l o o  (1685), 
^ a l p i g h i  (1686) e J . F .  S c h r õ t e r  (1812), 
f°ram, para fins identificativos, estudados por 
K o l l m a n n  (1883) e L o c a r d  (1912-13).

9 .  a l t e r a ç õ e s  d o s  d a c t il o g r a m a s  : su a s  
o c o r r ê n c ia s

Êste ponto tem ligação direta com a Dermo- 
Papiloscopia Clínica, assunto que vem sendo olha­
do, com muito rigor, por I s r a e l  C a s t e l l a n o s ,  
de Cuba.

Êsse autor cita muitos outros que se dedi­
caram a êsse novo ramo da Papiloscopia: F a u ld s ,

em 1905; H e c h t ,  em 1907; L o c a r d , em 1909; 
C la u d e  e C h a u v e t ,  em 1911; N . C a s t e l l a n o s  
e A r a n a  Z e l i s ,  em 1915; C e s t a n ,  D e s c o m p s  e 
E u z ié r e ,  em 1916; A n t ô n io  A l e i x o ,  em 1916; 
G u m e r c in d o  S i l v a ,  em 1918; L e o n íd io  R ib e ir o ,  
em 1934; J o ã o  P . V ie ir a ,  Á l v a r o  C . B r i t o ,  
G u s t a v o  V e ig a  e muitos outros.

L o c a r d , quando tratou da imutabilidade das 
impressões digitais, disse: “2.° Us ne sont modifia- 
bles ni pathologiquement, ni par la volonté du 
sujet” .

L e o n íd io  R ib e ir o ,  médico, nosso patrício, 
provou, posteriormente, que “a lepra é capaz de 
alterar e até destruir completamente os desenhos 
produzidos pelas impressões digitais de modo a 
impedir a identificação.......... por meio da dacti­
loscopia” (Arquivos da Polícia Civil do Distrito 
Federal, pág. 5, ano II, 1934).

.Às mesmas conclusões já haviam cliegaao 
A n t ô n io  A l e i x o  e G u m e r c in d o  S i l v a ,  ambos 
de Minas Gerais.

De acôrdo com as observações dos cientistas 
citados, inúmeras são as doenças que podem pro­
duzir, nos dactilogramas, deformações temporárias 
ou definitivas em sua fisionomia.

Essas deformações (os médicos citados de­
nominam “alterações”) podem derivar-se de fato­
res patológicos (lepra, pênfigo foliáceo, fístulas, 
panarícios, esclerodermites, esclerodactilia, anci- 
lose (de flexão ou de extensão), nevrites traumá­
ticas, sífilis, tuberculose, eczema, herpes e tc . ( ou 
traumáticos —  os decorrentes de acidentes e os 
chamados “estigmas profissionais” .

Impressão de dedo de leproso oferecida ao M useu Vuce- 
tich, em  1908, por Niceforo Castellano.

Fíé' V. — E xt™ da de “A  irituência da lepra nas im pres­
soes d,g,ta,s ’ —  R e v . de Identificação, Belo Horizonte

—  Setem bro de 1939.
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Fig. 28 —  Achatamento progressivo das papilas dérmicas, 
nos leprosos, segundo C A ST E L L A N O S  ( Dactiloscopia 

Clínica, Havana, 1935).

10. IM P O R T Â N C IA  DA ID EN T IFIC A Ç Ã O  DOS R E ­

C É M -N A SC ID O S E  DOS CADÁVERES 

' t
Recém-nascidos —  R e su m e -se  na  fix a çã o  d a  

p erso n a lid a d e  ju r íd ica  d o  in d iv íd u o , d e sd e  os pri­
m eiro s m o m e n to s  d e  v id a .

A identificação se faz, de preferência, pelas 
impressões plantares, não somente pela clareza 
dos desenhos, como também pela facilidade da 
operação na colheita dos podogramas.

Os processos aconselhados para o referido 
fim, serão tratados no ponto 14.

Cadáveres —  A identificação do cadáver, pelo 
processo dactiloscópico, implica no levantamento 
ou fixação de sua individualidade para fins civis, 
criminais, judiciários ou médico-legais.

A u r é l io  D o m in g u e s  distingue a identifica­
ção do cadáver, assim: “A  identidade individual 
pode ser restabelecida ou pode ser verificada, no 
cadáver” (O grifo é nosso).

No primeiro caso, trata-se de indivíduo co­
nhecido. Num, faz-se o restabelecimento da iden­
tidade ignorada; noutro, faz-se a verificação da 
identidade” (Manual Prático de Identificação, 
Pernambuco, 1929, pág. 6 4 ) .

11. CA R A CTER ES PA R T IC U LA R ES DOS D ACTILO •

GRA M AS ----  PO N T O S C A R A C TER ÍSTIC O S ----  DELTAS

■ E  N Ú C LE O S ----  L IN H A S  M A R G IN A IS E  A PIC IA IS

Caracteres particulares dos dactilogramas —  
E n ten d e -se , por “ca ra cteres”, a s  p a rticu la r id a d es  
a n a tô m ica s  p róp rias d as lin h as p ap ilares, q u e  p er­
m ite m  d istin gu ir , en tre  si, a s  im p ressõ es  d ig ita is .

Êsses' “caracteres”, chamados por G a l t o n  de 
“Minutiae” e por V u c e t ic h  “pontos característi­
cos”, são também conhecidos como “sinaléticos” 
ou “analíticos” .

FORGEOT (França) apontou quatro grupos
dessas particularidades, conforme se vê à figura
29; G a l t o n  (Inglaterra), seis, fig. 30, e V u c e t ic h  
(Argentina) cinco, fig. 31 .

O l o r i z  estabeleceu dez dêsses “pontos” ; 
“Abrupta”, “Bifurcacion”, “Convergencia”, “Des-
viación”, “Empalme”, “Fragmento”, “Interrup- 
ción”, “Ojal”, “Punto” e “Rama” .

Posteriormente M o r a  substituiu a “Rama” 
pela “Transversal” (duplo desvio de É b o l i ) ,  San- 
t a m a r ia  introduziu a “Secante” (dupla bifurca­
ção de É b o l i ) e V a l c a r c e l  a “Vuelta” .

IfòseiEento de linhas

Bifurcação de linhas

A A
Desdobramento em anel (encerro)

Pontos intercalados.

Fig. 29 —  Pontos característicos de FORGEOT.

Os técnicos argentinos elevaram para sete os 
“pontos característicos” de V u c e t ic h , com a in­
trodução de dois outros: “comêço e fim de linha”, 
indistintamente chamados Ponta de Linha pelos 
peritos do Gabinete de Exames Periciais (G E P) 
do Departamento Federal de Segurança Pública 
(D F S P ). Os argentinos denominam, ainda, de 
forquilha, a particularidade que V u c e t ic h  cha­
mou de bifurcação e de bifurcação, o que êle cha­
mou forquilha.

Quanto às bifurcações (mais freqüentes) e as 
forquilhas (menos freqüentes), optam-se, em con­
cursos e provas, pelos nomes dados inicialmente 
pelo autor do Sistema Dactiloscópico Argentino, 
embora os técnicos dêsse país admitam ao con­
trário .

Deltas —  Quem primeiro reconheceu o delta 
como elemento primordial à padronização dos de* 
senhos em diferentes tipos foi P u r k i n j e .
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Bifurcação

“Fim ]
“de
linha

Começo de 
linha

Pequen;
linha

‘M i n u t i a e ” d e  ÜALTON

À essa particularidade deu, o sábio boêmio 
(M orávia), o nome de “triangulum” .

A idéia do aproveitamento dos deltas à sub- 
classificação dos desenhos verticilados partiu de 
G a l t o n ,  que subclasificava os “Whorls” em 1 (in- 
side), O (outside) e M  (m eeting), nos dedos in­
dicadores e médios de ambas as mãos. Estas ini­
ciais correspondem, respectivamente, no Sistema 
Vucetich, aos deltas esquerdo divergente, direito 
divergente e convergentes.

Êsse processo Galtoniano foi logo adotado 
por H e n r y  (1901) em seu “Sistema bengalês”, 
hoje “Henry System”, e por V u c e t i c h  o  autor do 
“Sistema Dactiloscópico Argentino” (dezembro de 
1896), antes lançado com o nome de Icnofalan- 
£ometria (1 8 9 1 ).

Q u an to  à  estru tu ra , H e n r y  a ss im  o s  d e fin iu :  
‘m a y  b e  fo rm ed  e ith er  b y  th e  b ifu rca tio n  o f  a 
sin g le  ridge. or b y  th e  ab ru p t d iv e r g e n c e  o f  tw o  
rid ges th a t  run  s id e  b y  s id e ” . No vernáculo: O  
d e lta  “p o d e  ser  fo rm a d o  p e la  b ifu rca çã o  d e  u m a  
linha  s im p le s  ou  p e la  bru sca  d iv e r g ê n c ia  d e  d u a s  
lin h a s p a ra le la s” .

Fig. 3 2  —  Estrutura dos deltas, segundo H e n r y

O lo r iz ,  estudando também os deltas, estabe­
leceu dezesseis variedades típicas, que foram dis­
tribuídas em dois grupos (oito para cada), des­
tinados à subclassificação dos tipos M onodeltos 
e Bideltos.

M Â i
T .l T . l . s . T . l . i . T . l . e

5 6 7 8

A%A%y%. x%
T.c. T .c . s . T . c . l T.c .0

9 10 11 12

//7Í)\ i

Aberto A.s A. l A.e
13 15. 16---;.

W j e x A%
§ Cerrado(Vai;., y C.S C .i C o  __ Sj

Fig. 3 3  —  A s  dezesseis variedades délticaa de  O l o r iz

Ilhota

Cortada

Bifurcação

Forquilha

‘Pontos caracteiisticos de  VUCETICH
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DENOMINAÇÕES DOS DELTAS DE OLORIZ

Trípode longo to tal —  T . 1 
Trípode longo superior —  T . l . s  
T rípode longo interno —  T . 1. i
Trípode longo externo —  T . l . e

Deltas

Salientes

Cavados ou 
c/ligaduras

Trípode curto total —  T .c .  
Trípode curto superior —  T .c .s .  
T rípode curto interno —  T .c . i .  
T rípode curto externo —  T .c .e

Aberto total —
Aberto suoerior —  A .s .
Aberto interno —  A .i .
Aberto extem o —  A .e

Cerrado to ta l —
Cerrado superior —  C .s .
Cerrado interno '—  C . i .
Cerrado externo —  C .e

Chama-se longo, o ramo que exceder de cinco 
vêzes sua largura; curto, o que atingir êsse limite. 
Denomina-se superior, o braço que se dirige para 
as linhas marginais; interno, quando acompanha, 
por baixo, o sistema nuclear; externo, quando a 
êle se opõe. .

Considera-se aberto superior, quando a aber­
tura se dá para cima, em direção da unha; aberto 
interno, quando tal particularidade, por baixo, 
acompanha o núcleo, aberto externo, se ela esti­
ver voltada para a periferia; cerrado superior, 
quando há fusão núcleo-marginal; cerrado inter­
no, se essa fusão se apresentar do lado do núcleo 
e cerrado externo, se o vértice estiver voltado para 
o bordo da impressão.

Quanto à situação, sugeriu G a l t o n , que se 
enquadrasse o verticilo em I, quando o prolonga­
mento da linha diretriz inferior do delta esquerdo 
passasse sôbre o delta direito, deixando, inclusive, 
três ou mais linhas intermediárias; em O, se a 
citada linha amparasse o mesmo número de inter­
mediárias, ao passar por baixo do delta situado 
à direita e, finalmente em “M ”, quando a aludida 
diretriz se fundisse com a do delta oposto ou até 
quando duas intermediárias, no máximo, se alo­
jasse entre os pontos conhecidos (F ig . 3 4 ) .

. Êsse critério vem sendo adotado pelos téc­
nicos inglêses e norte-americanos. L o c a r d  infor­
ma que outros países aceitaram as teorias de 
G a l t o n .

Cláudio de Mendonça, quando escreveu “O 
arquivamento das individuais dactiloscópicas”, em 
1943, sugeriu o critério seguinte, à subclassifica- 
ção dos vertículos pela situação dos respectivos 
deltas:

"a) As linhas formadas pelo prolongamento das dos 
deltas podem  coincidir-se” —  Convergentes —  CO.

“b )  T ra ta  dos deltas ambíguos pela imperícia do 
identificador.

“c) As linhas formadas pelo prolongamento da .do 
delta esquerdo (esquerda do observador) pode ser cir­
cunscrita pela constituída pelo prolongamento da do delta 
oposto” —  D elta esquerdo divergente —  D E D .

,:d )  A linha formada pelo prolongamento da do delta 
esquerdo pode circunscrever a originada pelo prolonga­
m ento da do delta direito” —  D elta direito divergente
—  D D D .

Uma Comissão de técnicos do Instituto Felix 
Pacheco, incumbida de planejar e proceder a re­
visão geral dos Arquivos Dactiloscópicos do mes­
mo órgão, concluídos os trabalhos, apresentou a 
seguinte sugestão, no tocante aos deltas nos ver- 
ticilos :

“Delta esquerdo divergente —  (ded) —  quando a 
linha ditriz inferior do delta esquerdo passar por cima 
do delta d ire ito . ”

“Delta direito divergente —  (ddd) —  quando a linha 
diretriz inferior do delta esquerdo constituir-se na terceira 
ou posterior linha que passe sob o delta d ire ito .”

“D eltas convergentes —  (co) —  quando a linha dire­
triz inferior do delta esquerdo coincidir com o delta direito 
ou constituir-se na prim eira ou na segunda linha que passe 
sob o m esm o.”  (F ig . 3 4 ) .

Detinição —  Delta é “o espaço triangular 
limitado pelo ângulo das transversais e a primeira 
linha do desenho nuclear” (Argeu Guimarães) ou
o “ponto de encontro de três sistemas de linhas” 
(C . Kehdy) ou “pequenos ângulos ou triângulos 
formados pelas cristas papilares” (Placeres de 
A raújo).

Fig. 34 —  Sittíação dos deltas nos verticilos

Núcleos (patterns) —  As linhas envolvidas 
pelas chamadas “diretrizes”, “limítrofes”, “divisó­
rias” ou “mestras” são denominadas nucleares.

Compreende-se, assim, que o núcleo de um 
dactilograma é a área circunscrita “pelos prolon­

gam entos dos braços do delta ou d elta s .”
O Arco não tem, verdadeiramente, núcleo; a 

sua presença implica na de um delta.
Para se encontrar o “centro mais ou menos 

aproximado” do Arco, aconselha V i o t t i  : “Para 
se encontrar a configuração do respectivo Núcleo, 
seguem-se as linhas próximas à  prega interfalan- 
geana (linha inferior) e procura-se a linha mais 
elevada que atravesse o desenho de um lado a 
outro, formando um arco, seja curvilíneo, seja 
mesmo que quase em ângulo agudo (arco em ten­
da) —  (Dactiloscopia e Policiologia, São Paulo, 
1934, pág. 107).
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F ií .  35 —  ARCO

Nos arcos angulares, o “core” se situa no 
Ponto mais alto da “crista pirâmide” ( B a d e l l )  .

Na análise de um dactilograma assinala-se, 
como Núcleo (pattern), o seu “ponto” mais cen­
tral, que vem a ser, finalmente, o “eixo” do dese­
nho. Nas P r e s il h a s , êsse “eixo”, para alguns au­
tores, é o espaço ocupado pela alça mais central 
ou todo o prolongamento de uma determinada 
linha axial” . Para outros, tal particularidade se 

s'tua no “ponto de inflexão” da haste marginal 
(fig. 36, letra c ) ou no ápice de uma “linha axial”.

Para H e n r y , a determinação do “core” de 
uma Presilha (LOOP) depende da constituição 
de seu centro.

Quando o “core” apresenta um número impar 
de linhas cixiais (rods), no tôpo da mais central 
está o “point of the core”; se êle é formado duas 
linhas curvas (staple), desprovidas de linhas axiais 
(rods), no tal ponto de inflexão dessas “linhas 
curvas” está o “centro mais ou menos aproxima­
do do dactilograma” .

Estando o “core” dotado de um número par 
de linhas axiais, as duas mais centrais serão dadas 
como unidas por uma curva imaginária, de modo 
que se tenha o “point of the core” no falso liga­
mento que se fizer na axial mais distante do delta .

Com isso se obtém, aproximadamente, o “co­
a ç ã o  do desenho”, o “centro mais ou menos apro­

ximado da impressão”, o “point of the core” ou 
“core” simplesmente, o “inner terminus”, o “ponto 
terminal” ou “centro nuclear” .

Esta particularidade, às figs. 35, 36 e 37, 
está revestida com uma linha pontilhada. Não 
deve ser confundida com “pattern”, que é “tôda 
a área circunscrita pelos prolongamentos dos bra­
ços do delta ou deltas” .

O “centro nuclear” vem a ser, finalmente, o 
“eixo” do dactilograma; o “core”, nas presilhas, 
a parte mais elevada dêsse “eixo”, e “pattern”. 
tôdas as linhas centrais que permitem definir o 
dactilograma neste ou naquele tipo de classifica­
ção.

Nos V e r t ic il o s  está o “core” no início da 
espira, no arco externo do círculo mais central ou 
em seu interior, no ápice ou no centro da elipse 
mais interna e nos polos das presilhas gêmeas.

Os Núcleos (patterns) são ansiformes (pre- 
silhares) e verticilares.

O l o r i z  dividiu os “centros nucleares”, das 
presilhas, em retos, quando constituídos uma linha 
axial; birretos, se dotados de duas; trierretos, com 
três; forquilha (horquila), quando formada por 
uma alça desprovida de axial, e indefinido.

M o r a  R u iz  posteriormente incluiu o núcleo 
politreto  (de quatro ou mais axiais) .

Linhas marginais —  Os três clássicos siste­
mas de linhas, no dactilograma, à exceção do arco, 
são o Marginal, que compreende a e b  da zona 
M  das figs. 36 e 37; o Nuclear, todo o campo N  
e o Basilar, em B dessas figuras.

Linhas apiciais —  Êste sistema, por P l a c e - 
r e s  d e  A r a ú j o  (São Paulo) chamado de “supra- 
marginal”, está situado perto do bordo livre da 
unha e assinalado com a (zona M ) nas ilustra­
ções citadas. Quando inclinado para a direita 
(direita do observador), indica que o dactilogra­
ma pertence a mão direita; se ao contrário, à es­
querda. Nos indicadores, êste processamento de 
linhas se dispõe em arcos mais ou menos aboba­
dados .

As “apiciais” (linhas supramarginais), con­
forme ficou dito, fazem parte integrante do Sisíe- 
ma Marginal, que está localizado sôbre a linha 1 
(um ) das figs. 36, 37 e acima da linha reforçada 
n.° 35.

Nos verticilos, o número de sistemas está 
condicionado ao curso das diretrizes fundamentais 
e secundárias. N o esquema 37 há somente os 
três clássicos sistemas; à fig. 25, outros podem  
ser assinalados.

Limitantes nos arcos angulares —  Não se vê, 
pelo fato da ausência do “triângulo analítico” 
(delta) no arco angular, inconveniência em dizer 
que êste subtipo é portador de duas linhas limi- 
tantes: a marginal e a basilar. À primeira, deu 
A r t u r o  B .  B a d e l l  o nome de “crista pirâmide”; 
a última, chamou B a t t l e y  “linha de plataforma”.

Não tiveram, os técnicos citados, a intenção 
que aqui se tem; os estudos dêles foram para fins 
outros.
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Sabe-se, claramente, que só podem haver 
“linhas diretrizes” em dactilogramas dotados de 
núcleo e delta . No arco angular, ausentes êsses 
‘pontos focais”, há, entre as linhas citadas, um 
espaço muito fácil de se conceder.

Quando se tem dúvida daquilo que nêle se 
vê, segue-se, a ôlho, o curso das linhas que pos­
sam ser tomadas como limitantes, diretrizes, mes­
tras ou coisa parecida, para, em seguida, verificar- 
se a existênca ou inexistência dos dois “pontos” 
conhecidos —  delta  e núcleo.

Se um dêsses existe, necessário se torna que
o outro esteja presente; caso contrário será a im­
pressão subclassificada como arco angular, am­
bíguo, bifurcado, apresilhado ou perturbado, se­
gundo a “Chave” em uso.

Havendo, como é fácil compreender, nesse 
subtipo de Arco, um espaço cujo conteúdo difere 
do que se encontra nas presilhas, nos verticilos, 
tipos e subtipos outros, por fôrça da análise que 
se fêz, de início, verificou-se que o seu centro está 
lateralmente limitado por duas linhas divisórias, 
que podem ser chamadas limitantes, expressão 
esta que se reserva para aquelas que não se origi­
nam dos “prolongamentos dos brade um delta 
ou que partam de um “pseudo-delta” .

F ig. 36 —  Presilha

Linhas diretrizes —  Quando se analisa um 
dactilograma diz-se que êle, à exceção do Arco, 
apresenta duas “linhas diretrizes” encerrando um 
núcleo direito (ou externo), esquerdo (ou inter­

no) ou central (mediano), sem se mencionar que 
há outra, cuja convexidade fica voltada para as 
que separem os sistemas opostos: o marginai e o 
basilar.

Fig. 37 —  Verticilo

A omissão recai, justamente, na limitante 
nuclear, que não sendo, embora, os “prolongamen­
tos dos braços do delta ou deltas”, assume impor­
tante função em sua estrutura.

No dactilograma do tipo Arco, conforme 
ficou esclarecido, não há linhas diretrizes, porquê 
as linhas arqueadas, determinantes do tipo, do 
meio para cima se confundem com as outras, si­
tuadas acima da ruga de flexão da falangeta.

M esm o assim, pode-se dizer que êsse tipo 
apresenta dois sistemas de linhas fundamentais 
—  o marginal e o basilar; a dificuldade está em

- saber-se, definitivam ente, onde acaba um e com e­
ça o outro, mesmo que se sigam as teorias de 
V i o t t i  .

Nas presilhas, à exceção das duplas, as dire­
trizes separam três sistemas distintos: o marginal,
o nuclear e o basilar; nos verticilos, a coisa muda 
de aspecto, tanto podem, as tais “linhas”, forma­
rem um núcleo fechado, como se exemplifica à 
fig. 37, como também circunscreverem duas ou 
três modalidades de sistemas envolvidos uns nos 
outros.

Quando as “linhas diretrizes”, de ambos os 
deltas, contornam somente um núcleo, tem-se
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uma figura como a que se estampou sob o número 
37; se circunscreverem dois ou mais sistemas se­
cundários, o caso que se vê na fig. 25.

Em virtude da variação do curso das “linhas 
diretrizes”, nos tipos “bideltos”, não se pode dizer, 
de modo positivo, que tais desenhos apresentam 
somente os três sacramentais sistemas de linhas, 
como as presilhas, porque o central, contornando 
pelas lin h as secun dárias, está sempre sujeito à 
novas denominações, consoante os estudos de 
O l o r i z .

Os verticilos, em percentagem considerável, 
apresentam quatro ordens de linhas diretrizes: 
duas fundamentais, que são as mais afastadas X-X  
e duas secundárias Y-Y (F ig. 2 5 ).

Nos sinuosos, as citadas “linhas” também se 
orientam em todos os sentidos.

As diretrizes fundamentais são, conforme 
ficou esclarecido, as mais distantes do núcleo 
(F ig. 2 5 ) .

Curso das diretrizes —  Segundo V u c e t ic h , 
ao analisar os dactilogramas: “O processo mais 
prático de se definir as linhas diretrizes de um 
desenho, que constitui a pedra angular de nosso 
sistema, consiste em tomar, como ponto de parti­

da, as linhas superior e inferior que parte do 
ângulo ou delta e encerram ou circunscrevem o 
núcleo” .

Tais normas foram citadas, para o mesmo 
fim, por G a l t o n , que assim se manifestou: “Os 
esboços —  O próximo procedimento é para dar 
uma clara e definitiva configuração do desenho, 
determinando o seu contorno. Tome-se uma pena 
fina ou lápis e siga-se cada um das linhas diver­
gentes que partem de cada ângulo. O curso de 
cada linha deve ser seguido escrupulosamente, 
marcando uma linha clara, tão longa quanto pos­
sível. Se a linha se bifurcar, siga-se, sempre, o 
ramo que se dirige para o interior do desenho. 
Se a linha terminar bruscamente, pare e também 
recomece-se outra que possa prolongar o curso da 
tomada anteriormente. Êstes perfis tem um ex­
traordinário efeito para tornar os desenhos inte- 
legíveis aos olhos inexperientes” ( P l a c e r e s  d e  
A r a ú j o , Pequena Enciclopédia Dactiloscópica, 
São Paulo, pág. 3 8 0 ).

Alguns autores, seguindo as normas ditadas 
por ambos, preferem seguir, no caso de bifurca­
ção ou interrupção, o curso das linhas exteriores 
(J . E .  H o o v e r , Classificación de dactilogramas, 
Washington, 1943, pág. 2 0 ) .

/



INSTITUTO INTERNACIONAL
D E

CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

O  Instituto Internacional de Ciências 
Administrativas e sua Projeção 

no Brasil

PROBLEMAS E PERSPECTIVAS

0
 Instituto Internacional de Ciências adminis­

trativas, com'sede em Bruxelas, é uma asso 
ciação destinada a promover o desenvolvimento 

dos estudos e a divulgação de assuntos pertinentes 
à administração pública na multiplicidade de seus 
aspectos. -

E’ uma associação de natureza predominante­
mente técnica, com finalidades científicas e cultu^ 
rais bem definidas.

A composição do Instituto pode ser resumida 
em Estados-membros, representados pelos seus de­
legados, membros honorários, membros titulares 
individuais e coletivos e associados.

As atividades do Instituto consistem na reali­
zação de congressos internacionais e, nos inter­
valos dêstes, em reuniões preparatórias, nas quais
o Comitê de Práticas Administrativas e o Comitê 
Científico, que são os órgãos permanentes da ins­
tituição, dão conta aos associados das tarefas rea­
lizadas anualmente, além disso, cumpre aos refe­
ridos Comitês colhêr tôda sorte de informações 
técnico-científicas, a fim de transmiti-las aos filia­
dos do Instituto, com o objetivo de propiciar am­
plo proveito das experiências e conhecimento», 
tornando-os universais, bem como promover a di­
fusão das ciências administrativas, o que é feito 
com a publicação de livros< monografias, teses, 
ensaios e contribuições de qualquer ordem julga­
das de interêsse para o Estado.

O Instituto publica, ainda, a notável “Revue 
Internacionale des Sciences Administratives” e os 
“Anais”, bem como monografias, ensaios e atos per­
tinentes aos congressos e reuniões.

A Seção Brasileira do Instituto Internacional 
de Ciências Administrativas, sociedade civil de 
duração indeterminada, com sede e fôro na cidade 
do Rio de Janeiro, foi instalada, sob o alto patro­
cínio do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, em 21 de fevereiro de 1952, em cumpri­
mento ao despacho pelo mesmo exarado na Expo­
sição de Motivos n.° 192, de 5 da mesmo mês e ano, 
e desde então se encontra em pleno funcionamento.

A Seção Brasileira do Instituto Internacional 
de Ciências Administrativas tem por objetivos:

I —  estudar as ciências administrativas de 
um modo geral e realizar, em particular investi­
gações, análises e projetos destinados ao aperfei­
çoamento da administração pública ou emprêsas 
privada.

II —  promover a divulgação de idéias e prá­
ticas capazes de contribuir para o desenvolvimento 
dás ciências e técnicas de administração;

III —  reunir os que, cultural ou profissional­
mente, se interessam pela investigação, análise, de­
bate e divulgação de quaisquer idéias, métodos ou 
iniciativas ligadas aos problemas administrativos;

IV —  prestar assistência técnica de natureza 
administrativa às instituições públicas ou emprêsas 
privadas que o solicitarem;

V —  coligir a documentação necessária ao 
atendimento de seus objetivos, inclusive a do­
cumentação relativa às experiências alienígenas de 
administração;

VI —  manter estreita articulação com per­
sonalidades e instituições especializadas —  nacio­
nais ou estrangeiras —  para intercâmbio de infor­
mações e experiências;

VII —  organizar e manter em condições de 
funcionamento regular cadastros de especialistas e 
serviços informativos atualizados;

VIII —  promover a realização de conferên­
cias, seminários, cursos, bem como desenvolver 
quaisquer outras atividades que se enquadrem no 
âmbito das suas finalidades.

Desde a sua instalação, vem a Seção Brasileira 
do Instituto Internacional de Ciências Administra­
tivas desenvolvendo intensos esforços e efetuando 
trabalhos de real significação no âmbito da admi­
nistração pública, tendo promovido a divulgação 
de várias contribuições alienígenas ao estudo dos 
problemas de orgahização, orçamento, pessoal, 
ensino do Direito Administrativo, administração 
comparada e planejamento econômico.

Trata-se, portanto, de uma instituição da mais 
alta e comprovada utilidade pública que bem m e­
rece o apoio entusiástico de todos os brasileiros.
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Para se ter uma idéia da amplitude das atribui­
ções e do campo de atividades da Seção Brasileira 
do Instituto Internacional de Ciências Administra­
tivas transcreve-se, a seguir, o Anteprojeto de Es­
tatutos elaborado pelo Secretário Geral dessa no­
tável instituição.

IN STITUTO  IN TERN ACIO NA L D E CIÊNCIAS 
A DM INISTRATIV A S

(SEÇÃO BRASILEIRA)

1 — Finalidade s.

 ̂ " Organização.

Assembléia G era l.
Conselho D iretor.
^-omissão E xecutiva.

Setor de Documentação e Intercâm bio.
Setor de Pesquisas e E studos.

Administração Governam ental.
Administração Internacional.
Administração Privada.

Secretaria G eral.
T esouraria .

Conselho Fiscal.
Sócios.
Sócios Cooperadores e H onorários.

III _  Pat . „ . ra tn m o n io .
Regime Financeiro.

^  '  Disposições Gerais e Transitórias.

I —  FINALIDADES

. Art. 1.° o  Instituto Internacional de Ciên- 
°!as Administrativas (Seção Brasileira), e uma So- 
Clf^ade Civil de duração indeterminada, com sede 
e ôro na Cidade do Rio de Janeiro.

. Art. 2.° O Instituto Internacional de Ciên- 
f.las Administrativas (Seção Brasileira), tem por
Validade:

I —  estudar as ciências administrativas de 
rnodo geral e realizar, em particular, investiga- 

°es> análises e projetos destinados ao aperfeiçoa­
d o  da administração pública ou privada;

^  -— promover a divulgação de idéias e prá- 
cj°as capazes de contribuir para o desenvolvimento 

as ciências e técnicas de administração;
III .— reunir os que, cultural ou profissional- 

d Se interessem pela investigação, análise,
Q6 a ê e divulgação de quaisquer idéias, métodos 
tiv ÍnÍCÍativas ligadas aos problemas administra-

a . IV —  prestar assistência técnica de natureza 
inistrativa às instituições públicas ou emprêsas 

vadas que o solicitarem;
V —. coligir a documentação necessária ao 

\ ^ ^ ‘rr,er,to de seus objetivos, inclusive a documen­
t e 1 relativa às experiências alienígenas de admi­

ração;

VI —  manter estreita articulação com perso­
nalidades e instituições especializadas, —  nacionais 
ou estrangeiras —  para intercâmbio de informa­
ções e experiências;

VII —  organizar e manter em condições de 
funcionamento regular cadastros de especialistas 
e serviços informativos atualizados;

VIII promover a realização de conferên­
cias, seminários, cursos, bem como desenvolver 
quaisquer outras atividades que se enquadrem no 
âmbito das suas finalidades.

II —  o r g a n iz a ç ã o

Art. 3 °  O Instituto Internacional de Ciên­
cias Administrativas (Seção Brasileira), tem a se­
guinte organização:

I —  Assembléia Geral;
II —  Conselho Diretor;

III —  Comissão Executiva;
IV —  Conselho Fiscal.

a s s e m b l é ia  g e r a l

A rt. 4.° A Assembléia Geral é órgão supre­
mo do Instituto e será constituída pela totalidade 
dos associados no pleno gôzo de seus direitos 
sociais.

Art. 5.° As atribuições da Assembléia Geral 
são as seguintes:
' I —  eleger os membros do Conselho Diretor 

e do Conselho Fiscal, bem como os respectivos 
suplentes;

II —  decidir, em grau de recurso, sôbre atos 
da Comissão Executiva e do Conselho Fiscal;

III —  resolver conflitos, aplicar penalidades, 
decidir sôbre casos omissos, inclusive a modifica­
ção do presente Estatuto.

Art. 6.° A Assembléia Geral, reunir-se-á or- 
dinàriamente uma vez em cada dois anos para 
deliberar sôbre o Relatório e a prestação de Contas 
da Comissão Executiva e, extraordinàriamente, 
sempre que fôr convocado pelo Presidente do 
Conselho Diretor ou a requerimento de, pelo me­
nos, metade dos sócios quites.

Art. 7.° As deliberações da Assembléia G e­
ral serão tomadas por maioria de votos.

Parágrafo único. A Assembléia Geral deli­
berará, em primeira convocação com a presença 
no mínimo, de metade dos sócios quites e, em se­
gunda convocação, com qualquer número.

Art. 8.° A convocação da Assembléia Geral 
será feita com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, mediante edital afixado na sede do Instituto, 
publicado no Diário Oficial e nos jornais de grande 
circulação, devendo ficar expresso o motivo da 
convocação.

CONSELHO DIRETOR

Art. 9.° O Instituto Internacional de Ciên­
cias Administrativas (Seção Brasileira), terá um 
Conselho Diretor de 20 membros escolhidos entre
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personalidades de alta expressão nos domínios da 
administração pública e privada do país.

Art. 10. O mandato dos Membros do Con­
selho Diretor será de 2 anos, permitida sua re­
eleição .

Art. 11. Compete ao Conselho Diretor:
I —  traçar o roteiro das atividades gerais do 

Instituto  e zelar pelo rigoroso cumprimento de suas 
finalidades;

II —  supervisionar as atividades do Instituto 
determinando as providências necessárias à sua 
completa realização;

III —  aprovar o orçamento e os planos de 
trabalho do Instituto;

IV —  aprovar a prestação de contas anual do 
Presidente da Comissão Executiva;

V —  julgar, em grau de recurso, os atos da 
Comissão Executiva.

Art. 12. O Conselho Diretor reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por semestre e, extraor- 
dinàriamente, por convocação de seu presidente 
ou por solicitação do Presidente da Comissão Exe­
cutiva, exigida sempre a presença da maioria de 
seus membros.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Pre­
sidente do Conselho Diretor serão eleitos pelos seus
pares.

COMISSÃO EXECUTIVA

Art. 13. O Instituto Internacional de Ciên­
cias Administrativas (Seção Brasileira), será admi­
nistrado por uma Comissão Executiva de 3 (três) 
membros escolhidos e nomeados pelo Presidente 
da República.

Parágrafo único. A nomeação dos membros 
da Comissão Executiva deverá recair em brasileiros 
de alta capacidade profissional, reconhecido saber 
e notórias responsabilidades administrativas na 
vida nacional.

Art. 14. Os membros da Comissão Exe­
cutiva elegerão, entre si, um Presidente que exer­
cerá as funções de responsável pela direção geral 
do Instituto, pelo prazo de quatro (4 ) anos, po­
dendo ser reconduzido.

Art. 15. Incumbe ao Presidente da Comis­
são Executiva:

I —  exercer a direção efetiva do Instituto, ex­
pedindo para êsse fim, as instruções ou ordens de 
serviço necessárias à execução dos trabalhos afetos 
ao Instituto;

II —  admitir e dispensar o pessoal do Insti­
tuto, fixar-lhes sanções disciplinares, quando fôr o 
caso;

III —  autorizar despesas e ordenar pagamen­
tos de acôrdo com as dotações orçamentárias;

IV —  decidir sôbre a aquisição do material 
indispensável aos serviços do Instituto;

V —  prestar contas, anualmente, ao Conselho 
Diretor, da gestão financeira e da execução dos 
planos de trabalho do Instituto;

VI —  participar das reuniões do Conselho 
Diretor, a fim de prestar informações ou esclarecer 
dúvidas sôbre assuntos de sua competência.

Art. 16. Ficam desde já criados os seguin­
tes Setores estruturais do Instituto, diretamente 
subordinados à Comissão Executiva e sob a direção 
imediata do respectivo Presidente;

I —  Setor de Documentação e Intercâmbio —• 
Incumbido das atividades de documentação, publi­
cações e intercâmbio;

II —  Setor de Pesquisas e Estudos —  Encar­
regado dos trabalhos afetos ao Instituto e coorde­
nados em 3 subsetores de atuação especializada, 8 
saber:

a) Administração Governamental;
b ) . Administração Internacional;
c) Administração Privada.
III —  Secretaria Geral —  Responsável pelas 

comunicações, expediente interno ou externo e ge" 
rência do Instituto;

IV —  Tesouraria —  Ó rgão  d a  ad m in istração  
financeira e orçamentária do Instituto.

CONSELHO FISCAL

Art. 17. O Conselho Fiscal será composto 
de 5 (cinco) membros escolhidos pela Assembléia 
Geral.

Parágrafo único. O mandato dos membros 
do Conselho Fiscal, terá a duração de dois (2) 
anos.

Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal:
I —  efetuar, anualmente, a tomada de cofl- 

tas da Administração do Instituto;
II —  fiscalizar a execução orçamentária.

- 'i '

SÓCIOS

Art. 19. A Composição do Instituto abrafl' 
ge as seguintes categorias de sócios:

I —  individuais;
II —  cooperadores;

III —  honorários.

Art. 20. Serão admitidos como sócios ind>' 
viduais, brasileiros ou estrangeiros residentes 
país, devidamente credenciados por títulos, traba' 
lhos publicados ou experiência comprovada 
campo das ciências e técnicas de administração e 
inscritos no Instituto, mediante proposta de 3 0l) 
mais sócios.

Parágrafo único. Os sócios individuais cof>' 
tribuirão anualmente com a importância de Cr® 
Cr$ 360,00 para manutenção do Instituto.

SÓCIOS COOPERADORES E HONORÁRIOS

Art. 21. Sócios cooperadores são as entid®' 
des privadas e instituições de direito público, i**' 
clusive governos estaduais e municipais, que cofl' 
tribuam regularmente para o Instituto com a quaP" 
tia mínima de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) anua>5'
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Alt. 22. Considerar-se-ão sócios honorários, 
a juízo da Assembléia Geral, brasileiros e estran­
geiros, pessoas físicas ou jurídicas, que hajam pres­
tado serviços relevantes ou uma colaboração ex­
cepcional à realização das finalidades do Instituto.

III PATRIMONIO

Art. 23. O Patrimônio do Instituto será 
constituído pelos bens e direitos a êle doados, pelos 
adquiridos no exercício de suas atividades, pelas 
contribuições de seus sócios e pelas subvenções 
°ficiais.

_ Art. 24. Os bens e direitos do Instituto, se- 
>ao utilizados exclusivamente na realização de seus 
^jetivos, permitida, todavia, a critério do Conselho 

■retor, a inversão de uns e outros para obtenção 
^e rendas, destinadas ao mesmo fim.

REGIME FINANCEIRO

Art. 25. O exercício financeiro coincidirá 
c°ni o ano civ il.

Art. 26 . Até o dia 30 de novembro de 
cada ano, o Presidente da Comissão Executiva 
aPresentará ao Conselho Diretor a proposta orça­
mentária do ano seguinte, acompanhada dos planos 

e trabalhos a serem realizados.
. Art. 27. O orçamento obedecerá aos princí- 

P'°s da unidade e da universalidade.
Art. 28. Para a realização de planos cuja 

e-Xecução ultrapassar a um exercício, as despesas 
respectivas serão aprovadas globalmente, consig­
nando-se nos orçamentos seguintes as dotações cor­
resPondentes.

Art. 29 . Durante o exercício poderão ser 
abertos créditos adicionais, com autorização do 
Conselho Diretor, desde que as necessidades do 
Instituto o exijam e haja recursos disponíveis.

IV DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30 . Os vencimentos do Presidente da 
Comissão Executiva e dos demais membros da 
Administração, serão fixados pelo Conselho Dire­
tor, ouvido o Conselho Fiscal.

Art. 31 . Oportunamente poderão ser cria­
das Delegações do Instituto nos Estados, Territó­
rios Federais e Municípios.

A rt. 32 . Em caso de dissolução do Instituto 
Internacional de Ciências Administrativas (Seção 
Brasileira), que somente se poderá verificar me­
diante votação de dois terços de sócios quites, em 
Assembléia Geral, o patrimônio da entidade será 
entregue ao Departamento Administrativo do Ser­
viço Público ( D .A .S .P . ) .

A rt. 33 . Os sócios não respondem, nem 
particular nem solidariamente, pelos atos pratica­
dos pelos órgãos responsáveis pela administração 
do Instituto.

Art. 34., O Instituto Internacional de Ciên­
cias Administrativas (Seção Brasileira), funciona­
rá, embora integralmente independente, em regime 
de estreita articulação com o Instituto Internacio­
nal de Administração e Ciências, 205, Rua Belliard, 
Résidence Belliard, Bruxelles, ao qual remeterá 
relatórios anuais de suas atividades.

Art. 35. Os Membros da Comissão Exe­
cutiva do Instituto, serão os Delegados permanen­
tes do Brasil junto ao International Institute of 
Administrative Sciences.
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, ; • _

“ O ”  e “ M ” na Confederação Malaia

('Tradução de Carmen Sylvia M artins)

0 QUINTO Relatório do Conselheiro para Orga­
nização e Métodos da Confederação Ma­

laia revisa o trabalho feito em doze meses, —  
de 1.° de novembro de 1952 a 31 de outubro 
de 1953 —  pela Divisão de Organização e Méto­
dos do Tesouro da referida Confederação. Du­
rante os seis últimos meses dêsse período, mais 
seis membros de “O” e “M ” participaram dos tra­
balhos do Departamento de Colonização Federal 
e Estadual, elevando para oito o número de altos 
funcionários da Divisão, incluindo-se o Conselheiro 
para Organização e Métodos. •

Como era de se esperar, êsse aumento de 
pessoal resultou na elaboração de um número 
muito maior de revisões completas dos depar­
tamentos. Isso permitiu que se prestasse uma 
assistência mais ampla aos governos estaduais 
e coloniais, e, ainda, se enviasse a Penang >dois 
funcionários de “O” e “M ” para servir a essa 
colônia e aos Estados vizinhos —  uma espécie 
de serviço local que seria, porteriomente, trans­
ferido para outros Estados.

Os serviços da Divisão são distribuídos em 
três grupos principais:

1. Pesquisas completas de “O” e “M ” em 
departamentos já organizados.

2 . Missões especiais em assuntos de orga­
nização e métodos.

3 . Sugestões sôbre a maneira de selecionar, 
comprar e utilizar equipamentos e máquinas de 
escritórios bem como sôbre confecção de formu­
lários .

Durante o ano em questão, foram realizadas 
treze pesquisas completas em departamentos. 
Foram ainda concluídas 115 missões especiais 
tendo sido atendidas 154 consultas sôbre assun­
tos de máquinas e equipamentos especiais para 
escritórios, e 119 sôbre preparação e controle de 
formulários.

Dentre as pesquisas de maior importância, 
a mais minuciosa foi a realizada no Departamento 
Policial, que compreendeu todo o trabalho da 
Polícia Central, bem como o de um número apre­
ciável de outras repartições policiais em tôda a 
Confederação. Durante essas pesquisas, relató­
rios preliminares sôbre 152 assuntos diversos 
foram submetidos à consideração do Chefe de 
Polícia.

Os resultados atingidos com referência à 
adoção de recomendações para reorganização e 
simplificação dos métodos de contabilidade e ad­
ministração incluem: introdução de um processo

eficiente de armazenagem; controle mais aperfei­
çoado da utilização de transporte oficial; mecani­
zação do método de pagamento de um contingen­
te de 70 .000  pessoas; redução total do trabalho 
administrativo, inclusive eliminação de 70 formu­
lários impressos, cujo consumo anual atingia a um 
milhão de unidades, de 105 questionários para 
renda periódica e de 31 registros; e decréscimo 
de 24% no número de empregados administra­
tivos e de outras categorias.

Entre os Departamentos Estaduais revistos, 
encontram-se as Secretarias de Estado e o Tesou­
ro de Selangor, nos quais se conseguiu apreciável 
economia no setor de pessoal. O relatório sôbre 
as Secretarias de Estado recomenda: redistribui- 
ção de funções entre os oficiais de Secretarias, 
a fim de acelerar os trabalhos; simplificação dos 
métodos de registro de correspondência; revisão 
do serviço de controle e estatística, e reagrupa- 
mento de funções administrativas. As recomen­
dações do relatório do Tesouro prevêem: transfe­
rência de certas funções dos Distritos para o Te­
souro Estadual, reduzindo, assim, o volume de 
trabalho dos referidos Distritos; emprêgo de con­
tabilidade mecanizada a fim de preparar com 
maior rapidez, correção e compreensão a s  esta­
tísticas sôbre despesa e receita; eliminação de 
controles desnecessários e registros redundantes; 
melhoramentos de métodos de controle finan­
ceiro; e melhor atendimento do público com re­
lação ao controle do impôsto do sêlo.

As 115 missões especiais tratam de uma 
grande variedade de assuntos, desde a limpeza 
dos escritórios governantais até a revisão das pre­
visões orçamentárias dos departamentos do Te­
souro .

No que diz respeito a máquinas de escritório , 
foram introduzidos, durante aquêle ano, vários 
esquémas de mecanização, obtendo-se, em todoS 
os casos, aumento de eficiência e redução de peS' 
soai. Contratou-se com a Seção de Reparos de 
Máquinas do Departamento de Pesquisas, um 
serviço eficiente e econômico de consertos de 
tôdas as máquinas de repartições públicas, cofl1 
exceção das de escrever, que resultou no recondi' 
cionamento, a preço reduzido, de muitas máqn>' 
nas anteriormente consideradas imprestáveis- 
Maior interêsse pelas máquinas de escritório 
despertado numa exposição patrocinada pela D*' 
visão de “O” e “M ” com a valiosa contribuiçã0 
dos fornecedores de máquinas da Malaia. Com0 
resultado das recomendações apresentadas p0^
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“O” e “M ”, durante o ano em aprêço, estimou-se 
que as economias' realizadas nos Departamentos, 
sob estudo, foram da ordem de US$ 3 .2 0 2 .0 0 0  
sôbre as “Despesas Fixas Anuais” e de U S $ . . . .  
572.900 sôbre “Outras Despesas” .

A Divisão de “O” e “M ” realizou, ainda, a 
preparação da minuta do Manual de Serviço de 
Escritórios, a qual já foi aprovada, impressa e 
distribuídas em tôdas as repartições públicas, 
onde é utilizado como guia pelos aprendizes. O

Conselheiro para Organização e Métodos parti­
cipou, também, de numerosos comitês oficiais, nos 
quais tratou-se de uma grande variedade de as­
suntos .

O relatório é realmente um documento su­
gestivo e valioso do trabalho realizado por “O” 
e “M ”, num espaço de tempo relativamente curto 
e sôbre o qual o pessoal de “O” e “M ” sediado 
neste país desejaria felicitar seus colegas na 
M alaia.
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O  O rçam ento  Fecleral Norte-Americano 
em Resumo

(Tradução de Martha Bastos)

III   PARTE

D ESPESA  ORÇA M ENTÁRIA  BRUTA E  LÍQUIDA 
PO R  ÓRGÃO

N
O orçamento para 1955 procedeu-se a uma 

importante modificação esclarecedora nos 
quadros demonstrativos da despesa orçamentária. 

Nos orçamentos anteriores, os totais das despesas 
não esclareciam o escopo das atividades do Govêr- 
no, porquanto incluiam, em base líquida, o mon­
tante despendido por uma série de entidades go­
vernamentais que se ocupam de operações do tipo 
negócios com o público. Na execução de suas 
funções, essas entidades públicas recebem dinheiro 
de fregueses ou clientes —  juros ou arrecadações 
sôbre empréstimos ou pagamentos efetuados de­
vidos a mercadorias entregues ou serviços presta­
dos. A maior parte das emprêsas pode, por lei, 
utilizar-se de sua receita ou de suas arrecadações 
para levar a efeito as operações para as quais fo­
ram criadas. Conforme pode-se observar no qua­
dro, essa receita e essas arrecadações, provenien­
tes do público no exercício de 1955, são estimadas 
em um total de 11 bilhões de dólares.

As atividades de uma entidade pública são 
efetuadas mediante os chamados fundos rotati­
vos. Algumas entidades são organizadas como cor­
porações do Governo, enquanto outras, como os 
Correios, não são incorporadas.

Nas tabelas de resumos anteriores do orça­
mento, a receita proveniente de tais fundos era 
subtraída da despesa, mostrando-se apenas, como 
despesa, a diferença. Embora a utilização dos da­
dos numéricos brutos ou dos líquidos produza o 
mesmo efeito sôbre o excedente ou déficit orça­
mentário, o método anterior de apresentar apenas 
os dados numéricos líquidos, nos quadros do resu­
mo, não revelava o escopo total das transações 
financeiras do Governo.

Quando as entidades governamentais de em­
préstimos utilizam suas arrecadações sôbre em­
préstimos antigos para conceder novos empresti- 
mos, os dados numéricos da despesa líquida não 
pode demonstrar o volume dos novos empréstimos 
nem os novos riscos que os mesmos acarretam.

Os quadros em resumo do orçamento para 
1955 revelam a despesa bruta e líquida, efetuada 
com fundos de empreendimentos públicos. A di­
ferença revela o montante da receita proveniente 
do público, nos fundos rotativos.

Conforme pode-se observar no quadro seguin­
te, a maior parte da receita de 11 bilhões de dó­
lares, durante o exercício de 1955, provirá de enti­
dades públicas, que fazem parte dos Departamen­
tos Independentes do Governo, Órgão de Finan­
ciamento de Casa Própria, do Departamento da 
Agricultura e do Departamento de Correios.

Os bancos de crédito do Govêrno Federal 
abrangem cêrca de dois-terços da receita das en­
tidades públicas nos Departamentos Independen­
tes. A Administração da Casa Popular e a Asso­
ciação Federal Nacional de Hipotecas, abrangem 
a maior parte da receita do Órgão de Financia­
mento de Casa Própria. O programa de preços 
de subvenção da Corporação de Crédito para

> Mercadorias abrange a maior parte da receita do 
Departamento da Agricultura. A principal fonte 
de renda do Departamento de Correios é a venda 
de selos postais e outros serviços.

TENDÊNCIAS DO ORÇAMENTO FEDERAL

O orçamento federal tem um papel prepon­
derante na vida econômica da Nação. O Govêrno 
Federal empregará, durante o exercício de 1955, 
através dos 56 departamentos e órgãos do poder 
executivo, uma média superior a 2 .00 0 .0 0 0  de 
civis e manterá uma fôrça militar de cêrca de . .
3 .2 0 0 .0 0 0  homens e mulheres em serviço ativo. 
Por meio de contratos com construtores e produ­
tores particulares, encomendará mercadorias, que 
serão produzidas por milhões de outros emprega­
dos particulares. Despenderá uma média aproxi­
madamente de 260 milhões de dólares por cada 
dia de trabalho, e 5,5 bilhões de dólares por mês.

O orçamento federal vem aumentando de 
forma considerável nas últimas décadas. Calcula- 
se que o orçamento para 1955 encontra-se em ní­
vel 125 vêzes maior do que em 1900, e quase 20 
vêzes maior do que em 1930. Não se levando em 
consideração os anos de guerra, a despesa do Go­
vêrno passou de 521 dólares, em 1900, para cêrca 
de 3 bilhões de dólares por ano, na década sub­
seqüente à Primeira Guerra Mundial. Com a 
adoção de medidas de combate à depressão, du­
rante a década dos 30, a despesa federal aumen­
tou, atingindo 9,1 bilhões de dólares, em 1940. 
Cêrca da metade dêste montante foi despendido 
em programas de segurança social e agricultura 
e grande parte em obras de auxílio. Após o au­
mento considerável que se verificou durante a Se­
gunda Guerra Mundial, sobreveio uma queda sen-
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sível, mas as despesas federais encontravam-se 
ainda muito superiores ao nível de antes da guer­
ra. Durante o exercício de 1955, por exemplo, a 
despesa será de 39,6 bilhões de dólares, ou seja, 
mais de 4 vêzes o montante dos gastos governa­
mentais em 1940. Mas o total da despesa efetua­
da com a defesa nacional, relações exteriores, ser­
viços e benefícios para veteranos de guerra e pa­
gamento de juros, era quase 10 vêzes maior do 
que em 1940. Com a deflagração do conflito co­
reano, em junho de 1950, a despesa do Govêrno 
Federal subiu novamente, uma vez que os Esta­
dos Unidos expandiram o seu programa militar, 
Estima-se em 65,6 bilhões de dólares a despesa 
°rçamentária do exercício de 1955, sendo que 68 
Por cento da mesma destinar-se-ão a programas 
diretamente relacionados com a segurança nacio­
nal.

A receita orçamentária federal acusou^ igual­
mente, aumentos consideráveis, desde o início do 
século. A modificação de nosso sistema tributário, 
'mpostos mais elevados, e uma renda nacional em 
crescimento, tiveram papéis importantes neste au
mento.

A receita orçamentária atingiu, em 1900, a 
567 milhões de dólares, consistindo totalmente de 
impostos alfandegários e de consumo (principa 
mente sôbre bebidas e tabaco). Em 1920, a re 
ceita orçamentária foi de 6,6 bilhões de do ares. 
quase 12 vêzes maior do que em 1900. Apos a 
adoção da 16.a emenda à Constituição, introduzi 
'am-se em 1913 os impostos sôbre a renda indi­
vidual e de corporações e as taxas foram aumen 
tadas após a entrada dos Estados Unidos na ri 
meira Guerra Mundial. Êsses impostos Produ^n 
ram, em 1920, 3,9 bilhões de dólares, ou quase 60 
Por cento do rendimento. Durante a década e 
1920, a receita orçamentária oscilou entre 3, e
4,0 bilhões de dólares, anualmente, uma vez que 
várias reduções de impostos foram contrabalan 
Çadas pelo crescimento da renda nacional. Veri 
ficou-se, nos primeiros anos da década de 30, um 
decréscimo para 2 bilhões de dólares na receita, 
em conseqüência do declínio dos negócios e da 
renda nacional. Todavia, a receita elevou-se gra­
dualmente, mediante uma recuperação econômica, 
fingindo 5.1 bilhões de dólares, em 1940. Como 
resultado de vários aumentos de impostos e dc 
lendimentos crescentes, durante o período da Se- 
SUnda Guerra Mundial, a receita orçamentaria 
fingiu  o seu máximo, durante a guerra, chegando 
a 44,5 bilhões de dólares em 1945. Após o ter 
mino da guerra, reduziram-se os impostos, que 
Permaneceram, porém, em um nível superior ao 
dos anos anteriores à guerra. A receita atingiu, em 
*950, o montante de 36,5 bilhões de dólares, que
°i o mais baixo de todos os anos do após-guerra.

aumentos de impostos, postos em vigor por 
°casião do início do conflito coreano, juntamente 
c°m o alto nível das atividades de negócios e com 
uma renda nacional em elevação, ocasionaram um 
aUmento considerável da receita orçamentai ia,
desde 1950.
. Estima-se a receita orçamentária para o e*er 

c*cio de 1954 em 67,6 bilhões de dólares, o máxi­

mo jamais atingido. A receita orçamentária para 
o exercício de 1955 é estimada em 62,7 bilhões de 
dólares, quase 5,0 bilhões a menos do que em
1954.

Entre 1900 e 1953, o Govêrno operou com 
déficit em 31 exercícios, 20 dos quais a partir de 
1930. A partir da década dos 20, anos de superá­
vit. de 1931 a 1945 constaram-se deficits, devidos 
em primeiro lugar ao declínio da receita e depois 
ao aumento da despesa. O maior déficit anual, 
que montou a 57,4 bilhões de dólares, verificou-se 
em 1943, durante a Segunda Guerra Mundial. 
Posteriormente, até a deflagração das hostilidades 
na Coréia, houve dois anos de superávit e dois 
anos de déficit. Desde a guerra coreana, a receita 
superou a despesa em apenas um exercício.

FUNDAÇÕES ---  RECEITA E DESPESA

A maior parte das transações financeiras do 
Govêrno refletem-se diretamente na receita e des­
pesa orçamentárias. Todavia, algumas atividades 
importantes são levadas a efeito por meio de fun­
dações, em que o Govêrno atua na qualidade de 
administrador. Os principais programas executa­
dos através das fundações são o seguro para so­
breviventes e o seguro velhice, seguro-desemprê- 
go, aposentadoria para ferroviários, aposentadoria 
para funcionários públicos federais, e seguro de 
vida para veteranos de guerra.

As transações efetuadas pelas fundações não 
se incluem nos totais da receita e despesa orça­
mentárias. A receita de tais fundações provem 
sobretudo de descontos efetuados em folhas de 
pagamento ou, no caso do seguro de vida para 
veteranos de guerra, de prêmios pagos pelos segu­
rados. Essa receita fica em caução nas mãos do 
Govêrno. O dinheiro só pode ser despendido para 
as finalidades precípuas da fundação —  sobretudo 
para o pagamento, a quem de direito, de benefí­
cios, para os quais a fundação foi criada.

A receita total das fundações é sempre supe­
rior à despesa, porquanto as mesmas recebem, 
anualmente, vários bilhões de dólares a mais do 
que despendem. A maior parte do rendimento 
das fundações, que excede a despesa corrente, é 
investida em títulos do Govêrno. Em fins do 
exercício de 1953, as fundações do Govêrno eram 
portadoras de títulos dos Estados Unidos, num 
montante superior a 42 bilhões de dólares.

De tôdas as fundações, a maior é a que se 
encarrega do seguro para sobreviventes e do se- 
guro-velhice. Esta fundação é financiada, sobre­
tudo, por descontos especiais em fôlha de paga­
mento, pagos tanto por empregados como por em­
pregadores. Esta taxa subiu de 1-1/2 para 2 por 
cento em 1 de janeiro de 1954. A despesa efetua­
da por essas fundações consiste em (1 )  benefícios 
mensais pagos a trabalhadores aposentados ou a 
sobreviventes e (2 )  despesas administrativas do 
programa.

A fundação que se ocupa do seguro para fer­
roviários e do seguro para funcionários públicos
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federais, funciona de maneira idêntica à da funda­
ção do seguro para sobreviventes e scguro-velhice.

A fundação que se encarrega do seguro-de- 
semprêgo é financiada por descontos em fôlha de 
pagamento, que os Estados e a Junta Ferroviária 
de Desemprêgo arrecada dos funcionários e envia 
ao Tesouro Federal. A despesa consiste principal­
mente em retiradas feitas pelos Estados e pela 
Junta, para o pagamento a trabalhadores de bene­
fícios como compensação por desemprêgo.

As fundações encarregadas com o seguro de 
vida para veteranos de guerra, proporcionam êste 
seguro aos veteranos da primeira e segunda guer­
ras mundiais. A receita consiste grandemente em 
prêmios pagos pelos segurados, e a despesa de­
corre, principalmente, de pagamentos aos benefi­
ciários das apólices, bem como pagamentos de di­
videndos .

As estimativas feitas para as transações des­
sas fundações, durante o exercício de 1955, con­
forme se verifica pelo gráfico ao lado, incluem as 
recomendações do Presidente para a expansão e 
o melhoramento do sistema de seguro social.

No que se refere ao sistema de seguro-velhi- 
ce e para sobreviventes, o Presidente recomendou 
que o mesmo fôsse estendido a mais 10 milhões de 
trabalhadores e suas famílias —  agricultores por 
conta própria, trabalhadores profissionais, traba­
lhadores casuais e, numa base de escolha, funcio­
nários de governos estaduais e municipais. Reco­
mendou ainda que se aumentassem as taxas de 
benefícios e se procedessem a outros melhora­
mentos .

Quanto ao sistema de seguro-desemprêgo, o 
Presidente propôs fôsse o mesmo expandido a fim 
de incluir empregados de firmas com menos de 
oito trabalhadores. Apenas em doze Estados fa­
zem-se necessárias emendas para levar a efeito o 
que foi proposto.

RECEITA PROVENIENTE DO PUBLICO E PAGA­
MENTOS FEITOS AO PÚBLICO

A fim de demonstrar o movimento total de 
dinheiro entre o público e o Govêrno Federal, pre­
parou-se uma declaração sôbre “receita proveni­
ente do público e pagamentos feitos ao público. 
Esta declaração foi também chamada de “declara­
ção do montante em 'caixa consolidado” e ainda 
“movimento de entrada e saída do montante em 
caixa do Tesouro dos Estados Unidos” . ,

A expressão “público”, aqui empregada, in­
clui : cidadãos; bancos, inclusive os Sistemas Fe­
deral de Reservas e de Caixas Econômicas admi­
nistradas pelos Correios; negócios; sociedades 
anônimas particulares; governos estaduais, muni­
cipais e estrangeiros; e organizações internacio­
nais. O Govêrno Federal abrange transações 
orçamentárias, transações efetuadas por funda­
ções, e transações de sociedades anônimas patro­
cinadas pelo Govêrno, contabilizadas nos livros 
do Tesoureiro dos Estados Unidos.

O quadro demonstra como os totais da re­
ceita proveniente do público e dos pagamentos 
feitos ao público procedem da consolidação da 
receita e despesa orçamentárias com as transações 
das fundações. Nesta consolidação, as transações 
entre as entidades governamentais e as fundações, 
tais como juros pagos pelo Tesouro sôbre títulos 
dos Estados Unidos dos quais as fundações são 
portadoras, são eliminadas. Não representam elas 
transações de caixa entre o Govêrno e o público. 
Algumas outras transações que não são igualmen­
te transações de caixa foram também eliminadas 
na consolidação. Por exemplo, os juros que inci­
dem sôbre bônus públicos, são considerados des­
pesa orçamentária, na época em que incidirem. 
Conseqüentemente, esta consolidação elimina o 
acúmulo de juros, mas inclui os juros pagos na 
época do resgate.

Estima-se que, durante o exercício de 1955, 
o movimento de dinheiro entre o Govêrno Federal 
e o público proporcionará uma receita superior em 
115 milhões de dólares aos pagamentos a serem 
efetuados. Esta cifra pode ser comparada ao ex­
cedente da receita, de 5,3 bilhões de dólares em 
1953, à estimativa de 6,6 bilhões de dólares para 
o exercício de 1954, de acôrdo com a mensagem 
orçamentária para 1954, e a 234 milhões de dóla­
res que ora se estima para o exercício de 1954.

OBRAS PÚBLICAS FEDERAIS

Na execução de suas diversas funções, o Go­
vêrno Federal necessita de uma série de obras e 
construções. Essas vão desde pequenos edifícios 
até grandes aproveitamentos de bacias fluviais e 
instalações militares. Algumas dessas instalações 
são construídas diretamente pelo Govêrno Fe­
deral, como obras públicas civis ou militares. Em 
outros casos, o Govêrno concede empréstimos e 
auxílios aos governos estaduais e municipais, para 
a construção de obras públicas que forem de inte­
rêsse nacional.

A despesa federal com obras públicas faz 
parte da despesa já discutida na II parte dêste 
folheto, onde foram classificadas como os princi' 
pais programas de que fazem parte. Nesta últim^ 
parte foram elas agrupadas a fim de demonstrar 
a magnitude e a tendência das atividades federais 
em relação a obras públicas.

Nos anos posteriores à Segunda Guerra Mun­
dial, as obras públicas federais, bem como os au­
xílios e empréstimos federais concedidos para 
obras públicas aumentaram de volume e torna­
ram-se de natureza mais variada. A despesa efe­
tuada para tais fins passou de 2,2 bilhões de dó­
lares, no exercício de 1950, para 5,2 bilhões de 
dólares, em 1953. Estima-se que as mesmas cai­
rão para 4,5 bilhões de dólares, em 1955.

Uma grande expansão das construções para 
fins de segurança nacional ocorreu após o ataque 
da Coréia. Estima-se em 2,9 bilhões de dólares as 
despesas efetuadas com obras de construção para 
a defesa nacional, em 1955. As obras públicas 
militares abrangem a maior parte dêste total. In­
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cluem élas tanto instalações no estrangeiro como 
no país, e ainda instalações de treinamento e ex­
periências, bem como bases de operação para a 
Fôrça Aérea, a Marinha e o Exército. As despesas 
com usinas e instalações de energia atômica são 
estimadas em 1,2 bilhões de dólares, em 1955, 
principalmente para o aumento da capacidade de 
produção de Hanford, Washington; Oak Ridge, 
Tennessee; Paducah, Kentucky; e uma nova usina 
em Portsmouth, Ohio.

Os programas de obras públicas civis do Go­
vêrno Federal exigirá uma despesa de 1,6 bilhões 
de dólares, em 1955. Cêrca de 95 por cento dêste 
montante refere-se a programas iniciados em anos 
anteriores. Entretanto, o orçamento prevê o início 
de alguns novos projetos de maior urgência.

Cêrca da metade da despesa a ser efetuada 
com obras civis em 1955, refere-se ao aproveita­
mento de bacias fluviais. Incluem-se despesas para 
obras de controle de enchentes, irrigação, navega­
ção, energia, e para projetos de fins múltiplos. 
Alguns dos grandes projetos para fins múltiplos 
encontram-se em fase de conclusão, e outros serão 
concluídos dentro dos próximos anos. Despesas 
com rodovias e estradas, sobretudo na forma de 
auxílios aos Estados para o programa rodoviário 
auxiliado pelo Govêrno, abrangem a segunda parte 
mais elevada. Em 1955, espera-se que as arreca­
dações de antigos empréstimos para a construção 
de moradias populares de aluguel baixo excedam 
os novos empréstimos, o que resultará em uma 
receita líquida de 197 milhões de dólares, para 
êste programa. O restante das despesas com obras 
públicas federais dizem respeito a hospitais, esco­
las, edifícios públicos, laboratórios de pesquisas e 
outras instalações.

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Atividades de pesquisa e desenvolvimento são 
mantidas ou levadas a efeito por vários órgãos 
federais, seja como finalidade básica seja como 
um meio para melhorar a eficiência de suas outras 
operações. As despesas federais com pesquisas e 
desenvolvimento fazem parte das despesas já dis­
cutidas na II parte do presente folheto, onde fo­
ram classificadas com os principais programas de 
que fazem parte. Foram aqui agrupadas a fim de 
demonstrar a magnitude e a combinação das ati­
vidades federais de pesquisas e desenvolvimento.

Estimam-se em 2,0 bilhões de dólares as des­
pesas do Govêrno Federal, com programas de 
identificáveis pesquisas e desenvolvimento, no 
exercício de 1955, ou seja, 5 por cento menos do 
que em 1954. O total inclui 190 milhões de dó­
lares para o alargamento de edifícios de pesquisas 
e equipamento de maior necessidade, e 1 .824 mi­
lhões de dólares para a execução das pesquisas e 
do desenvolvimento.

Essas despesas do Govêrno Federal aumen­
taram consideravelmente durante a Segunda Guer­
ra Mundial, tendo aumentado de 1 bilhão de dó­
lares por ano, até 1944. Daí por diante decaíram 
novamente, mas voltaram a subir, a um nível ja­

mais atingido, durante o conflito coreano. Essas 
variações consideráveis refletem modificações, que 
ocorreram na magnitude das atividades de pes­
quisa para fins militares e outros fins da seguran­
ça nacional. As despesas com outros programas 
governamentais de pesquisa, mantiveram-se rela­
tivamente estáveis.

Durante o exercício de 1955, mais de 70 por 
cento das despesas do Govêrno Federal, a serem 
efetuadas com programas de pesquisa, referem-se 
ao Departamento da Defesa, no seu trabalho de 
desenvolver novas armas, melhorar as já existen­
tes, e aumentar a eficiência das fôrças armadas, 
aplicando conhecimento e técnicas científicas aos 
problemas de natureza militar. A Comissão de 
Energia Atômica cuida das pesquisas e do desen­
volvimento com objetivo de melhorar as armas 
existentes, de proporcionar uma produção mais 
eficiente de materiais fissíveis, de estudar o pro­
blema da geração de energia elétrica mediante a 
utilização de energia atômica, e de proteger o pes­
soal dos perigos de irradiação e de outros aciden­
tes causados pela operação da energia atômica.
O Comitê Consultivo Nacional de Aeronáutica en­
carrega-se de pesquisas básicas e de sua aplicação, 
para obter dados científicos e de engenharia, cuja 
finalidade é melhorar o planejamento e o desem­
penho de aviões, projéteis controlados e sistemas 
dé propulsão. As descobertas da Comissão de 
Energia Atômica e do Comitê Consultivo Nacional 
de Aeronáutica, proporcionam contribuições de 
alto valor tanto para fins bélicos como para fins 
civis.

O Departamento da Agricultura encarrega- 
se de pesquisas fundamentais relativas à produ­
ção, armazenagem, distribuição e utilização de pro­
dutos agrícolas. Estuda também problemas de 
nutrição e economia doméstica. O Departamento 
do Bem-Estar, Educação e Saúde pesquisa a causa, 
prevenção e tratamento do câncer, de afetações 
cardíacas, doenças mentais, e outros problemas de 
natureza sanitária.

Dezoito outros órgãos do Govêrno Federal 
também foram incluídos nas despesas orçamentá­
rias, para proceder a pesquisas e desenvolvimento, 
porém com quantias menores.

Mais de 90 por cento das despesas federais 
com pesquisa e desenvolvimento referem-se à apli­
cação das pesquisas, a desenvolvimento e a novas 
instalações. Pesquisas básicas significam menos 
de 10 por cento. A Fundação Nacional de Ciência 
fornecerá a coordenação geral, relativamente a 
pesquisas básicas de natureza científica. A Fun­
dação encontra-se atualmente ocupada em um 
completo estudo sôbre pesquisas e sôbre a ciência 
da política nacional.

Quase dois terços dos fundos do Govêrno Fe­
deral para pesquisas e desenvolvimento, são des­
pendidos em contratos com a indústria. Cêrca de 
um têrço é gasto em operações diretas levadas a 
efeito nos laboratórios e outras instalações fe­
derais. Uma pequena parte é despendida em au­
xílios e contratos com instituições educacionais 
^ue não visam lucro.
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AUXÍLIO FEDERAL A GOVERNOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS

O auxílio federal a governos estaduais e mu­
nicipais é geralmente concedido para ajudar as 
atividades dos Estados e municípios, que forem de 
interêsse nacional. Em sua mensagem orçamentá­
ria o Presidente afirmou: “Nos casos em que se 
fizer necessária a participação Federal, os esfor­
ços da administração serão no sentido de desen­
volver a idéia de sociedade e nunca uma posição 
de exclusividade e paternalismo por parte do Go­
vêrno Federal” .

Encontra-se atualmente em estudo pela Co­
missão de Relações Intergovernamentais, o papel 
exato que o Govêrno Federal devera desempenhar 
em relação aos governos estaduais e municipais. 
Dá uma particular atenção às subvenções e outros 
auxílios aos Estados e suas subdivisões bem 
como a fontes de impostos, funções governamen­
tais, e imunidades intergovernamentais de impos­
tos. Espera-se que a Comissão fará, brevemente, 
um relatório sôbre certos aspectos da tarefa que 
lhe incumbe.

O auxílio federal consiste sobretudo em sub­
venções, mas inclui também empréstimos e adian­
tamentos reembolsáveis, e participação de rendas. 
As despesas orçamentárias para êste auxílio em
1955, são estimadas em 2,7 bilhões de dólares. 
Igualarão aproximadamente. 10 por cento das ren­
das dos governos estaduais e municipais, prove­
nientes de outras fontes. Essas despesas de auxí­
lio federal estão incluídas nas despesas orçamen­
tárias, discutidas na II parte dêste folheto, onde 
foram classificadas juntamente com os programas 
a que se referem. Agrupam-se nesta última parte 
a fim de demonstrar a magnitude e os tipos de 
auxílio federal aos governos estaduais e munici­
pais . Em alguns casos, os dados numéricos das 
despesas são um tanto diversos dos da II parte. 
A diferença representa as despesas federais de ad­
ministração dêsses programas. Conforme apresen­
tam-se aqui, as despesas significam pagamentos 
feitos a governos estaduais e municipais. Perto da 
metade do total das despesas federais de auxílio, 
no exercício de 1955, referem-se à assistência pú­
blica . Os auxílios federais destinam-se também a 
escolas, localizadas em áreas de intensa atividade 
federal; à administração de serviços de compen­
sações por desemprêgo e para localização de tra­
balho; almoços para crianças em idade escolar; 
saúde pública; e recuperação vocacional. Outras 
subvenções importantes dizem respeito a progra­
mas de construção —  auxílio para a construção de 
rodovias, escolas em áreas de intensa atividade 
federal, e hospitais. Concedem-se também sub­
venções consideráveis para programas de constru 
ção de moradias populares de baixo aluguel, para 
demolição de favelas e para projetos de redesèn- 
volvimento urbano.

Calcula-se que o auxílio federal, na forma de 
empréstimos e adiantamentos reembolsáveis abran­
geram despesas da ordem de 941 milhões de dó­
lares, em 1955. As arrecadações de empréstimos 
e adiantamentos são calculadas em 1.118 milhões

de dólares. Conseqüentemente, calcula-se uma 
receita líquida de 177 milhões de dólares para 
empréstimos e adiantamentos reembolsáveis aos 
governos estaduais e municipais, em 1955. A maior 
parte dêste tipo de auxílio federal destina-se à 
construção de moradias populares de baixo aluguel 
e a projetos de redesenvolvimento urbano.

O terceiro tipo de auxílio federal é a partici­
pação de rendas. Essas rendas são arrecadadas 
pelo Govêrno Federal e então distribuídas entre 
os governos estaduais e municipais. Provêm prin­
cipalmente da administração de terrenos públicos. 
Por exemplo, o Govêrno Federal entrega aos Esta­
dos ou às suas subdivisões uma parte do produto 
da venda ou arrendamento de certas proprieda­
des, produtos e serviços do Govêrno Federal. Mui­
tas vêzes as leis federais exigem que parte desti­
nada aos estados ou municípios seja utilizada na 
construção de escolas, ou de escolas e rodovias, no 
município onde se localizam as terras de proprie­
dade do Govêrno Federal. A participação das ren­
das abrangem menos de 2 por cento das despesas 
federais para auxílio aos governos estaduais e mu­
nicipais .

PROGRAMAS FEDERAIS DE CRÉDITO

Na execução de várias programas importan­
tes, , autorizados pelo Congresso, os órgãos gover­
namentais concedem empréstimos, ou dão sua ga­
rantia e empréstimos concedidos por bancos par­
ticulares ou outras instituições de crédito. Por 
exemplo, como parte dos programas federais para 
melhoramento de moradias e estímulo à aquisição 
de casa própria, os órgãos governamentais dão ga­
rantia a cêrca de 50 por cento dos novos emprés­
timos para construção de casas, por meio de hipo­
tecas. Da mesma forma, a concessão de créditos 
constitui parte importante do programa federal de 
estímulo de pequenas fazendas eficientes, onde tra­
balham uma família inteira.

O seguro e as garantias do Govêrno Federal 
não abrangem, normalmente, despesas orçamen­
tárias . Em programas de empréstimos diretos, as 
arrecadações de empréstimos pendentes ficam ge­
ralmente disponíveis para novos empréstimos. Es­
sas arrecadações ultrapassam sempre os desem­
bolsos efetuados com novos empréstimos. No exer­
cício de 1955, por exemplo, calcula-se que os re­
embolsos de antigos empréstimos ultrapassarão os 
desembolsos com os novos empréstimos.

_ O volume de “novos compromissos” —  soli­
citações de órgãos do govêrno para conceder em­
préstimos diretamente ou para segurar ou garantir 
empréstimos particulares —  indica o nível e as 
tendências das atividades federais de crédito. Es­
tima-Se, para o exercício de 1955, um total de no­
vos compromissos no montante de 12,5 bilhões de 
dólares, o que representa uma redução de mais de
2 bilhões de dólares em relação aos anos de 1953 
a 1954. Em vista do aumento de confiança nos 
empréstimos particulares garantidos pelo Govêrno 
em lugar de empréstimos particulares garantidos 
pelo Govêrno, em lugar de empréstimos diretos



IN STITU TO  INTERNACIONAL DE CIÊN CIA S ADM INISTRATIVAS 7 7

as garantias e o seguro federais a empréstimos 
particulares representam 70 por cento dos novos 
compromissos para o exercício de 1955, que se 
compara a 67 por cento para 1954 e 64 por cento 
para 1953.

A preferência concedida aos empréstimos par­
ticulares garantidos pelo Govêrno é visível nas 
tendências dos empréstimos pendentes e garantias. 
Os empréstimos diretos pendentes (inclusive com­
promissos não desembolsados) deverão, segundo 
sc espera, decair do máximo de 19,1 bilhões de 
dólares, em 30 de junho de 1953, para 17,8 bi­
lhões de dólares em fins do exercício de 1955. 
Por outro lado, o seguro e as garantias do Govêr­
no Federal a empréstimos particulares, continua­
rão a crescer, durante o mesmo período, passando 
de 30,9 bilhões de dólares para uma estimativa 
de 37,5 bilhões de dólares.

Os créditos concedidos para programas agrí­
colas, supervisionados pelo Departamento da 
Agricultura e pela Administração do Crédito Agrí­
cola, totalizarão 4,5 bilhões de dólares em 1955. 
Os principais programas de crédito agrícola abran­
gem: (1 )  empréstimos e garantias da Corporação 
de Crédito de Mercadorias para preços de sub­
venção; (2 )  empréstimos concedidos pelos bancos 
intermediários de crédito do Govêrno Federal, 
para auxiliar o financiamento da produção agrí­
cola; (3 )  empréstimos para eletrificação e linhas 
telefônicas concedidos pela Administração de Ele­
trificação Rural; e (4 )  empréstimos concedidos 
pela Administração da Casa do Fazendeiro, para 
despesas de operação e produção agrícola, para 
aquisição e melhoramento de fazendas e para 
construção de moradias rurais.

Cinco importantes programas, supervisiona­
dos pelo Órgão de Financiamento da Casa Pró­
pria abrangem 4,4 bilhões de dólares ou 35 por 
cento da estimativa feita para os novos compro­
missos em 1955. (1 )  A Administração Federal 
para Construção de Moradias segura empréstimos

concedidos por instituições de empréstimos parti­
culares, para aquisição, construção e melhoramento 
de moradias. (2 )  A Associação Nacional Federal 
de Hipotecas proporciona um mercado secundário 
de hipotecas, para a hipoteca de casas, segurada 
pela Administração Federal para Construção de 
Moradias ou garantida pela Administração de Ve­
teranos de Guerra. (3 )  A Administração da Casa 
Popuiar concede empréstimos, diretamente, e ga­
rante empréstimos particulares a fim de auxiliar 
as autoridades municipais na construção de mora­
dias populares de baixo aluguel. (4 )  O Adminis­
trador da Casa Popular concede empréstimos, di­
retamente, e garante empréstimos particulares às 
comunidades para a eliminação de favelas e o re- 
desenvolvimento de áreas afetadas. (5 )  O Admi­
nistrador da Casa Popular concede empréstimos, 
diretamente, para a construção de moradias para 
estudantes e membros do corpo docente em insti­
tuições educacionais.

Calcula-se que os novos compromissos para 
empréstimos destinados a veteranos de guerra, ga- ' 
rantidos pela Administração dos Veteranos de 
guerra, continuarão a ser superiores a 3 bilhões 
de dólares, no exercício de 1955. Quase 90 por 
cento dêsses empréstimos garantidos serão utili­
zados na aquisição ou melhoramento de mora­
dias.

Outros importantes programas de emprésti­
mos em vigor, do Govêrno Federal, incluem em­
préstimos e garantias, consoante a Lei de Produ­
ção para Defesa, destinados a expandir a produ­
ção necessária à defesa, empréstimos concedidos 
pela Administração de Pequenos Negócios para 
fazer face às necessidades especiais de negócios de 
pequeno vulto, e empréstimos externos concedidos 
pelo Banco de Exportação e Importação e pela 
Administração de Operações Externas. Encon­
tram-se em face de liquidação os programas de 
empréstimo da Corporação para o Financiamento 
da Reconstrução.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

PESSOAL

Especificações de Classe “ Sob M ed ida"  
para  Pequenas Jurisdições

Ü
M homem de pequena estatura jamais pen­

saria em usar roupas talhadas para um ho­
menzarrão. Entretanto, em muitos pequenos cen­

tros adotam-se processos destinados a Estados ou 
grandes cidades. Um dos exemplos mais freqüen­
tes dêsse costume encontra-se nas especificações 
de classe, adotadas sem adaptação. Muitas pe­
quenas cidades, condados e distritos especiais usam 
modelos de especificação e linguagem técnica pró­
prios para cidades como Chicago e Detroit ou para 
Estados como o de New York ou da Califórnia. 
Além disso, usam as especificações para muitas 
finalidades, que não foram consideradas quando 
da elaboração daqueles modelos e da adoção da­
quela linguagem.

AS TRADICIONAIS ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

O estilo, o texto e o modelo das especifica­
ções de classe foram introduzidos mercê de prc- 
cesso de evolução ainda em andamento. Vários 
tópicos básicos, porém, já há cêrca de vinte anos 
estão bem padronizados e as modificações que 
hoje se fazem são, via de regra, de somenos im­
portância . As especificações típicas das grandes 
organizações governamentais contêm sempre o tí­
tulo da classe, seguido de vários tópicos, a saber: 
definição da classe, características essenciais, ta­
refas típicas e qualificações mínimas (ou dese­
jáveis) . Cada um dêsses tópicos tem sua finali­
dade definida; com pequenas variações, segundo 
a repartição, tôdas elas são elaboradas no mesmo 
estilo e no mesmo tipo de redação. O exemplo 
que damos a seguir, referente ao cargo “Estenó- 
grafo”, é típico e dessas especificações tradicio­
nais ,embora tenha sido consideravelmente resu­
mido para inclusão neste artigo.

E STEN Ó G R A FO  

Definição da Classe:

Executa, sob supervisão direta, trabalhos de esteno­
grafia, tom ando notas e ditados para transcrição datilo- 
gráfica correta; executa vários trabalhos burocráticos de

R o b e r t  W .  C o p p o c k

(Tradução de Maria de Lourdes Lima Modiano —  Auto­
rizada pela “Public Personnel Review” Civil Service As- 

sembly —  U .S .A . and C anadá).

dificuldade acima de média, envolvendo correspondência, 
arquivos e relatórios; executa outras tarefas correlatas, 
quando determ inado.

Características especiais:
Os cargos desta classe exigem de seus ocupantes a 

transcrição datilográfica dos textos ditados e taquigrafa- 
dos. A percentagem de tem po dedicada a êsse trabalho 
pode variar, mas é elemento essencial para todos os car­
gos. Os ocupantes geralmente executam tarefas sob super­
visão geral e, embora seja necessária certa independência 
de critério, geralmente os processos são preestabelecidos 
e qualquer situação nova ou fora do comum deve ser co­
municada ao supervisor. Os ocupantes podem distribuir 
tarefas e conferir trabalhos de outros, embora sem exercer 
completa supervisão. E ’ preciso te r bons conhecimentos 
de leis e regulamentos específicos e das atividades do D e­
partam ento .

Tarefas típicas:
Taquigrafa ditados para  transcrevê-los; redige cartas 

de acôrdo com notas em margem ou ordens verbais; da ti­
lografa cartas, circulares, relatórios e requisições, com 
certa independência de critério; responde a consultas de 
servidores e do público; m antém protocolo de expedição, 
arquivos e fichários; confere documentos e formulários; 
procede a buscas para obtenção dos elementos necessários 
à elaboração de relatórios e correspondência; requisita, re­
cebe, guarda e dá saída a m aterial de escritório; opera 
máquinas de somar mimeógrafos e outros equipamentos 
sem elhantes.

Qualificações mínimas:

Curso do 12° grau ou um ano de experiência de tra ­
balho de estenógrafo ou de escritório ou, ainda, combina­
ção equivalente de ,preparo e experiência; perfeito conhe­
cimento de redação comercial e oficial; conhecimento dos 
modernos métodos de trabalho; capacidade para taquigra- 
far 110 palavras por m inuto e para datilografar 45 pala­
vras por minuto, copiando de texto legível; capacidade 
para executar grande variedade do funções de escritório, 
inclusive m anutenção de arquivos e fichários; cum prir ins­
truções escritas e verbais; dar-se bem com outras pessoas; 
aprender rapidam ente novos processos; meticulosidade, dis- 
creção, espírito de iniciativa; boa aparência; critério, au­
sência de deficiências físicas para o trabalho.

Tal como planejado originàriamente, êsse tipo 
de especificação de classe destinava-se a três fins:
1) fornecer um título para a classe, que servisse 
para, a manutenção de um fichário de referência1);
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2) proporcionar informações que pudessem ser 
utilizadas por pessoas de preparo técnico, no en­
quadramento dos cargos nas respectivas classes; 
e 3) fornecer informações que servissem de ori­
entação geral, nos processos de seleção. Logo, 
porém, verificou-se que as especificações consti­
tuíam instrumentos hábeis para outros fins e as 
niesmas foram sendo introduzidas no serviço, em 
inúmeros outros casos.

COMO SÃO USADAS AS ESPECIFICAÇÕES

O emprego de especificações de classe, no en­
quadramento dos cargos nas respectivas classes, 
ainda é de relevante importância nas grandes orga­
nizações; nas menores, porém, é bem menos im­
portante. Assim, uma grande repartição, com cen­
tenas de servidores burocráticos, por exemplo, de­
verá dispor de especificações muito precisas para 
os cargos burocráticos. A mesma precisão não 
será, todavia, necessária em outra repartição que 

. conte apenas cinco a dez escriturários. Esta, pre­
cisará, realmente, de um instrumento de enquadra­
mento, relativamente simples, próprio para peque­
nas organizações que, via de regra, não dispõem 
de pessoal técnico.

As especificações de classe servem também 
Para explicar porque os cargos se enquadram em 
determinada classe. Uma boa especificação, fácil 
de interpretar, muito servirá para convencer um 
servidor ou um chefe, de que um cargo classifi­
cado como de Escriturário do nível inicial não 
Pode ser reclassificado no nível intermediário.

Às vêzes, as especificações de classe são usa­
das, direta ou indiretamente, para comparações 
de salários. Certos trechos são transcritos no ques­
tionário de inquérito de salários, para facilitar um 
confronto de classes. Outras vêzes, as especifica­
ções são usadas no processo de recrutamento, 
^uito mais do que se poderia pensar pelo que se 
Publica. São muito usadas na descrição de car­
gos, para conhecimento dos candidatos. Às vêzes, 
«o anúncio de uma prova para ingresso no serviço 
Público, encontra-se tôda a especificação, copiada 
textualmente. Outras vêzes, copiam-se ou supri­
mem-se determinados trechos. Em raras repaiti- 
?°es, onde se recebem constantemente propostas 
de candidatos, tôdas as especificações ficam à dis­
posição dêstes, para consulta.

Os requisitos mínimos (ou desejáveis), esti­
pulados nas especificações, são usados em quase 
tôdas as repartições que dispõem de programas 
de seleção. Èsses requisitos são geralmente cita­

' dos nas convocações, de modo que os candidatos 
Podem verificar se os possuem ou não. Depois de 
recebidos os requerimentos ou propostas, as mes­
mas regras podem ser adotadas, para determinar 
56 o candidato deve ou não ser aceito. Nas repar­
tições um pouco maiores, o julgamento é feito 
Por um de seus técnicos de pessoal, mas em mui­
tas repartições menores, subordinadas ao sistema 
do mérito, as decisões são tomadas por técnicos de 
fora, que trabalham em regime de horário par­
cial.

A aplicação dos conhecimentos e habilitações 
relacionadas no tópico “qualificações mínimas” de 
uma especificação comum, varia consideràvelmen- 
te de uma organização para outra. Nas organi­
zações onde não há programas de concurso ou 
prova para admissão, essas informações servem 
apenas como orientação geral para a autoridade 
incumbida da seleção dos candidatos. Nas que 
dispõem dêsses programas oficiais, porém, êsses 
elementos podem servir para a elaboração da base 
dos mesmos. Muitas repartições que mandam rea­
lizar seus exames de admissão por organizações 
particulares, limitam-se a fornecer as especifica­
ções, como esclarecimento sôbre o que se deve in­
cluir nas provas.

Pelo exposto, verifica-se que as especificações 
de classe, nas pequenas organizações, não são in­
terpretadas apenas por pessoas de preparo técnico. 
Precisam ser interpretadas por candidatos a em­
pregos públicos, servidores, chefes, repartições e 
outros interessados. De um modo geral, quanto 
menor fôr a repartição a usar as especificações, 
mais a sua interpretação terá que ser feita por 
grupos não técnicos.

PROBLEMAS RESULTANTES DO USO INADEQUADO 
DAS ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

Quando se usa o tipo tradicional de especifi­
cações para tantas aplicações estranhas à sua fi­
nalidade, é natural que surjam problemas. O nú­
mero e a gravidade dêstes variam consideràvel- 
mente, segundo o tipo da repartição. Um exame 
das complicações que podem surgir, servirá para 
mostrar grande parte das deficiências resultantes 
do uso dessas especificações tradicionais, em pe­
quenas repartições.

Especificações de classe muito longas podem  
tornar-se ineficientes devido à própria prolixidade. 
Embora uma especificação muito minuciosa possa 
conter mais elementos informativos, o fato de ser 
muito longa afasta de sua leitura a maioria das 
pessoas. E ’ o que, até certo ponto, já foi reconhe­
cido e as especificações hoje elaboradas para pe­
quenas organizações são, quase sempre, mais resu­
midas do que as que se destinam a unidades maio­
res.

E ’ comum que uma especificação, destacada 
dos elementos informativos e de outras especifica­
ções a ela ligadas, não constitua descrição ad e­
quada da classe. E’ preciso ser complementada 
por outras especificações, pelos esclarecimentos 
contidos no início do livro de especificações e pe­
las listas de enquadramento, para que se possa 
verificar a extensão e o tipo de supervisão exer­
cida sôbre outros pelos ocupantes dos cargos na 
classe. Quando usada isoladamente (como no 
caso de ser transcrita em questionários de remu­
neração de cargos) a especificação não fornece 
êsses esclarecimentos. Alguns resultados absurdos, 
a que se chega, por vêzes, nas pesquisas de salá­
rios, provam que certas especificações não podem  
ser usadas isoladamente.

Uma das mais sérias objeções à especificação 
do tipo tradicional, é ser a mesma de difícil com­
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preensão. Primeiro, por usar têrmos técnicos de 
pessoal, tais como “classe” e “cargo”, que muita 
gente não entende. Segundo, por isso que a ter­
minologia usada pode ser bem clara para quem 
redige a especificação, mas pode parecer confusa 
cu mesmo ininteligível para pessoa de mediana 
cultura, que a tenha que ler. Por exemplo, algu­
mas especificações declaram que um Ajudante de 
Cozinha (que, praticamente não precisa ter ins­
trução) deve “conhecer os condimentos” . Quando 
os têrmos técnicos e os vocábulos relativamente 
difíceis se aliam a períodos extremamente longos 
e complicados, como soi acontecer nas especifica­
ções típicas, o resultado é que ias mesmas se tor­
nam incompreensíveis para muita gente.

A especificação tradicional é completamente 
inadequada para atender a um dos seus mais co­
muns objetivos, que é o de fornecer elementos 
para o recrutamento de pessoal. Geralmente é 
redigida de modo desinteressante, monótono e in­
compreensível. Geralmente é redigida de modo 
desinteressante, monótono e incompreensível. 
Trata mais intensamente dos fatores de enqua­
dramento do cargo, relegando a segundo plano, 
os de interesse pessoal. Razão por que, para ser 
válida, há de ser precisa, equilibrada e extrema­
mente exata, sacrificando, assim, sua adaptabili­
dade às finalidades do recrutamento. O resulta­
do é que, quase sempre, ficaria melhor num con­
trato legal do que numa convocação de concurso.

Os requisitos de educação e experiência es­
tipulados nas especificações típicas, muitas vêzes 
não são bastante específicos para facilitar o jul­
gamento dos candidatos. Na amostra que demos 
de especificação de “Estenógrafo”, por exemplo, as 
qualificações mínimas indicam “conclusão de cur­
so de 12.° grau e um ano de experiência em tra­
balho de estenografia e de escritório” . A seguir, 
aprova a aceitação de alguma combinação equi­
valente de preparo e experiência, mas não escla­
rece qual será êsse equivalente. Que experiência 
deve ter o candidato, caso tenha apenas comple­
tado o referido curso? E’ o que terá que ser e s ­
clarecido, antes de serem examinadas as propostas 
dos candidatos, o que representa mais trabalho no 
momento do exame dêsses documentos.

E’ verdade que, nas repartições maiores, po­
dem ser usados têrmos gerais como “experiência 
razoável”, “considerável”, “bastante” ou “exten­
sa” . Isso, porém, é porque há servidores em nú­
mero suficiente para resolver acêrca dos requisi­
tos de preparo e experiência, por ocasião do con­
curso .

Como dissemos, muitas vêzes, na convocação 
dos candidatos, a parte de conhecimentos e habili­
tações, do tópico de qualificações mínimas, é pu­
blicada para limitar as matérias que serão abran­
gidas pelas provas ou exames. Não haveria incon­
veniente nisso, se as especificações fôssem revistas 
cuidadosamente antes do concurso e, se necessário, 
modificadas. Se não forem constantemente re­
vistas, porém, os concursos ficarão limitados por 
especificações obsoletas.

Outro inconveniente do emprêgo de tópico 
“conhecimentos e habilitações” em muitas espe­
cificações de classe, é que as mesmas, ainda que 
atualizadas, não constituem boa orientação para 
concursos. A teoria tradicional da classificação 
é de que as qualificações mínimas devem estipu­
lar o mínimo de obstáculos que o candidato deve 
transpor para o fim de qualificar-se para um car­
go na classe. Esta teoria, porém, não atende à 
finalidade da maioria dos concursos no regime do 
sistema do mérito. As provas não se destinam a 
determinar quais as pessoas que têm o mínimo 
de conhecimentos e habilitações necessários, o que 
significaria um tipo de concurso de “passar ou fa­
lhar” . Destina-se a classificar os candidatos mais 
qualificados em melhor situação do que os menos 
qualificados. Como os mais qualificados devefli 
ter maiores conhecimentos e habilitações do que 
os que apenas atendem a essas qualificações mi' 
nimas, o concurso deve ser de nível bem mais ele­
vado do que indicado pelas qualificações míni­
mas. Um bom exemplo dêsse caso é o exame 
para servente. Em muitas repartições, não se exi­
ge experiência para entrar na prova. Isso parece 
significar um exame de aptidão, mas não seria 
acertado examinar-se apenas a aptidão, uma ve2 
que poderão aparecer muitos candidatos já coro 
co n sid eráv e l ex p e riên c ia  como s e rv e n te . OutraS 
provas devem ser exigidas, a fim de determ in ar-se  
a quantidade e a qualidade de experiência adqui'

> rida. São provas mais difíceis, que se fazem ne­
cessárias quando os candidatos são c la ss if icad o ?  
por ordem de colocação.

Um dos inconvenientes básicos do uso das 
especificações de classe do tipo tradicional, é 0 
fato de se destinarem a ser interpretadas por pes­
soas habituadas a usá-las. O tópico “tarefas típi­
cas” apresenta, sem dúvida alguma, problemfls 
para os que não estão familiarizados com o as­
sunto. Um técnico bem preparado compreende 
que essas tarefas são apenas ilustrativas, mas nadh 
na especificação de classe típica, faz ver, a querf1 
não entende, a necessidade de tal interpretação- 
Poder-se-á, assim, pensar que tôdas as tarefas ci­
tadas —  e somente aquelas —  serão desempe' 
nhadas por todos os ocupantes da classe. Eff1 
muitas repartições, tentou-se contornar esta defi' 
ciência, explicando, no início do catálogo de espe' 
cificação, a finalidade de cada tópico das especi­
ficações. Em inúmeros casos, porém, nenhum eS' 
clarecimento se encontra quanto à maneira pe*3 
qual devem ser interpretadas e usadas as e sp e c 1' 
ficações de classe. Muito tempo e muito dinheir0 
gasta-se, assim, para criar um instrumento dest1' 
nado às pessoas que vão com êle trabalhar, se*11 
um manual de instruções e sem explicações ade­
quadas.

so lu ç ã o : t e x t o  e  f o r m a t o  “sob  m e d id a ”

Os problemas criados pelos inúmeros empr^' 
gos das especificações de classe, nas pequenas 
ganizações, podem ser resolvidos por meio de eS' 
pecificações feitas especialmente —  “sob medida
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—  para a repartição em que vão ser usadas. Vá­
rios fatores devem ser tomados em consideração: 
que conhecimentos técnicos terão as pessoas que 
deverão resolver sôbre a classificação? Quantos 
cargos haverá nas classes e quão difícil será en­
quadrá-los? Poder-se-á confiar nas especificações, 
para fazer confrontos de salário com outras orga­
nizações públicas ou com indústrias privadas? 
Serão feitas provas e, caso afirmativo, quem as 
preparará? Haverá pessoal em número suficiente 
para tratar da publicidade do concurso, preparar 
as definições de classe para os questionários de 
salário e preparar outros materiais especializados, 
sem necessidade de copiar certos tópicos das es­
pecificações, palavra por palavra? Estas e outras 
questões devem ser resolvidas antes de tomar-se 
qualquer decisão quanto ao texto e ao formato 
das especificações apropriadas.

Pelo exposto, pode parecer que as especifica­
ções de classe, tais como elaboradas para grandes 
cidades e Estados, não se adaptariam às necessi­
dades de pequenas organizações. Não é bem isso. 
Muito trabalho deram as especificações existentes 
e muito do que as mesmas contêm se aplica aos 
pequenos centros, da mesma forma que aos gran­
des. Os tópicos definindo a classe, relacionando 
as características peculiares, descrevendo as tare­
fas típicas e especificado as qualificações mínimas, 
podem atender à sua finalidade. Convém, porém, 
rever certos tópicos, a fim de adaptá-los às neces­
sidades de uma pequena organização. Suponha­
mos, por exemplo, que uma municipalidade, das 
tenores, necessite de especificação para o cargo 
de Estenógrafo. A investigação feita revela haver 
apenas quarenta empregados nessa municipalida­
de e, dêstes, apenas um ou dois serão classificados 
como estenógrafos. As decisões da classificação, 
depois do inquérito inicial levado a efeito por uma 
organização de fora, devem ser feitas por uma 
comissão, constituída por negociantes locais. E ’ 
Provável que êsses cidadãos ouçam os respectivos 
secretários, entre os quais haverá um dos exami­
nadores “ex-officio” . Todos os estudos sôbre sa­
lário serão, provàvelmente, executados pela firma 
contratada. Esta firma fornecerá, igualmente, as 
Provas, embora fiquem a cargo do examinador- 
chefe (que trabalha apenas em horário parcial) 
o exame das propostas, a administração das provas 
escritas e a realização das entrevistas. Uma espe­
cificação adequada para tal municipalidade terá 
Que vencer tôdas as dificuldades referidas quanto 
as especificações típicas, acima descritas.

A especificação adiante transcrita procura 
atender a essa necessidade. Não queremos dizer 
^ue represente o único modêlo que possa ser usa­
do para atender à situação, mas é certo que in­
clui os principais aspectos e modificações, neces­
sários .

ESTEN Ó G R A FO

Descrição das tarefas:

Os estenógrafos desem penham funções de secretários 
das autoridades m unicipais. Devem ser esteno-datilógra- 
f°s. o  trabalho envolve várias tarefas de escritório, tais 
c»mo correspondência, arquivo, relatórios e outras ativida­
des sem elhantes.

Características dos cargos:

Os cargos classificados como de “Estenógrafo” exigem 
a tom ada taquigráfica de ditados e sua transcrição datilo- 
gráfica. A percentagem de tem po reservada para  esta 
tarefa pode variar, mas é elemento essencial de todos os 
cargos. Os servidores recebem tarefas repetitivas ou espe­
ciais, que devem ser executadas sem supervisão. Grande 
parte do trabalho não é sujeita a revisão. H á processos 
estabelecidos e as situações novas ou fóra do comum são 
levadas ao conhecimento do supervisor, embora o ocupante 
deva, muitas vêzes, resolver sôbre o método a seguir. Os 
estenógrafos podem distribuir e conferir trabalhos de um 
ou dois outros servidores burocráticos, embora não exer­
çam completa supervisão. Exige-se boa compreensão da 
legislação, regulamentos e diretrizes específicos e ativ i­
dades do departam ento .

Exemplos de tarefas:

Eis alguns exemplos das tarefas que o estenógrafo 
pode ter que executar:

Tom ar notas taquigráficas, ditadas, e transcrevê-las.
Redigir cartas, de acôrdo com notas em margem ou 

instruções verbais.
Datilografar cartas, circulares, relatórios e requisições, 

com certa independência de critério .
Responder a consultas de servidores e do público.
M anter protocolo de correspondência, arquivos e fi­

chários .
Verificar papéis e formulários para ver se estão cer­

tos e completos.
Buscar informações necessárias para a elaboração de 

relatórios e da correspondência.
Requisitar, receber, guardar e dar saída a m aterial 

de escritório.
Operar máquina de somar, mimeografo e outros equi­

pamentos semelhantes, de escritório.

Qualificações M ínim as Exigidas dos Candidatos:

Experiência equivalente a um ano de trabalho este- 
nográfico e de escritório e

Nível educacional equivalente ao 12° grau (m ais um 
ano de experiência pode substituir um grau de curso; não 
haverá substituição para mais de dois graus) e

Capacidade para tom ar ditado em 110 palavras por 
minuto e

Capacidade para datilografar 45 palavras por m inuto, 
copiando de texto legível.

Características Desejáveis dos Candidatos:

Os candidatos mais qualificados devem possuir:
Amplos conhecimentos de redação comercial e de do­

cumentos oficiais.
Conhecimento dos modernos métodos e processos de 

trabalho de escritório.
Capacidade para  executar várias funçõea burocráti­

cas, inclusive arquivam ento e organização de fichários.
Capacidade para cum prir instruções escritas e ver­

bais.
Capacidade para se dar bem  com outras pessoas.
Capacidade para aprender rapidam ente novos m éto­

dos de trabalho.
Ausência de defeitos que o incapacitem  para o tra ­

balho.

A maioria das modificações feitas nas especi­
ficações destinava-se a torná-las mais compreen­
síveis para candidatos e servidores. Os períodos 
longos e complicados foram divididos em frases 
curtas e estas, colocadas em forma de listas. No  
caso, não foi necessário modificar muito os têrmos 
usados. E’ preciso, porém, usar vocabulário sim­
ples para as classes que exigem apenas educação 
elementar. As modificações feitas na especificação 
acima, de estenógrafo, corresponde ao raciocínio,
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já amplamente discutido, em que se baseou a 
“Flesh Readadapbility Formula” . Alguns órgãos 
de pessoal, na realidade, adataram aquela fórmula 
às próprias especificações de classe.

Os têrmos técnicos foram eliminados tanto 
quanto possível nestas especificações. As palavras 
“Cargo” e “Classe”, por exemplo, usadas na espe­
cificação original, foram substituídas por outras 
de idêntica significação.

As frases comparativas foram eliminadas. 
No tópico “Características”, a expressão “sob su­
pervisão geral” foi substituída por duas frases que 
explicam sua significação.

Os vários tópicos da nova especificação pas­
saram, tanto quanto possível, a ter definições. 
Algumas dessas definições destinam-sse a candida­
tos e servidores. Em dois tópicos, foram acres­
centadas frases descrevendo, mais claramente, o 
que foi incorporado ao tópico e a respectiva inter­
pretação .

O primeiro tópico da especificação revista 
foi redigido de forma a não ficar completamente 
fora de lugar numa convocação de candidatos. 
Para isso, foi redigido em estilo agradável, inclu­
indo esclarecimentos do interêsse dos candidatos. 
Isso talvez exija definição mais longa, se a origi­
nal fôr por demais concisa e lacônica para inte­
ressar. Convém observar, porém, que uma boa e 
precisa definição raramente se presta a transcri­
ção para publicidade. A definição revista, de Es- 
tenógrafo, por exemplo, tal como acima transcrita, 
talvez não atraia tanta atenção nem suscite tanto 
interêsse, como se fôsse redigida da seguinte 
forma:

A pessoa escolhida executará trabalhos de responsa­
bilidade, de estenografia, datilografia e de escritório, com 
considerável autonom ia. Prestará assistência a uma auto­
ridade adm inistrativa ocupando-se de detalhes, tarefas bu­
rocráticas e supervisão do escritório. Uma parte im por­
tante do trabalho consistirá em atender ao público, pes­
soalmente ou pelo telefone, e responder a consultas sôbre 
vário! processos, leis e regulamentos.

Embora a declaração acima seja própria 
para um anúncio de emprêgo, não seria, absoluta­
mente satisfatória num tópico de definição da es­
pecificação de classe, uma vez que exagera os 
bons aspectos do cargo e passa por cima de outros 
menos sedutores.

Uma das principais modificações feitas na 
especificação consistiu em dividir o tópico “quali­
ficações mínimas”, em suas partes componentes, 
colocando-se primeiro o que diz respeito às quali­
ficações mínimas exigidas do candidato e, segun­

do, o que se relaciona simplesmente com as carac­
terísticas que devem ser incluídas no concurso. 
Tôdas as informações capazes de interessar ao 
candidato foram incluídas neste tópico. Os escla­
recimentos destinados a orientar o técnico de se­
leção na preparação dos exames foram reünidos 
em outro tópico, sob título expressivo.

A fim de facilitar o exame dos requerimen­
tos por pessoas que não são técnicos de pessoal, os 
requisitos de experiência foram explicados mais 
detalhadamente. O estilo deve ser claro, para os 
candidatos, a fim de que os mesmos possam veri­
ficar mais exatamente se estão ou não qualificados 
para um cargo nessa classe.

Além das modificações sugeridas para cada 
especificação destinada a pequenas organizações, 
conviria descrever, em algum ponto, o plano de 
classificação a que se destinam os diferentes tópi­
cos e como devem ser os mesmos interpretados. 
Por exemplo, os tópicos que podem ser usados nas 
convocações para concurso, devem ser assinalados. 
Apenas três tópicos, na especificação revista de 
Fstenógrafo, acima transcrita, poderiam ser con­
siderados indicados para aquele fim. São êles: 
“Descrição dos Cargos”, “Exemplos de Tarefas” e 
“Qualificações Mínimas Exigidas dos Candidatos”.

Os outros dois tópicos foram escritos para fins 
especiais e não se prestariam para ser transcritos 
na convocação.

CONCLUSÃO

Um estudo comparativo das duas especifica­
ções dadas neste artigo, revelará que, à primeira 
vista, as mesmas parecem mais diferentes do que 
na realidade o são. Embora os tópicos tenham 
rido reorganizados e colocados em outra ordem, o 
conjunto da especificação de classe contém ainda 
quase os mesmos dados. A segunda especificação, 
porém, poderá ser usada eficientemente para to­
dos os fins a que, provàvelmente, se destina.

O mesmo processo de especificação “sob me­
dida” quanto à redação e a apresentação, poderá 
ser seguido, ccm bons resultados, por muitas or­
ganizações em todo o país. E’ comum um pe­
queno subúrbio adotar um modêlo de especifica­
rão elaborado para uma grande municipalidade 
da vizinhança, sem levar em conta seus problemas 
e recursos, inteiramente diferentes. E’ preciso 
atentar-se melhor às necessidades das pequenas 
organizações e imitar menos os processos de pes­
soal que dão resultado em maiores centros, a fim 
de que aquelas possam, realmente, aproveitar ple­
namente as vantagens do sistema do mérito.
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DOCUMENTAÇÃO

O  Acervo da Biblioteca do Ministério 
da Fazenda

o r m o u -s e  o acervo bibliográfico da Biblioteca 
do Ministério da Fazenda, de acôrdo com a 

finalidade de sua própria existência: ser uma Bi­
blioteca essencialmente de Finanças e de Eco­
nomia e, por extensão, de assuntos fazendários, ou, 
no texto de seu regimento: “de assuntos relacio­
nados com as atividades do Ministério’’ (Art. I ) .

Por ter herdado valiosas coleções já existen­
tes nas diversas Diretorias do Ministério anterior­
mente a 1943, data da fundação da Biblioteca, 
esta encontrou-se desde o princípio dona de im­
portante material livresco, fundo primitivo que se 
tornou a base de seu desenvolvimento, e que em 
dez anos de atividade tem incessantemente acres­
cido. Neste desenvolvimento, orientado pelo Ser­
viço de Seleções da B .M .F .  predominam as ci­
ências acima citadas, isto é, Finanças e Economia, 
juntamente com o Direito, sendo que as publica­
ções sôbre estas matérias privilegiadas, gozam de 
Preferência absoluta quanto à aquisição, que pro­
cura incorporá-las a seu acervo de maneira tanto 
Quando possível exaustiva. As coleções que repre­
sentam estas três ciências, são as mais importan­
tes: dominam, não só numèricamente, mas ainda 
Pelo valor intrínseco e preço das obras: represen­
tadas pelos números simbólicos das Classes de 
^  • Dewy, e arrumadas por assunto nas estantes, 
abrangem desde os mais autorizados tratados, ate 
as publicações, como estudos, ensaios e teses, obras 
°riginais e traduções, antigas e modernas publica­
das em português, francês, italiano, espanhol etc.

Assim o maior desenvolvimento da B .M .F .  
tem sido dirigido neste sentido, mas a êle não se 
''estringiu o seu enriquecimento cultural. Os di- 
yersos Órgãos do Ministério, cada qual com a sua 
individualidade e a peculiaridade de suas atribui­
ções, já tinham um núcleo de coleções específicas, 
que integradas ao acervo da B .M .F .  vinham 
9Pontar as diferentes direções em que ela deveria 
crescer à margem de sua primeira orientação finan­
ceira e jurídica. O Serviço de Seleção as tem pro- 
°ngado com obras que se situam em diferentes 

Perspectivas de conhecimentos, mas que se rela­
cionam com as atividades do Ministério, ou me- 
*̂or, dos funcionários que o compõem. Aquisição 

de segundo plano, não quanto ao valor das obras, 
rrias quanto à sua extensão numérica.

C e c íl ia  B a n d eir a  de  M e l l o

À Estatística Econômica e Financeira corres­
pondem evidentemente as coleções sôbre estatís­
tica geral e aplicada, como à “Contadoria Geral 
da República” aquelas que se referem à contabili­
dade; a “Divisão de Obras” e o “Serviço do Pa­
trimônio” seriam representados nas suas estantes 
por livros sôbre Matemática e Arte, Ciência e 
Técnica, enquanto que o “Departamento Federal 
de Compras”, figuraria com as publicações sôbre 
Material, Merceologia e Arquivo. O “Serviço de 
Pessoal” exigiria, eventualmente, além das Obras 
sôbre administração e Organização, estudos sôbre 
Psicologia, Psicotécnica e Sociologia, uma vez que 
as “relações humanas” no serviço público com seus 
problemas interpessoais, os de aproveitamento de 
aptidões, de atribuições de serviços, de supervisão 
e de chefia, não mais s» estabelecem empirica- 
mente ao sabor das improvisações e das rotinas, 
mas se baseiam em conhecimentos científicos. 
Uma coleção sôbre Biblioteconomia e Bibliogra­
fia responde às necessidades do órgão do Minis­
tério que é a sua biblioteca, e torna-se material de 
trabalho e fonte de renovados conhecimentos para 
as bibliotecárias no desempenho de suas funções 
peculiares.

Num terceiro e quarto plano se formariam ou­
tras coleções: Havendo igualmente recebido a B . 
M .F . no momento de sua fundação (além das 
publicações oficiais) obras de caráter documentá­
rio sôbre o Brasil, história, crônicas, viagens, en­
saios críticos, biografias; desenvolveu-se também 
neste sentido e formou-se uma pequena mas inte­
ressante coleção sôbre o País, composto de livros 
nacionais e estrangeiros, estendendo-se a todos os 
aspectos da vida brasileira, atuais ou passados. 
Em tôrno das biografias nacionais, como que por 
uma fôrça de atração, agruparam-se outras biogra­
fias, reunindo-se uma limitada coleção sôbre a vida 
de grandes personagens, dados informativos que 
completam e ilustram as mais diversas pesquisas, 
ao mesmo tempo atraindo leitores, instruindo e 
recreando.

Uma riquíssima coleção de obras de Consulta 
ou de Referência: Dicionários de língua, de assun­
to ou biobibliográficos, numerosas enciclopédicas 
em diversos idiomas atentamente atualizadas, 
obras estas distribuídas no Salão de Leitura, ofe­
recem as mais variadas informações a quantos
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procuram solucionar um problema filológico, ou 
pesquisar dados históricos, científicos ou biográfi­
cos. São considerados em Biblioteconomia, obras 
acidentalm ente de referência, livros que tratam de 
um fato sensacional, acontecimento de grande re­
percussão em certo momento, como comemora­
ções centenárias visitas ilustres, pois que nesta 
ocasião são procurados como obras puramente in­
form ativas. A Biblioteca, sem cortar o contato 
com a vida, fechando-se numa tôrre de marfim, e 
sem decepcionar numerosos leitores, não pode re­
cusar êste material de informação, e prudente­
mente, excepcionalmente, tem  adquirido algumas 
poucas obras de valor transitório e de menor al­
cance. Aqui se enquadram alguns livros contem­
porâneos de interêsse ocasional, em número insig­
nificante .

Uma pequena mapoteca é completada por 
números Atlas Geográficos, nacionais e universais» 
material de consulta de primeira necessidade, su­
periormente elaborados e maravilhosamente edi­
tados, que ornem as mesas do mesmo Salão de 
Leitura, oferecendo aos exames suas cartas colori­
das, suas paisagens clássicas ou exóticas, seus tipos 
regionais e seus índices toponímicos.

Finalmente há grande obras clássicas, univer-. 
salmente consagradas, literárias ou artísticas, que 
de quando em vez e de modo excepcional, vêm 
romper a austeridade de suas estantes, e que, numa 
biblioteca de quase 60 .000  volumes, sem afetar 
o seu caráter especializado, elevam o seu padrão 
cultural.

Para contínuos e serventes do Ministério que 
completam o curso Ginasial ou preparam o arti­
go 91, a Biblioteca adquire livros didáticos corres­
pondentes ao curriculum escolar, e para numero­
sos funcionários que cursam Escolas Superiores e 
que encontram no material bibliográfico já cons­
tituído abundantes obras auxiliares de seus estu­
dos, o Serviço de Seleção admite uma ou outra 
vez, certa obra complementar, sugerida ou recla­
mada. E acontece, servir ao mesmo tempo aos es­
tudantes, funcionários de outros Ministérios, que 
recorrem à Biblioteca confiança no seu acervo bi­
bliográfico e na liberalidade de seu acolhimento. 
Não hesita o Serviço de Aquisição em duplicar ou 
triplicar obras de grande procura pelos consulen- 
tes, no intuito de facilitar a preparação para con­
cursos, estudos ou trabalhos, cerceados por um 
prazo limitado. Não hesita ainda, em se tratando 
de obras importantes, em vários tomos, cada qual 
de determinado autor, como certos Códigos por 
exemplo, em admitir reedições dos volumes reim- 
pressos com exclusão dos outros, contrariando em­
bora as regras de Biblioteconomia, para oferecer 
no momento propício, aos consulentes, a melhoria 
introduzida apenas numa parte de obras.

Inspirada na sua missão de intermediária en­
tres os estudiosos e as fontes do estudo; conscio de 
seu dever de proporcionar ao leitor, que sequioso 
de aprender, inquieto ou confiante atravessa o li­
miar da Biblioteca, —  o livro adequado à sua ní­
tida ou confusa aspiração; conhecedora da impor­

tância decisiva que para uma vida inteira pode 
ter o encontro com o livro almejado, a bibliote­
cária encarregada da Seleção na Biblioteca do Mi­
nistério da Fazenda exerce ativa vigilância sôbre a 
produção contemporânea nos diversos ramos do 
saber, dobrando-se com prudência mas sem exces­
siva rigidez, à multiplicidade das solicitações e à 
complexidade dos problemas que limitam a sua 
extensão e a sua expansão. Entre os já apontados, 
decorrentes da natureza da Biblioteca e ainda fi­
guram, a verba concedida e a oferta comercial 
de livreiros e editores, isto é, a praça do livro.

Possui assim a Biblioteca, um riquíssimo 
acervo, essencialmente fazendário, incontestàvel- 
mente financeiro e econômico, como é fácil per­
ceber pelo inventário de suas estantes e a estatís­
tica de suas obras; mas diversificado com suas • 
prolcngações nas direções acima indicadas, e r 
perspectivas de assuntos correlatos que reciproca- 
m ente.se completam; pois hoje, assim como não 
há mais, distância topográficas, vencidas pelas mo­
dernas descobertas científicas, também não há se­
parações rígidas entre os conhecimentos humanos, 
achando-se todos êles entrelaçados, sendo uns dos 
outros complementares e elucidativos. Êste alar­
gamento do âmbito econômico e seu entrosamento 
na projeção histórica política e social é assim foca­
lizado pelo historiador de economia Juan Be- 
neyto.

, Parece advertjrse a 1 largo de la H istória un creci- 
mento dei ambito 'sôbre el cual se desenvuelve el processo 
econômico. Desde la tradicional vision de la Ciudad anti- 
gua . . . hasta la conciencia de Cosmos en que ja andamos, 
(aunque el “one W orld” no acabe de ser un O rbe) senti­
mos como antentica vivência el doble ensanchamiento eco­
nômico y político de los quadros sociales y especiales” . 
(D el feudo a la Economia Nacional” . .

Mais afirmativas ainda são os palavras do 
economista Goldeweiser.

“An economisfs study can no longer be his world; the 
entire world m ust be his study. . . for many, if not for 
most economists the quiet and peace of the ivory tower 
has been lost; the confusion and struggle of the m orket 
place is upon them ” .

Enriquece de modo apreciável o acervo da 
Biblioteca o contingente de doações vindas de di­
ferentes procedências. Aí, já não mais impera a 
especialização, e a variedade de assuntos junta-se 
à severidade das coleções básicas: Em primeiro 
lugar as doações do “Instituto Nacional do Livro”, 
constando das edições do Ministério da Educação 
e Cultura sôbre história, poesia, obras de imagina­
ção e mais os livros recreativos que escolhe para 
difundir. Há ainda as ofertas de autores, outras 
de particulares, e outras aquisições obtidas por 
permuta, tendo a Biblioteca permutado com 
órgãos nacionais e mesmo estrangeiros como a 
“Library of Congress” . Recentemente lhe foi ane­
xada a biblioteca da “Câmara de Reajustamento 
Econômico” —  com 1.500 livros. Seria su p é r f lu o  
falar das publicações oficiais que recebe gracio­
samente de todos os órgãos do Ministério da Fa­
zenda e de inúmeras entidades governamentais.
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Dentro da organização de uma biblioteca, o 
Serviço de Seleção é o único que não releva da 
aperfeiçoada técnica da biblioteconomia moderna, 
nem de suas normas de padronização na confecção 
de fichas, nem de seus processos unificadores no 
preparo do livro para empréstimo, trabalhos êstes 
a cargo da turma de Catalogação-Classificação; 
depende, principalmente de visão pessoal, de fato­
res culturais e morais, de critério individual, de 
apreciação das contingências, da composição na 
convergência de finalidades e possibilidades, da 
interpretação de todos os dados enfim, e possu' 
um dinamismo próprio dentro de determinadas 
fronteiras. A seleção não deve apenas visar as 
'njunções do momento presente, mas ainda prepa­
rar o repositório do futuro, colecionando para os 
anos e séculos vindouros, pois é um fato que tôda 
grande e durável biblioteca, participa da natureza 
do Museu, sem prejuízo de sua formação moderna 
e. de seu papel ativo e de tôdas as outras atri­
buições que atualmente se lhe conferem. Ao con­
trário, quanto mais atualizada e completa fôr eir 
cada momento de sua história, mais adquirirá, de­
corridos os anos, êste caráter de museu, tendo con­
versado o que de importante se publicou, o que 
se tornou raro ou desapareceu. Valorizando-se com 
o tempo, e testemunhando a cultura passada.

Em dez anos de funcionamento a Biblioteca 
tem sido fie! ao lema “servir aos que servem à ci­
ência”. Publica periodicamente uma lista das obras 
adciuiridas, que difunde entre quantos se interes­
sam as mais recentes publicações integradas a seu 
patrimônio. Num “Boletim Informativo” relacio­
na mensalmente tôdas as obras catalogadas no úl­
timo período decorrido assim como elabora um 
índice dos decretos, leis, portarias etc. que o mes­
mo Boletim publica. Um mostruário à entrada 
expõe vistosamente as obras mais interessantes, 
reunidas, ora sob um ora sob outro aspecto, ante­
cipando a procura pelo leitor. Ligada aos seus 
consulentes pelo laço espiritual do livro, inclina-se 
a sugestões justificáveis, críticas construtivas, e 
aplausos animadores.

Depois do primeiro decênio de atividade da 
Biblioteca do Ministério da Fazenda, iniciado sob 
a chefia de Helena Soares Brandão de Oliveira e 
decorrendo sob a vigência de Margarida Rinelli 
de Almeida, o Serviço de Seleção, apresenta essa 
visão de conjunto de suas realizações efetuadas 
dentro da organização da mesma, e, especialmen­
te, na mais estreita conexão com o Serviço de 
Empréstimo. A êsse cabe, finalmente, a nobre 
tarefa de fazer do livro selecionado para todos, em 
geral, o livro escolhido para cada um, em parti­
cular .



DIRETO e JURISPRUDÊNCIA

D i r e i t o  P r i v a d o  e i r e i t o  S o c ia l

0 d i r e i t o  soc ia l, q u e G u r v i t c h  te n to u  d efin ir  
ap o n ta n d o  o s e u  p a p e l n o  m u n d o  m od ern o  

e cu ja  im p ortân cia  B o n n e c a s e  a ss in a la v a  a o  e s ­
crever  a h istória  d o  p en sa m en to  ju r íd ico  fran cês  

d e  1804 a té  os n o sso s d ias, fo i o  a ssu n to  d iscu ti­
do  no  co ló q u io  organ izad o  em  P a r is  en tre  13 e 
15 d e m a io  d o  corren te  an o  p e la  Société de 
Législation Comparée.

Na Salle des Actes da Faculdade de Direito 
de Paris compareceram juristas franceses e es­
trangeiros especialmente convidados para a dis­
cussão dêste tema tão palpitante e de profunda 
atualidade. Foram representados neste conclave 
a Inglaterra, os Estados Unidos, a Holanda, a . 
Bélgica, a Suíça, a Suécia e numerosos outros 
países, sendo de notar, todavia, a ausência das 
delegações sul-amercianas.

A ten d en d o  ao  c o n v ite  d o  P ro fesso r  Jacq u es  
B ern a rd  H e r z o g ,  secretá r io  d o  Instltut de Droit 
Comparé e  gran de a m ig o  d o  n osso  p a ís  cu jo  d i­
re ito  d iv u lg o u  n a  E u rop a , a ss is t im o s a o  d esen ro ­
lar d o s  d eb a tes , a ce ita n d o  a  fu n çã o  d e  o b serv a ­
dor b rasile iro  n a  co n ferên c ia  ju ríd ica . A  F ra n ça  
e sta v a  m a g n ific a m e n te  rep resen tad a . C om para-  
t is ta s  co m o  R e n é  D a v id , co m erc ia lis ta s  com o  
H a m e l ,  c iv ilis ta s  c o m o  o  jo v e m  J e a n  S a v a t i e r ,  
tra b a lh ista s  co m o  D u r a n d  se  reun iram  para en- 
ga lan ar a d iscu ssã o  q u e  era a d o  p rob lem a  e sse n ­
c ia l d o  d ire ito  co n tem p o râ n eo . P res id iu  o co ló ­
qu io  R e n é  C a s s in , d o  C o n se lh o  d e  E sta d o , e  os  
d eca n o s  d a s  fa cu ld a d es  fra n cesa s n ão  b rilh aram  
p e la  au sên c ia . G e o r g e s  R ip e r t  e  E s m e in  e s t i­
v era m  p r e s e n te s .

O  tem á r io  d o  co ló q u io  v isa v a  esc la recer  as  
r e la ç õ es  e  in flu ên c ia s  m ú tu a s  e x is te n te s  en tre  o 
d ire ito  p r iv a d o  e  o  d ire ito  soc ia l, cen tra liza n d o -se
o  d e b a te  em  tôrn o  d e d u as q u estõ e s: 1 )  O d ire ito  
d e  fa m ília  e  o  d ire ito  socia l; 2 ) 0  d ire ito  da  em - 
p rêsa  e  o  d ire ito  so c ia l.

Pareceu inicialmente que o conflito entre o 
direito civil e o direito social era o combate em 
que se afrontavam duas concepções opostas de 
vida. Assim R i p e r t  definiu o direito civil como 
aquêle que pretende moldar os costumes enquan­
to o direito social se limita a obedecer às trans­
formações que ocorrem no meio social. Para re­
tomar a terminologia kelseniana, o direito civil 
estabeleceria uma norma ideal de conduta, um 
imperativo moral, um Sollen, um dever ser, en­
quanto o direito social homologaria os costumes 
existentes, ratificaria o modo de vida que os ho­

A r n o l d  W a l d

mens levam, seguiria o Sein. No pensamento de 
cada um, todavia, ecoaram as palavras de C r u e t  
no seu livro sôbre a inutilidade das leis em que 
nota o jurista francês que poucas vêzes as leisi 
mudam as sociedades enquanto que as sociedades 
sempre transformam suas próprias leis.

Houve acôrdo geral dos presentes, inclusive 
do relator Professor D u r a n d  para rejeitar o têr- 
mo “direito social” por ser inconsistente e ter um 
número importante de acepções diversas.

G e o r g e s  R i p e r t  atacou o direito social por 
ser amoral, respondendo exclusivamente a obje­
tivos políticos, particularista e enfim por estar 
sendo feito não pelos civilistas mas pelos práticos 
de modo que, em vez de colaborar com o direito 
civil, o direito social o destrói.

1 O representante dos Estados Unidos, da 
Universidade de Louisiana, relatando a situação 
existente em seu país, negou que houvesse qual­
quer interferência entre o direito social e o 
direito civil em matéria de direito de família, 
baseando a sua afirmativa no fato de ser ainda 
muito recente, na América do Norte, a legislação 
social.

O delegado belga frisou que existia uma 
diferença de prisma entre o direito civil e o di­
reito social. Êste visava proteger o economica­
mente fraco, preocupação ausente do direito civil 
tradicional. Assinalou a incoerência existente na 
legislação social belga em que se acumulam tex­
tos contraditórios ora defendendo a concubina, 
ora combatendo o concubinato. Assinalou ainda 
o ridículo a que nos levam certas presunções fir­
madas pelas leis sociais que acabariam, no caso 
da Bélgica, presumindo o concubinato entre o 
cura e sua empregada. Concluindo apontou” o 
perigo de um divórcio consumado entre o direito 
civil e o direito social. Cada um atende a fins 
diversos mas longe de se destruirem mutuamente, 
deveriam, ao contrário, completar um o outro.

Ouvidos outros depoimentos, fêz o ponto o 
Professor D u r a n d , relator da matéria, que. após 
haver assinalado a imprecisão do têrmo direito 
social, ponderou que as relações entre direito pri­
vado e direito social podiam ser estudadas sob 
diversos prismas. Na França, os conflitos entre 
o direito civil e o direito social acabam muitãs 
vêzes em decisões contraditórias da Côrte de 
Cassação, soberana em matéria jurídica, e do 
Conselho de Estado, órgão máximo do conten-I .
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cioso. Assim faz-se sentir a necessidade da cria­
ção de uma nova jurisdição que possa funcionar 
nos casos de conflitos entre o judiciário e o con­
tencioso .

Quanto ao particularismo do direito social, 
afirma D u r a n d  que estamos numa época de dis­
persão do direito. Multiplicam-se os novos ra- 
rnos da ciência jurídica. Surgem o direito fiscal,
o direito aeronáutico, o direito social. Entre o 
direito civil e o direito social, pode haver uma 
equivalência jurídica mas não uma equivalência 
sociológica. A influência do direito social foi 
sentida no direito de família sob diversos aspectos 
como v .g .  diminuição do pátrio poder, a igualda­
de entre o marido e a mulher, o reconhecimento 
de filhos ilegítimos. Por outro lado, pode o direito 
social deixar de interferir no direito de família 
quando não considera a família como unidade 
social protegida mas sim o indivíduo. Quando 
a proteção dada pelas leis sociais aos economica­
mente fracos visa não a família mas o indivíduo, 
não podemos notar interferência do direito social 
no direito da família.

Antes de encerrado o debate, foi lembrada 
a discussão que se deu nas Nações Unidas quan­
do da aprovação da declaração dos Direitos do

Homem. Naquela ocasião foi aprovado o artigo 
que assegurava a proteção social ao filho natural.

Quando, todavia, foi proposta a equiparação 
do filho natural ao filho legítimo, os delegados de 
diversos países mostraram que êste já não era o 
domínio do direito social, dos princípios gerais 
de humanidade, pois já então interviria a O.N.U. 
na organização da família, questão de direito 
civil que depende essencialmente do direito 
nacional.

Esta discussão do direito comparado pare­
ce-nos ter interêsse para o direito brasileiro. 
Também em nosso país tivemos uma influência 
importante do direito social sôbre o direito de 
família de que resultou, entre outras coisas, a 
Lei n.° 883, de 21 de outubro de 1949, sôbre o 
reconhecimento de filhos ilegítimos. Em nossa 
pátria também são numerosas e algumas vêzes 
incoerentes as normas extravagantes de direito 
social que o legislador apressado poderá um dia 
levar para o campo do direito civil olvidando a 
necessária e indispensável distinção existente en­
tre o direito civil e o direito social devendo, pois, 
cada um exercer a sua função, atendendo ao es­
pírito peculiar que o domina e sendo esta a maior 
lição que auferimos no colóquio organizado pela 
sociedade francesa de direito comparado.
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M a n d a d o s  de S e g u r a n ç a  C o n t r a  
a P r e v i d ê n c i a

E n é a s  d e  M o u r a  
Da Divisão Jurídica do I .A .P .B .

INÚMEROS mandados de segurança contra 
presidentes de Institutos de Aposentadoria 

e Pensões —  e até contra o Presidente da Re­
pública —  têm sido ajuizados, tanto em primeira 
como em última instância, com o objetivo de se­
rem sustados os aumentos de contribuições de 
que trata o Decreto n.° 35.448, de 1 de maio 
do corrente ano.

O conflito de opinião sôbre a Previdência 
Social é assunto de suma importância, de vez que 
estabelece dúvida sôbre a competência do Poder 
Executivo para baixar decretos e regulamentos 
atinentes ao seguro social, sem que antes tenha 
o Poder Legislativo dado seu pronunciamento.

Alegam os interessados que não tendo o Con­
gresso, em obediência aos princípios estatuídos no 
art. 157 da Constituição Federal se manifestado 
sôbre o assunto, discutindo e votando projeto de 
lei regulando a modalidade prevista no n.° XVI 
do referido texto, não poderia o Poder Executivo 
baixar o Regulamento Geral da Previdência, como 
o fêz com a expedição do Decreto inquinado de 
mconstitucionalidade.

N o  q u e  ta n g e  a o s  p resid en te s  d a s autarqu ias, 
n ão  n o s  p a rece  a certa d a  a m ed id a , d e  v e z  q u e  o 
a to  n ão  fo i por ê le s  b a ixad o , e  o  in s titu to  do  
m a n d a d o  d e  seg u ra n ça  p ressu p õ e , ob r iga tor ia ­
m en te , a  ex is tê n c ia  d e  a u to r id a d e  coatora , co n ­
sid erad a , in d iv id u a lm en te , co m o  p esso a  física . 
E’ c o m o  en te n d e m  os tra tad ista s, n ê le s  in c lu in d o  
c  e m in e n te  C a s t r o  N u n e s :

“A regra em que se assenta tôda a sistemática da 
lei supõe pessoa física de quem haja emanado o ato.” 
( “M andado de Segurança” , 2,a ed ., pág. 9 8 .)

E ’ o que estabelece taxativamente o § 24 
do art. 141 da Carta Magna:

“Para proteger direito líquido e certo não amparado 
por “habeas-corpus” , conceder-se-á mandado de segu­
rança, seja qual fôr a autoridade responsável pela ilega­
lidade ou abuso de p o d e r .”

Tal princípio é reafirmado na Lei n.° 1.533, 
de 31-12-951, em seu art. 1.°:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por “habeas-corpus” , 
sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém 
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria fôr e sejam 
quais forem as funções que exerça.”

Estatui, ainda, essa lei, que, ao despachar a 
inicial, ordenará o juiz a notificação da autori­
dade coatora do conteúdo do petitório, entregan­
do-lhe a segunda via com cópias dos documentos, 
para que, no prazo de cinco dias, prestem as 
necessárias informações.

O ato que majorou as contribuições não par­
tiu dos presidentes de Institutos, que, por isso, não 
podem ser considerados autoridades coatoras. 
Por outro lado, não nos parece que o Decreto 
n.° 3 5 . 448, de 1-5-54, traga qualquer eiva de 
inconstitucionalidade.

’ As contribuições para a Previdência Social 
foram fixadas, em Cr$ 2.000,00, em seu limite 
máximo, pela Lei n.° 159, de 1935. Entretanto, 
posteriormente, isto é, em 7 de maio de 1945, foi 
expedido o Decreto-lei n.° 7 .526, que contém 
substanciais inovações em matéria de seguro so­
cial, como se vê no seu art. 5.°:

“O custeio dos serviços sociais será atendido me­
diante contribuição:

a) daqueles que aufiram proventos de emprego, em 
Percentagem fixada sobre o m ontante dos seus ganhos.”

Alterada a Lei n.° 159, tornava-se necessária 
a regulamentação das alterações, o que sòmente 
poderia ser feito por Decreto do Poder Executivo.
E . dentro da hierarquia das leis, apregoadas e de-v. 
fendidas pelos impetrantes dos mandados de se­
gurança, verifica-se que à Lei n.° 159 se contrapõe 
norma jurídica de hierarquia idêntica, cujos dis­
positivos, uma vez regulamentados, devem pre­
valecer sôbre os anteriores que com ela colidam.

O Decreto n.° 35.448 , de 1-5-954, apenas se 
limitou a regulamentar, entre outros, o preceito 
geral estabelecido pela alínea a do art. 54 do 
Decreto-lei n.° 7 .526, acima transcrita. Tanto 
isso ocorreu que afirma em seu art. 1.°:

“Fica aprovado, com a denominação de “Regulamento 
Geral dos Institutos de Aposentadoria e Pensões” , o plano 
de benefícios, contribuiçoes, seguros facultativos e adm i­
nistração, que com este baixa, assinado pelo M inistro d© 
Estado do Trabalho, Industria e Comércio, destinado a 
dar execução, nessas instituições, aos preceitos gerais em 
vigor, constantes do Decreto-lei n.° 7.526, de 7-5-945, e
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a consolidar as demais disposições legais que dizem 
respeito a essas institu ições.”

O Decreto-lei n.° 7 .526, constitui, sem dú­
vida alguma, a Lei Orgânica dos Serviços Sociais 
do Brasil. Tendo entrado em vigor na data da 
sua publicação e revogadas as disposições em con­
trário, como ficou estabelecido em seu art. 36, 
é de se concluir que está em plena execução, de 
vez que não foi revogado por lei posterior.

Há nesse diploma princípios normativos que 
independem de regulamento prévio, como bem 
salientou o Consultor Geral da República, em 
parecer publicado no Diário Oficial da União de 
28-8-948, pág. 14.146,

“ . . .  porque prescrevem e determ inam  situações ju­
rídicas que são desde logo formadas e que até mesmo 
de sua vigência im ediata é que depende a regulamen­
tação de alguns pontos e existem disposições que carecem 
de disposição para a sua eficiência.”

Chamado a opinar sôbre o mesmo decreto- 
lei, afirmou o eminente Professor H a r o l d o  
V a la d ã o :

“Não foi (o Decreto-lei n.° 7.526, de 1945) revo­
gado por lei posterior, e, assim, é a lei Orgânica dos 
Serviços Sociais do Brasil em vigor desde 11-5-45.”

“Portanto, só os textos do Decreto-lei n.° 7.526, 
relativos a tais planos e projetos é que aguardam, par£« 
sua vigência, a respectiva regulam entação.”

Não foi somente o eminente jurista, que se 
manifestou sôbre o Decreto-lei n.° 7.526. O pró­
prio Poder Legislativo, aprovando o Projeto de 
Lei n.° 73, de 1951, que teve como finalidade a 
alteração do art. 14 do mesmo decreto-lei (“Diá­
rio do Congresso Nacional”, de 13-9-52, páginas 
9-475-80), objeto de posterior veto presidencial, 
deu a mais positiva demonstração de que êsse 
diploma não foi revogado, quer pela Carta Mag­
na, quer por outra qualquer lei, tanto assim que 
cogitou de alterá-lo.

A Lei n.° 1 .136, de 1950, por sua vez, não 
cogitou do limite compulsório de incidência das 
contribuições —  facultou, apenas, aos beneficiá­
rios, contribuir até 10 vêzes sôbre o salário-míni- 
®o de maior valor.

Pelo exposto, deflue-se que o Decreto-lei 
n.° 7 .526  carecia de regulamentação para a sua 
execução obrigatória, vigorando, até então, a nor- 
Wa legal anterior. E ’ como ensina C lo v is :

“Se para a execução da lei fôr necessário regula- 
n^ento, somente depois da publicação dêste ela se tor­
nará obrigatória, porque seus dispositivos dependem desse 
complemento. Se apenas uma parte da lei depender do 
regulamento, som ente a essa parte se aplica a reg ra . ’ 
( “Código Civil Comentado” , vol. I, pág . 9 7 .)

Se o aludido decreto-lei está em pleno vigor, 
e. se o Decreto n.° 25.448, de 1-5-954, constitui

mero desdobramento do que nêle estabelece, não 
criando direito novo além do demonstrado no 
diploma legal que regulamentou, evidenciado fica 
que o ato impugnado não invadiu a competência 
do Poder Legislativo, nem atentou contra a Cons­
tituição, tendo o Presidente da República se limi­
tado a usar da atribuição expressa que lhe con- 
lere o art. 87, inciso I, da Constituição Federal, 
que o autoriza, a:

“ . . .  expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execução.”

Os presidentes de institutos não baixaram 
atos, apenas, alguns dêles, por seus órgãos espe­
cializados, enviaram circulares aos empregadores 
transmitindo súmulas das novas disposições de­
cretadas. Ora, inexistindo ato executivo dos pre­
sidentes, forçoso será concluir que a segurança foi 
requerida contra o Decreto n.° 35 .448. E, como 
ensina C a s t r o  N u n e s , em magistral lição, não 
cabe mandados de segurança contra a lei:

“Contra a lei, como fonte direta e im ediata da lesão, 
ou contra sentença' ou qualquer procedimento judicial, 
não cabe mandado de segurança.” (.Mandado de Se­
gurança, 2.a ed ., pág . 9 5 .)

No mesmo sentido já se manifestou o Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, em Acórdão de 
11-10-938, de que foi relator o Ministro L a u d o  
d e  C a m a r g o :

“Não se pleiteia mandado de segurança contra a lei.
0  que o legitirns é ser o ato de autoridade contrário à 
lei ou fundado em lei inconstitucional.”

E ainda:

“Sem a prova do ato não há como apreciar a arguida 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. ” ( in  M andado de 
Segurança, n.° 7, do Rio Grande do S u l.)

Já na vigência da atual Constituição, apre­
ciando o Mandado de Segurança n.° 768, em 
Acórdão de 4 de dezembro de 1946, reafirmou o
S .T .F . não caber mandado de segurança contra 
a lei ou decreto desde que inexista ato executório. 
Ora, na presente hipótese não existe nenhum ato 
executório de aplicação do decreto que aumentou 
as cçptribuições, não tendo o Chefe do Executivo, 
ou outra autoridade, praticado ou obrigado os im­
petrantes ao pagamento das contribuições nos 
novos níveis.

São pressupostos básicos para a concessão 
do W rit dentro dos precisos têrmos da Carta 
Magna, a ilegalidade ou abuso do poder e a exis­
tência de direito líquido e certo. Como ficou de­
monstrado, tal não ocorreu. O Poder Executivo
1 egulamentou um decreto-lei em pleno vigor. 
Nesse particular, hão houve invasão de poderes.

E de se salientar, ainda, que o Decreto 
n.° 35.448, respeitou, integralmente, o princípio 
consubstanciado no art. 2.° da Lei de Introdução 
ao Código Civil (Decreto-lei n.° 4 .657 , de 
4-9-942).
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P r i m e i r o  C o n g r e s s o  B r a s i l e i r o  de  
M e d i c i n a  M i l i t  a r

Iniciativa da Academia Brasileira de Medicina Militar

V ELHA aspiração de uma plêiade de brilhan­
tes figuras da medicina militar brasileira, o 

“1.° Congresso Brasileiro de Medicina Militar” 
seria realidade fecunda em julho de 1954, na ci­
dade de São Paulo, comemorando, dessarte, o qua- 
dricentenário da capital dos Paulistas.

Iniciativa da Academia Brasileira de Medi­
cina Militar, o 1.° Congresso Brasileiro de Medi­
cina Militar seria, no gênero, em caráter nacional, 
o primeiro, também, nas Américas.

O Presidente da Academia, na época, em 
1952, General de Divisão Dr. Emmanuel Mar­
ques Pôrto, viajou para São Paulo e lá teve con­
tato direto com o Governador Lucas Garcez sôbre 
a possibilidade da concretização dos anseios da 
Academia.

O Governador de São Paulo, em presença 
dos Diretores de Saúde do Exército e da Marinha 
de então, Gen. Marques Pôrto, Brig. Ferreira 
Mendes e Alm. Brito e Silva, prometeu amplo 
apoio à realização do 1.° Congresso Brasileiro de 
Medicina Militar.

Encaminhado o assunto à Comissão do IV 
Centenário de São Paulo, autarquia encarregada 
dos festejos comemorativas do 4.° Centenário de 
São Paulo, foi o mesmo apreciado com opinião 
favorável pelo seu Presidente, Francisco Mata- 
razzo Sobrinho.

Os trabalhos passaram, então, a ser coordf 
nados pelo Coronel Farmacêutico Geraldo Majel- 
la Bijos junto ao Dr. M . M . Silva, Diretor da 
Divisão de Congressos da autarquia em aprêço.

Acertada a escolha do Dr. Roberto Pasqua- 
lin, membro honorário da Academia Brasileira de 
Medicina Militar, foi êle designado representante 
do Congresso junto à Comissão do IV Centenário.

Motivos alheios e diversos impediram, no 
entanto, pronta solução dos problemas, os quais 
só puderam ser equacionados, em definitivo, em 
março de 1954, poucos meses antes da data suge­
rida pela Academia, para melhor expressar sua 
homenagem ao laborioso povo de Piratininga.

Inabalável a resolução da entidade de reali­
zar o Congresso em Ibirapuera e, para isso, pôde 
recusar, a despeito de profundamente agradecida,

oferecimentos de diversos locais do govêrno e d  

particulares.
O 1.° Congresso Brasileiro de Medicina M i­

litar seria realizado na primeira quinzena de ju­
lho, no Palácio das Indústrias.

A confiança no entusiasmo dos que edifica- 
ram Ibirapuera e em homenagem ao trabalho 
construtivo da gente de São Paulo, foi o ponto 
alto, que norteou a orientação da Academia Bra­
sileira de Medicina Militar.

Assinado o contrato com a Comissão do IV  
Centenário de São Paulo, em 1954, foram expe­
didas, em seguida, 25 .000  circulares aos médicos, 
farmacêuticos e dentistas do Brasil.

Cêrca de 5 .000  ofícios são, a seguir, expedi­
dos às autoridades civis e militares, bibliotecas, 
entidades culturais, autarquias e sociedades par­
ticulares .

Toma vulto, assim, a grande aspiração.
Há necessidade de intercâmbio. A Academia 

Brasileira de Medicina Militar, que não é com­
partimento estanque, através do Ministério das 
Relações Exteriores faz convites especiais às Na­
ções Amigas.

Tôdas as convidadas aplaudem a idéia, em­
bora algumas, por motivos especiais, logo se ex- 
cusem de comparecer.

Outras nomeiam representantes diplomáticos 
para observarem o desenvolvimento dos traba­
lhos.

Ao Congresso, aos debates diários, compare­
cem Chile, Colômbia, Estados Unidos, França, 
Paraguai, Peru e Uruguai.

Os problemas da medicina militar brasileira 
são debates de interêsse geral e, fraternalmente, 
foram recebidos os delegados dessas nações.

A Comissão Executiva, assim constituída: 

PR E S ID E N T E :

M arechal D r. Em m anuel M arques P ôrto .

V IC E -PR E SID E N T E S:

T en .-C e l. D r. Oriovaldo Benitez de Carvalho L im a.
A lm te. G rad. D r. Armando P into  Fernandes.
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SECR ETÁ R IO  GERA L:

Ce). D r. Gerardo M ajella Bijos.

SECR ETÁ R IO S:

Cel. D r. Luiz Paulino de M ello.

T en .C e l. D r. Carlos de Paiva Gonçalves.
Cap. D r. Epaminondas Vieira Peixoto.

TESO U R E IR O S:

G en. G rad. D r. A rthur Luiz Augusto A lcântara. 
Cap. F rag . D r. Geraldo Barroso.
M aj. D r. Fernando Luiz M artins R ibeiro.

DELEGADO E M  SÃO PAULO:

D r. Roberto Pasqualin .

VOGAIS:

D r. A . P . Ferreira dos Santos.
D r. Álvaro A lbuquerque.
D r. Arlindo de Assis.
D r . A rtur P ire s .
D r. Benjam in Farah .
D r. Cândido Fontoura.
Dr". Christovam X avier Lopes.
D r. Carlos Silva Araújo.
D r. Dorival M acedo Cardoso.
D r. Eduardo V alente Simões.
D r. Jairo  R am os.
D r . H am ilton N ogueira.
D r . M ário P in o tti.

; D r. M aurício Teicholz.
D r. M iguel Couto F ilho .
D r. Oswaldo Pinheiro Campos.
D r. Olyntho P illa r.
D r. Roberval Cordeiro de F aria .
D r. V icente de Paulo Castilho.
D r. Vivaldo Palm a L im a. 

tem sob seus cuidados o êxito do certame.
Todos os seus membros desenvolvem intensa 

atividade.
A Secretaria geral que funcionou no Rio, 

ininterruptamente, à Rua Rodrigo Silva 30-1.°, 
desloca-se, no dia 8 de julho, para o Esplanada 
Hotel, onde seriam multiplicados seus labores.

Conta o Congresso com o apoio do Sr. Pre­
sidente da República e com a solidariedade dos 
Governos dos Estados.

Os Ministérios Militares estão na vanguarda. 
Os Diretores dos Serviços de Saúde das Fôr- 

Ças Armadas incentivam os seus oficiais e nomeiam 
Delegações.

Acorrem a São Paulo, de todos os quadran- 
tes, os interessados nos debates congressuais.

A Comissão do IV Centenário de São Paulo, 
agora sob a Presidência do poeta Guilherme de 
Almeida, presta valiosa e decidida colaboração. 
O êxito está assegurado.

O 1.° Congresso é agora anseio, também, de 
todos os que trabalham na Comissão, no escritório 
Ou em Ibirapuera.

O Prefeito de São Paulo, Coronel Porfírio da 
^az, dá-lhe preciosa colaboração.

Tudo é trabalho e entusiasmo.
O Delegado em São Paulo, D r. Roberto Pas­

qualin, na sua calma, é dinâmico em ação.
Alberto Lima, o assessor técnico, ultima por­

menores .
Já estão prontos a fita, a medalha, o diplo­

ma, o carimbo filatélico, a folhinha comemora­
tiva .

Luíza Ferrei/a,, a secretária executj,vaj. en- 
feixa em suas mãos os cuidados da Secretaria.

Com ela colabora uma equipe de desinteres­
sados companheiros eficientes, prestimosos, cor­
retos .

Estabelecido o planejamento, sua execução 
tem início no dia 10, tudo transcorrendo até o 
final, como previsto.

Nesse dia, as credenciais são apresentadas: o 
Presidente da República se fará representado na 
sessão inaugural pelo seu Ministro da Guerra e no 
ato de encerramento pelo Gen. de Exército New- 
ton Estillac Leal, Comandante da Zona Militar 
de Centro.

Os governos de todos os Estados se fazem 
representados.

Os Ministros da Marinha, da Aeronáutica, da 
Saúde e da Justiça estão presentes pelos seus 
representantes.

Parlamentares, autoridades eclesiásticas, civis 
e militares deram, com sua presença, relêvo digno 
de nota.

Os Diretores dos Serviços de Saúde das For­
ças Armadas comparecem acompanhados das suas 
respectivas delegações.

Os Serviços de Saúde das Fôrças Policiais dos 
Estados também estão presentes.

Em massa, tôda a Escola de Saúde do Exér­
cito, (cem alunos médicos, farmacêuticos e dentis­
tas) ali comparece, bem como as enfermeiras da
F . E . B . ,  a Cruz Vermelha e outras entidades 
congêneres.

Professores de Universidades, membros do 
corpo diplomático tôda uma enorme multidão da 
elite cultural prestigiam o Congresso.

A figura serena do Marechal Marques Pôrto 
sente assegurado o êxito de sua iniciativa.

Nos salões do Esplanada Hotel, às 17 horas, 
um coquetel é oferecido e nêle homenageado o 
Govêrno, as autoridades civis, militares e eclesiás­
ticas. Falam, na oportunidade, o Ministro da 
Guerra e o Marechal Marques Pôrto, ambos a 
realçar a compreensão e a presença das Nações 
Amigas em nossa terra.

São 10 horas da manhã do dia 11 de julho 
de 1954. Ibirapuera, a cidade do 4.° Centenário 
de São Paulo, amanhece emoldurada pela alegria 
dos que a executaram e pela contagiante confi­
ança dos que organizaram o 1.° Congresso Brasi­
leiro de Medicina Militar.

No pátio, está formada uma tropa sob o co­
mando único.

Ao centro, a Bandeira Nacional e a bandeira 
do Batalhão de Saúde.
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A guarda de honra, sob o comando de um 
tenente, tem a guarnecê-la homens do Serviço de 
Saúde do Exército.

Na tropa, expressão de Unidade das Fôrças 
Armadas Brasileiras, estão soldados do Exército, 
da Aeronáutica, da Marinha e  da Fôrça Pública de 
São Paulo.

A banda de música, integrada por alunos da 
Escola Preparatória, simboliza a solidariedade da 
juventude militar brasileira.

Ouve-se o toque de sentido e, em seguida, as 
honras militares devidas à autoridade do Ministro 
da Guerra.

Segue-se o cortejo das autoridades para o 
terceiro andar do Pavilhão das Indústrias, atra­
vés da primeira escada rolante fabricada em São 
P aulo.

Antes de penetrar no auditório, o Governa­
dor Prof. Lucas Nogueira Garcez descerra a ban­
deira que cobre a placa comemorativa ali aposta 
e que contém os seguintes dizeres:

“Ê S T E  A UD ITÓRIO  FO I INAUGURADO 
E M  11 D E  JU LH O  D E  1954 COM A REALIZA­
ÇÃO DO 1 °  CONGRESSO BRA SILEIR O  D E 
M ED IC IN A  M ILITA R  PROM OV IDO  PELA 
ACADEMIA, BRA SILEIRA  D E M EDICINA 
M ILITA R  SOB OS AUSPÍCIOS DA COMISSÃO 
DO QUARTO C EN TEN Á RIO  DA FUNDAÇÃO 
DA CIDADE D E SÃO PA U L O .”

A mesa dos trabalhos é constituída. Nela to­
mam assento: o representante do Presidente da 
República, General de Exército Zenóbio da Costa, 
Ministro da Guerra, Governador Lucas Nogueira 
Garcez, Marechal Dr. Emmanuel Marques Pôrto, 
General de Exército Newton Estillac Leal, Co­
mandante da Zona Militar do Centro; Major Bri­
gadeiro Armando Ararigboia, Comandante da 4.a 
Zona Aérea e representante do Ministro da Aero­
náutica; Almirante Matoso Maia, representando 
o Ministro da Marinha. General Tasso de Oliveira 
Tinoco, Comandante da 2.a Região Militar, Gene­
ral Georges Hugonot, representante da França; 
Delegados do Chile, Colômbia, Estados Unidos, 
Paraguai, Peru e Uruguai; Magnífico Reitor, Ofi­
ciais Generais do Exército, da Marinha e da Aero­
náutica; Diretores de Saúde do Exército e da Ma­
rinha; Secretários de Estado; Prof. Alípio Corrêa 
Neto, Secretário da Prefeitura e representante do 
Prefeito de São Paulo, Prof. Dr. Ernani Braga, 
representando o Ministro da Saúde; Presidentes 
de Sociedades Sábias; Professores de Universida­
des; Dr. Roberto Pasqualin; Oficiais Superiores 
do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das 
Fôrças Auxiliares dos Estados e pessoas gradas. 

Abre a sessão o Ministro da Guerra.
Neste instante, entram, no recinto a guarda 

de honra e as bandeiras.
D e pé, a assistência canta o hino nacional 

executado pelo Côro Orfeonico da Prefeitura. A as­
sistência assiste, ainda, de pé, à retirada da ban­
deira, sob aplausos.

O ambiente é de elevado sentido cívico.
Profere, nesta oportunidade, a oração inau­

gural o General de Exército Euclydes Zenóbio da 
Costa, Ministro da Guerra e representante do Pre­
sidente da República.

Serenadas as palmas com que a assistência 
aplaudiu o Ministro da Guerra, assume a tribuna 
o M arechal.Dr. Emmanuel Marques Pôrto, que 
sintetiza, em primorosa oração, todos os conceitos 
da hodierna medicina militar, basificando suas pa­
lavras com citações luminosas oriundas da sua in­
vulgar cultura e experiência conseguida no exer­
cício funcional, no Brasil e no teatro de operações 
da Itália, como chefe do Serviço de Saúde da 
Fôrça Expedicionária Brasileira.

Em seguida, o Professor Lucas Nogueira Gar­
cez, a quem coube a missão de encerrar os traba­
lhos da sessão inaugural do 1.° Congresso Brasi­
leiro de Medicina Militar, profere magnífico dis­
curso, no qual expressa todo o seu entusiasmo ao 
certame a que, desde o início, deu decidido apoio 
moral e material.

Ao findar suas palavras, disse que, em se­
guida, o Marechal D r . Marques Pôrto iria dar 
cumprimento ao restante do programa.

Nessa oportunidade, o Marechal Dr. Mar­
ques Pôrto dirige-se ao Governador Lucas Garcez 
e lhe assegura, em nome dos Congressistas e da 
Atademia Brasileira de Medicina Militar, o seu 
aprêço traduzido na oferenda da medalha de ouro 
do Congresso e do diploma d e  Presidente de 
Honra do mesmo.

Vibrantes aplausos são ouvidos.
Em nome da Academia que preside, o Mare­

chal Marques Pôrto confere, em seguida, a meda­
lha simbólica e diploma de membro honorário da 
entidade ao General Georges Hugonot, Inspetor 
dos serviços de Saúde das Fôrças de Terra, Mar e 
Ar da França, aos Delegados dos Estados Unidos: 
Coronel Dr. Philip Mallory; do Paraguai: Te­
nente Cel. Dr. Alejandro Arce; do Peru: Majo­
res Drs. Alfredo Guzmán Ampuero e Jaime Flo­
res Goicochea, e do Uruguai: Major Dr. Victor 
de Castro Paullier.

Apõe, ainda ao Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto, 
Presidente da Associação Médica do Brasil, as in­
sígnias acadêmicas, o mesmo fazendo ao Cel. Dou­
tor Benedito Mota Mercier, chefe do Serviço de 
Saúde Regional, e Dr. Eduardo Valente Simões, 
Presidente da Sociedade de Farmácia e Química, 
de São Paulo.

Como membro titular é recebido, finalmente, 
o Major Médico do Exército Dr. Carlos de Paula 
Chaves.

Usa da palavra, a seguir, o General Dr. Geor­
ges Hugonot, da França, que, em magnífico impro­
viso, salientou sua satisfação de, em nome do Go­
vêrno de seu país, participar do 1.° Congresso 
Brasileiro de Medicina Militar, cuja sessão inau­
gural, por si só, demonstra a vitalidade dos Servi­
ços de Saúde das Fôrças Armadas Brasileiras, o 
valor científico e técnico da medicina brasileira 
em suas várias e múltiplas especialidades, salien­
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tando, ainda, o grande feito da confraternização 
das medicinas da paz e da guerra; finalmente, 
saúda as autoridades brasileiras e os delegados 
estrangeiros credenciados e presta expressiva ho­
menagem ao povo do Brasil.

Em seu nome, como representante dos Esta­
dos Unidos e intérprete do Gen. Georges Arms- 
trong, fala o Cel. Philip Mallory, que enaltece a 
iniciativa como fecunda troca de idéias sôbre as­
suntos de tão alta relevância.

Pelo Paraguai, discursa o Ten. Cel. Dr. Ale- 
jandro Arce, que fixa, em rápidas palavras, a im­
portância do certame e a satisfação da presença 
de seu país neste intercâmbio de questões tão pal­
pitantes .

Como delegado do Peru, o Major D r . Alfredo 
Guzmán Ampuero enalteceu a fraternidade do 
Congresso e a magnitude dos problemas em estu­
dos.

De improviso, o Major D r . Victor Castro 
Paullier, delegado do Paraguai, afirma que seu 
país, territorialmente um dos menores do Conti­
nente, cultua a liberdade e a democracia. Ao seu 
lado, um grande país, o Brasil é, também, um dos 
líderes dos ideais democráticos.

E ’ esta uma das razões da indestrutível ami­
zade entre as duas nações estreitadas, neste Con­
gresso, de elevadas finalidades.

Após fortes aplausos é, encerrada a sessão 
pelo Ministro da Guerra, General Zenóbio da 
Costa.

No grande salão que antecede o auditório, os 
Serviços de Saúde do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica, sob a direção do Major D r . Tito 
Ascoli de Oliva Maya, fizeram montar a “l.a Ex­
posição de Material e uniformes dos Serviços de 
Saúde das Fôrças Armadas do Brasil” . Para inau­
gurá-la, dirigiram-se ao local tôdas as autoridades 
e pessoas gradas, sendo a fita cortada pelo Gene­
ral Newton Estillac Leal, em nome do Presidente 
da República.

Essa exposição, que agradou sobremodo, foi 
visitada por milhares de pessoas.

A Direção do Jóquei Clube de São Paulo fêz 
correr um páreo sob a designação de “1.° Congres­
so Brasileiro de Medicina Militar” e recepcionou, 
ao mesmo tempo, os congressistas, oferecendo-lhes 
um coquetel. Falaram, no ato, os Presidentes Dou­
tor Fábio Prado e o Marechal Dr. Marques Pôrto.

A noite, livre de trabalhos congressuais, en­
sejou que os partícipes do certame pudessem  
apreciar os fogos de artifício e, também as festas 
Populares programadas para êsse dia.

No dia 12, pela manhã, às 8 horas, os con­
gressistas visitaram o Hospital das Clínicas, um 
dos mais modernos nosocômios da América do 
S ul.

Acompanhados do seu Diretor e de colabo­
radores, percorreram, demoradamente, todo o es­
tabelecimento, dêle recolhendo a melhor impres­
são.

Numa homenagem à medicina civil, repre­
sentada pelo seu mais conceituado hospital, o Ma­

rechal Dr. Marques Pôrto outorgou ao mesmo o 
diploma de Honra e a medalha respectiva.

Agradecendo, discursou o Diretor do Hos­
pital .

Em ônibus especiais, rumaram, a seguir, to­
dos os congressistas, para a Via Anchieta, onde 
visitaram a moderna Fábrica de Penicilina Fon­
toura .

No salão de refeições do Instituto Medica­
menta Fontoura, sob a presidência do Dr. Cân­
dido Fontoura, foi servido o almôço, o qual cons­
tou de excelente feijoada completa.

Ao Dr. Cândido Fontoura foram entregues 
pelo Marechal Marques Pôrto a medalha e o di­
ploma de Honra do Congresso, tendo discursado, 
agradecendo, o homenageado.

SESSÕES CIENTÍFICAS DO DIA 12

As sessões científicas do Congresso realiza­
ram-se em os auditórios A, 1, 2, 3 e 4 e no cine­
ma, todos localizados no terceiro andar do Palácio 
das Indústrias, em Ibirapuera.

Coordenaram os trabalhos os Coronéis Dou­
tores Oriovaldo Benitez de Carvalho Lima, Luiz 
Paulino de Melo e Carlos de Paiva Gonçalves, 
vice-presidente e secretários da Direção Executiva 
do Congresso.

Temas oficiais

A sessão para discussão dos temas oficiais I,
II e III foi magnífica.

O primeiro tema: “O Serviço de Saúde nas 
operações combinadas” teve como relator o Ma­
jor Médico do Exército Dr. Abelardo Raul de 
Lemos Lôbo e como correlator o Cap. de Corveta 
Médico Dr. Hilson Caire Perissé.

A numerosa assistência aplaudiu vivamente 
os autores e, iniciados os debates dos mesmos, par­
ticiparam vários congressistas.

Redigidas as conclusões, foram elas encami­
nhadas à deliberação da sessão plenária, na qual 
foram aprovadas.

O segundo tema: “Transporte aéreo dos do­
entes e feridos; indicações e contra-indicações” foi 
relatado pelo Major Médico da Aeronáutica Dou­
tor Fernando Rodrigues dos Santos e correlatado 
pelos Cap. M éd . do Exército D r . Fernando Man- 
gia e Cap. de Corv., M éd. Dr. Murilo Rodri­
gues Campeio. Assunto moderno, mereceu aten­
ção dos congressistas, os quais debateram, acalo­
radamente, as conclusões, que redigidas, afinal, 
foram aprovadas.

O terceiro tema: “Estudo da Produção em 
massa do sangue e seus substitutos” teve relato 
cuidadoso do Prof. D r. Ruy Faria e correlação 
erudita do D r. Eduardo Valente Simões. As 
conclusões foram aprovadas.

Há, a assinalar, nessa sessão, a discussão de 
comunicações livres atinentes aos temas, sendo
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dignas de menção as referentes ao segundo e ter­
ceiro tem a.

À noite, nos mesmos locais, auditórios 1, 2, 3,
4 e A, tiveram lugar as sessões para discussão dos 
temas livres inscritos.

À noite, para os que não participaram dos 
debates científicos, as senhoras, principalmente, 
houve na Rádio Nacional cuidado programa de 
estúdio, que agradou sobremaneira.

Antes de iniciar os trabalhos, o Marechal 
Marques Pôrto reuniu em um jantar íntimo os 
delegados estrangeiros, alguns membros da Comis­
são Executiva e respectivas senhoras.

No dia 13, às 8 horas, em Ibirapuera, houve 
nova sessão científica.

As reuniões seccionais foram nos auditórios 
já citados e nelas debatidos todos os temas livies 
inscritos.

Um grupo de congressistas, não inscrito nos 
debates de temas livres visitou na manhã do dia 
13 o Instituto Butantan, sendo recebido pelo seu 
Diretor Prof. Afrânio Amaral.

A impressão dos que tiveram o prazer de vi­
sitar a tradicional casa foi a melhor possível.

Os delegados estrangeiros colheram ótima 
impressão do serpentário e dos trabalhos científi­
cos ali realizados.

Ainda, na parte da manhã, o Marechal Mar­
ques Pôrto, os Delegados , das Nações amigas, con­
gressistas e representações oficiais, visitaram, em 
o Palácio dos Campos Elíseos, o Governador Lu­
cas Nogueira Garcez, que recebeu os visitantes 
acompanhado de seus gabinetes civil e militar. 
Após as apresentações da pragmática, foi o Go­
vernador Garcez saudado pelo Marechal Marques 
Pôrto. Agradecendo, falou o Governador de São 
Paulo para reafirmar os conceitos proferidos quan­
do da sessão inaugural.

Ao meio dia, nos salões do Automóvel Clube, 
realizou-se o banquete que a Companhia Química 
Rhodia Brasileira ofereceu ao General Hugonot e 
Congressistas.

O ágape, presidido pelo D r . Roberto Morei­
ra, Presidente da Rhodia, foi uma festa de encan­
tamento e de amizade franco-brasileira. Falaram, 
na oportunidade, o anfitrião, o Dr. Valente Si­
mões, saudando o Gen. Hugonot, e, êste, agrade­
cendo, em improviso de rara beleza.

Levantando o brinde de Houra ao Presidente 
da França, falou o Marechal Marques Pôrto e. 
encerrando, discursou novamente o General Hugo­
not, que brindou o Chefe do Estado Brasileiro.

Em Ibirapuera, na tarde do dia 13, prosse­
guiram os trabalhos científicos.

O quarto tema oficial, dividido em duas par­
tes, foi o primeiro assunto discutido.

A primeira parte: “Recuperação dos mutila­
dos do aparelho locomotor” foi relatado pelos Pro­
fessor Antônio Caio do Amaral e Major D r. João 
Oscar Spínola, do Serviço de Saúde do Exército.

A segunda parte: “Aspeto social do problema 
da recuperação no Brasil” mereceu cuidadoso re­
lato do Cap. Frag. Dr. Ernani Cunha.

Duas teses livres foram incluídas para dis­
cussão .

Após longos e acalorados debates, as conclu­
sões foram submetidas à redação final para apre­
ciação da sessão plenária, onde foram aprovadas.

O quinto tema: “Padronização, produção e 
estocagem dos medicamentos para a guerra”, re­
latado pelo Cap. Frag. Farm. D r. Vicente de 
Paulo Castilho e correlatado pelo Major Farma­
cêutico Dr. Deusdedit Batista da Costa, foi alvo 
de debates interessantes.

As conclusões redigidas, afinal, foram apro­
vadas na sessão plenária.

O sexto tema: “Organização e funcionamento 
dos Serviços de Saúde nas operações navais” teve 
a relatá-lo o Contra Alm. Grad. Geraldo Augus­
to Pires de Amorim, e correlatado pelos Capitães 
de Mar e Guerra D r . Ilídio Corrêa de Oliveira 
Lyra e Cap. de Fragata D r. Custódio Figueira 
Martins.

Bem elaborados os trabalhos, foram os mes­
mos amplamente discutidos e suas conclusões 
aprovadas, após redação final, na sessão plenária 
específica.

As teses livres apresentadas foram aprecia­
das com calor.

Enquanto perduravam os trabalhos, as senho­
ras participantes do Congresso realizaram passeio 
pílos pontos pitorescos da cidade e visita ao 
Museu de Cêra.

A ausência do General Jules Voncken com 
pesar foi anotada, mas sua conferência foi lida e 
aplaudida no horário programado.

_ ®'m prosseguimento, foi realizada outra ses­
sãô  para a exibição do film sôbre operações de 
Saúde na Coréia explicado pelo Cap. Roald Grant. 
vindo dos Estados Unidos especialmente para exi­
bir e comentar tão impressionante documentário 
técnico.

No dia 14, às 8 horas, visitaram os Congres­
sistas o Museu de Arte, dêle recolhendo, pela ri­
queza dos trabalhos expostos, magnífica impres­
são . .

. 10,30 horas houve, em Ibirapuera, sessão
científica para apreciação do 7 °  tema oficial:
Assistência odontológica nas operações de 

guerra” .

O referido tema foi relatado pelo Cap. Dou­
tor Epaminondas Vieira Peixoto e correlatado pelo 
Cap. de Corv. Ovídio Cavalcanti Filho.

Às 12 horas foram os congressistas divididos 
em dois grupos —  um presidido pelo Marechal 
Dr. Marques Pôrto, outro pelo Almte. Dr. Brito 
e Silva. O primeiro, dirigiu-se à Companhia An­
tártica Brasileira, onde foi homenageado com um 
almoço. Ao champagne falou oferecendo a festa 
o Diretor da Companhia.

Agradecendo, em excelente improviso, falou 
o Marechal Marques Pôrto, que conferiu à Sccic- 
dade o diploma e a Medalha de Honra.

O outro grupo visitou a Fábrica de Penicilina 
Squibb onde, pela sua Direção, foi também home­
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nageado com almôço. Falaram na ocasião um dos 
Diretores da Squibb e o Alm. Brito e Silva, entre­
gando à firma o diploma e Medalha de Honra.

Êste grupo visitou, ainda, de retorno, o La­
boratório Climax, dêle alcançando excelente im­
pressão, em face das suas modernas e eficient-js 
instalações.

Às 17 horas, a Philips Médica do Brasil, no 
seu stand, em Ibirapuera, recebcu, com um coque­
tel, todos os Congressistas.

Nessa oportunidade, o Marechal Dr. Mar­
ques Pôrto salientou a preciosa colaboração da 
Philips ao Congresso, cujos trabalhos foram irra­
diados pela Rádio 9 de Julho, outorgando, nesse 
passo, diploma e Medalha de Honra à Philips, aos 
seus Diretores e ao Prof. Ribas. Discursaram, 
agradecendo, o Dr. Woltus Wolthers, o Coman­
dante Dr. Ernani Cunha e o Prof. Ribas, êste 
respondendo à saudação do Cel. Dr. Majella 
Bijos.

Nesse dia de intensa atividade social, foi rea­
lizada, à tarde, em Ibirapuera, uma sessão cienti­
fica para apreciar os 8.° e 9.° temas oficiais.

O oitavo tema: “Normas terapêuticas nos 
ataques atômicos, bacteriológico e químico” teve 
como relator o Cel. Dr. Carlos Paiva Gonçalves. 
Os correlatores foram os Dr. Maurício Teicholz e 
Cap. Frag. Dr. Waldir Caldas Pires. Foram 
apresentadas teses livres correlatas.

O tema foi um dos mais bem apresentados, 
havendo o relator e os correlatores esgotado o as­
sunto. Longos e esclarecedores debates foram rea­
lizados na movimentada e aplaudida sessão. As 
ccnclusões redigidas foram, em sessão plenária, 
aprovadas.

O nono tema oficial: “Racionalização do re­
crutamento, aperfeiçoamento e acesso dos inte­
grantes dos Serviços de Saúde das Fôrças Arma­
das” mereceu relato do Cel. Dr. Luiz Paulino 
de M elo. Foram correlatores: Cap. Frag. Dou­
tor Gerson Sá Pinto Coutinho e Major Dr. Carlos 
Ma ia de Assis.

Êste o tema nevrálgico de interêsse e de dou­
trina e, por isto mesmo, sofreu o mais intenso de­
bate. Suas conclusões foram, afinal, redigidas e 
aprovadas em sessão plenária.

Correlatamente, foi apresentada a tese livre:
No Hotel Esplanada, os delegados do Chile, 

Colômbia, Estados Unidos, França, Paraguai, Peru 
e Uruguai e as respectivas senhoras ofereceram 
ao 1.° Congresso Brasileiro de Medicina Militar 
Um banquete.

Ao champagne, usaram da palavra o Coronel 
Philip Mallory, oferecendo a homenagem, e o M a­
rechal Marques Pôrto, agradecendo e entregando 
as medalhas acadêmicas aos representantes da 
Colômbia, Chile, Estados Unidos e Paraguai.

Em Ibirapuera, realizou-se, sob a presidência 
do Marechal Dr. Marques Pôrto, a sessão plená­
ria para leitura, discussão e votação das conclu­
sões finais e das moções.

Sessão movimentada e animada pelos mais 
vivos e construtivos debates assinalou a vitalida­
de dos propósitos do Congresso.

No dia 15, pela manhã, teve lugar, ainda, em 
Ibirapuera, a sessão final para apreciar as teses 
livres restantes.

Um grupo de congressistas, sob a direção do 
Gen. Dr. Arthur de Alcântara, visitou o Orqui- 
dário, apreciando a magnífica exposição e cultur i 
dessas plantas tropicais.

Às 14 horas, em Vila Guilherme, a Sociedade 
Paulista de Trote recepcionou os membros do 
Congresso. Do programa de corridas constaram 
os seguintes páreos: “Serviço de Saúde do Exér­
cito”, “Serviço de Saúde da Marinha”, “Serviço 
de Saúde da Aeronáutica” e “1..° Congresso Bra­
sileiro de Medicina Militar” .

Aos vencedores foram entregues as taças res­
pectivas pelos Gen. Dr. Olyntho Pilar, Almiran­
te Dr. Pinto Fernandes. Cel. Dr. Majella Bijos 
e Marechal Marques Pôrto. Ao champagne, agra­
decendo as saudações da Diretoria, discursou o 
Marechal Marques Pôrto.

Às 22 horas, no salão de banquetes do Espla­
nada Hotel, realiou-se o banquete de encerra­
mento presidido pelo Gen. Newton Estillac Leal, 
representando o Presidente da República.

Inicialmente é concedida a palavra ao Mare­
chal Marques Pôrto, que agràdece, comovido as 
homenagens recebidas em São Paulo pelas auto­
ridades, pelo povo e pelos congressistas e, cordi­
almente, apresenta felicitações aos Delegados es­
trangeiros e aos que participaram dos trabalh >s 
congressuais.

Em seguida, entrega aos Almirantes Brito e 
Silva, Pinto Fernandes e General Artur de Alcân­
tara as Medalhas de Honra do Congresso.

O acadêmico Comt. Dr. Vicente de Paulo 
Castilho, orador da Academia Brasileira de Medi­
cina Militar, profere, então, palavras de agradeci­
mento da entidade aos poderes públicos de São 
Paulo e à sociedade paulista.

Realçando a colaboração excepcional pres­
tada ao Congresso pela Senhora Aracelli Pasqua- 
lin, o Marechal Dr. Marques Pôrto confere-lhe 
a medalha de ouro do Congresso, sob intensas pal­
mas de todos os congressistas.

Fala, a seguir, o Dr. Humberto Pascale, em 
nome do Secretário de Saúde do Estado, para re­
alçar o apoio do Govêrno de São Paulo e o êxito 
alcançado pelo Congresso.

Ao General Estillac Leal e Marechal Mar­
ques Pôrto, são ofertadas as flâmulas universitá­
rias pela enfermeira Major Simi.

O Coronel Dr. Oriovaldo Benitez de Carva­
lho Lima, Vice-Presidente da Direção Executiva, 
ocupa o microfone para homenagear o artista Al­
berto Lima, assessor técnico do Congresso, entre­
gando ao mesmo a Medalha e Diploma de Honra, 
sob aplausos gerais.

Em nome da Universidade do Brasil, o Pro­
fessor Alfredo Monteiro profere saudações aos
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congressistas e exalta a personalidade do Presi­
dente e dos membros da Direção Executiva, no- 
tadamente os Coronéis Bijos e Paulino de Melo.

Ocupa o microfone, em seguida, os Delegados 
das Nações estrangeiras presentes ao Congresso.

De improviso fala o Gen. Georges Hugonot, 
que apresenta agradecimentos e despedidas e sa­
lienta o êxito inconteste do Congresso cuja organi­
zação elogia, exaltando as figuras do Marechal 
Marques Pôrto e do Secretário Geral do Con­
gresso .

Pelo Chile, também em inspirado improviso, 
fala o Dr. Miguel Coucha, que expressa a grande 
amizade do Chile ao Brasil.

Em nome da Colômbia discursa, com elegân­
cia, o Dr. José Caycedo Echevernia.

Ao microfone, o Cel. Philip Mallory, chefe 
da Delegação dos Estados Unidos lê explêndida 
oração.

Pelo Paraguai, o Ten. Cel. Dr. Alejandro 
Arce profere palavras de grande entusiasmo e 
amizade.

O Peru está representado na oração fluente 
do Major Dr. Alfredo Guzmam Ampuero.

Rápidas e afetuosas palavras são proferidas 
pelo M aj. D r . Vitor de Castro Paulier, Dele­
gado do Uruguai.

Homenageando o Cel. Dr. Gerardo Majella 
Bijos, fala o C el. D r . Luiz Paulino de M elo. 
Suas palavras são sinceras e afetivas e expressam 
o pensamento dos Congressistas e das autorida­
des.

Entrega, na orpotunidade, ao homenageado, 
um pergaminho assinado por todos os membros do

Congresso contendo, também, as assinaturas do 
Governador de São Paulo e demais autoridades.

Com emoção, agradece o homenageado, trans­
mitindo todos os aplausos recebidos ao Marechal 
Dr. Marques Pôrto, que, no momento, recebe das 
mãos do Gen. Estillac Leal, representante do 
Presidente da República, a medalha de ouro, com 
inscrição, oferta do 1.° Congresso Brasileiro de 
Medicina Militar.

O agradecimento dos congressistas aos pro­
fissionais de São Paulo é feito pela palavra eru­
dita do Gen. Dr. Olyntho Pillar.

Em nome da cidade de São Paulo, de seu 
governo e de sua gente, discursa o Prof. Alípio 
Correa Neto.

Expressiva homenagem é tributada ao Gene- 
;  ‘ ^ e0rges Hugonot pela Academia Paulista de 
Medicina, que lhe entrega, no momento, o diplo­
ma de membro correspondente. Discursam o agra­
ciado e o Presidente Prof. Dr. Eurico Branco 

eiro que, íecebe, no instante, das mãos do 
Marechal Marques Pôrto as insígnias da Acade­
mia Brasileira de Medicina Militar.

Pe1nAr ? Xí a"S0 °  fÍm de tã0 afetuosa reunião.
; Gerardo MaJella Bijos, que vinha se- 

. cretariando os trabalhos, é anunciado o encerra­
mento do banquete com a oração do Gen. New- 
ton Estillac Leal, representante do Presidente da 
Republica, que se fêz logo ouvida.

Soava 1 hora do dia 16 de julho, qua.MO, 
entre vividos aplausos e francas alegrias, foi en­
cerrado o banquete, nota culminante do 1.° Con­
gresso Brasileiro de Medicina Militar, que tantas 
g orias trouxe aos meios médicos, farmacêutico e 
odontológico civil e militar do país.

D ep artam en to  de Im preilsa N acion al —  Rio de Jan eiro —  1955


